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   O Congresso Nacional decreta: 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

Art. 1º A execução administrativa da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e 

fundações públicas será regida por esta lei e, subsidiariamente, pelo Código de 

Processo Civil. 

Parágrafo único. A execução fiscal contra pessoa jurídica de 

direito público permanece regida pelo disposto nos artigos 730 e 731 do Código de 

Processo Civil. 

Capítulo II 
DOS CRÉDITOS EXECUTÁVEIS ADMINISTRATIVAMENTE 

 

Art. 2º Qualquer valor cuja cobrança seja atribuída por lei às 

entidades de que trata o artigo 1º será considerado crédito da Fazenda Pública. 

§ 1º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a 

tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros, multa de mora ou 

de ofício e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

§ 2º A inscrição, que constitui o ato de controle administrativo 

da legalidade, será feita pelo órgão competente para a apurar a liquidez e certeza do 

crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e 

oitenta) dias ou até a instauração da execução fiscal administrativa, se esta ocorrer 

antes de findo aquele prazo. 

§ 3º Atendendo critérios de economicidade e eficiência, o 

órgão competente para processar a execução fiscal pode fixar valor mínimo para a 

instauração do procedimento. 

§ 4º A Fazenda Pública pode cumular várias execuções fiscais 

contra o mesmo devedor, ainda que fundadas em títulos diferentes. 

Art. 3º O Crédito Fiscal regularmente inscrito goza de 

presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único. A presunção a que se refere este artigo é 

relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, 

a quem aproveite. 

Art. 4º Aplica-se ao crédito da Fazenda Pública de natureza 

não tributária o disposto nos artigos 186 e 188 a 192 do Código Tributário Nacional. 

Capítulo III 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 5º A execução fiscal será promovida pelo órgão da 
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Fazenda Pública das entidades a que se refere o caput do art. 1º em cuja jurisdição 

se situar o domicílio do executado, sua residência ou onde for encontrado. 

§ 1º A Fazenda Pública pode escolher o domicílio ou a 

residência de qualquer dos devedores, quando houver mais de um, ou o local onde 

qualquer deles for encontrado. 

§ 2º A execução fiscal pode ser promovida ainda no lugar em 

que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não 

mais resida o executado, ou no local da situação dos bens, quando a dívida deles se 

originar. 

§ 3º O crédito da União será inscrito e executado na 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

§ 4º As entidades a que se refere o caput do art. 1º poderão, 

mediante a celebração de acordos ou convênios, realizar atos processuais relativos 

ao processamento de execuções fiscais da Dívida Ativa umas das outras. 

Art. 6º Os atos executivos determinados pelo órgão 

encarregado da execução fiscal serão realizados pelos agentes fiscais, com 

observância do devido processo legal. 

§ 1º A execução fiscal será processada nos próprios autos de 

inscrição da Dívida Ativa. 

§ 2º O mandado executivo expedido pelo órgão encarregado 

da execução fiscal será instruído com a Certidão de Dívida Ativa, que dele fará parte 

integrante, como se transcrita fosse, e poderão constituir um único documento, 

preparado inclusive por processo eletrônico. 

Capítulo IV 

DA INSCRIÇÃO E DA CERTIFICAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 7º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa conterá: 

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que 

conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 

forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 

dívida; 

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita a 

atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial 

para o cálculo; 

V – a data e o número de inscrição no Registro da Dívida Ativa; 

VI – o número do processo administrativo ou do auto de 

infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 
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§ 1º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos 

do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

§ 2º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa 

poderão ser preparados e numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico. 

Art. 8º Após a notificação do devedor, a Certidão de Dívida 

Ativa não poderá ser emendada ou substituída, nem se admitirá a desistência da 

execução, se já houver embargos, salvo se estes cuidarem de questões meramente 

processuais, arcando a entidade exeqüente, nesse caso, com as despesas do 

processo.  

§ 1º Quando os embargos versarem sobre questões de mérito, 

a emenda ou substituição da Certidão de Dívida Ativa e a desistência total ou parcial 

da execução somente serão possíveis com a concordância expressa do executado, 

devendo a Fazenda Pública arcar com as despesas processuais. 

§ 2º Na hipótese de emenda ou substituição da Certidão de 

Dívida Ativa, será assegurada ao executado a devolução dos prazos para 

impugnação ou embargos. 

Capítulo V 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 9º A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

I – o devedor, reconhecido como tal no título executivo; 

II – o fiador; 

III – o espólio; 

IV – a massa; 

V – o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou 

não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e 

VI – os sucessores a qualquer título. 

§ 1º O administrador judicial, o síndico, o comissário, o 

liquidante, o inventariante e o administrador, nos casos de recuperação judicial, 

falência, concordata, liquidação, inventário, insolvência ou concurso de credores, 

respondem solidariamente pelo valor dos bens administrados que alienarem ou 

derem em garantia antes de garantidos os créditos da Fazenda Pública. 

§ 2º Ao crédito da Fazenda Pública, de qualquer natureza, 

aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, 

civil e comercial. 

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º 

deste artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor, tantos 

quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos responsáveis ficarão, porém, 

sujeitos à execução, se os do devedor forem insuficientes à satisfação da dívida. 

Capítulo VI 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

DA NOTIFICAÇÃO 

Art. 10. O despacho que ordenar a expedição do mandado 

executivo importa em ordem para: 

I – notificação do executado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, pagar a dívida, com juros, multa de mora ou de ofício e demais encargos 

indicados na Certidão de Dívida Ativa, impugná-la administrativamente ou ajuizar 

embargos à execução, com efeito suspensivo, perante o juízo competente; 

II – penhora de bens suficientes, se não for paga a dívida, nem 

impugnada a execução ou ajuizados embargos, ou ainda se forem a impugnação ou 

os embargos rejeitados; 

III – arresto de bens garantidores, se o executado não tiver 

domicílio certo ou se dele se ocultar, se não for encontrado, apresentar impugnação 

ou propuser embargos manifestamente protelatórios ou se agir de má-fé, nos termos 

dos artigos 17, incisos I a VII e 600, incisos I a IV, do CPC. 

IV – registro do arresto ou da penhora, independentemente do 

pagamento de custas ou de outras despesas cartorárias; 

V – avaliação dos bens arrestados ou penhorados. 

Art. 11. Se o devedor não for encontrado, será notificado por 

edital, sem prejuízo do arresto desde logo de bens suficientes para garantia da 

execução. 

§ 1º O edital de notificação será afixado na sede do órgão 

fiscal processante, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, com prazo 

de 30 (trinta) dias, e conterá a indicação da fazenda credora, o nome do devedor e 

dos co-responsáveis, o montante da dívida atualizada e sua natureza, a data e o 

número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo para pagamento e o 

endereço da entidade exeqüente. 

§ 2º O executado ausente do País será notificado por edital, 

com prazo de 60 (sessenta) dias.  

§ 3º Não haverá notificação pelo correio ou com hora certa, na 

execução fiscal. 

Art. 12. A impugnação administrativa, versando questão de 

ordem pública, declarável de ofício pelo próprio órgão encarregado de processar a 

execução, pode ser interposta por simples petição nos autos. 

§ 1º A impugnação administrativa suspende o prazo para o 

pagamento ou interposição de embargos do executado. 

§ 2º Da decisão sobre a impugnação não cabe recurso. 

§ 3º Rejeitada a impugnação, o devedor será notificado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do débito, devidamente 

atualizado, ou ajuizar embargos. 

Art. 13. A notificação do executado, pelo agente fiscal ou por 

edital, interrompe a prescrição, que recomeça a fluir pelo prazo previsto no artigo 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

174, do Código Tributário Nacional. 

Capítulo VII 

DO ARRESTO E DA PENHORA 

Art. 14. Transcorrido o prazo sem o pagamento, a impugnação 

administrativa ou o ajuizamento dos embargos, ou se estes forem rejeitados, o 

arresto converte-se em penhora. 

Parágrafo único. Far-se-á a intimação da penhora ao 

executado, pessoalmente ou por edital, se for o caso. 

Art. 15. Salvo determinação contrária da entidade credora, o 

arresto ou a penhora de bens obedecerá a seguinte ordem: 

I – dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira; 

II – títulos da dívida pública da pessoa jurídica de direito 

público executante, que tenham cotação em mercado; 

III – títulos da dívida pública da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, com cotação em mercado; 

IV – títulos e valores mobiliários que tenham cotação em 

mercado; 

V – pedras e metais preciosos; 

VI – bens imóveis; 

VII – navios e aeronaves; 

VIII – veículos de via terrestre; 

IX – bens móveis em geral; 

X – direitos e ações, rendas e prestações periódicas. 

§ 1º A penhora poderá recair em qualquer bem do executado, 

exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

§ 2º Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e 

rendimentos dos bens inalienáveis e impenhoráveis, salvo se destinados à 

satisfação de prestação alimentícia. 

§ 3º A penhora poderá recair, ainda, sobre estabelecimento 

comercial, industrial ou agrícola, bem como sobre plantações ou edifícios em 

construção. 

§ 4º Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á, sempre, a 

intimação do cônjuge, se houver. 

§ 5º Tratando-se de penhora sobre bem indivisível, a meação 

do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. 
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Art. 16. Se a penhora efetuar-se em dinheiro, o valor 

penhorado converter-se-á, de logo, em renda da Fazenda Pública. 

§ 1º No caso de arresto em dinheiro, o valor arrestado será 

convertido em depósito bancário, à ordem e disposição da entidade credora, em 

estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária, de acordo 

com os índices oficiais, até o trânsito em julgado da sentença definitiva dos 

embargos. 

§ 2º Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, os agentes fiscais podem requisitar à autoridade supervisora do 

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, bem como, no mesmo ato, determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 3º As informações limitar-se-ão à existência ou não de 

depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 4º Obedecidas normas de segurança equivalentes às 

aplicáveis aos processos judiciais (Art. 659, § 6º do Código de Processo Civil), a 

penhora de numerário e as averbações de penhoras de bens móveis e imóveis 

podem ser realizadas por meios eletrônicos. 

Art. 17. O auto de arresto ou de penhora conterá, além dos 

requisitos materiais e formais dos arts. 664 e 665 do Código de Processo Civil, 

também a avaliação dos bens arrestados ou penhorados, por quem os realizar.  

Parágrafo único. O agente fiscal encarregado do cumprimento 

do mandado executivo entregará cópia do auto de arresto ou de penhora, para fins 

de registro: 

I – no ofício próprio, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; 

II – na repartição competente para emissão do certificado de 

registro, se for veículo; 

III – na junta comercial, na Bolsa de Valores, e na sociedade 

comercial, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro 

título, crédito ou direito societário nominativo. 

Art. 18. Até a assinatura do auto de arrematação ou de 

adjudicação dos bens penhorados, poderá ser deferida, ao executado ou a terceiros, 

a substituição da penhora por depósito em dinheiro, que se converterá em 

pagamento da dívida. 

Parágrafo único. O órgão encarregado da execução fiscal 

poderá determinar a substituição dos bens arrestados ou penhorados por outros, 

independentemente da ordem enumerada no artigo 15, bem como determinar o 

reforço da penhora insuficiente. 

Art. 19. O curso da execução fiscal será suspenso, quando não 

forem localizados bens sobre os quais possa recair a penhora. 

§ 1º Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem que sejam 

../../../T:/HP-PRESIDENCIA/CCIVIL_03/LEIS/L5869.htm#art659§6
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encontrados bens penhoráveis, os autos da execução fiscal serão arquivados, pelo 

prazo prescricional de 5 (cinco) anos. 

§ 2º Encontrados bens penhoráveis dentro do prazo 

prescricional previsto no § 1º, serão desarquivados os autos para prosseguimento da 

execução fiscal.  

§ 3º Quando não encontrar bens penhoráveis, o agente fiscal 

descreverá na certidão os que guarnecem a residência ou o estabelecimento do 

executado. 

§ 4º A prescrição, de que trata o § 1º, poderá ser decretada de 

ofício pelo órgão competente para a exeução fiscal ou pelo juízo competente para 

decidir os embargos do executado. 

Art. 20. O executado poderá indicar à penhora bens livres e 

desembaraçados oferecidos por terceiro, com o consentimento expresso do 

respectivo cônjuge, se for o caso. 

Parágrafo único. O terceiro será intimado, sob pena de contra 

ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 10 (dez) dias: 

I – remir o bem, se a garantia for real;  

II – remir a execução, pagando a dívida com juros, multa de 

mora ou de ofício e demais encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, pelos 

quais se obrigou, se a garantia for fidejussória. 

Capítulo VIII 

DOS EMBARGOS 

Art. 21 Os embargos à execução fiscal da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública serão julgados pelo juízo do local onde funcionar o órgão da 

Fazenda Pública encarregado do seu processamento administrativo. 

Parágrafo único. A competência para processar e julgar os 

embargos exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o da falência, da recuperação 

judicial, da concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário. 

Art. 22. Quando houver mais de um executado, o prazo para 

cada um deles conta-se a partir da respectiva notificação, salvo tratando-se de 

cônjuges. 

Art. 23. O executado poderá pagar a parcela da dívida, que 

julgar incontroversa e embargar a execução do remanescente. 

Art. 24. No prazo dos embargos à execução fiscal, o 

executado, sob pena de preclusão, alegará toda a matéria útil à defesa, requerendo 

provas e juntando aos autos os documentos e o rol de até três testemunhas, ou, a 

critério do juiz, até o dobro desse limite. 

Parágrafo único. Não será admitida reconvenção e as 
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exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimento, serão argüidas 

como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos. 

Art. 25. Recebidos os embargos, o juiz mandará citar a 

fazenda exeqüente, por intermédio de seu procurador, para impugná-los no prazo de 

15 (quinze) dias, designando em seguida audiência de instrução e julgamento, se for 

o caso.  

§ 1º Não se realizará audiência, se os embargos versarem 

somente matéria de direito ou, sendo de direito e de fato, a prova for exclusivamente 

documental, casos em que o juiz proferirá a sentença no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 2º Não haverá remessa oficial da sentença que julgar 

procedentes os embargos, quando: 

I – o valor da execução fiscal não exceder a 240 (duzentos e 

quarenta) salários mínimos; ou 

II – a sentença fundar-se em jurisprudência do plenário do 

Supremo Tribunal Federal ou em súmula desse tribunal ou do tribunal superior 

competente.  

Art. 26. Qualquer intimação ao representante judicial da 

Fazenda Pública será feita pessoalmente, mas poderá realizar-se mediante vista dos 

autos, com sua imediata remessa, pelo cartório ou secretaria. 

Art. 27. É lícito também ao executado ajuizar embargos à 

arrematação ou à adjudicação, fundados em: 

I – nulidades da execução, desde que não haja preclusão, nos 

termos do art. 24; 

II – pagamento, novação, transação, compensação ou 

prescrição, desde que supervenientes à penhora; 

III – excesso ou vícios da penhora ou de seu reforço; 

IV – vícios ou impropriedades da avaliação. 

Art. 28. Rejeitados os embargos, em decisão definitiva, o 

executado será notificado para pagar a dívida e seus respectivos encargos, 

devidamente atualizados, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 29. No caso de embargos manifestamente protelatórios, o 

juiz imporá multa ao embargante, no valor de até 20% (vinte por cento) do montante 

em execução. 

Capítulo IX 
DA ADJUDICAÇÃO 

 

Art. 30. A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens 

penhorados pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada, se 

rejeitados os embargos ou se, findo o leilão, não houver licitantes. 

§ 1º A Fazenda Pública terá ainda preferência para adjudicar 
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os bens penhorados, em igualdade de condições com a melhor oferta obtida em 

leilão, no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º Se o preço da avaliação ou o valor da melhor oferta for 

superior ao dos créditos da Fazenda Pública, a diferença será depositada 

previamente à adjudicação, pela entidade exeqüente, em estabelecimento oficial de 

crédito, à disposição do executado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 31. Os bens penhorados podem ser alienados 

antecipadamente, quando houver risco de perecimento ou depreciação ou manifesta 

vantagem, desde que haja concordância do executado. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o produto da alienação 

será destinado ao pagamento da dívida exeqüenda. 

Capítulo X 
DA ARREMATAÇÃO 

 

Art. 32. Ressalvado o disposto nos arts. 30 e 31, a alienação 

de quaisquer bens penhorados será feita em leilão público, no lugar designado pelo 

órgão encarregado de processar a execução fiscal. 

§ 1º A Fazenda Pública poderá ordenar e o executado poderá 

requerer que os bens sejam leiloados englobadamente ou em lotes individualizados. 

§ 2º Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do 

leiloeiro e demais despesas indicadas no edital. 

§ 3º A alienação poderá ser realizada também por meio de 

leilão eletrônico, com o uso de páginas na rede mundial de computadores, 

administradas pelos próprios órgãos processantes ou em convênio firmado com 

entidades, públicas ou privadas, atendidos os requisitos de ampla publicidade, 

autenticidade e segurança e com observância das regras estabelecidas na 

legislação sobre certificação digital. 

Art. 33. A arrematação será precedida de edital, afixado no 

local de costume, na sede do órgão incumbido da execução fiscal, e publicado no 

órgão oficial em resumo, uma só vez e gratuitamente, sem prejuízo do emprego 

facultativo de outros meios de divulgação que assegurem a ampliação da 

publicidade. 

Parágrafo único. O prazo entre as datas de publicação do 

edital e do leilão não será superior a 30 (trinta) nem inferior a 10 (dez) dias. 

Art. 34. A execução prosseguirá pelo saldo remanescente, se o 

valor do crédito da Fazenda Pública for superior ao obtido pela arrematação, pela 

alienação antecipada ou pela adjudicação dos bens. 

Capítulo XI 

DOS MEIOS ASSECURATÓRIOS DA EFICÁCIA DA EXECUÇÃO FISCAL 

Art. 35. A execução fiscal não está sujeita a concurso de 

credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou 
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arrolamento. 

Parágrafo Único. Ressalvados os créditos decorrentes da 

legislação do trabalho ou do acidente de trabalho e, na falência, os enumerados pela 

legislação específica, o concurso de preferência somente se verifica entre pessoas 

jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

I – União, suas autarquias e fundações públicas; 

II – Estados, Distrito Federal, suas autarquias e fundações 

públicas, conjuntamente e pro rata; 

III – Municípios, suas autarquias e fundações públicas, 

conjuntamente e pro rata; 

Art. 36. Nos processos de falência, recuperação judicial, 

concordata, inventário, arrolamento ou concurso de credores, nenhuma alienação 

será judicialmente autorizada sem a prova de solução do crédito fiscal ou de 

concordância da Fazenda Pública. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica, se 

comprovado nos autos terem sido reservados bens ou rendas suficientes ao total 

pagamento do crédito fiscal. 

Art. 37. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre 

determinados bens, que sejam previstos em lei, responde pela satisfação do crédito 

da Fazenda Pública a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou 

natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa, inclusive os gravados por 

ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data 

da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e rendas 

que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

Parágrafo único. Ficam ainda sujeitos à execução os bens 

alienados em fraude de execução. 

Art. 38. Considera-se em fraude de execução a alienação ou 

oneração de bens ou rendas, ou o seu começo, por sujeito passivo em débito para 

com a Fazenda Pública por crédito tributário ou não tributário regularmente inscrito, 

salvo na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes 

ao total pagamento da dívida em execução. 

Art. 39. Não corre a prescrição em favor do executado que: 

I – frauda a execução; 

II – opõe-se maliciosamente à execução, empregando ardis e 

meios artificiosos; 

III – resiste injustificadamente às ordens executivas; 

IV – não indica ao agente fiscal onde se encontram os bens 

sujeitos à execução. 

Art. 40. Mediante a apresentação do mandado executivo, os 

agentes fiscais poderão exigir todas as informações de que disponham os tabeliães, 
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escrivães, diretores de secretarias de varas e serventuários de ofício, entidades 

bancárias e demais instituições financeiras, empresas de administração de bens, 

corretores, leiloeiros e despachantes oficiais, inventariantes, síndicos, comissários e 

liquidatários e quaisquer outras entidades ou pessoas portadoras de informações 

necessárias à execução do crédito da Fazenda Pública, com relação a bens, rendas, 

negócios ou atividades de terceiros, mantendo-se o sigilo legal, sob pena de 

responsabilidade administrativa, civil e penal, sem prejuízo do disposto no artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal. 

Art. 41. Sempre que, para efetivar a execução, for necessário o 

emprego de força policial, o agente fiscal a requisitará, mediante a simples exibição 

do mandado executivo. 

Art. 42. Os arts. 1º, 2º, 5º, 12 e 13 da Lei nº Lei nº 8.397, de 6 

de janeiro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado 

após a constituição do crédito, inclusive no curso da execução da Dívida Ativa da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas 

autarquias e fundações públicas. (NR) 

................................................................................... 

Art. 2º ........................................................................ 

................................................................................... 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao 

recolhimento do crédito fiscal:  

a) deixa de pagá-lo no prazo legal; 

................................................................................... 

Art. 5° A medida cautelar fiscal será requerida ao juiz 

competente para o julgamento dos embargos à execução administrativa da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Se os embargos estiverem em Tribunal, será 

competente o relator do recurso. (NR) 

................................................................................. 

Art. 12. A medida cautelar fiscal conserva a sua eficácia na 

pendência do processo de execução fiscal administrativa ou do julgamento dos 

embargos, mas pode, a qualquer tempo, ser revogada ou modificada. (NR) 

Art. 13. ..................................................................... 

.................................................................................. 

III – se forem acolhidos, em decisão definitiva, os embargos 

judiciais do devedor contra a execução fiscal; 

......................................................................... (NR)” 
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Capítulo XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 43. As Fazendas Públicas da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações 

públicas prestar-se-ão mútua assistência e permutarão informações necessárias ou 

convenientes para viabilizar a execução de seus respectivos créditos, inclusive 

sobre a situação patrimonial dos devedores, mantendo-se o sigilo previsto no artigo 

198, do Código Tributário Nacional, sem prejuízo do disposto no artigo 5º, inciso 

XXXIV, alínea b, da Constituição Federal. 

Art. 44. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de 

custas e emolumentos. A prática de atos processuais de seu interesse dependerá, 

contudo, de preparo ou de prévio depósito, quando forem indispensáveis para a 

realização do processo judicial. 

Parágrafo único. Vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor 

das despesas feitas pela parte contrária. 

Art. 45. Compete à Fazenda Pública baixar normas sobre o 

recolhimento do crédito respectivo perante a repartição competente, inclusive quanto 

aos modelos de documentos de arrecadação. 

Art. 46. O procurador, o agente fiscal ou qualquer outro 

servidor público que, por ação ou omissão, culposa ou dolosa, prejudicar a 

execução, será responsabilizado, civil, penal e administrativamente. 

Parágrafo único. O agente fiscal deverá efetuar no máximo em 

30 (trinta) dias as diligências que lhe forem ordenadas, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado. 

Art. 47. As publicações de atos processuais poderão ser feitas 

resumidamente ou reunir num só texto os de diferentes processos. 

Parágrafo único. As publicações farão sempre referência ao 

número do processo e da correspondente inscrição em Dívida Ativa, bem como aos 

nomes das partes e de seus representantes, suficientes para a sua identificação. 

Art. 48. O processo administrativo correspondente à inscrição 

do crédito fazendário, à execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda 

Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo cópias 

autenticadas ou certidões que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo 

Ministério Público. 

Parágrafo único. Mediante requisição do juiz à repartição 

competente, poderá o processo administrativo ser exibido na sede do juízo, lavrando 

o serventuário termo de recebimento, para instrução de qualquer feito judicial, 

devendo os autos do processo administrativo ser devolvidos à procuradoria 

competente no prazo de até 30 (trinta) dias. 

Art. 49. O processamento das ações de execução judicial da 
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Dívida Ativa da Fazenda Pública em que já houver sido regularmente citado o 

devedor, na data em que entrar em vigor esta lei, prosseguirá de acordo com as 

regras vigentes no regime jurídico anterior, até a sua decisão definitiva. 

Art. 50. Resalvado o disposto no artigo 49, ficam revogadas as 

disposições em contrário, especialmente: 

I – A Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980; 

II – Na Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, a alínea a do 

inciso V e o inciso VI do artigo 2º; o art. 11; os incisos I e II do art. 13; o art. 14; e o 

art. 15. 

Art. 51. Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há muito tempo se buscam soluções para o problema do 

congestionamento do Poder Judiciário, e suas conseqüências danosas sobre a 

demora na prestação jurisdicional, sobre a ineficácia das decisões judiciais e a 

conseqüente desmoralização das instituições democráticas. Visando a suprimir os 

entraves, o País vem promovendo um sistemático processo de reformas normativas, 

que se estende desde alterações em nível constitucional – como, por exemplo, as 

trazidas pela Emenda nº 45 – até mudanças na lei ordinária, de que são exemplo as 

Leis nº 11.187 e 11.232, de 2005, e 11.276, 11.277 e 11.280, de 2006. 

Esse meritório esforço não pode deixar de lado o 

aperfeiçoamento das ações que interessam ao Estado na qualidade de parte. Os 

dados hoje disponíveis comprovam, com efeito, ser o poder público o principal 

responsável pela sobrecarga de trabalho do Judiciário. Seja pela repetição de ações 

em que estão em jogo interesses homogêneos, seja pela tradição de esgotar as vias 

recursais, mesmo quando reconhecidamente já não há mais qualquer possiblidade 

de sucesso, seja pela própria estrutura da legislação processual brasileira, que por si 

só dificulta a tramitação, o fato é que qualquer medida que produzisse alguma 

racionalização dos meios por que o próprio Estado recorre ao Poder Judiciário já 

seria motivo de expressiva melhora, no que diz respeito à satisfação das demandas 

da sociedade quanto ao seu desempenho. 

Entre as medidas de racionalização dos processos que sempre 

têm sido cogitadas, entre os que se dedicam ao estudo do tema, encontra-se o 

processamento administrativo das execuções fiscais. A atividade de execução, com 

efeito, tem natureza muito mais administrativa do que jurisdicional. Com exeção de 

alguns poucos aspectos em que há realmente uma decisão judicial, solucionando 

controvérsia efetiva entre as partes litigantes – e que se processam por meio de 

embargos – pode-se afirmar que a principal atividade do juiz, ao conduzir a atividade 

de execução, é de cunho nitidamente administrativo. A autoridade judicial atua 

sobretudo fazendo aplicar a legislação, fazendo atuar a vontade da lei. 

Nada mais natural, nessa ordem de idéias, do que transferir 

esses atos para a esfera administrativa propriamente dita, onde estarão mais 
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adequadamente localizados. Além de maior celeridade – em benefício de todos, 

especialmente daqueles que pagam regularmente seus tributos e dívidas – essa 

mudança trazendo também, aos juízes, maior disponibilidade para desempenharem 

as funções em que efetivamente se faz mister a capacidade de julgar, a habilidade 

de interpretar a norma e solucionar conflitos. 

Nem seria preciso reafirmar, nesse ponto, o compromisso com 

as garantias do livre e amplo acesso ao Poder Judiciário. Trata-se de princípio 

constitucional inseparável da estrutura de um Estado que se pretenda Democrático e 

de Direito. E a translação do processamento das execuções fiscais para a esfera 

administrativa em nenhuma medida ferirá esse princípio, desde que se assegure aos 

cidadãos e contribuintes o respeito ao que reza o inciso XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal. 

A proposta que ora se eleva ao debate, nesta Casa, tem o 

propósito de estruturar essa mudança de paradigmas, para a execução dos créditos 

fiscais.  

Trata-se, como já mencionado, de um novo passo na 

caminhada rumo à racionalização da prestação jurisdicional do Estado, ao tempo em 

que pretende simplificar e dar mais agilidade a procedimentos que, afinal, não 

passam da conclusão, da materialização, da concretização da vontade da norma 

jurídico-tributária, quando essa concretização não se realiza pela submissão 

voluntária do contribuinte, mas vem a exigir a constrição de seus bens, para garantir 

o cumprimento do interesse público. 

Embora o eixo principal da tramitação das execuções fiscais 

esteja sendo transferido, da competência do Judiciário para a do Executivo, a 

proposta toma o cuidado de garantir o acesso do contribuinte às vias judiciais, por 

meio de embargos à execução fiscal e à adjudicação ou à arrematação. Está assim 

assegurada a possibilidade de o executado submeter sua causa ao julgamento do 

juiz. Mas ao juiz fica reservada, enfim, a atividade estritamente jurisdicional – que é 

de interpretar e julgar. 

A constrição patrimonial, inerente aos processos de execução, 

far-se-á, assim como hoje, sob o poder de império do Estado. Mas o agente público 

dela encarregado será outro: o titular do órgão da Fazenda Pública, designado 

especificamente para essa atribuição e sujeito a todas as responsabilidades dela 

decorrentes. No caso da União, a proposta já especifica como órgão responsável a 

Procuradoria da Fazenda Nacional, que é o órgão hoje encarregado do 

processamento e inscrição da Dívida Ativa federal. 

Em linhas gerais, a proposta inova pouco, quanto aos 

procedimentos executivos. Pode-se mesmo afirmar que, procurando seguir a 

tendência mais moderna, e que já se vem implementando no tocante à execução 

comum, apenas promove a translação da competência, segundo a sua definição 

doutrinária mais aceita, vale dizer, da atribuição de parcela do poder de império do 

Estado a um determinado órgão de sua estrutura, a fim de que ponha em prática os 

atos materiais necessários à realização de suas funções. 
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Outras alterações normativas se fazem necessárias, 

evidentemente, como decorrência natural dessa mudança, ou para atualizar alguns 

aspectos da norma ora em vigor, entre as quais merecem destacar-se as seguintes: 

a) a possibilidade de o devedor manejar a impugnação 

administrativa da execução fiscal, antes mesmo de recorrer ao Judiciário, versando 

qualquer questão de ordem pública, declarável de ofício pelo próprio órgão 

encarregado da execução, por simples petição nos autos (art. 13); 

b) a possibilidade de os agentes fiscais requererem, inclusive 

por meio eletrônico, à autoridade supervisora do sistema bancário, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado e a sua indisponibilidade, se for 

o caso, até o valor da execução (art. 17, §§ 2º a 4º); 

c) a possiblidade de penhora de numerário e as averbações de 

penhoras de bens móveis e imóveis serem realizadas por meios eletrônicos, desde 

que obedecidas normas de segurança adequadas, baseadas no dispositivo já em 

vigor do Código de Processo Civil (CPC - art. 659, § 6º); 

d) o fim da remessa oficial da sentença que julgar procedentes 

os embargos, quando o valor da execução fiscal não exceder a 240 (duzentos e 

quarenta) salários mínimos ou quando a sentença fundar-se em jurisprudência do 

plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula desse tribunal ou do tribunal 

superior competente; 

e) a possiblidade de os bens do executado irem a leilão por 

meio de processo eletrônico. 

Quanto ao requerimento de informações sobre a existência de 

ativos em nome do executado – e a sua indisponibilidade – é bom esclarecer, 

prevenindo eventuais questionamentos futuros, uma vez que se trata de matéria 

tendente a gerar polêmica, que não se trata de violação ao sigilo 

constitucionalmente protegido, porque o agente público não está autorizado a 

requisitar informações a respeito dos valores eventualmente existentes, mas 

simplesmente da existência ou não de valores até o montante do débito fiscal – o 

que é bem diferente, além de consentâneo com a sua atribuição. Atende-se, assim, 

ao interesse público vinculado à efetividade da legislação fiscal, sem ofender 

qualquer direito do contribuinte ou do cidadão. 

Em reforço à proteção que se deseja assegurar ao sigilo das 

informações do contribuinte, nos termos do que lhe garante a Constituição, o art. 40 

da proposta reforça o entendimento de que, sob pena de responsabilidades 

administrativa, civil e penal, as informações obtidas no processo de execução fiscal 

permanecerão submetidas ao disposto no art. 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Carta 

Magna. 

É certo que a jurisprudência constitucional sobre o assunto 

passou por um período de vacilação, no início, quanto à definição dos limites em que 

a lei poderia disciplinar a troca de informações entre órgãos públicos. Mas o que se 

observa é uma tendência de sedimentação do entendimento mais ajustado e 

consentâneo com o verdadeiro interesse da sociedade – que é, certamente, o de 
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dotar os organismos competentes para a concretização do mandamento legal de 

meios adequados ao cumprimento de sua função. O interesse da sociedade não é, 

certamente, proteger o sonegador e o inadimplente, que costumeiramente se valem 

de interpretações espertas dos limites do sigilo constitucional, para fugirem ao seu 

dever de contribuintes e de cidadãos, com o cumprimento de suas obrigações 

fiscais. 

Promovem-se, ainda, alterações na lei do procedimento 

cautelar fiscal – a Lei nº 8.397, de 1992 – com o fito de adaptá-la ao novo regime 

executivo que se pretende implantar. 

O art. 49 da proposta, finalmente, procura regular o período de 

transição entre o regime legal ora em vigor e o que se pretende instituir. É certo que 

as normas processuais têm, em geral, eficácia imediata, no que respeita aos 

processos em andamento. Esse princípio não pode ser adotado, no entanto, para a 

alteração que ora se propõe, como parece evidente. Optou-se, nessa ordem de 

idéias, por manter o processamento das ações em que o devedor já tiver sido 

regularmente citado sob a égide da legislação anterior, até a decisão definitiva em 

cada caso concreto. 

Certo, portanto, de que a aprovação da presente proposta há 

de contribuir para dar maior agilidade ao recebimento dos créditos da Fazenda 

Pública, e também para desonerar o Poder Judiciário de uma atividade de caráter 

meramente administrativo, que hoje a lei lhe comete, em prejuízo da racionalidade 

do sistema e do bom andamento de seus trabalhos, conclamo os ilustres 

Parlamentares desta Casa a emprestarem o apoio indispensável à sua aprovação. 

 
 Sala das  Sessões, em 12 de novembro de 2007 

 
 

Deputado  REGIS DE OLIVEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

 DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 
CAPÍTULO I  

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
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virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
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imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
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b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão.  

 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 
CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 
95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 
112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 
168 da Constituição Federal, e acrescenta os 
arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 
providências. 

 
     AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:  

     Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 
112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 
com a seguinte redação:  
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............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 
 

LIVRO I  
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO II  

 DAS PARTES E DOS PROCURADORES 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  
 DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES 

............................................................................................................................................. 
Seção II  

 Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 
............................................................................................................................................. 

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 
* Caput com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

II - alterar a verdade dos fatos; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

VI - provocar incidentes manifestamente infundados; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 6.771, de 27/03/1980. 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 9.668, de 23/06/1998. 

Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de 
má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte 
contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas 
que efetuou. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.668, de 23/06/1998. 

§ 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um 
na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram 
para lesar a parte contrária. 

§ 2º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não 
superior a vinte por cento sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

............................................................................................................................................. 
LIVRO II  

 DO PROCESSO DE EXECUÇÃO  
 

TÍTULO I  
 DA EXECUÇÃO EM GERAL  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO V  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
............................................................................................................................................. 

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que:   
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

I - frauda a execução; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 
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II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

III - resiste injustificadamente às ordens judiciais; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 
encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. 

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em multa 
fixada pelo juiz, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do débito em 
execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, multa essa que 
reverterá em proveito do credor, exigível na própria execução. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994. 

Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o devedor se comprometer a não mais 
praticar qualquer dos atos definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda 
ao credor pela dívida principal, juros, despesas e honorários advocatícios. 

* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO II  

 DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV  
 DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 
Seção I  

 Da penhora, da avaliação e da expropriação de bens 
* Seção I com denominação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

............................................................................................................................................. 
Subseção III  

 Da Penhora e do Depósito  
 

Art. 659. A penhora deverá incidir em tantos bens quantos bastem para o 
pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

§ 1º Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens, ainda que sob a 
posse, detenção ou guarda de terceiros. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

§ 2º Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução 
dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. 

§ 3º No caso do PARAGRAFO anterior e bem assim quando não encontrar 
quaisquer bens penhoráveis, o oficial descreverá na certidão os que guarnecem a residência ou 
o estabelecimento do devedor. 

§ 4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora, 
cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 652, § 4º), 
providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, a respectiva averbação 
no ofício imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, 
independentemente de mandado judicial. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

§ 5º Nos casos do § 4º, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, a 
penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada por termo nos 
autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por 
este ato constituído depositário.  

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

§ 6º Obedecidas as normas de segurança que forem instituídas, sob critérios 
uniformes, pelos Tribunais, a penhora de numerário e as averbações de penhoras de bens 
imóveis e móveis podem ser realizadas por meios eletrônicos. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

Art. 660. Se o devedor fechar as portas da casa, a fim de obstar a penhora dos 
bens, o oficial de justiça comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento. 
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............................................................................................................................................. 
Art. 664. Considerar-se-á feita a penhora mediante a apreensão e o depósito dos 

bens, lavrando-se um só auto se as diligências forem concluídas no mesmo dia. 
Parágrafo único. Havendo mais de uma penhora, lavrar-se-á para cada qual um 

auto. 
Art. 665. O auto de penhora conterá: 
I - a indicação do dia, mês, ano e lugar em que foi feita; 
II - os nomes do credor e do devedor; 
III - a descrição dos bens penhorados, com os seus característicos; 
IV - a nomeação do depositário dos bens. 
Art. 666. Os bens penhorados serão preferencialmente depositados:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

I - no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal, ou em um banco, de que o 
Estado-Membro da União possua mais de metade do capital social integralizado; ou, em falta 
de tais estabelecimentos de crédito, ou agências suas no lugar, em qualquer estabelecimento 
de crédito, designado pelo juiz, as quantias em dinheiro, as pedras e os metais preciosos, bem 
como os papéis de crédito; 

II - em poder do depositário judicial, os móveis e os imóveis urbanos; 
III - em mãos de depositário particular, os demais bens. 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

§ 1º Com a expressa anuência do exeqüente ou nos casos de difícil remoção, os 
bens poderão ser depositados em poder do executado. 

* § 1º acrescido  pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

§ 2º As jóias, pedras e objetos preciosos deverão ser depositados com registro do 
valor estimado de resgate. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

§ 3º A prisão de depositário judicial infiel será decretada no próprio processo, 
independentemente de ação de depósito. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

............................................................................................................................................. 
Seção III  

 Da Execução contra a Fazenda Pública 
 

Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a 
devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal, 
observar-se-ão as seguintes regras: 

I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal 
competente; 

II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do 
respectivo crédito. 

Art. 731. Se o credor for preterido no seu direito de preferência, o presidente do 
tribunal, que expediu a ordem, poderá, depois de ouvido o chefe do Ministério Público, 
ordenar o seqüestro da quantia necessária para satisfazer o débito. 

 
CAPÍTULO V 

  DA EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA 
 

Art. 732. A execução de sentença, que condena ao pagamento de prestação 
alimentícia, far-se-á conforme o disposto no Capítulo IV deste Título. 

Parágrafo único. Recaindo a penhora em dinheiro, o oferecimento de embargos 
não obsta a que o exeqüente levante mensalmente a importância da prestação. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

............................................................................................................................................. 
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LIVRO SEGUNDO  
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO III  

 CRÉDITO TRIBUTÁRIO  
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI  
 GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................. 
Seção II  

 Preferências  
 

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza 
ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho 
ou do acidente de trabalho. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

Parágrafo único. Na falência: 
* Parágrafo único, caput, acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias 
passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no 
limite do valor do bem gravado; 

* Inciso I acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos 
decorrentes da legislação do trabalho; e 

* Inciso II acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. 
* Inciso III acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de 
credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou 
arrolamento. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas 
jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

I - União; 
II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pro rata; 
III - Municípios, conjuntamente e pro rata.  
Art. 188. São extraconcursais os créditos tributários decorrentes de fatos 

geradores ocorridos no curso do processo de falência. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

§ 1º Contestado o crédito tributário, o juiz remeterá as partes ao processo 
competente, mandando reservar bens suficientes à extinção total do crédito e seus acrescidos, 
se a massa não puder efetuar a garantia da instância por outra forma, ouvido, quanto à 
natureza e valor dos bens reservados, o representante da Fazenda Pública interessada. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos processos de concordata.  
Art. 189. São pagos preferencialmente a quaisquer créditos habilitados em 

inventário ou arrolamento, ou a outros encargos do monte, os créditos tributários vencidos ou 
vincendos, a cargo do de cujus ou de seu espólio, exigíveis no decurso do processo de 
inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. Contestado o crédito tributário, proceder-se-á na forma do 
disposto no § 1º do artigo anterior.  

Art. 190. São pagos preferencialmente a quaisquer outros os créditos tributários 
vencidos ou vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de direito privado em liquidação judicial 
ou voluntária, exigíveis no decurso da liquidação.  

Art. 191. A extinção das obrigações do falido requer prova de quitação de todos 
os tributos. 

* Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da 
prova de quitação de todos os tributos, observado o disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta 
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Lei. 
* Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. 

Art. 192. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será 
proferida sem prova da quitação de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às suas 
rendas.  

Art. 193. Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento 
da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou 
sua autarquia, celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que 
contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda 
Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV  
 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
CAPÍTULO I  

 FISCALIZAÇÃO 
............................................................................................................................................. 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 
por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 
e o estado dos seus negócios ou atividades. 

* Artigo, caput com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 
seguintes: 

* § 1º caput com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; 
* Inciso I acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 
Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 
órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 
a informação, por prática de infração administrativa. 

* Inciso II acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 
será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 
à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 
preservação do sigilo. 

* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 
I - representações fiscais para fins penais; 
II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
III - parcelamento ou moratória.  
* § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 
permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 
convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 
acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 
arrecadação e da fiscalização de tributos.  

* Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
LEI Nº 8.397,  DE 6 DE JANEIRO DE 1992 

Institui Medida Cautelar Fiscal, e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição 

do crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do 
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Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, 
alínea b, e VII, do art. 2º, independe da prévia constituição do crédito tributário. 

* § único acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de 
crédito tributário ou não tributário, quando o devedor: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de 
pagar a obrigação no prazo fixado; 

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o 
adimplemento da obrigação; 

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu 
patrimônio; 

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito 
fiscal: 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; 
b) põe ou tenta pôr seus bens em nome de terceiros; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem 
trinta por cento do seu patrimônio conhecido; 

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da 
Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei; 

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão 
fazendário; 

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito. 
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

Art. 3º Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial: 
I - prova literal da constituição do crédito fiscal; 
II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente. 
Art. 4º A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a 

indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação. 
§ 1º Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os 

bens do ativo permanente, podendo, ainda, ser estendida aos bens do acionista controlador e 
aos dos que em razão do contrato social ou estatuto tenham poderes para fazer a empresa 
cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo: 

a) do fato gerador, nos casos de lançamento de ofício; 
b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais casos. 
§ 2º A indisponibilidade patrimonial poderá ser estendida em relação aos bens 

adquiridos a qualquer título do requerido ou daqueles que estejam ou tenham estado na função 
de administrador (§ 1º), desde que seja capaz de frustrar a pretensão da Fazenda Pública. 

§ 3º Decretada a medida cautelar fiscal, será comunicada imediatamente ao 
registro público de imóveis, ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e 
às demais repartições que processem registros de transferência de bens, a fim de que, no 
âmbito de suas atribuições, façam cumprir a constrição judicial. 

Art. 5º A medida cautelar fiscal será requerida ao Juiz competente para a execução 
judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Se a execução judicial estiver em Tribunal, será competente o 
relator do recurso. 

Art. 6º A Fazenda Pública pleiteará a medida cautelar fiscal em petição 
devidamente fundamentada, que indicará: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 
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II - a qualificação e o endereço, se conhecido, do requerido; 
III - as provas que serão produzidas; 
IV - o requerimento para citação. 

............................................................................................................................................. 
Art. 11. Quando a medida cautelar for concedida em procedimento preparatório, 

deverá a Fazenda Pública propor a execução judicial da Dívida Ativa no prazo de sessenta 
dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa. 

Art. 12. A medida cautelar fiscal conserva a sua eficácia no prazo do artigo 
antecedente e na pendência do processo de execução judicial da Dívida Ativa, mas pode, a 
qualquer tempo, ser revogada ou modificada. 

Parágrafo único. Salvo decisão em contrário, a medida cautelar fiscal conservará 
sua eficácia durante o período de suspensão do crédito tributário ou não tributário. 

Art. 13. Cessa a eficácia da medida cautelar fiscal: 
I - se a Fazenda Pública não propuser a execução judicial da Dívida Ativa no 

prazo fixado no art. 11 desta Lei; 
II - se não for executada dentro de trinta dias; 
III - se for julgada extinta a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública; 
IV - se o requerido promover a quitação do débito que está sendo executado. 
Parágrafo único. Se, por qualquer motivo, cessar a eficácia da medida, é defeso à 

Fazenda Pública repetir o pedido pelo mesmo fundamento. 
Art. 14. Os autos do procedimento cautelar fiscal serão apensados aos do processo 

de execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública. 
Art. 15. O indeferimento da medida cautelar fiscal não obsta a que a Fazenda 

Pública intente a execução judicial da Dívida Ativa, nem influi no julgamento desta, salvo se 
o Juiz, no procedimento cautelar fiscal, acolher alegação de pagamento, de compensação, de 
transação, de remissão, de prescrição ou decadência, de conservação do depósito em renda, ou 
qualquer outra modalidade de extinção da pretensão deduzida. 

Art. 16. Ressalvado o disposto no art. 15, a sentença proferida na medida cautelar 
fiscal não faz coisa julgada, relativamente à execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 6830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a Cobrança Judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
Providências. 

 
Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária 
ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 
estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata 
o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-
tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 
em lei ou contrato. 

§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 
será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 
prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição 
da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 4º A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 
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ou residência de um e de outros; 
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 

bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida. 
§ 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de 

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 
§ 7º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico. 
§ 8º Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser 

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. 
§ 9º O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o 

estabelecido no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005 
 Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, para conferir 
nova disciplina ao cabimento dos agravos 
retido e de instrumento, e dá outras 
providências.  

 
O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 Art. 1º Os arts. 522, 523 e 527 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 

de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) 
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar 
à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 
recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento.  
...................................................................................................... "(NR)  
"Art.523................................................................................................... 
.................................................................................................................  
§ 3º Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de instrução e 
julgamento caberá agravo na forma retida, devendo ser interposto oral e 
imediatamente, bem como constar do respectivo termo (art. 457), nele 
expostas sucintamente as razões do agravante."(NR)  
"Art.527................................................................................................... 
.................................................................................................................  
II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se 
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos 
aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz 
da causa; 
.................................................................................................................  
V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido 
ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que 
responda no prazo de 10 (dez) dias (art. 525, § 2º), facultando-lhe juntar a 
documentação que entender conveniente, sendo que, nas comarcas sede de 
tribunal e naquelas em que o expediente forense for divulgado no diário 
oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão oficial;  
VI - ultimadas as providências referidas nos incisos III a V do caput deste 
artigo, mandará ouvir o Ministério Público, se for o caso, para que se 
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pronuncie no prazo de 10 (dez) dias. 
Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III 
do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do 
julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." (NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial.  

 Art. 3º É revogado o § 4º do art. 523 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil.  

 
Brasília, 19 de outubro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz Bastos  

 
LEI Nº 11.232, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 

Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil, para estabelecer a 
fase de cumprimento das sentenças no 
processo de conhecimento e revogar 
dispositivos relativos à execução fundada em 
título judicial, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 Art. 1º Os arts. 162, 267, 269 e 463 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.276, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2006 
Altera os arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, relativamente à forma de 
interposição de recursos, ao saneamento de 
nulidades processuais, ao recebimento de 
recurso de apelação e a outras questões.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, relativamente à forma de interposição de recursos, ao saneamento 
de nulidades processuais, ao recebimento de recurso de apelação e a outras questões.  

Art. 2º Os arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 504. Dos despachos não cabe recurso." (NR) 
"Art.506................................................................................................... 
.................................................................................................................  
III - da publicação do dispositivo do acórdão no órgão oficial.  
Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso, a petição será 
protocolada em cartório ou segundo a norma de organização judiciária, 
ressalvado o disposto no § 2º do art. 525 desta Lei." (NR) 
"Art.515................................................................................................... 
.................................................................................................................  
§ 4º Constatando a ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá 
determinar a realização ou renovação do ato processual, intimadas as partes; 
cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o julgamento da 
apelação." (NR) 
"Art. 518. ................................................................................................  
§ 1º O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em 
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conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo 
Tribunal Federal.  
§ 2º Apresentada a resposta, é facultado ao juiz, em cinco dias, o reexame 
dos pressupostos de admissibilidade do recurso." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.  
 
Brasília, 7 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz Bastos  

 
LEI Nº 11.277, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2006 

Acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, que institui o Código de 
Processo Civil.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que 

institui o Código de Processo Civil.  
Art. 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo 

Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 285-A:  
"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no 
juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 
casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 
reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.  
§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, 
não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação.  
§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para 
responder ao recurso." 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.  
 
Brasília, 7 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz Bastos  
 

LEI Nº 11.280, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006 
Altera os arts. 112, 114, 154, 219, 253, 305, 
322, 338, 489 e 555 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
relativos à incompetência relativa, meios 
eletrônicos, prescrição, distribuição por 
dependência, exceção de incompetência, 
revelia, carta precatória e rogatória, ação 
rescisória e vista dos autos; e revoga o art. 194 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os arts. 112 e 114 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de 

Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 5.080, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 234/2009 
Aviso nº 210/2009 - C. Civil 
 
Dispõe sobre a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2412/2007 
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1o  A cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
das suas autarquias e fundações de direito público será regida por esta Lei e, subsidiariamente, 
pela Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

 Parágrafo único.  É facultado aos Municípios, às suas autarquias e fundações 
de direito público efetuarem a cobrança de suas dívidas ativas na forma desta Lei. 

 Art. 2o  Constitui dívida ativa da Fazenda Pública qualquer valor atribuído por lei 
ou contrato às entidades de que trata o art. 1o, de natureza tributária ou não-tributária, estando 
também nela abrangidos atualização monetária, juros moratórios, multa de mora e demais 
encargos previstos em lei ou contrato. 

 § 1o  À dívida ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as 
normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e empresarial. 

 § 2o  À dívida ativa da Fazenda Pública, de natureza não-tributária, é aplicável 
o disposto nos arts. 121 a 135 e 184 a 192 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional. 

 § 3o  A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da 
legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito. 

 § 4o  A dívida ativa da União será apurada e inscrita pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, a das autarquias e fundações públicas federais será apurada e inscrita 
pela Procuradoria-Geral Federal, e a do Banco Central do Brasil será apurada e inscrita pela 
Procuradoria-Geral própria. 

 § 5o  O termo de inscrição de dívida ativa deverá conter: 

 I - o nome e o número de inscrição perante o CPF e o CNPJ, se houver, do 
devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de 
outros; 

 II - o valor originário de cada uma das parcelas componentes da dívida 
principal, individualizando-se as que sejam destinadas a terceiras entidades, o termo inicial e a 
forma de calcular os juros de mora, atualização monetária e demais encargos previstos em lei 
ou em contrato; 
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 III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

 IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 
o correspondente fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 

 V - a data e o número da inscrição no registro de dívida ativa; 

 VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles 
estiver apurado o valor da dívida; 

 VII - a data da entrega da declaração do contribuinte quanto aos tributos 
sujeitos ao lançamento por homologação ou da notificação do lançamento quando este se der 
de ofício, bem como a data de vencimento das respectivas prestações. 

 § 6o  O termo de inscrição de dívida ativa poderá, a qualquer tempo, ser 
aditado para a inclusão de co-responsáveis. 

 § 7o  A certidão de dívida ativa conterá os mesmos elementos do termo de 
inscrição e será autenticada pela autoridade competente, sendo título executivo apto a 
aparelhar a cobrança executiva do crédito público, bem como, para a constrição preparatória 
ou provisória no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens ou 
direitos sujeitos à penhora ou ao arresto. 

 § 8o  O termo de inscrição e a certidão de dívida ativa poderão ser preparados e 
numerados por processo manual, mecânico ou informatizado. 

 § 9o  Em caso de não oposição de embargos à execução ou até a decisão de 
primeira instância dos embargos à execução, a certidão de dívida ativa poderá ser emendada ou 
substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para oposição de embargos ou 
aditamento dos já existentes. 

 § 10.  Quando a Fazenda Pública cancelar, emendar ou substituir a certidão de 
dívida ativa deverá pagar honorários de sucumbência, sempre observado o disposto no art. 20, 
§ 4o, da Lei no 5.869, de 1973, respondendo, proporcionalmente, pelas custas que o devedor 
houver suportado, salvo quando o devedor tenha contribuído para o erro da Fazenda Pública. 

 Art. 3o  Os atos de constrição preparatória e provisória serão praticados pela 
Fazenda Pública credora, cabendo seu controle ao Poder Judiciário, na forma prevista nesta 
Lei. 

 Art. 4o  Concluída a inscrição em dívida ativa, será realizada investigação 
patrimonial dos devedores inscritos por parte da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da 
Procuradoria-Geral Federal, da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil e pelos órgãos 
correspondentes dos Estados, Municípios e Distrito Federal, caso a referida investigação 
patrimonial não tenha sido realizada com êxito quando da constituição do crédito. 

 § 1o  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Sistema Nacional de 
Informações Patrimoniais dos Contribuintes - SNIPC, administrado pelo Ministério da 
Fazenda, inclusive com base nas informações gerenciadas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, organizando o acesso eletrônico às bases de informação patrimonial de 
contribuintes, contemplando informações sobre o patrimônio, os rendimentos e os endereços, 
entre outras. 

 § 2o  Os órgãos e entidades públicos e privados que por obrigação legal operem 
cadastros, registros e controle de operações de bens e direitos deverão disponibilizar para o 
SNIPC as informações que administrem. 

 § 3o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, mediante convênio, 
poderão ter acesso ao SNIPC, nos termos do inciso XXII do art. 37 da Constituição. 

 § 4o  O acesso ao SNIPC não desobriga o atendimento às informações 
adicionais requisitadas em caráter geral ou particular aos Cartórios de Registro de Imóveis, 
Detrans, Secretaria do Patrimônio da União, Capitania dos Portos, Juntas Comerciais, 
Agência Nacional de Aviação Civil, Comissão de Valores Mobiliários, Bolsas de Valores, 
Superintendência de Seguros Privados, Banco Central do Brasil, Câmaras de Custódia e 
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Liquidação, Instituto Nacional de Propriedade Intelectual, bem como qualquer outro órgão ou 
entidade que possua a finalidade de cadastro, registro e controle de operações de bens e 
direitos. 

 § 5o  Os resultados da investigação patrimonial no âmbito do SNIPC serão 
disponibilizados ao órgão responsável pela cobrança da dívida. 

 § 6o  Por intermédio do SNIPC poderão ser geridas as informações e as 
transmissões das ordens recebidas do Poder Judiciário às pessoas e órgãos vinculados ao 
sistema. 

 § 7o  Ficam sujeitos às penalidades previstas na Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, os 
serventuários e auxiliares de justiça que não cumprirem as determinações transmitidas pelos 
órgãos responsáveis pelo gerenciamento do SNIPC. 

 
CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 

Seção I 
Dos Atos Preparatórios 

 
 Art. 5o  Inscrito o crédito em dívida ativa, o devedor será notificado do inteiro 
teor da certidão para, em sessenta dias, alternativamente: 

 I - efetuar o pagamento, acrescido dos encargos incidentes;  

 II - solicitar o parcelamento do débito por uma das formas previstas em lei; ou 

 III - prestar garantia integral do crédito em cobrança, por meio de depósito 
administrativo, fiança bancária ou seguro-garantia. 

 § 1o  Sempre que ocorrer o aditamento previsto no art. 2o, § 6o, o co-
responsável incluído será notificado na forma prevista no caput. 

 § 2o  Após a inscrição, o devedor poderá, independentemente de notificação, 
adotar a providência descrita no inciso III do caput, fazendo jus à obtenção da certidão de que 
trata o art. 206 da Lei no 5.172, de 1966, desde que a Fazenda Pública verifique que o crédito 
está integralmente garantido. 

 § 3o  No caso do inciso III do caput, transcorrido o prazo de quinze dias da 
comunicação da efetiva prestação de garantia, sem a manifestação da Fazenda Pública, 
presume-se que o crédito está integralmente garantido. 

 § 4o  O devedor ou o responsável legal que não praticar um dos atos descritos 
nos incisos I a III do caput deverá relacionar quais são e onde se encontram todos os bens ou 
direitos que possui, inclusive aqueles alienados entre a data da inscrição em dívida ativa e a 
data da entrega da relação, apontando, fundamentadamente, aqueles que considera 
impenhoráveis. 

 § 5o  Nos termos de lei complementar, o descumprimento do disposto no § 4o 
deverá constituir infração à lei, para fins do disposto no art. 135 da Lei no 5.172, de 1966. 

 § 6o  Transcorrido o prazo de que trata o caput sem que o devedor tenha 
praticado um dos atos previstos nos incisos de I a III, a Fazenda Pública deverá efetuar os atos 
de constrição preparatória necessários à garantia da execução. 

 § 7o  Ocorrida a hipótese descrita no § 5o, poderá a Fazenda Pública solicitar o 
protesto da certidão de dívida ativa pertinente junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos 
competente, na forma prevista na Lei no 9.492, de 10 de setembro de 1997. 

 § 8o  A fiança bancária e o seguro-garantia serão executados imediatamente 
caso não sejam tempestivamente opostos embargos à execução ou quando esses forem 
rejeitados ou julgados improcedentes. 
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 § 9o  Em caso de solidariedade, a garantia prestada por um dos co-devedores 
aproveitará os demais, mas, na superveniência de efetivação da garantia do crédito pelo 
devedor indicado originariamente na certidão, a inclusão dos co-devedores tornar-se-á sem 
efeito com a sua conseqüente exclusão do pólo passivo. 

 § 10.  A notificação a que se refere o caput interrompe a prescrição, nos 
termos de lei complementar. 

 Art. 6o  A notificação será feita no endereço do devedor, por carta com aviso 
de recebimento, ou por outro meio, inclusive informatizado, com comprovação do 
recebimento. 

 § 1o  Presume-se válida a notificação dirigida ou entregue no endereço 
informado pelo devedor à Fazenda Pública, a partir da prova de seu recebimento. 

 § 2o  Cumpre ao devedor atualizar o seu endereço e informá-lo à Fazenda 
Pública quando houver modificação temporária ou definitiva. 

 § 3o  Quando deixar de ser recebida, ressalvado o disposto no § 2o, será a nova 
notificação feita, sucessivamente: 

 I - pessoalmente, por meio de oficial da Fazenda Pública, inclusive por hora 
certa; e 

 II - por edital, com a publicação, com prazo de trinta dias, em órgão de 
imprensa oficial, jornal local ou em listagens públicas de devedores, mantidas em sítios 
eletrônicos certificados digitalmente e gerenciados pelos órgãos de cobrança, caso não conste 
dos cadastros da Fazenda Pública endereço do devedor ou co-responsáveis e sejam frustradas 
as diligências para localizá-lo. 

 § 4o  Constatado que o devedor ou co-responsável se encontra ausente do País, 
será ele notificado por edital, a ser publicado, com prazo de sessenta dias, em órgão de 
imprensa oficial, jornal local ou em sítio eletrônico certificado digitalmente. 

 Art. 7o  A contar da notificação, o devedor poderá argüir, no prazo de trinta 
dias, fundamentadamente, sem efeito suspensivo, perante a Fazenda Pública, o pagamento, a 
compensação anterior à inscrição, matérias de ordem pública e outras causas de nulidade do 
título que possam ser verificadas de plano, sem necessidade de dilação probatória. 

 Parágrafo único.  A rejeição de qualquer dos fundamentos da argüição pela 
Fazenda Pública não impede a sua renovação em sede de embargos à execução. 

 
Seção II 

Da Legitimidade Passiva 
 

 Art. 8o  Não efetuado o pagamento integral, nem parcelada a dívida, terá 
seguimento a execução fiscal contra: 
 I - o devedor; 
 II - o fiador; 
 III - o espólio; 
 IV - a massa;  
 V - o responsável, nos termos da lei ou do contrato, por dívidas, tributárias ou 
não, de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado; e 
 VI - os sucessores a qualquer título. 
 

Seção III 
Da Constrição Preparatória, da Penhora e da Avaliação 

 
 Art. 9o  O despacho da autoridade administrativa competente que determinar a 
notificação, observados os prazos e as hipóteses do art. 5o, também ordenará: 

 I - a efetivação da constrição preparatória e a avaliação de bens, respeitada a 
ordem estabelecida no art. 655 da Lei no 5.869, de 1973, sobre tantos bens e direitos quantos 
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bastem para garantir o débito; 

 II - a intimação da constrição preparatória ao devedor; e 

 III - o registro da constrição, cujas custas ficarão, ao final: 

 a) a cargo do devedor se for a execução julgada procedente; ou  

 b) a cargo da Fazenda Pública, caso seja indevida a constrição ou seja a 
execução julgada improcedente. 

 § 1o  Havendo informação acerca de bens passíveis de penhora, a constrição 
preparatória poderá ser levada a efeito por meio da averbação da certidão de dívida ativa no 
cadastro pertinente, inclusive por meio eletrônico.  

 § 2o  Efetivada a constrição preparatória, resta vedada a alienação ou a 
constituição de ônus sobre o bem ou direito objeto da constrição pelo prazo de cento e vinte 
dias, sem prejuízo do disposto no art. 185 da Lei no 5.172, de 1966. 

 § 3o  Decorrido o prazo do § 2o sem a convolação da constrição preparatória ou 
da provisória em penhora ou arresto, por parte da autoridade judiciária, os órgãos de controle 
e registro de bens e direitos deverão promover automaticamente a desconstituição da 
constrição, comunicando imediatamente esse ato ao SNIPC, preferencialmente por meio 
informatizado. 

 Art. 10.  O bem objeto de constrição preparatória ficará sob a guarda do 
devedor, o qual não poderá recusar o encargo de depositário, salvo se indenizar, 
antecipadamente, as despesas com a guarda do bem. 

 Art. 11.  O termo ou o auto de constrição preparatória conterá a avaliação dos 
bens, efetuada pelo oficial da Fazenda Pública que o lavrar. 

 § 1o  A avaliação dos bens e direitos objeto de constrição preparatória terá 
como parâmetro também os valores a eles atribuídos nos bancos de dados constantes do 
SNIPC, se houver. 

 § 2o  O devedor poderá, no prazo de quinze dias, a contar da intimação de que 
trata o inciso II do art. 9o desta Lei, impugnar a avaliação dos bens perante o órgão de 
cobrança competente, declinando o valor que entende correto, devendo esse órgão responder à 
impugnação, de forma fundamentada, no mesmo prazo. 

 § 3o  Na hipótese de o órgão de cobrança não acolher a impugnação, o devedor 
poderá renová-la em juízo no prazo de quinze dias, contados da citação efetuada após o 
ajuizamento da execução ou nos embargos previstos no § 3o do art. 23. 

 § 4o  Compete ao devedor adiantar as eventuais despesas relativas à 
impugnação de que trata o § 2o, que lhe serão ressarcidas caso venha a prevalecer o valor que 
declinou. 

 Art. 12.  O oficial da Fazenda Pública, independentemente de qualquer outra 
formalidade, providenciará a entrega de certidão de inteiro teor do ato de constrição ou de 
constituição de garantia para o registro no ofício imobiliário ou a anotação nos cadastros da 
instituição pública ou privada pertinente. 

 Parágrafo único.  O ato de constrição preparatória poderá ser comunicado, 
inclusive para fins do disposto no inciso II do art. 9o, por meio de correspondência com aviso 
de recebimento ou por meio eletrônico certificado digitalmente. 

 Art. 13.  A Fazenda Pública deverá providenciar o ajuizamento da execução 
fiscal, ressalvado o disposto no § 1o do art. 17, no prazo de trinta dias, contados da efetivação 
da primeira constrição. 

 § 1o  A petição inicial indicará o juízo a quem é dirigida, o pedido e o 
requerimento de citação, bem como o valor da causa, que corresponderá ao total da dívida 
cobrada. 

 § 2o  A petição inicial será instruída com a certidão de dívida ativa, o resultado 
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da investigação patrimonial e a relação de todas as constrições preparatórias realizadas, se 
houver, ou, alternativamente, na ausência de constrição preparatória, a comprovação de que a 
empresa está em atividade, para fins de penhora do faturamento. 

 § 3o  Considera-se positivo o resultado da investigação patrimonial que indicar 
a existência de relacionamento do devedor com instituições financeiras, para fins de penhora 
de dinheiro e aquela que comprovar que a empresa está em atividade, para fins de penhora de 
faturamento. 

 § 4o  A constrição preparatória poderá ser convertida em arresto. 

 § 5o  O juiz não se pronunciará de ofício acerca da validade da constrição 
preparatória ou seu reforço, salvo quando: 

 I - a constrição recair sobre bem impenhorável; e 

 II - houver evidente excesso de garantia. 

 § 6o  A sentença que rejeitar liminarmente a execução tornará sem efeito a 
constrição preparatória ou provisória. 

 § 7o  O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para, 
preferencialmente por meio eletrônico: 

 I - citação; 

 II - convolação da constrição preparatória em penhora ou arresto; 

 III - intimação do executado da convolação da constrição preparatória em 
penhora; e 

 IV - registro da penhora ou arresto independentemente do pagamento de custas ou 
despesas. 

 § 8o  Havendo pedido da parte exeqüente e fundado receio de frustração da 
garantia do débito, o juiz poderá, ao despachar a petição inicial, adotar outras medidas 
acautelatórias necessárias ao resguardo do resultado da execução, inclusive a remoção do bem 
para depósito indicado pela Fazenda Pública. 

 Art. 14.  Em qualquer momento, poderá ser deferida pela Fazenda Pública, 
antes do ajuizamento da execução, ou pelo Juiz, após o ajuizamento, ao executado, a 
substituição de garantia por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia. 

 Art. 15.  A Fazenda Pública poderá, no interesse da eficácia da execução, 
promover diretamente o reforço da constrição preparatória insuficiente e a substituição de 
bens objeto de constrição por outros, obedecida a ordem enumerada no art. 655 da Lei no 
5.869, de 1973. 

 § 1o  A constrição efetuada após o ajuizamento da execução fiscal é provisória 
e deverá ser comunicada ao juízo da execução fiscal no prazo de cinco dias da sua efetivação, 
sob pena de caducidade, a ser declarada pelo juízo no ato de sua ciência. 

 § 2o  Aplica-se à constrição provisória, no que couber, o mesmo procedimento 
estabelecido para a constrição preparatória. 

 Art. 16.  A Fazenda Pública poderá requisitar às pessoas jurídicas de direito 
privado e aos órgãos ou entidades da administração pública informações sobre a localização 
dos devedores e dos co-responsáveis, a existência de bens e direitos, além de quaisquer outras 
informações relevantes ao desempenho de suas funções institucionais, inclusive por meio do 
SNIPC. 

 Parágrafo único.  Quem dolosamente omitir, retardar ou prestar falsamente as 
informações a que se refere o caput ficará responsável subsidiariamente pela dívida ativa em 
cobrança. 

 Art. 17.  A constrição preparatória ou provisória de dinheiro em conta 
bancária, ou em quaisquer aplicações financeiras, que não poderá exceder o montante em 
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execução, será efetivada pela Fazenda Pública, que a determinará, por intermédio da 
autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio informatizado. 

 § 1o  A Fazenda Pública deverá ajuizar a execução fiscal três dias após a 
realização da constrição preparatória sobre dinheiro, sob pena de ineficácia imediata da 
constrição. 

 § 2o  A Fazenda Pública deverá comunicar à autoridade supervisora do sistema 
bancário, por meio informatizado, em dez dias, contados da efetivação da constrição, o 
ajuizamento tempestivo da execução, sob pena de desconstituição imediata e automática da 
constrição por esta. 

 Art. 18.  A Fazenda Pública poderá solicitar ao juiz competente para a 
execução fiscal que arbitre o percentual do faturamento da empresa devedora que poderá ser 
penhorado. 

 § 1o  Determinada a penhora, caberá ao representante legal da executada 
depositar mensalmente os valores, na forma do art. 19, e prestar contas mensalmente à 
Fazenda Pública. 

 § 2o  Sempre que o depositário da pessoa jurídica embaraçar a constrição do 
faturamento, a Fazenda Pública poderá requerer, fundamentadamente, ao juiz competente seu 
afastamento, indicando, desde logo, o administrador, com a atribuição de submeter à 
aprovação judicial a forma de administração, bem como de prestar contas mensalmente, 
recolhendo os valores a favor da Fazenda Pública credora até o limite total do crédito. 

 § 3o  O juiz poderá arbitrar, alternativamente, a requerimento da Fazenda 
Pública, um valor fixo que deverá ser depositado mensalmente pelo executado, levando-se em 
consideração o faturamento declarado pela pessoa jurídica nos seis meses que precederem a 
decretação da penhora de seu faturamento. 

 Art. 19.  Os depósitos em dinheiro serão obrigatoriamente realizados: 

 I - na Caixa Econômica Federal, quando relacionados com execução fiscal 
proposta pela União, suas autarquias ou fundações de direito público, observado, inclusive 
para a dívida ativa de natureza não-tributária, o disposto na Lei no 9.703, de 17 de novembro 
de 1998; ou 

 II - em instituição financeira que vier a ser indicada pelas Fazendas Públicas 
dos Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

 § 1o  Se houver oposição de embargos, a conta onde houver sido depositado o 
dinheiro ficará à disposição do juízo competente, na forma da Lei no 9.703, de 1998, que, após 
o trânsito em julgado da respectiva decisão, determinará que o depósito atualizado e 
remunerado seja devolvido ao depositante ou transformado em pagamento definitivo. 

 § 2o  O dinheiro penhorado será depositado na forma deste artigo. 
 

Seção IV 
Da Suspensão do Ajuizamento da Execução e da Prescrição 

 
 Art. 20.  A autoridade administrativa legalmente incumbida de promover a 
execução fiscal suspenderá o ajuizamento da execução enquanto não forem localizados bens, 
inclusive dinheiro, renda ou faturamento, sobre os quais possa recair a constrição preparatória. 
 § 1o  Decorrido o prazo máximo de um ano contados da notificação de que 
trata o art. 5o, sem que sejam localizados bens, a autoridade administrativa ordenará, 
fundamentadamente, o arquivamento dos autos do processo administrativo. 
 § 2o  Encontrados que sejam, a qualquer tempo, bens, os autos do processo 
administrativo serão desarquivados e será dado prosseguimento à cobrança. 
 § 3o  Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo 
prescricional, a autoridade administrativa poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato. 
 Art. 21.  Esgotadas todas as possibilidades de penhora de bens e frustrada, em 
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qualquer tempo, a garantia do débito, o juiz poderá determinar a baixa da execução fiscal para 
novas diligências administrativas, remetendo os autos ao órgão de representação judicial da 
Fazenda Pública competente. 
 § 1o  As diligências de localização de novos bens do devedor serão realizadas, 
entre outros meios, por intermédio do SNIPC. 
 § 2o  A partir da data de remessa dos autos à parte exeqüente, após a devida 
baixa no registro de distribuição, o débito estará sujeito à prescrição intercorrente, que poderá 
ser reconhecida de ofício pelo juiz ou pela própria autoridade administrativa. 
 § 3o  Encontrados que sejam, dentro do prazo prescricional, novos bens aptos a 
garantir a execução, e procedidas as devidas constrições e averbações, serão os autos 
reapresentados ao juízo competente para continuidade do processamento. 
 

CAPÍTULO III 
DO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO 

 
Seção I 

Da Impugnação aos Atos de Execução 
 
 Art. 22.  O devedor poderá impugnar os atos praticados pela Fazenda Pública, 
no prazo de quinze dias, contados da data da ciência, mediante petição nos autos da execução 
fiscal ou, se esta não houver sido ajuizada, por meio de petição que correrá em apenso aos 
autos dos embargos à execução, se houver, apresentando pedido fundamentado de sustação ou 
adequação da constrição preparatória, provisória ou averbação administrativa, enquanto 
perdurarem seus efeitos. 
 § 1o  Quando não houver execução ou embargos ajuizados, o prazo para a 
impugnação contará da citação realizada na execução, sendo facultado ao devedor ajuizar, 
desde logo, sua impugnação, que será distribuída ao juiz competente para a execução fiscal, 
que será considerado prevento. 
 § 2o  A impugnação de que trata este artigo não possui efeito suspensivo, que 
poderá ser deferido pelo juiz em decisão fundamentada. 
 § 3o  Recebida a impugnação, a Fazenda Pública será intimada para prestar 
informações ao juízo no prazo de quinze dias. 
 § 4o  Com ou sem a apresentação de informações, o juiz decidirá a 
impugnação. 
 § 5o  A impugnação será rejeitada liminarmente se for protelatória ou se não 
estiver instruída com a documentação necessária à comprovação, de plano, do alegado pelo 
executado, não sendo admitida a dilação probatória. 
 § 6o  A impugnação de que trata este artigo não poderá versar sobre a liquidez 
ou existência do débito objeto da execução. 
 § 7o  As impugnações e petições farão sempre referência ao correspondente 
número de inscrição em dívida ativa e outras informações suficientes para a identificação de 
seu objeto. 
 

Seção II 
Dos Embargos à Execução 

 
 Art. 23.  O executado poderá opor embargos em trinta dias, contados do 
recebimento da citação realizada na execução. 
 § 1o  A petição inicial deverá atender aos requisitos do art. 282 e 283 da Lei no 
5.869, de 1973. 
 § 2o  Não serão admitidas a reconvenção e a compensação, e as exceções, salvo 
as de suspeição, incompetência e impedimento, serão argüidas como matéria preliminar e 
serão processadas e julgadas com os embargos.  
 § 3o  É facultado ao executado opor embargos à execução a partir da 
notificação de que trata o art. 5o. 
 § 4o  Quando o executado deixar de oferecer embargos tempestivos, a certidão 
de dívida ativa passará a gozar de presunção absoluta de veracidade, não se admitindo novas 
alegações tendentes à extinção do débito, exceto quando: 
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 I - relativas a direito superveniente; 
 II - competir ao juiz conhecê-las de ofício; ou 
 III - por expressa autorização legal, puderem ser formuladas em qualquer 
tempo e grau de jurisdição. 
 § 5o  Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o 
embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando 
memória de cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento 
desse fundamento. 
 Art. 24.  Recebidos os embargos, o juiz mandará intimar a Fazenda Pública 
para impugná-los no prazo de trinta dias. 
 § 1o  A Fazenda Pública poderá requerer ao juízo que houver determinado a 
intimação para impugnar os embargos de devedor a suspensão do prazo para impugnação, 
para averiguação das alegações de fato articuladas pelo embargante, tais como o pagamento e 
a compensação anteriores à inscrição em dívida ativa, podendo tornar sem efeito todos os atos 
de execução até então praticados. 
 § 2o  No prazo de suspensão da impugnação requerida pela Fazenda Pública, o 
devedor fará jus à certidão de que trata o art. 206 da Lei no 5.172, de 1966. 
 § 3o  A Fazenda Pública terá trinta dias, salvo prorrogação deferida pelo juízo, 
contados do último dia do prazo de impugnação, para efetuar a análise de que trata o § 1o. 
 § 4o  Até o fim do prazo de que trata o § 3o, a Fazenda Pública poderá: 
 I - cancelar, emendar ou substituir a certidão de dívida ativa, assegurada ao 
executado a devolução do prazo para embargos, que somente poderá versar sobre a parte da 
certidão de dívida ativa eventualmente modificada; e 
 II - prosseguir nos atos de execução e oferecer impugnação aos embargos com 
relação à parte da certidão de dívida ativa que não restar alterada. 
 § 5o  Quando a Fazenda Pública cancelar, emendar ou substituir a certidão de 
dívida ativa em razão de alegações deduzidas em embargos do devedor, deverá pagar 
honorários de sucumbência, sempre observado o disposto no art. 20, § 4o, da Lei no 5.869, de 
1973, respondendo, proporcionalmente, pelas custas que o devedor houver suportado, salvo 
quando o devedor tenha contribuído para o erro da Fazenda Pública. 
 Art. 25.  A oposição de embargos não suspende o curso da execução. 
 § 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, em decisão fundamentada, 
determinar a suspensão da prática dos atos de execução, independentemente de garantia, 
desde que, sendo relevantes os fundamentos dos embargos, o prosseguimento da execução 
seja manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 
reparação. 
 § 2o  O juiz poderá, também, determinar o cancelamento dos atos de constrição 
já praticados, quando presentes os requisitos mencionados no § 1o. 
 § 3o  Nos autos dos embargos, o juiz poderá, ainda, deferir medida de caráter 
acautelatório destinada a assegurar a eficácia prática da futura sentença, desde que, constatada 
a plausibilidade do direito invocado, haja fundado temor de que a demora a tornará ineficaz. 
 § 4o  As medidas de que tratam os §§ 1o e 2o poderão ser revogadas a qualquer 
momento, especialmente se o executado tentar alienar ou diante de indícios de alienação de 
seu patrimônio sem reservar bens suficientes para garantir a execução. 
 § 5o  Na hipótese do § 1o, o executado é obrigado a comunicar ao juízo da 
execução toda a movimentação que fizer em seu patrimônio que prejudique a satisfação do 
crédito da Fazenda Púbica, sob pena de ineficácia do ato praticado. 
 

Seção III 
Das Ações Autônomas 

 
 Art. 26.  Quando o devedor se opuser à inscrição em dívida ativa ou à execução 
por meio de ação autônoma, será ela distribuída ao juiz competente para conhecer da 
execução fiscal e dos embargos, que restará prevento. 
 § 1o  A propositura, pelo devedor, de ação prevista neste artigo importa em 
renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso 
interposto, quando o objeto da defesa ou do recurso administrativo for idêntico ao da ação 
judicial. 
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 § 2o  A propositura de qualquer ação relativa ao débito inscrito na dívida ativa 
não inibe a Fazenda Pública de promover-lhe execução, todavia, se relevantes os fundamentos 
e diante de manifesto risco de dano de difícil ou incerta reparação, ficará suspensa a execução, 
mediante garantia consistente em depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 27.  No âmbito da União, suas autarquias e fundações, compete ao 
representante judicial respectivo determinar a notificação do devedor para pagamento e outras 
medidas administrativas de que trata esta Lei. 
 § 1o  Os atos descritos nesta Lei serão praticados pela Fazenda Pública 
competente para iniciar o procedimento de execução. 
 § 2o  A Fazenda Pública poderá solicitar a cooperação de outros órgãos de 
execução sempre que os atos de cobrança necessitem ser praticados fora do território onde 
exerce suas atribuições. 
 Art. 28.  Nos embargos à execução fiscal e em todos os incidentes judiciais 
relativos à execução, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será 
feita pessoalmente. 
 Parágrafo único.  A intimação de que trata este artigo será feita mediante vista 
dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, inclusive por 
meio eletrônico, pelo cartório ou secretaria. 
 Art. 29.  Nos processos de liquidação, inventário, arrolamento ou concurso de 
credores, nenhuma alienação será judicialmente autorizada sem a audiência das Fazendas 
Públicas. 
 § 1o  Ressalvado o disposto no art. 186 da Lei no 5.172, de 1966, o liquidante, 
o inventariante e o administrador, nos casos de liquidação, inventário, insolvência ou 
concurso de credores, se, antes de garantidos os créditos da Fazenda Pública, alienarem ou 
derem em garantia quaisquer dos bens administrados, respondem, solidariamente, pelo valor 
desses bens. 
 § 2o  Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1o, poderão indicar 
bens livres e desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pagar a dívida. 
 § 3o  Os bens dos responsáveis e das pessoas indicadas no § 1o ficarão sujeitos 
à execução, se os do devedor forem insuficientes à satisfação da dívida.  
 Art. 30.  Os tribunais, no âmbito de suas jurisdições, poderão disciplinar a 
prática e a comunicação oficial dos atos processuais por meios eletrônicos, atendidos os 
requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
 Parágrafo único.  No âmbito da Justiça Federal, o disposto no caput será 
disciplinado pelo Conselho da Justiça Federal. 
 Art. 31.  Os oficiais da Fazenda Pública, no exercício de suas funções, gozarão 
das mesmas prerrogativas e fé pública atribuídas pela Lei no 5.869, de 1973, aos oficiais de 
justiça. 
 Art. 32.  Quando o devedor fechar as portas de sua casa ou estabelecimento ou 
adotar outros procedimentos a fim de obstar a penhora ou o desapossamento de bens, o oficial 
da Fazenda Pública lavrará certidão circunstanciada do fato. 
 Art. 33.  Mediante requerimento da Fazenda Pública, instruído com a certidão 
de que trata o art. 32, o juiz competente para conhecer da execução autorizará o 
arrombamento e outras medidas que se fizerem necessárias para garantir o livre acesso dos 
oficiais da Fazenda Pública aos bens do devedor, determinando a expedição de mandado de 
arrombamento. 
 § 1o  Deferidas as providências de que trata o caput, um oficial da Fazenda 
Pública e um oficial de justiça, acompanhados da autoridade policial, que os auxiliará na 
constrição dos bens e na prisão de quem resistir, cumprirão o mandado, realizando as medidas 
que se fizerem necessárias para garantir o livre acesso dos oficiais da Fazenda Pública aos 
bens do devedor, lavrando de tudo auto circunstanciado. 
 § 2o  Os oficiais da Fazenda Pública e de justiça lavrarão, em conjunto com a 
autoridade policial, o auto de resistência, do qual constará o rol de eventuais testemunhas, 
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encaminhando uma cópia ao juízo que autorizou o arrombamento. 
 Art. 34.  As pessoas jurídicas, enquanto estiverem com débito para com a 
Fazenda Pública inscrito em dívida ativa, não garantido por dinheiro, fiança bancária ou 
seguro-garantia, não poderão distribuir quaisquer bonificações a seus acionistas ou dar ou 
atribuir participação de dividendos, juros sobre o capital próprio, bonificações e assemelhados 
a seus sócios, diretores, gerentes, mandatários e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais 
ou consultivos. 
 Parágrafo único.  A inobservância do disposto neste artigo importa em ato 
atentatório a dignidade da Justiça, nos termos do art. 600 da Lei no 5.869, de 1973, e implicará 
multa que será imposta: 
 I - às pessoas jurídicas que distribuírem ou pagarem as importâncias indevidas, 
em montante igual a cinqüenta por cento das quantias distribuídas ou pagas; e 
 II - aos diretores, gerentes, mandatários e demais membros de órgãos 
dirigentes, fiscais ou consultivos que receberem as importâncias indevidas, em montante igual 
a cinqüenta por cento dessas importâncias. 
 Art. 35.  Esta Lei aplica-se às execuções fiscais não embargadas na data de sua 
vigência e àquelas que forem instauradas após a mesma data. 
 Art. 36.  O caput do art. 8o da Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 8o  O executado será citado para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida com 
juros e multa de mora e encargos indicados na certidão de dívida ativa, observadas as 
seguintes normas:” (NR)  

 Art. 37.  Até cinco anos após a entrada em vigor desta Lei, sua aplicação não 
será obrigatória para as execuções fiscais promovidas pelos Estados e o Distrito Federal, que 
poderão ser ajuizadas em conformidade com os termos da Lei no 6.830, de 22 de setembro de 
1980. 
 Parágrafo único.  Os Estados e o Distrito Federal poderão optar, em atos 
próprios, pela instauração de execuções em conformidade com os termos desta Lei, antes do 
prazo a que alude o caput. 
 Art. 38.  Aplica-se a Lei no 5.869, de 1973, às matérias até então disciplinadas 
no § 9o do art. 2o, no inciso III do art. 9o e nos arts. 11, 22, 23, 24, 34 e 35 da Lei no 6.830, de 
22 de setembro de 1980, revogados pelo art. 40 desta Lei. 
 Art. 39.  Esta Lei entra em vigor  um ano após a sua publicação, ressalvado o 
disposto nos arts. 38 e 40. 
 Art. 40.  Ficam revogados: 
 I - o § 9o do art. 2o, o inciso III do art. 9o, e os arts. 11, 22, 23, 24, 34 e 35 da 
Lei no 6.830, de 22 de setembro de 198; 
 II - o art. 15, inciso I, da Lei no 5.010, de 30 de maio de 1966; e 
 III - o caput do art. 98 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
 Brasília,  
 

EM Interministerial nº 186/2008 - MF/AGU 

Brasília, 10 de novembro de 2008. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 

1. Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência a minuta de 
Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
e dá outras providências, elaborada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
Conselho da Justiça Federal e acadêmicos da área jurídica, como resultado de vários 
meses de trabalho e discussões com vários setores da sociedade, da administração 
tributária e do Poder Judiciário. 

2. Atualmente, a execução fiscal no Brasil é um processo judicial que 
está regulado na Lei nº 6.830, de 1980. Nos termos desta Lei, todo processo, desde o 
seu início, com a citação do contribuinte, até a sua conclusão, com a arrematação dos 
bens e a satisfação do crédito, é judicial, ou seja, conduzido por um Juiz. Tal 
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sistemática, pela alta dose de formalidade de que se reveste o processo judicial, 
apresenta-se como um sistema altamente moroso, caro e de baixa eficiência. 

3. Dados obtidos junto aos Tribunais de Justiça informam que menos de 
20% dos novos processos de execução fiscal distribuídos em cada ano tem a 
correspondente conclusão nos processos judiciais em curso, o que produz um 
crescimento geométrico do estoque. Em decorrência desta realidade, a proporção de 
execuções fiscais em relação aos demais processos judiciais acaba se tornando cada 
vez maior. 

4. Note-se que o número de execuções fiscais equivale a mais de 50% 
dos processos judiciais em curso no âmbito do Poder Judiciário. No caso da Justiça 
Federal, esta proporção é de 36,8%, e retrata o crescimento vegetativo equivalente ao 
da Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo. 

5. Consoante o relatório "Justiça em Números", divulgado pelo Conselho 
Nacional de Justiça, no ano de 2005, a taxa média de encerramento de controvérsias 
em relação com novas execuções fiscais ajuizadas é inferior a 50% e aponta um 
crescimento de 15% do estoque de ações em tramitação na 1ª instância da Justiça 
Federal. O valor final aponta para uma taxa de congestionamento médio de 80% nos 
julgamentos em 1ª instância. 

6. Estima-se, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
que, em média, a fase administrativa dura 4 anos, enquanto a fase judicial leva 12 
anos para ser concluída, o que explica em boa medida a baixa satisfação eficácia da 
execução forçada (menos de 1% do estoque da dívida ativa da União ingressam nos 
cofres públicos a cada ano por essa via). O percentual do ingresso somente cresce 
com as medidas excepcionais de parcelamento adotadas (REFIS, PAES e PAEX) e 
com a incorporação dos depósitos judiciais, mas não ultrapassa a 2,5% do estoque. 

7. De fato, o estoque da dívida ativa da União, incluída a da Previdência 
Social, já ultrapassa a cifra de R$ 600 bilhões de reais e, uma vez incorporado o que 
ainda está em litígio administrativo, chega-se à impressionante cifra de R$ 900 
bilhões de reais. 

8. São 2,5 milhões de processos judiciais na Justiça Federal, com 
baixíssima taxa de impugnação no âmbito judicial, seja por meio dos embargos, seja 
por meio da exceção de pré-executividade. 

9. É importante destacar, ainda, que a baixa eficiência da cobrança 
forçada da dívida ativa não tem afetado apenas as contas do Fisco. Em verdade, tal 
situação produz graves distorções nos mercados, sendo profundamente danoso para a 
livre concorrência, uma vez que as sociedades empresárias que honram pontualmente 
suas obrigações fiscais vêem-se, muitas vezes, na contingência de concorrer com 
outras que, sabedoras da ineficácia dos procedimentos de cobrança em vigor, pagam 
ou protraem no tempo o pagamento de tributos, valendo-se da ineficácia dos 
procedimentos de cobrança em vigor. 

10. Ademais, o processo de globalização em curso oferece novas 
oportunidades para a fraude e a sonegação fiscal, facilitando que vultosos recursos 
possam, rapidamente, ser postos fora do alcance da Administração Tributária. Essa 
questão tem motivado países como Portugal e Argentina à promoção de importantes 
reformas em seus sistemas de cobrança forçada de tributos, de maneira a obter o 
máximo de eficiência. 

11. É nesse contexto que o modelo tratado no anteprojeto em causa faz-se 
necessário. 

12. A proposta ora apresentada orientou-se pela construção de um 
procedimento que propicie a integração da fase administrativa de cobrança do crédito 
público com a subseqüente fase judicial, evitando a duplicidade de atos e reservando 
ao exame e atuação do Poder Judiciário apenas as demandas que, sem solução 
extrajudicial, tenham alguma base patrimonial para a execução forçada. 
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13. Conforme demonstraram os dados apresentados anteriormente, o 
sistema de cobrança judicial tem se caracterizado por ser moroso, caro, 
extremamente formalista e pouco eficiente. Isto decorre, em parte, do fato de não ser 
o Judiciário agente de cobrança de créditos, mas sim instituição dedicada a aplicar o 
direito e promover a justiça. 

14. No contexto atual, sabe-se que a paralisação dos processos executivos 
se deve, ou à falta de citação do devedor que se encontra em lugar incerto e não 
sabido, ou à ausência de indicação, pela exeqüente, dos bens penhoráveis. 

15. O novo rito proposto prevê, na fase administrativa de notificação ao 
devedor da inscrição da dívida, a interrupção da prescrição. Intenta-se, com tal 
disposição, um duplo objetivo:  

 a) desobrigar o Fisco do ajuizamento de execuções fiscais destinadas 
apenas a obstar a consumação da prescrição, como atualmente ocorre; e  

 b) interrompida a prescrição a partir da notificação administrativa, 
propiciar aos órgãos fazendários o tempo necessário à identificação do patrimônio 
penhorável do devedor, de forma a viabilizar, se for o caso, a execução forçada. 
Retira-se tal atividade da esfera judicial, que, portanto, somente será chamada a atuar 
se houver indicação, pela Fazenda credora, dos bens a serem penhorados. 

16. A petição inicial da execução fiscal será instruída com a certidão de 
dívida ativa, que dispensará, como hoje também ocorre, a juntada de cálculo 
demonstrativo do débito atualizado. Todavia, será indispensável a indicação dos bens 
a serem penhorados ou a possibilidade de penhora do faturamento. Realça-se, com 
isso, um ponto importante da proposta: o de que a utilização da via judicial somente 
será admitida se houver efetiva chance de êxito na execução forçada.  

17. O despacho que deferir a inicial importará em ordem para a 
convolação da constrição preparatória em penhora ou arresto, bem como em citação 
para opor embargos. A citação, a seu turno, será outro marco interruptivo da 
prescrição, preservando-se, no particular, o sistema atualmente adotado na legislação 
civil, processual e tributária. 

18. Para a defesa do executado adota-se o mesmo regime proposto na 
execução comum de título extrajudicial, onde os embargos podem ser deduzidos 
independentemente de garantia do juízo, não suspendendo, como regra geral, a 
execução. 

19. Prestigia-se, assim, o princípio da ampla defesa, que fica viabilizado 
também ao executado que não disponha de bens penhoráveis. Desaparece, por 
conseguinte, a disciplina da prévia garantia do juízo como requisito indispensável à 
oposição da ação incidental. 

20. Em contrapartida, a concessão de efeitos suspensivos aos embargos  
ficará condicionada ao concurso dos seguintes requisitos: a) relevância dos 
fundamentos; b) perigo de dano de difícil ou incerta reparação. Intenta-se com estas 
restrições corrigir a atual situação, em que se constata a propositura, em larga escala, 
de embargos meramente protelatórios ou infundados, retardando injustificadamente a 
satisfação do crédito. 

21. O devedor poderá questionar a legitimidade da dívida também por 
ação autônoma, que será distribuída ao juiz da execução ou, se for o caso, ao que 
para ela seja competente. Há, neste ponto, reconhecimento da conexão entre a ação 
executiva e a ação de conhecimento que se refira ao crédito exeqüendo, o que 
determina a reunião de ambas. Afasta-se, com tal disposição, o risco de prestações 
jurisdicionais contraditórias e prestigia-se o princípio da economia processual pelo 
agrupamento de ações conexas. 

22. Propõe-se a aplicação do regime comum do Código de Processo Civil 
para disciplinar, na execução fiscal, os atos executivos de constrição (penhora, ordem 
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preferencial de bens, avaliação, intimação e substituição do bem constrito). 

23. Propõe-se, no que tange aos atos de expropriação, seja também 
adotado o regime comum da execução dos títulos extrajudiciais, o que importa 
incorporar à execução fiscal os avanços que estão sendo propostos àquele regime, 
onde a realização do leilão público é a última opção, dando-se prioridade à 
adjudicação e à alienação particular. 

24. Ao prever a possibilidade da prática e comunicação dos atos 
processuais por meios eletrônicos, a proposta incorpora, à execução fiscal, a 
utilização de recursos tecnológicos, com promissores reflexos em celeridade e 
economia processual. Atribui-se aos tribunais, no âmbito de sua jurisdição, a 
disciplina da adoção destes meios, que, por certo, atentará para a capacidade 
operacional e as demais circunstâncias da comunidade jurisdicionada. 

25. Por fim, o anteprojeto prevê a criação do Sistema Nacional de 
Informações Patrimoniais dos Contribuintes. Muitos países desenvolvidos têm 
completo controle sobre as operações patrimoniais realizadas, vez que se trata de 
instrumento inibidor de fraudes tributárias e incrementa a arrecadação. O Brasil, 
apesar de prever no art. 185-A do Código Tributário Nacional a existência deste 
sistema, conta apenas com a DOI - Declarações de Operações Imobiliárias, 
atualmente lastreado nos arts. 8º e 9º da Lei n.º 10.426/02.  

26. No tocante ao exercício da ampla defesa e do contraditório por parte 
do executado, bem como quanto à garantia de acesso ao Judiciário, destacam-se os 
seguintes aspectos do modelo em foco: 

 1) a desnecessidade de garantir o crédito para impugnar a execução no 
judiciário; 

 2) maior prazo para apresentação dos embargos (até noventa dias 
contados da notificação da inscrição em dívida ativa); 

 3) possibilidade de apresentar, no âmbito administrativo, impugnação 
de pré-executividade; 

 4) a constrição de bens pela administração só ocorre após o executado 
deixar de apresentar garantia no prazo de sessenta dias da respectiva notificação; e 

 5) possibilidade de o executado requerer e obter do juízo federal 
liminar para suspender o curso da execução. 

27. Quanto ao aprimoramento da eficiência e da eficácia da cobrança 
administrativa, salienta-se: 

 1) a realização de determinados atos de execução (constrição 
patrimonial e avaliação de bens) diretamente pela Administração Tributária; 

 2) a realização do ajuizamento da execução fiscal por parte da 
Fazenda Pública somente se houver efetiva constrição patrimonial; 

 3) a utilização de meios eletrônicos, como a internet, para a prática de 
atos de comunicação, constrição de bens e alienação; 

 4) a possibilidade de constrição de valores depositados em contas 
bancárias diretamente pela Fazenda Pública; e 

 5) a concentração da defesa do contribuinte nos embargos, com a 
instituição de mecanismos de preclusão que buscam evitar a renovação de litígios já 
decididos em juízo. 

28. O sistema preconizado no modelo ora proposto busca, dessa maneira, 
alcançar uma situação de equilíbrio entre o Fisco e o contribuinte, aperfeiçoando a 
cobrança por meio da eliminação de controles de caráter meramente formal, ao 
tempo em que prestigia as garantias constitucionais dos contribuintes, que passam a 
dispor de meios de defesa bastante amplos e céleres. 
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29. Ressalte-se, ainda, que a retirada de parte do trâmite das execuções 
fiscais do âmbito do Poder Judiciário terá importante impacto positivo na velocidade 
da própria prestação jurisdicional. Como já salientado, o Poder Judiciário vive 
momento de grave congestionamento a impedir uma prestação jurisdicional célere. A 
adoção da via administrativa para a execução fiscal aliviará o Poder Judiciário de 
pesado fardo, liberando importantes recursos materiais e humanos que poderão ser 
empregados na rápida solução de lides que, hoje, levam anos para serem julgadas. 

30. No que tange à competência, a proposta concentra na Justiça Federal 
todas as execuções fiscais da Fazenda Pública Federal. Isto porque a Justiça Federal 
já se encontra suficientemente interiorizada para processar estas demandas, as quais 
hoje são delegadas à Justiça Estadual, que não está habituada com as questões 
tributárias federais que são discutidas nestes feitos. 

31. Entende-se que, com a crescente interiorização da Justiça Federal, não 
mais se justifica a regra geral de delegação de competência à Justiça Estadual, 
prevista no artigo 15, inciso I, da Lei n.º 5.010, de 1966. Eventuais devedores 
domiciliados ou que tenham seus bens penhoráveis em comarcas onde não 
funcionem Varas Federais poderão ser alcançados, se for o caso, mediante execução 
por carta, nos termos do art. 1213 do Código de Processo Civil. 

32. Por fim, ressalta-se que a consolidação do presente trabalho deriva da 
iniciativa de várias instituições públicas e privadas, as quais trabalharam 
intensamente para que as idéias existentes na comunidade jurídica fossem 
sistematizadas e organizadas. As premissas utilizadas foram a eficiência e eficácia da 
execução fiscal, prestação jurisdicional célere sem descuidar das garantias dos 
executados, respeitando sempre a natureza jurídica do crédito público envolvido. 

33. A partir da Audiência Pública sobre a Execução Fiscal Administrativa 
realizada pelo Conselho da Justiça Federal em 2007, sob a coordenação do Ministro 
Gilson Dipp, Coordenador-Geral da Justiça Federal, foi iniciada a elaboração de um 
anteprojeto de Lei de Execução Fiscal judicial, que incorporasse as sugestões do 
anteprojeto de Lei de Execução Fiscal Administrativa da PGFN, do anteprojeto de 
Lei de Penhora Administrativa do Prof. Kioshi Arada, bem como as sugestões do 
Prof. Sacha Calmon Navarro Coelho, insigne tributarista presente naquele ato. 

34. Ademais, o modelo que ora se propõe tem respaldo no objeto da 
Consulta Pública n.º 01/2005, visando propor um anteprojeto de lei voltado à revisão 
da Lei n.º 6.830 de 22 de setembro de 1980, Lei de Execução Fiscal, apresentado 
pelo Conselho da Justiça Federal, tendo em vista o interesse geral de que se reveste a 
matéria, havendo sido elaborado a partir de proposta formulada por comissão 
formada no âmbito do Conselho da Justiça Federal, coordenada pelo Ministro Teori 
Zavascki e de idéias contidas no anteprojeto de lei de execução fiscal administrativa 
idealizado pela PGFN, na pessoa do Procurador-Geral Dr. Luís Inácio Lucena 
Adams, no sentido de agilizar a cobrança da Dívida Ativa. 

35. O grupo de trabalho foi composto por representante da AJUFE, Juiz 
Federal Marcus Lívio Gomes e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
Procurador da Fazenda Nacional Paulo César Negrão, sendo as conclusões 
apresentadas ao Presidente da Ajufe, Juiz Federal Walter Nunes da Silva Júnior e ao 
Procurador Geral da Fazenda Nacional, Dr. Luís Inácio Lucena Adams e ao 
Coordenador-Geral da Justiça Federal, Ministro Gilson Dipp. 

36. Alcançado o consenso em relação à maioria dos pontos controversos, 
o Coordenador-Geral da Justiça Federal, Ministro Gilson Dipp, aprovou a 
consolidação de um texto comum, que ora é apresentado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República para ser encaminhado ao Congresso Nacional como 
Anteprojeto de Lei de Execução Fiscal fruto do consenso entre vários atores da 
sociedade. 

37. Estas são, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões 
que fundamentam a proposta que ora submetemos à elevada consideração de Vossa 
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Excelência. 

Respeitosamente,  
 
Assinado eletronicamente por: Guido Mantega, Jose Antonio Dias Toffoli 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 

Seção I  
 Disposições Gerais  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; 

* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
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de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. 

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. 

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO II 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES 

............................................................................................................................................. 
Seção III 

Das Despesas e das Multas 
 
Art. 19.  Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover 

as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento 
desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito 
declarado pela sentença. 

§ 1º  O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato 
processual. 

§ 2º  Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz 
determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público. 

Art. 20.  A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 
antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos 
em que o advogado funcionar em causa própria. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 6.355, de 8/9/1976) 

§ 1º  O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o 
vencido. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 
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§ 2º  As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também 
a indenização de viagem, diária de testemunha e remuneração do assistente técnico. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

§ 3º  Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o 
máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  
b) o lugar de prestação do serviço;  
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1/10/1973) 

§ 4º  Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 
alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.952, de 
13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º  Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da 
condenação será a soma das prestações vencidas com o capital necessário a produzir a renda 
correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo estas ser pagas, também 
mensalmente, na forma do § 2º  do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de 
pagamentos do devedor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.745, de 5/12/1979) 

Art. 21.  Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 
proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro 
responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 
CAPÍTULO I 

DA PETIÇÃO INICIAL 
 

Seção I 
Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art. 282.  A petição inicial indicará: 
I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e 

do réu; 
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV - o pedido, com as suas especificações; 
V - o valor da causa; 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 
VII - o requerimento para a citação do réu. 
Art. 283.  A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação. 
Art. 284.  Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos 

exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar 
o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 
(dez) dias. 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição 
inicial. 
............................................................................................................................................. 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 
TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 

Art. 600.  Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU 
de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

I - frauda a execução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 
II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 
III - resiste injustificadamente às ordens judiciais;  (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 
IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 
publicação). 

Art. 601.  Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em multa 
fixada pelo juiz, em montante não superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do 
débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, multa 
essa que reverterá em proveito do credor, exigível na própria execução. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em 
vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o devedor se comprometer a não mais 
praticar qualquer dos atos definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda 
ao credor pela dívida principal, juros, despesas e honorários advocatícios. (Parágrafo único 
com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 
............................................................................................................................................. 

Seção I 
Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 
em vigor 45 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 
Subseção II 

Da Citação do Devedor e da Indicação de Bens 
(Subseção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 
............................................................................................................................................. 

Art. 655.  A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 
em vigor 45 dias após a publicação). 

II - veículos de via terrestre; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 
6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

III - bens móveis em geral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 
6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

IV - bens imóveis; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 
publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

V - navios e aeronaves; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 
6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 
publicação). 
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VII - percentual do faturamento de empresa devedora; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 
publicação). 

VIII - pedras e metais preciosos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 
6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em 
mercado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias 
após a publicação). 

XI - outros direitos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada 
no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 1º  Na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou anticrética, 
a penhora recairá, preferencialmente, sobre a coisa dada em garantia; se a coisa pertencer a 
terceiro garantidor, será também esse intimado da penhora. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 
publicação). 

§ 2º  Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge do 
executado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no 
DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do 
sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de 
ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o 
valor indicado na execução. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 
publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 
............................................................................................................................................. 

LIVRO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 
Art. 1.213.  As cartas precatórias, citatórias, probatórias, executórias e cautelares, 

expedidas pela Justiça Federal, poderão ser cumpridas nas comarcas do interior pela Justiça 
Estadual. 

Art. 1.214.  Adaptar-se-ão às disposições deste Código as resoluções sobre 
organização judiciária e os regimentos internos dos tribunais. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

O Presidente da República:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO IV 

SUJEITO PASSIVO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento 
de tributo ou penalidade pecuniária. 
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Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que 

constitua o respectivo fato gerador; 
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação 

decorra de disposição expressa de lei.  
Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações 

que constituam o seu objeto. 
Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, 

relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda 
Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias 
correspondentes. 

Seção II 
Solidariedade 

 
Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato 

gerador da obrigação principal; 
II - as pessoas expressamente designadas por lei. 
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de 

ordem.  
Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da 

solidariedade: 
I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se 

outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos 
demais pelo saldo; 

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,  favorece 
ou prejudica aos demais. 

Seção III 
Capacidade Tributária 

 
Art. 126. A capacidade tributária passiva independe: 
I - da capacidade civil das pessoas naturais; 
II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou 

limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração 
direta de seus bens ou negócios; 

III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure 
uma unidade econômica ou profissional.  

Seção IV 
Domicílio Tributário 

 
Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio 

tributário, na forma da legislação aplicável, considera-se como tal: 
I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo esta incerta ou 

desconhecida, o centro habitual de sua atividade; 
II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar 

da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada 
estabelecimento; 

III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no 
território da entidade tributante. 

§ 1º Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos 
deste artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar 
da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação. 

§ 2º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando 
impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra 
do parágrafo anterior.  

CAPÍTULO V 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
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Seção I 

Disposição Geral 
 
Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atribuir de modo 

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 
da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.  

 
Seção II 

Responsabilidade dos Sucessores 
 
Art. 129. O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos tributários 

definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos, e aos 
constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias 
surgidas até a referida data.  

Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na 
pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre 
sobre o respectivo preço. 

Art. 131. São pessoalmente responsáveis: 
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou 

remidos; (Expressão “com inobservância do disposto no artigo 191” suprimida pelo 
Decreto-Lei nº 28, de 14/11/1966)  

 II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de 
cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do 
quinhão, do legado ou da meação; 

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da 
sucessão. 

Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação 
ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato 
pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de 
pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja 
continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão 
social, ou sob firma individual.  

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por 
qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e 
continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome 
individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos 
até a data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou 
atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar 
dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro 
ramo de comércio, indústria ou profissão.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação 
judicial:  

I - em processo de falência;  
II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 
§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo quando o adquirente for:  
I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada 

pelo devedor falido ou em recuperação judicial;  
II - parente, em linha reta ou colateral até o 4º(quarto) grau, consangüíneo ou 

afim, do devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou  
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III - identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial 
com o objetivo de fraudar a sucessão tributária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 
nº 118, de 9/2/2005) 

§ 3º Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou 
unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência 
pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o 
pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005)  

 
Seção III 

Responsabilidade de Terceiros 
 
Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da 

obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que 
intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou 

curatelados; 
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 

concordatário; 
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos 

devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, 

às de caráter moratório.  
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de 
lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 
II - os mandatários, prepostos e empregados; 
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito 

privado. 
 

Seção IV 
Responsabilidade por Infrações 

 
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da 

legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, 
natureza e extensão dos efeitos do ato.  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO VI 

GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 183. A enumeração das garantias atribuídas neste Capítulo ao crédito 

tributário não exclui outras que sejam expressamente previstas em lei, em função da natureza 
ou das características do tributo a que se refiram. 

Parágrafo único. A natureza das garantias atribuídas ao crédito tributário não 
altera a natureza deste nem a da obrigação tributária a que corresponda.  

Art. 184. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que 
sejam previstos em lei, responde pelo pagamento do crédito tributário a totalidade dos bens e 
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das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa 
falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou 
impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados 
unicamente os bens e rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis.  

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou 
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário 
regularmente inscrito como dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido 
reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. 
(Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar 
nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o 
juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, 
preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 
transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas 
atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor 
total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos 
bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput 
deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja 
indisponibilidade houverem promovido. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 
9/2/2005) 

Seção II 
Preferências 

 
Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza 

ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho 
ou do acidente de trabalho.  

Parágrafo único. Na falência:  
I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias 

passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no 
limite do valor do bem gravado;  

II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos 
decorrentes da legislação do trabalho; e  

III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. (Artigo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de 
credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou 
arrolamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 
9/2/2005) 

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas 
jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

I - União; 
II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pro rata; 
III - Municípios, conjuntamente e pro rata.  
Art. 188. São extraconcursais os créditos tributários decorrentes de fatos 

geradores ocorridos no curso do processo de falência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

§ 1º Contestado o crédito tributário, o juiz remeterá as partes ao processo 
competente, mandando reservar bens suficientes à extinção total do crédito e seus acrescidos, 
se a massa não puder efetuar a garantia da instância por outra forma, ouvido, quanto à 
natureza e valor dos bens reservados, o representante da Fazenda Pública interessada. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos processos de concordata. 
Art. 189. São pagos preferencialmente a quaisquer créditos habilitados em 

inventário ou arrolamento, ou a outros encargos do monte, os créditos tributários vencidos ou 
vincendos, a cargo do “de cujus” ou de seu espólio, exigíveis no decurso do processo de 
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inventário ou arrolamento. 
Parágrafo único. Contestado o crédito tributário, proceder-se-á na forma do 

disposto no § 1º do artigo anterior. 
Art. 190. São pagos preferencialmente a quaisquer outros os créditos tributários 

vencidos ou vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de direito privado em liquidação judicial 
ou voluntária, exigíveis no decurso da liquidação. 

Art. 191. A extinção das obrigações do falido requer prova de quitação de todos 
os tributos. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da 
prova de quitação de todos os tributos, observado o disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta 
Lei. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

Art. 192. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será 
proferida sem prova da quitação de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às suas 
rendas. 

Art. 193. Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento 
da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou 
sua autarquia, celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que 
contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda 
Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO III 

CERTIDÕES NEGATIVAS 
 
Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, 

quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do 
interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, 
domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que 
tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do 
requerimento na repartição.  

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 
conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 
sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.  

Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a 
prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato 
indispensável para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes 
no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as 
relativas a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

 
CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 
cargo público.  

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 
por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento 
em caráter efetivo ou em comissão.  

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em 
lei.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 
Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-
se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
Define competência, regulamenta os serviços 
concernentes ao protesto de títulos e outros 
documentos de dívida e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 

descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.  
Art. 2º. Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, 

publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido 
nesta Lei.  

Art. 3º. Compete privativamente ao Tabelião de Protesto de Títulos, na tutela dos 
interesses públicos e privados, a protocolização, a intimação, o acolhimento da devolução ou 
do aceite, o recebimento do pagamento, do título e de outros documentos de dívida, bem 
como lavrar e registrar o protesto ou acatar a desistência do credor em relação ao mesmo, 
proceder às averbações, prestar informações e fornecer certidão relativas a todos os atos 
praticados, na forma da Lei.  
............................................................................................................................................. 
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............................................................................................................................................. 
LEI Nº 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 

Dispõe sobre os depósitos judiciais e 
extrajudiciais de tributos e contribuições 
federais. 

 
Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória nº 1.721, 

de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º. Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a 
tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, 
mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa 
finalidade. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de 
tributos e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União. 

§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta 
Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo 
fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais. 

§ 3º Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, 
da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou 
do processo litigioso, será: 

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 
vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, 
acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250,  

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do 
correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença 
ou decisão favorável à Fazenda Nacional. 

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta 
Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição. 

§ 5º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou 
devolvidos. 

Art. 2º. Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos 
depósitos judiciais e extrajudiciais referentes às contribuições administradas pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social. 

Art. 3º. Os procedimentos para execução desta Lei serão disciplinados em 
regulamento. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos 
depósitos efetuados a partir de 1º de dezembro de 1998. 

 
Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º 

da República. 
 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente  

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
............................................................................................................................................. 

Art. 8º  O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a 
execução, observadas as seguintes normas:  
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I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública 
não a requerer por outra forma;  

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no 
endereço do executado, ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a 
entrega da carta à agência postal;  

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da 
carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital;  

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no 
órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e 
conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a 
quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida 
Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo.  

§ 1º  O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 
(sessenta) dias.  

§ 2º  O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.  
Art. 9º  Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:  
............................................................................................................................................. 

Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:  
I - dinheiro;  
II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em 

bolsa;  
III - pedras e metais preciosos;  
IV - imóveis;  
V - navios e aeronaves;  
VI - veículos;  
VII - móveis ou semoventes; e  
VIII - direitos e ações.  
§ 1º  Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, 

industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em construção.  
§ 2º  A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o 

inciso I do art. 9º.  
§ 3º  O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, 

particular ou da Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do 
processo.  

Art. 12. Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora ao executado, 
mediante publicação, no órgão oficial, do ato de juntada do termo ou do auto de penhora.  

§ 1º  Nas Comarcas do interior dos Estados, a intimação poderá ser feita pela 
remessa de cópia do termo ou do auto de penhora, pelo correio, na forma estabelecida no 
artigo 8º, incisos I e II, para a citação.  
............................................................................................................................................. 

Art. 22. A arrematação será precedida de edital, afixado no local de costume, na 
sede do Juízo, e publicado em resumo, uma só vez, gratuitamente, como expediente 
judiciário, no órgão oficial.  

§ 1º  O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser 
superior a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias.  

§ 2º  O representante judicial da Fazenda Pública, será intimado, pessoalmente, da 
realização do leilão, com a antecedência prevista no parágrafo anterior.  

Art. 23. A alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão público, no 
lugar designado pelo Juiz.  

§ 1º  A Fazenda Pública e o executado poderão requerer que os bens sejam 
leiloados englobadamente ou em lotes que indicarem.  

§ 2º  Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro e demais 
despesas indicadas no edital.  

Art. 24. A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados:  
I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se 

rejeitados os embargos;  
II - findo o leilão:  
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a) se não houver licitante, pelo preço da avaliação;   
b) havendo licitantes, com preferência, em igualdade de condições com a melhor 

oferta, no prazo de 30 (trinta) dias.   
Parágrafo único. Se o preço da avaliação ou o valor da melhor oferta for superior 

ao dos créditos da Fazenda Pública, a adjudicação somente será deferida pelo Juiz se a 
diferença for depositada, pela exeqüente, à ordem do Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias. (Vide 
art. 18, § 3º da Lei nº 9.393, de 19/12/1996) 

Art. 25. Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da 
Fazenda Pública será feita pessoalmente.  

Parágrafo único. A intimação de que trata este artigo poderá ser feita mediante 
vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo 
cartório ou secretaria.  
............................................................................................................................................. 

Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor 
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só 
se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º  Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente 
atualizado e acrescido de multa e juros de mora e demais encargos legais, na data da 
distribuição.  

§ 2º  Os embargos infringentes, instruídos, ou não, com documentos novos, serão 
deduzidos, no prazo de 10 (dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição fundamentada.  

§ 3º  Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez) dias, serão os autos conclusos ao 
Juiz, que, dentro de 20 (vinte) dias, os rejeitará ou reformará a sentença.  

Art. 35. Nos processos regulados por esta Lei, poderá ser dispensada a audiência 
de revisor, no julgamento das apelações.  

Art. 36. Compete à Fazenda Pública baixar normas sobre o recolhimento da 
Dívida Ativa respectiva, em Juízo ou fora dele, e aprovar, inclusive, os modelos de 
documentos de arrecadação.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 
Organiza a Justiça Federal de primeira instância, 
e dá outras providências.  

 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO III  

DOS JUÍZES FEDERAIS  
 

Seção I  
Da Jurisdição e Competência  

............................................................................................................................................. 
Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (art. 

12), os Juízes Estaduais são competentes para processar e julgar:  
I – (Vetado na Lei nº 10.772, de 21/11/2003) 
II - as vistorias e justificações destinadas a fazer prova perante a administração 

federal, centralizada ou autárquica, quando o requerente for domiciliado na Comarca;  
III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou 

beneficiários residentes na Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária.  
IV - as ações de qualquer natureza, inclusive os processos acessórios e incidentes 

a elas relativos, propostas por sociedades de economia mista com participação majoritária 
federal contra pessoas domiciliadas na Comarca, ou que versem sobre bens nela situados. 
(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 30, de 17/11/1966) 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 42 desta Lei e no art. 1.213 do 
Código de Processo Civil, poderão os Juízes e auxiliares da Justiça Federal praticar atos e 
diligências processuais no território de qualquer dos Municípios abrangidos pela seção, 
subseção ou circunscrição da respectiva Vara Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
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10.772, de 21/11/2003) 
Seção II  

Da Distribuição  

 
Art. 16. A distribuição dos feitos entre os Juízes, bem como sua substituição, será 

anualmente, regulada pelo Conselho da Justiça Federal, em provimento publicado no primeiro 
dia útil de dezembro, no Diário da Justiça e no Boletim da Justiça Federal das Seções 
Judiciárias.  (A expressão “Diário Oficial” foi alterada pelo Decreto-Lei nº 253, de 
28/2/1967)  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO II 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
............................................................................................................................................. 

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens 
penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta 
pública: (“Caput” do artigo restabelecido, com nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997)  

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da 
avaliação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o pagamento 
do valor da arrematação, na forma prevista para os parcelamentos administrativos de débitos 
previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 3º O débito do executado será quitado na proporção do valor de arrematação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as 
seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do credor, 
servindo a carta de título hábil para registro da garantia; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, 
de 10/12/1997) 

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando 
constituído penhor; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que será 
sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenciários. (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o 
saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por 
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cento de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver 
licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor da avaliação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil venda, 
poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública que demonstre interesse na 
sua utilização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a 
requerimento do credor, determinar sucessivas repetições da hasta pública. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel depositário dos 
bens penhorados e realizar a respectiva remoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da 
União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.522, de 19/7/2002) 

Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá contratar leiloeiros 
oficiais para promover a venda administrativa dos bens, adjudicados judicialmente ou que 
receber em dação de pagamento. (“Caput” do artigo restabelecido, com nova redação pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/1997)   

Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação do 
bem por intermédio do leiloeiro oficial. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997)  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 10.426, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 16, de 
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

Art. 8º Os serventuários da Justiça deverão informar as operações imobiliárias 
anotadas, averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartórios de Notas ou de 
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos sob sua responsabilidade, mediante a 
apresentação de Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI), em meio magnético, nos 
termos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 1º A cada operação imobiliária corresponderá uma DOI, que deverá ser 
apresentada até o último dia útil do mês subseqüente ao da anotação, averbação, lavratura, 
matrícula ou registro da respectiva operação, sujeitando-se o responsável, no caso de falta de 
apresentação, ou apresentação da declaração após o prazo fixado, à multa de 0,1% ao mês-
calendário ou fração, sobre o valor da operação, limitada a um por cento, observado o 
disposto no inciso III do § 2º.  

§ 2º A multa de que trata o § 1º:  
I - terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente 

fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso 
de não-apresentação, da lavratura do auto de infração;  

II - será reduzida:  
a) à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento de 

ofício;  
b) a setenta e cinco por cento, caso a declaração seja apresentada no prazo fixado 

em intimação;  
III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais). (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004)  
§ 3º O responsável que apresentar DOI com incorreções ou omissões será 

intimado a apresentar declaração retificadora, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=471180&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=


66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

Federal, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por informação inexata, 
incompleta ou omitida, que será reduzida em cinqüenta por cento, caso a retificadora seja 
apresentada no prazo fixado.  

Art. 9º Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei n° 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1°, quando for o caso, a fonte 
pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou 
recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a 
totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que 
for recolhida após o prazo fixado.  

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Congresso Nacional, em 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da 

República.  
 
Senador RAMEZ TEBET  
Presidente da Mesa do Congresso Nacional  

 

PROJETO DE LEI N.º 5.081, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 236/2009 
Aviso nº 212/2009 - C. Civil 
 
Dispõe sobre a instituição de mecanismos de cobrança dos créditos 
inscritos em dívida ativa da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais, mediante a regulamentação da prestação de garantias 
extrajudiciais, da oferta de bens imóveis em pagamento, do 
parcelamento e pagamento à vista de dívida de pequeno valor, da 
previsão da redução do encargo legal previsto no art. 1º do Decreto-Lei 
nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, e dá outras providências. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2412/2007 
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1o  Esta Lei institui mecanismos de cobrança dos créditos inscritos em 
dívida ativa da União, mediante a regulamentação da prestação de garantias extrajudiciais, da 
oferta de bens imóveis em pagamento, do parcelamento e pagamento à vista de dívida de 
pequeno valor, da previsão da redução do encargo legal previsto no art. 1o do Decreto-Lei no 
1.025, de 21 de outubro de 1969. 
 

CAPÍTULO I 
DAS GARANTIAS EXTRAJUDICIAIS 

 
 Art. 2o  Mediante requerimento dirigido à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, poderão ser oferecidas garantias extrajudiciais ao débito inscrito em dívida ativa da 
União que não tenha sido objeto de execução fiscal, nas seguintes modalidades e ordens de 
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preferência: 

 I - depósito em dinheiro na forma prevista na Lei no 9.703, de 17 de novembro 
de 1998; 

 II - fiança bancária ou seguro-garantia, do qual deverá constar a comprovação 
de resseguro da apólice;  

 III - hipoteca de bens imóveis, navios ou aeronaves; ou 

 IV - fiança oferecida pelas pessoas referidas nos arts. 134 e 135 da Lei no 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, com renúncia expressa de 
benefício de ordem (arts. 827 e 828 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002), prazo 
indeterminado, inclusive com renúncia da prerrogativa do art. 835 da Lei no 10.406, de 2002, 
idoneidade do fiador e atendimento ao art. 9o, § 5o, da Lei no 6.830, de 22 de setembro de 
1980.  

 § 1o  O valor da garantia será, no mínimo, correspondente ao valor consolidado 
do débito, facultado o oferecimento simultâneo de mais de uma modalidade, observados os 
incisos I, II e III. 

 § 2o  A instituição dos gravames a que se refere este artigo é de inteira 
responsabilidade do devedor e somente produzirá os efeitos previstos no art. 3o desta Lei após 
o deferimento do requerimento com aceitação da garantia. 

 § 3o  As garantias extrajudiciais de que trata esta Lei serão convertidas em 
judiciais, quando do ajuizamento da respectiva execução fiscal. 

 § 4o  Ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional poderá fixar critérios 
suplementares para a aceitação extrajudicial das garantias indicadas nos incisos II a IV, bem 
como a exclusão da preferência de ordem existente entre duas ou mais modalidades. 

 Art. 3o  A existência de garantia na forma desta Lei implica suspensão do 
registro de que trata o art. 1o da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, e possibilita a 
expedição de certidão com os efeitos previstos no art. 206 da Lei no 5.172, de 1966, e art. 62 
do Decreto-Lei no 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

 Art. 4o  O disposto no art. 3o não suspende a continuidade do processo de 
cobrança e execução do crédito tributário. 

 Art. 5o  A execução fiscal será ajuizada no prazo de trinta dias da efetivação da 
garantia administrativa, no caso de crédito já inscrito em dívida ativa. 

 
CAPÍTULO II 

DA OFERTA DE BENS IMÓVEIS PARA PAGAMENTO 
 

Seção I 
Das Disposições Iniciais 

 
 Art. 6o  Os créditos inscritos em dívida ativa da União, de natureza tributária 
ou não tributária, ajuizados ou não, poderão ser extintos, total ou parcialmente, mediante 
arrematação ou dação em pagamento em leilão extrajudicial de bens imóveis, na forma desta 
Lei. 

 Art. 7o  O bem deverá ser oferecido para leilão extrajudicial pelo proprietário 
do imóvel com a concordância do devedor ou co-responsável. 

 Parágrafo único.  A oferta de bem imóvel poderá objetivar a extinção de 
quaisquer inscrições em dívida ativa da União, rescindindo-se, a partir da concordância de que 
trata o § 1o do art. 12, os parcelamentos ou moratórias em curso e, quando feita pelo devedor 
ou responsável pelo débito inscrito, implicará confissão irrevogável e irretratável do débito. 

 Art. 8o  O requerimento de oferta de bens para leilão extrajudicial será efetuado 
perante a Caixa Econômica Federal e deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 
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 I - documentos que indiquem e informem o valor total e atualizado do débito 
inscrito em dívida ativa da União que se pretende quitar com a venda do imóvel oferecido; 

 II - cópia autenticada e atualizada da matrícula do imóvel; 

 III - documento de notificação ou cobrança do Imposto Predial Territorial 
Urbano (IPTU) ou do Imposto Territorial Rural (ITR); 

 IV - eventuais avaliações do imóvel; 

 V - prova de que o bem está livre de quaisquer ônus; 

 VI - compromisso do proprietário ou do devedor ou responsável de figurar 
como fiel depositário do imóvel durante todo o procedimento previsto nesta Lei; 

 VII - concordância do proprietário com a alienação do bem por até cinqüenta 
por cento do valor da avaliação, estritamente nos casos previstos nesta Lei; e 

 VIII - outorga do cônjuge para todos os procedimentos previstos nesta Lei, se o 
proprietário for casado em outro regime que não o da separação absoluta. 

 Parágrafo único.  Caso o débito que se pretenda extinguir seja objeto de ação 
judicial, o devedor ou co-responsável deverá instruir o requerimento com a cópia da 
desistência da ação judicial, da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e arcará com o 
pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios. 

 Art. 9o  A Caixa Econômica Federal emitirá, em até dez dias úteis contados a 
partir do recebimento da oferta, o laudo de avaliação do imóvel com o respectivo aceite para 
alienação. 

 Parágrafo único.  O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado, 
motivadamente, até o limite de noventa dias, não sendo admitida a prorrogação nos casos de 
imóveis residenciais urbanos. 

 Art. 10.  Dentro de cinco dias úteis da emissão do laudo e aceite de que tratam 
o art. 9o, o proprietário do imóvel, o devedor ou co-responsável serão notificados pela Caixa 
Econômica Federal para se manifestar sobre a avaliação em um único prazo de cinco dias 
úteis, considerando-se o silêncio como concordância. 

 Parágrafo único.  Para os efeitos deste artigo, a notificação será considerada 
regular se realizada no endereço fornecido pelas pessoas referidas no caput, na oferta de bens 
proposta na Caixa Econômica Federal. 

 Art. 11.  A Caixa Econômica Federal, em cinco dias úteis, manifestar-se-á 
alterando a avaliação, determinando nova avaliação a ser realizada em dez dias úteis, ou não 
acatando as razões da discordância. 

 Parágrafo único.  Não acatadas as razões da discordância, encerrar-se-á o 
procedimento de oferta de bens. 

 Art. 12.  Havendo a concordância expressa ou tácita do proprietário do imóvel, 
do devedor ou co-responsável com a avaliação, a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez 
dias úteis, providenciará a formalização da hipoteca em favor da União e encaminhará os 
documentos necessários à alienação do imóvel oferecido e a indicação da data da hasta 
pública para a unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável pelas 
inscrições em dívida ativa da União. 

 § 1o  A unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional referida no caput 
deste artigo, ao tomar ciência da hipoteca, suspenderá imediatamente a exigibilidade dos 
débitos em cobrança referidos no art. 2o, inciso I, desta Lei, até o limite do valor da avaliação, 
na forma do disposto no art. 151, inciso VII, da Lei no 5.172, de 1966, e manifestará a sua 
concordância ou não com o procedimento no prazo de cinco dias úteis. 

 § 2o  A discordância referida no § 1o deverá ser fundamentada e implicará a 
não aceitação da garantia ofertada com a conseqüente não suspensão da exigibilidade dos 
débitos em cobrança. 
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 § 3o  O registro da hipoteca de que trata este artigo deverá ser efetuado pelos 
cartórios em até cinco dias úteis, observando-se o disposto no Decreto-Lei no 1.537, de 13 de 
abril de 1977. 

 Art. 13.  As custas da avaliação, taxas de administração para alienação do 
imóvel, taxas de registro de ônus reais, quando cabíveis, e outros serão de responsabilidade 
solidária do proprietário do imóvel, do devedor ou co-responsável, referidos no art. 7o, 
devendo efetuar o seu recolhimento perante a Caixa Econômica Federal. 

 
Seção II 

Do Procedimento de Leilão Extrajudicial 
 
 Art. 14.  A Caixa Econômica Federal fará publicar edital no prazo de quinze 
dias úteis e efetuará o primeiro leilão em prazo não inferior a trinta dias, contados da 
publicação referida. 

 § 1o  Não alcançado lanço superior à importância da avaliação, seguir-se-á 
novo leilão em dia e hora desde logo designados no edital nos trinta dias seguintes, 
realizando-se a sua alienação pelo maior lanço, desde que não inferior a oitenta por cento do 
valor da avaliação.  

 § 2o  A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo 
arrematante ou, no prazo de até trinta dias, mediante caução. 

 § 3o  No prazo de cinco dias do encerramento do leilão, o devedor poderá 
requerer a realização de terceira hasta pública, autorizando a arrematação por, no mínimo, 
cinqüenta por cento do valor da avaliação do imóvel ou pelo maior valor ofertado, devendo a 
referida hasta pública ocorrer nos trinta dias subseqüentes ao do segundo leilão. 

 § 4o  Os procedimentos previstos neste artigo poderão ser realizados por 
leiloeiro público oficial que fará jus apenas à remuneração de cinco por cento sobre o valor de 
arrematação a ser pago pelo arrematante, não se aplicando o disposto no art. 24, caput, do 
Decreto no 21.981, de 19 de outubro de 1932. 

 Art. 15.  Não havendo adjudicação ou licitantes no último leilão, extingue-se o 
registro da hipoteca, devendo ser comunicado o fato à unidade da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional para prosseguir na cobrança administrativa ou judicial do débito. 

 Art. 16.  Deduzida a respectiva remuneração, a Caixa Econômica Federal 
repassará ao Tesouro Nacional o resultado dos leilões públicos em até trinta e cinco dias após 
a arrematação. 

 Parágrafo único.  Eventual valor que exceder a dívida será entregue ao devedor 
pela Caixa Econômica Federal. 

 Art. 17.  A arrematação extingue o crédito inscrito em dívida ativa pelo valor 
constante do auto de arrematação, deduzida a remuneração da Caixa Econômica Federal, 
restaurando-se a cobrança do saldo remanescente. 

 Art. 18.  Uma vez efetivada a alienação do imóvel, será emitida carta de 
arrematação, assinada pelo leiloeiro, pelo credor e por representante da Caixa Econômica 
Federal. 

 § 1o  Poderá a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a requerimento do 
credor, autorizar seja parcelado o pagamento do valor da arrematação. 

 § 2o  Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão. 

 § 3o  O débito do executado será quitado na proporção do valor de 
arrematação. 

 § 4o  O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela e 
pagar à vista a remuneração do leiloeiro prevista no art. 14, § 4o, desta Lei. 

 § 5o  Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as 
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seguintes disposições:  

 I - valor da arrematação e, se houver parcelamento, valor e número de parcelas 
mensais em que será pago; 

 II - se houver parcelamento do valor da arrematação, manutenção da hipoteca 
do bem adquirido em favor da União, servindo a carta de título hábil para registro da garantia; 

 III - especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que 
será sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de débitos inscritos em dívida ativa da 
União. 

 § 6o  Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas 
mensais, à parcela vencida e não paga será acrescida multa no montante de cinqüenta por 
cento. 

 § 7o  Além da multa prevista no § 6o, caso o número de parcelas vencidas e não 
pagas seja superior a três, ocorrerá o vencimento antecipado do saldo devedor, o qual será 
inscrito em dívida ativa e cobrado. 

 § 8o  Uma vez transcrita no Registro Geral de Imóveis a carta de arrematação, 
poderá o adquirente requerer ao juízo competente imissão de posse no imóvel. 

 
Seção III 

Do Procedimento de Dação em Pagamento 
 

 Art. 19.  Órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e 
fundacional de quaisquer Poderes da União poderá requer a conversão do leilão extrajudicial 
em dação em pagamento dos bens imóveis oferecidos na forma desta Lei. 

 § 1o  O interesse na dação em pagamento dos bens será manifestado pelo 
dirigente máximo do órgão ou entidade, permitida a delegação. 

 § 2o  Não será admitida dação em pagamento de fração de imóvel que impeça o 
aproveitamento da área dada em pagamento independentemente do restante do imóvel. 

 Art. 20.  A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional constituirá e manterá 
permanentemente atualizado, em meio eletrônico, cadastro contendo todos os bens imóveis 
oferecidos para leilão extrajudicial na forma desta Lei. 

 Parágrafo único.  O acesso ao cadastro será público. 

 Art. 21.  O interesse na dação em pagamento será manifestado à Secretaria do 
Patrimônio da União, que dará ciência expressa ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, 
ocasião em que serão demonstradas, fundamentadamente, a necessidade, a utilidade, a 
adequação e a correção da avaliação dos imóveis oferecidos para leilão extrajudicial na forma 
desta Lei. 

 Parágrafo único.  Para os fins previstos no caput, o órgão ou entidade poderá 
solicitar ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional a verificação dos bens, bem como sua 
reavaliação. 

 Art. 22.  Havendo mais de um interessado na dação em pagamento de 
determinado bem imóvel, terão preferência, sucessivamente: 

 I - o órgão da administração pública federal direta ou indireta em que teve 
origem o crédito inscrito em dívida ativa da União; 

 II - o órgão que dê destinação social ao bem imóvel a ser adjudicado; 

 III - a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mediante autorização 
específica do Ministro de Estado da Fazenda; 

 IV - a Secretaria do Patrimônio da União, que lhe dará a destinação fixada em 
lei ou regulamento. 
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 Art. 23.  Manifestado o legítimo interesse, condicionado à idônea avaliação 
dos bens, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, permitida a delegação, oficiará à Caixa 
Econômica Federal determinando a dação em pagamento: 

 I - antes do primeiro leilão, pelo preço da avaliação; 

 

 II - após o primeiro leilão: 

 a) se não houver licitantes, por oitenta por cento do valor da avaliação; 

 b) se houver licitantes, pelo preço da arrematação, em igualdade de condições 
com a melhor oferta, no prazo de trinta dias; 

 III - após o segundo leilão: 

 a) se não houver licitantes, havendo concordância do devedor, por cinqüenta 
por cento do valor da avaliação; 

 b) se houver licitantes, pelo preço da arrematação, em igualdades de condições 
com a melhor oferta, no prazo de trinta dias. 

 Parágrafo único.  No caso do inciso III, alínea “a”, o devedor manifestar-se-á 
no prazo de cinco dias úteis quanto à efetivação da dação em pagamento. 

 Art. 24.  A dação em pagamento extingue o crédito inscrito em dívida ativa 
pelo valor constante do respectivo auto, deduzida a remuneração da Caixa Econômica 
Federal, restaurando-se a cobrança do saldo remanescente. 

 Art. 25.  Se o valor da dação em pagamento for superior ao montante 
atualizado da dívida, caberá ao órgão ou entidade interessada efetuar o pagamento da 
diferença ao devedor ou co-responsável. 

 Parágrafo único.  Na hipótese de que trata este artigo, em se tratando de órgão 
público, deverá ser comprovada, no momento em que for manifestado o interesse na dação em 
pagamento, a existência de dotação orçamentária para efetuar o pagamento correspondente. 

 Art. 26.  Os bens imóveis dados em pagamento passarão a integrar o 
patrimônio da União, nos termos da legislação em vigor. 

 § 1o  A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional remeterá os documentos 
relativos à dação em pagamento à repartição competente da Secretaria do Patrimônio da 
União, que deverá adotar os procedimentos necessários à incorporação do imóvel ao 
patrimônio da União. 

 § 2o  A imissão na posse se dará em nome da Secretaria do Patrimônio da 
União, a quem caberá a transferência do bem para o órgão ou entidade que tenha manifestado 
interesse na dação em pagamento, observado o disposto no art. 22 desta Lei. 

 
CAPÍTULO III 

DO PARCELAMENTO DA DÍVIDA DE PEQUENO VALOR 
 
 Art. 27.  A dívida de pequeno valor para com a Fazenda Nacional inscrita em 
dívida ativa da União poderá ser parcelada atendidas as condições e os limites previstos neste 
Capítulo. 

 § 1o  Considera-se dívida de pequeno valor aquela fixada em ato do Ministro 
de Estado da Fazenda que, na data do pedido de parcelamento, decorra da consolidação de 
todos os débitos inscritos em dívida ativa da União, com exigibilidade suspensa ou não, 
inclusive os débitos oriundos de parcelamentos anteriormente rescindidos. 

 § 2o  A dívida para com a Fazenda Nacional de valor consolidado superior ao 
indicado e conforme o § 1o poderá ser parcelada, desde que o valor excedente ao limite 
máximo fixado seja quitado à vista. 
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 Art. 28.  A concessão do parcelamento a que se refere este Capítulo compete à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sem prejuízo do disposto no art. 40. 

 § 1o  O pedido de parcelamento implicará a confissão irrevogável e irretratável 
da dívida e confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei no 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sujeitando o contribuinte à aceitação plena e 
irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

 § 2o  O deferimento do parcelamento fica condicionado ao pagamento da 
primeira parcela até o último dia útil do mês do seu requerimento. 

 § 3o  Não produzirá efeitos o requerimento de parcelamento formulado sem o 
pagamento da primeira parcela na data do seu vencimento. 

 Art. 29.  A pessoa física ou jurídica que possui ação judicial em curso, na qual 
requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, 
relativamente aos débitos que pretende parcelar na forma do disposto neste Capítulo, deverá 
desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre o qual se 
funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com julgamento do 
mérito, nos termos do inciso V do art. 269 da Lei no 5.869, de 1973, até a data do 
requerimento do parcelamento. 

 Art. 30.  O requerimento do parcelamento abrangerá, obrigatoriamente, todos 
os débitos do contribuinte inscritos em dívida ativa da União, com exigibilidade suspensa ou 
não, incluindo-se aqueles que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente 
quitado, ainda que cancelado ou rescindido por falta de pagamento. 

 Parágrafo único.  A dívida considerada de pequeno valor que contenha débitos 
com a exigibilidade suspensa por força de decisão judicial, nos termos dos incisos IV e V do 
art. 151 da Lei no 5.172, de 1966, somente poderá ser parcelada no caso de desistência 
expressa e de forma irrevogável da ação judicial proposta, ou do recurso interposto, e 
renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam as referidas ações judiciais 
relativamente à matéria cujo débito se pretende parcelar. 

 Art. 31.  A inclusão de débitos no parcelamento de que trata esta Lei não 
implicará novação de dívida. 

 Art. 32.  Observados os limites, os requisitos e as condições estabelecidos em 
ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, o parcelamento da dívida de pequeno valor dos 
débitos inscritos em dívida ativa da União poderá ser efetuado em até: 

 I - trinta prestações mensais, com redução de até sessenta por cento sobre o 
valor do encargo legal; 

 II - sessenta prestações mensais, com redução de até quarenta por cento sobre o 
valor do encargo legal. 

 § 1o  As reduções previstas nos incisos I e II condicionam-se ao cumprimento 
integral do parcelamento, restabelecendo-se os valores originais no caso de inadimplemento. 

 § 2o  A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá autorizar 
parcelamento em prazo superior ao fixado no caput, sem redução da dívida, considerando a 
capacidade econômica do contribuinte. 

 § 3o  Respeitados os limites, os requisitos e as condições referidos no caput, a 
dívida de pequeno valor poderá ser paga à vista com exclusão de até noventa por cento do 
encargo legal. 

 Art. 33.  A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do seu 
requerimento e será dividida pelo número máximo de prestações previstas na Lei no 10.522, 
de 2002, sendo que cada parcela mensal não será inferior a valor fixado em ato do 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

 Art. 34. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros correspondentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
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Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data 
do deferimento até o mês anterior do efetivo pagamento e de um por cento relativamente ao 
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

 Art. 35.  O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido quando 
verificada a inadimplência do sujeito passivo por seis meses consecutivos ou alternados, 
relativamente às prestações mensais. 

 Parágrafo único.  A rescisão do parcelamento independerá de notificação 
prévia, implicará a exigibilidade imediata da totalidade do crédito e restabelecerá o valor 
originário do débito, com os acréscimos legais, deduzindo-se os valores pagos em razão do 
parcelamento. 

 Art. 36.  Será admitido o reparcelamento dos débitos abrangidos pelo 
parcelamento do art. 27, podendo a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional condicionar o 
referido reparcelamento à exigência de prévio recolhimento de percentual da dívida. 

 Art. 37.  Aplica-se ao parcelamento previsto nesta Lei, subsidiariamente, no 
que couber, as disposições contidas na Lei no 10.522, de 2002. 

 Art. 38.  O parcelamento de que trata o caput do art. 27 observará os termos, 
as condições e os limites estabelecidos em ato da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
importando o pagamento da primeira parcela confissão irretratável da dívida e adesão ao 
sistema de parcelamento de que trata esta Lei. 

 Art. 39.  O parcelamento previsto nesta Lei não exclui as modalidades de 
parcelamentos previstas na Lei no 10.522, de 2002. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 40.  O encargo legal de vinte por cento previsto no art. 1o do Decreto-Lei 
no 1.025, de 1969, calculado sobre o montante do débito, inclusive multas, atualizado 
monetariamente e acrescido de juros e multa de mora: 

 I - não incidirá, quando, até sessenta dias da expedição de comunicação ou 
cobrança administrativa próprias à inscrição em dívida ativa da União, o devedor quitar o 
débito ou for efetivada a garantia integral na forma de depósito, fiança bancária ou seguro-
garantia; 

 II - será reduzido para cinco por cento, quando, até sessenta dias da expedição 
de comunicação ou cobrança administrativa próprias à inscrição em dívida ativa da União, for 
efetivada a garantia integral do débito sobre bens espontaneamente oferecidos pelo devedor; 

 III - será reduzido para cinco por cento quando, na fase de cobrança 
administrativa ou até trinta dias após a sua citação válida, o devedor quitar o débito ou for 
efetivada a garantia integral na forma de depósito, fiança bancária ou seguro-garantia; e 

 IV -  será reduzido para dez por cento quando, na fase de cobrança 
administrativa ou até trinta dias após a sua citação válida, for efetivada a garantia ou a 
penhora no valor integral do débito, desde que o sejam também efetivadas sobre bens 
oferecidos espontaneamente pelo devedor em valor igual ou superior a cinqüenta por cento do 
valor do débito. 

 § 1o  As garantias de que trata este artigo somente terão eficácia se 
formalmente aceitas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 § 2o  A comunicação ou cobrança administrativa de que tratam os incisos I e II 
serão expedidas para o endereço postal ou eletrônico fornecido pelo sujeito passivo à Fazenda 
Nacional. 

 Art. 41.  A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional fixará critérios de 
classificação dos créditos tributários ou não-tributários, inscritos em dívida ativa da União, 
identificando aqueles de improvável recuperação ou que tenham a sua cobrança contrária aos 
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critérios de eficiência administrativa ou economicidade. 

 Parágrafo único.  Até sessenta dias após o final do exercício financeiro, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional encaminhará ao Ministro de Estado da Fazenda 
relatório da situação da dívida ativa da União, no qual são identificados os resultados das 
ações de cobrança, as situações dos créditos inscritos e as propostas de remissão e anistia 
mediante lei específica. 

 Art. 42.  Os arts. 1o e 2o da Lei no 9.703, de 17 de novembro de 1998, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 1o   ...................................................................................................................................  

 § 1o  O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos de qualquer 
natureza inscritos em dívida ativa da União. 

 .................................................................................................................................................. ” (NR) 

 “Art. 2o  Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos 
depósitos judiciais e extrajudiciais referentes aos créditos das autarquias e fundações 
públicas federais.” (NR) 

 Art. 43.  O art. 1o da Lei no 9.703, de 1998, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

 “§ 6o  A requerimento da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os 
depósitos efetivados em data anterior a 1o de janeiro de 1998, inclusive seus 
acessórios, realizados para garantia de débitos inscritos ou não em dívida ativa da 
União, serão convertidos em depósitos na forma prevista neste artigo.” (NR) 

 Art. 44.  O art. 2o da Lei no 9.703, de 1998, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

 “Parágrafo único.  A requerimento da Procuradoria-Geral Federal, os depósitos 
efetivados de acordo com a sistemática anterior à desta Lei, inclusive seus acessórios, 
realizados para garantia de débitos inscritos ou não em dívida ativa das autarquias e 
fundações públicas federais, serão convertidos em depósitos na forma prevista neste 
artigo.” (NR) 

 Art. 45.  O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos créditos das 
autarquias e fundações públicas federais. 

 § 1o  As competências atribuídas nesta Lei ao Ministro de Estado da Fazenda 
serão exercidas pelo Advogado-Geral da União quando se tratar de crédito de autarquia ou 
fundação pública federal. 

 § 2o  As competências atribuídas nesta Lei ao Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional serão exercidas pelo Procurador-Geral Federal quando se tratar de crédito das 
autarquias ou fundações públicas federais representadas pela Procuradoria-Geral Federal. 

 Art. 46.  Os conselheiros titulares, representantes dos contribuintes, junto ao 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, receberão remuneração mensal no valor de R$ 
19.451,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais).  

 § 1o  A remuneração prevista no caput será reduzida em dez por cento para 
cada dia de sessão de julgamento em que o conselheiro deixar de participar, limitada a 
redução em trinta por cento ao mês. 

 § 2o  Os conselheiros suplentes, representantes dos contribuintes, convocados 
para substituir titulares ou pro tempore, receberão a remuneração de R$ 1.945,10 (mil, 
novecentos e quarenta e cinco reais e dez centavos) por dia de sessão, limitada a remuneração 
em R$ 6.000,00 (seis mil reais) ao mês. 

 § 3o  Os conselheiros suplentes, representantes dos contribuintes, designados 
pro tempore em turmas especiais temporárias, receberão a remuneração mensal dos 
conselheiros titulares. 
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 Art. 47.  O regimento interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
disporá e regulamentará sobre a remuneração dos conselheiros representantes dos 
contribuintes. 

 Art. 48.  O Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou o Procurador-Geral 
Federal expedirão, no âmbito de suas respectivas competências, os atos necessários à 
execução do disposto nesta Lei. 

 Art. 49.  O disposto nesta Lei entra em vigor: 

 I - em um ano da data de sua publicação, quanto aos arts. 2o a 26 e 40; 

 II - em 1o de janeiro de 2010, quanto ao art. 46; e 

 III - em seis meses da data de sua publicação, quanto aos demais artigos. 

 Art. 50.  Ficam revogados, a partir de um ano da data de publicação desta Lei: 

 I - o art. 3o do Decreto-Lei no 1.569, de 8 de agosto de 1977; e 

 II - o art. 12 do Decreto-Lei no 2.163, de 19 de setembro de 1984. 
 

 Brasília, 

 

EM Interministerial Nº 188/2008 - MF/MP/AGU  

 

Brasília, 10 de novembro de 2008. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência 

anteprojeto de lei que dispõe sobre a instituição de mecanismos de cobrança dos 

créditos inscritos em Dívida Ativa da União mediante a regulamentação da prestação 

de garantias extrajudiciais, da oferta de bens imóveis em pagamento, do 

parcelamento e pagamento à vista de dívida de pequeno valor, da previsão da 

redução do encargo legal previsto no art. 1o do Decreto-Lei no 1.025, de 21 de 

outubro de 1969, e dá outras providências. 

2. O anteprojeto foi elaborado por Procuradores da Fazenda Nacional e 

vem no bojo de um conjunto de medidas destinadas à modernização da 

Administração Fiscal, tornando a sua atuação mais transparente, célere, 

desburocratizada e eficiente. As outras medidas que caminham no mesmo sentido 

consistem na edição de outras duas leis ordinárias (uma referente à transação 

tributária e a outra, à execução fiscal administrativa) e uma lei complementar 

(alteração do Código Tributário Nacional). 

3. O anteprojeto ora encaminhado tem por escopo específico ampliar as 

formas extrajudiciais de quitação dos débitos fiscais, reduzindo a litigiosidade, 

prevenindo contendas judiciais e permitindo uma maior eficiência no processo de 

arrecadação de créditos tributários e não-tributários inscritos em dívida ativa da 

União. Neste contexto, são veiculados: a possibilidade de prestação de garantias 

extrajudiciais, a oferta de bens imóveis em pagamento, o parcelamento e pagamento 

a vista de débitos de pequeno valor, a contratação de instituições financeiras para 

promover a satisfação amigável de créditos inscritos em dívida ativa no âmbito 

federal em determinadas alçadas de valor, a redução escalonada do encargo legal 

previsto no art. 1o do Decreto-Lei no 1.025, de 21 de outubro de 1969, a classificação 

sob os critérios de economicidade e eficiência dos créditos inscritos em dívida ativa e 

a alteração da Lei nº. 9.703, de 17 de novembro de 1998, para permitir a sua 
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aplicação aos créditos não-tributários inscritos em dívida ativa e a conversão 

imediata em renda dos valores depositados na forma da legislação anterior. 

4. Esclareço que, somente esta última medida (alteração da Lei no. 9.703, 

de 17 de novembro de 1998) poderá ensejar um aumento da disponibilidade de 

valores para o Tesouro Nacional na ordem de 650 (seiscentos e cinqüenta) milhões 

de reais ao ano, tendo em vista que, no método atualmente vigente de depósitos para 

garantir débitos não tributários, estes valores ficam à disposição do juízo e não do 

Tesouro. Outrossim, a alteração do regime dos depósitos já efetuados para garantir os 

créditos da União possibilitará a potencial apropriação imediata pelo Tesouro 

Nacional de valores na ordem de 4,2 bilhões de reais. 

5 Outrossim, todas essas alterações também serão aplicadas aos créditos 

das autarquias e fundações públicas federais, com o objetivo de se similarizar as 

normas referentes à cobrança dos créditos da União daquelas aplicáveis aos de suas 

entidades. 

6. Por fim, é importante esclarecer que o anteprojeto em questão está 

indissociavelmente atrelado ao anteprojeto que modificará o Código Tributário 

Nacional, visto que muitos de seus efeitos dependem das alterações naquele 

propostas. 

7. Estas são, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões 

que fundamentam a proposta que ora submetemos à elevada consideração de Vossa 

Excelência. 

Respeitosamente,  
 

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega , Paulo Bernardo Silva e Jose Antonio Dias Toffoli 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Declara extinta a participação de servidores 
públicos na cobrança da Dívida Ativa da 
União e dá outras providências. 

 
OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º do 
Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 DECRETAM:  
Art. 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da 

Dívida da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 
1º, inciso II, da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte 
por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União. 

Art. 2º Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento 
estabelecido em lei, e será paga mensalmente com este, a parte da remuneração pela cobrança 
da dívida ativa e defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de 
Procurador da República e Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição 
fixado para os servidores civis e militares. 

§ 1º É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de 
Procurador da República de 1ª categoria a parte variável da remuneração dos cargos de 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador-
Geral da República. 
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§ 2º Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será 
computada a parte variável de que trata este artigo. 

Art. 3º As parcelas de percentagem pela cobrança da Dívida Ativa da União, 
incorporadas aos proventos da inatividade dos Procuradores da República e dos Procuradores 
da Fazenda Nacional, nos termos da legislação vigente, somente serão reajustadas quando 
houver aumento do funcionalismo, na mesma base percentual atribuída para majoração da 
parte fixa e será calculada, em relação aos que forem aposentados ou requererem 
aposentadoria até o dia 30 de outubro de 1969, tomando-se por base a média percebida nos 
últimos doze meses, devendo ser observado, no tocante ao total dos proventos, os tetos 
previstos em lei. 

Art. 4º Da execução deste Decreto-Lei não poderá decorrer aumento de despesa. 
Art. 5º Este Decreto-Lei entrará em vigor a 30 de outubro de 1969, salvo o art. 3º 

que entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 
 
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD 
AURÉLIO DE LYRA TAVARES  
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  
Antônio Delfim Netto  

 
LEI Nº 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 

Dispõe sobre os depósitos judiciais e 
extrajudiciais de tributos e contribuições 
federais. 

 
Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória nº 1.721, 

de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei:  

Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a 
tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, 
mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa 
finalidade. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de 
tributos e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União. 

§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta 
Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo 
fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais. 

§ 3º Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, 
da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou 
do processo litigioso, será: 

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 
vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, 
acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou 

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do 
correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença 
ou decisão favorável à Fazenda Nacional. 

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta 
Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição. 

§ 5º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou 
devolvidos. 

Art. 2º Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos 
depósitos judiciais e extrajudiciais referentes às contribuições administradas pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social. 

Art. 3º Os procedimentos para execução desta Lei serão disciplinados em 
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regulamento. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos 

depósitos efetuados a partir de 1º de dezembro de 1998. 
 
Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º 

da República. 
 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
                              Presidente  

 
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO SEGUNDO  

 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V  

 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA  
....................................................................................................................................................... 

Seção III  
 Responsabilidade de Terceiros  

 
Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da 

obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que 
intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou 

curatelados; 
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 

concordatário; 
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos 

devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, 

às de caráter moratório.  
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de 
lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 
II - os mandatários, prepostos e empregados; 
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito 

privado.  
 

Seção IV  
 Responsabilidade por Infrações  

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da 
legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, 
natureza e extensão dos efeitos do ato.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO  
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...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III  

 SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 

Seção I  
 Disposições Gerais 

 
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; 
* Inciso V acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

VI - o parcelamento. 
* Inciso VI acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 
conseqüentes.  

Seção II  
 Moratória  

 
Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 
I - em caráter geral: 
a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 
b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência 
federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 
autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 
a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público 
que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  
 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III  

 CERTIDÕES NEGATIVAS  
....................................................................................................................................................... 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 
conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 
sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.  

Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a 
prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato 
indispensável para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes 
no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as 
relativas a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL  

 
LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XVIII 

DA FIANÇA  
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Efeitos da Fiança  

 
Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a 

contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do devedor. 
Parágrafo único. O fiador que alegar o benefício de ordem, a que se refere este 

artigo, deve nomear bens do devedor, sitos no mesmo município, livres e desembargados, 
quantos bastem para solver o débito. 

Art. 828. Não aproveita este benefício ao fiador: 
I -se ele o renunciou expressamente; 
II - se se obrigou como principal pagador, ou devedor solidário; 
III - se o devedor for insolvente, ou falido. 
Art. 829. A fiança conjuntamente prestada a um só débito por mais de uma pessoa 

importa o compromisso de solidariedade entre elas, se declaradamente não se reservarem o 
benefício de divisão. 

Parágrafo único. Estipulado este benefício, cada fiador responde unicamente pela 
parte que, em proporção, lhe couber no pagamento. 

Art. 830. Cada fiador pode fixar no contrato a parte da dívida que toma sob sua 
responsabilidade, caso em que não será por mais obrigado. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação 
de tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante 60 
(sessenta) dias após a notificação do credor.  

Art. 836. A obrigação do fiador passa aos herdeiros; mas a responsabilidade da 
fiança se limita ao tempo decorrido até a morte do fiador, e não pode ultrapassar as forças da 
herança. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
....................................................................................................................................................... 

Art. 9º Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e 
encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, o executado poderá: 

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do juízo em estabelecimento oficial de 
crédito, que assegure atualização monetária; 

II - oferecer fiança bancária; 
III - nomear bens à penhora, observada a ordem do art. 11; ou 
IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda 

Pública. 
§ 1º O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora 
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com o consentimento expresso do respectivo cônjuge. 
§ 2º Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária ou da penhora 

dos bens do executado ou de terceiros. 
§ 3º A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança bancária, 

produz os mesmos efeitos da penhora. 
§ 4º Somente o depósito em dinheiro, na forma do art. 32, faz cessar a 

responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora. 
§ 5º A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições 

preestabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
§ 6º O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e 

garantir a execução do saldo devedor. 
Art. 10. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o 

art. 9º, a penhora poderá recair em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare 
absolutamente impenhoráveis. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei. 
Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
DECRETO-LEI Nº 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá Nova Lei Orgânica à Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (P.G.F.N.). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º 
do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

Resolve baixar o seguinte Decreto-Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS  

....................................................................................................................................................... 
Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de 

quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão 
negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional competente. 

Parágrafo único. Terá efeito de certidão negativa aquela que, mesmo acusando 
dívida inscrita, vier acompanhada de prova de que o devedor, em relação a essa dívida, 
ofereceu bens à penhora, no respectivo executivo fiscal, mediante certidão expedida pelo 
cartório ou secretaria do Juízo da execução. 

Art. 63. As dívidas ativas da União, ajuizadas até à data do presente Decreto-Lei 
poderão ser liquidadas em parcelas mensais, iguais e sucessivas: 

I - nos casos de pessoa física: 
a) em até 4 (quatro) parcelas, se a dívida for superior a 5 (cinco) vezes e inferior a 

20 (vinte) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente; e 
b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida for igual ou superior a 20 (vinte) vezes o 

valor do maior salário-mínimo vigente; 
II - nos demais casos: 
a) em até 4 (quatro) parcelas, se a dívida for superior a 20 (vinte) e inferior a 100 

(cem) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente; e 
b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida for igual ou superior a 100 (cem) vezes o 

valor do maior salário-mínimo vigente. 
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§ 1º A requerimento do executado, que deverá oferecer plena garantia ao Juízo e 
depois de ouvido o competente órgão do Ministério Público, o Juiz poderá autorizar o 
parcelamento da dívida, devendo as respectivas prestações ser corrigidas monetariamente e 
acrescidas de juros de mora, na forma da legislação aplicável, até à data em que forem 
efetivamente liquidadas. 

§ 2º Recebido o requerimento, este valerá como confissão irretratável da dívida, 
que, no seu pagamento, não admitirá atraso de qualquer prestação, sob pena de se 
considerarem automaticamente vencidas as demais, prosseguindo, neste caso, o executivo 
fiscal. 

§ 3º No pagamento das prestações, serão incluídos as custas judiciais e os 
encargos do art. 32 e parágrafos. 

§ 4º As dívidas ativas apuradas, até à data do presente Decreto-Lei, já inscritas ou 
em fase de inscrição nas Procuradorias da Fazenda Nacional, mas ainda não ajuizadas, 
poderão ter o seu pagamento parcelado, mediante requerimento do devedor, deferido pelo 
Procurador-Chefe, observadas, no que couber, as normas e formalidades deste artigo e dos 
parágrafos anteriores, bem como as do § 6º do art. 22. 
...................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.537, DE 13 DE ABRIL DE 1977 
Isenta do pagamento de custas e emolumentos 
a prática de quaisquer atos, pelos Ofícios e 
Cartórios de Registro de Imóveis, de Registro 
de Títulos e Documentos e Notas, relativos às 
solicitações feitas pela União. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o § 1º 
do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, tendo em vista o artigo 182 
da Constituição e o disposto no Ato Complementar nº 102, de 1º de abril de 1977,  

DECRETA:  
Art. 1º É isenta a União do pagamento de custas e emolumentos aos Ofícios e 

Cartórios de Registro de Imóveis, com relação às transcrições, inscrições, averbações e 
fornecimento de certidões relativas a quaisquer imóveis de sua propriedade ou de seu 
interesse, ou que por ela venham a ser adquiridos. 

Art. 2º É isenta a União, igualmente, do pagamento de custas e emolumentos 
quanto às transcrições, averbações e fornecimento de certidões pelos Ofícios e Cartórios de 
Registro de Títulos e Documentos, bem como quanto ao fornecimento de certidões de 
escrituras pelos Cartórios de Notas. 

Art. 3º A isenção de que tratam os artigos anteriores estende-se à prática dos 
mesmos atos, relativamente a imóveis vinculados ao Fundo Rotativo Habitacional de Brasília 
- FRHB e às operações de dação em pagamento, de imóveis recebidos pelo Banco Nacional 
da Habitação. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.148, de 23 de novembro de 1983. 

Art. 4º Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Brasília, 13 de abril de 1977; 156º da Independência e 89º da República.  
 
ERNESTO GEISEL  
Armando Falcão  
Mário Henrique Simonsen  

 
DECRETO Nº 21.981, DE 19 DE OUTUBRO DE 1932 

Regula a Profissão de Leiloeiro no Território 
da República. 

O Chefe do Govêrno Provisorio da República dos Estados Unidos do Brasil, na 
conformidade do art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930,  

DECRETA:  
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REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 21.981, DE 19 DE OUTUBRO DE 1932  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  
 DAS FUNÇÕES DOS LEILOEIROS  

....................................................................................................................................................... 
Art. 24. A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por convenção escrita 

que, sobre todos ou alguns dos efeitos a vender, eles estabelecerem com oscomitentes. Em 
falta de estipulação prévia, regulará a taxa de 5% (cinco por cento), sobre móveis, 
mercadorias, jóias e outros efeitos e a de 3% (três por cento), sobre bens imóveis de qualquer 
natureza. 

Parágrafo único. Os compradores pagarão obrigatoriamente 5% (cinco por cento) 
sobre quaisquer bens arrematados. 
Art. 25. O comitente, no ato de contratar o leilão, dará por escrito uma declaração 

assinada do máximo das despesas que autoriza a fazer com publicações, carretos e outras que 
se tornarem indispensáveis, não podendo o leiloeiro reclamar a indenização de maior quantia 
porventura despendida sob esse título. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI  
 DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III  

 DA EXTINÇÃO DO PROCESSO  
....................................................................................................................................................... 

Art. 269. Haverá resolução de mérito:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; 
II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; 
III - quando as partes transigirem; 
IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; 
V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

 
TÍTULO VII  

 DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO  
 

CAPÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Art. 270. Este Código regula o processo de conhecimento (Livro I), de execução 

(Livro II), cautelar (Livro III) e os procedimentos especiais (Livro IV). 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  
 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI  
 DAS PROVAS  

....................................................................................................................................................... 
Seção III  
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 Da confissão  
 

Art. 348. Há confissão, quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao 
seu interesse e favorável ao adversário. A confissão é judicial ou extrajudicial. 

Art. 349. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada. Da confissão 
espontânea, tanto que requerida pela parte, se lavrará o respectivo termo nos autos; a 
confissão provocada constará do depoimento pessoal prestado pela parte. 

Parágrafo único. A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte, ou por 
mandatário com poderes especiais. 

Art. 353. A confissão extrajudicial, feita por escrito à parte ou a quem a 
represente, tem a mesma eficácia probatória da judicial; feita a terceiro, ou contida em 
testamento, será livremente apreciada pelo juiz. 

Parágrafo único. Todavia, quando feita verbalmente, só terá eficácia nos casos em 
que a lei não exija prova literal. 

Seção III  
 Da confissão  

 
Art. 354. A confissão é, de regra, indivisível, não podendo a parte, que a quiser 

invocar como prova, aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for 
desfavorável. Cindir-se-á, todavia, quando o confitente lhe aduzir fatos novos, suscetíveis de 
constituir fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 
 

Seção IV  
 Da Exibição de Documento ou Coisa  

 
Art. 355. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache 

em seu poder.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.569, DE 8 DE AGOSTO DE 1977 
Modifica o artigo 11 do Decreto-Lei nº 352, de 
17 de junho de 1968, alterado pelo artigo 1º do 
Decreto-Lei nº 623, de 11 de junho de 1969, e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição, 
DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º O encargo previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 

1969, calculado sobre o montante do débito, inclusive multas, atualizado monetariamente e 
acrescido dos juros e multa de mora, será reduzido para 10% (dez por cento), caso o débito, 
inscrito como Dívida Ativa da União, seja pago antes da remessa da respectiva certidão ao 
competente órgão do Ministério Público, federal ou estadual, para o devido ajuizamento. 

* Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.163, de 19/09/1984. 

Art. 4º Os bens móveis adjudicados à Fazenda Nacional ou por ela arrematados 
em execuções judiciais poderão, caso não aproveitados em seus serviços, ser doados a órgãos 
oficiais, a instituições de educação ou de assistência social, na forma fixada em portaria do 
Ministro da Fazenda, ou, ainda alienados em concorrência pública ou leilão. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.163, DE 19 DE SETEMBRO DE 1984 
Dispõe sobre a adoção de medidas de 
incentivos à arrecadação federal e dá 
outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos pelo artigo 55, item II, da Constituição,  
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DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 12 O art. 3º do Decreto-lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
“Art. 3º O encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025, de 21 de 
outubro de 1969, calculado sobre montante do débito, inclusive multas, 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros e multa de mora, será 
reduzida para 10% (dez por cento), caso o débito, inscrito como Dívida 
Ativada da União, seja pago antes da remessa da respectiva certidão ao 
competente órgão do Ministério Público, federal ou estadual, para o devido 
ajuizamento.” 

Art. 13 Ficam cancelados, arquivando-se os respectivos processos 
administrativos, os débitos tributários cujo valor seja inferior a seu custo de administração e 
cobrança.  

Parágrafo único. O valor de que trata este artigo será estabelecido em ato do 
Ministro da Fazenda.  

Art. 14 Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação.  

Brasília - (DF), em 19 de setembro de 1984; 163º da Independência e 96º da 
República.  

 
JOÃO FIGUEIREDO  
Ernane Galvêas  
Delfim Netto  
 

EMENDAS DE PLENÁRIO 
 

PROJETO DE LEI Nº 5.080/2009 
 

EMENDA Nº 01/2009 
 
Suprimam-se os §§ 1º a 7º do art. 4º. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os §§ 1º a 4º do art. 4º do PL 5.080, de 2009, autorizam o Poder Executivo 

federal a instituir o Sistema Nacional de Informações Patrimoniais dos Contribuintes 

- SNIPC, a ser administrado pelo Ministério da Fazenda, incluindo informações 

gerenciadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Se a Secretaria da Receita Federal do Brasil já possui banco de dados com 

as informações que constarão do SNIPC, considera-se contrário ao interesse público 

a criação de mais um sistema para replicar informações em bancos de dados 

diferentes dentro do mesmo Órgão. 

Sala das Sessões, em ____/____/2009. 

 
______________________________ 
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Deputado Onyx Lorenzoni 

 

PROJETO DE LEI Nº 5.080/2009 

EMENDA Nº 02/2009 
 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 17:  

Art. 17. A constrição preparatória ou provisória de dinheiro em conta 

bancária, ou em quaisquer aplicações financeiras, que não poderá exceder o 

montante em execução, será efetivada pela Fazenda Pública, mediante prévia 

autorização do juiz, que a determinará, por intermédio da autoridade supervisora 

do sistema bancário, preferencialmente por meio informatizado. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A autorização judicial prévia é imprescindível para que se evite a ação 

arbitrária por parte das administrações tributárias na prática dos atos de constrição. 

 
Sala das Sessões, em ____/____/2009. 

 
______________________________ 

Deputado Onyx Lorenzoni 
 
 



87 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 

87



88 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 

 

88



89 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 

 

89



90 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 

 

90



91 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

91



92 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 

92



93 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

93



94 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 

94



95 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

95



96 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

96



97 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

97



98 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

98



99 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

99



100 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

100



101 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

101



102 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

102



103 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

103



104 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

104



105 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

105



106 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 

106



107 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

107



108 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

108



109 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

109



110 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

110



111 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

111



112 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

112



113 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

113



114 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

114



115 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

 

115



116 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

EMP 29/2009 => PL 2412/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 1 

 

116



117 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

EMP 30/2009 => PL 2412/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 2 

 

117



118 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

EMP 30/2009 => PL 2412/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 2 

 

118



119 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 
 

EMP 31/2009 => PL 2412/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 2 

 

119



120 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

EMP 31/2009 => PL 2412/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 2 

 

120



121 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.488, DE 2013 
(Do Sr. Ronaldo Nogueira) 

 
Institui parcelamento de dívidas de pequeno valor com a Fazenda 
Nacional cujos devedores sejam pessoas físicas.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5081/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  As dívidas de pessoas físicas com a Fazenda Nacional, 

cujo valor seja, nos termos desta Lei, considerado de pequeno valor, inscritas ou não 

em Dívida Ativa da União, poderão ser pagas ou parceladas, atendidas as condições e 

os limites previstos neste artigo. 

§ 1o  Considera-se de pequeno valor a dívida de pessoa física 

vencida até 31 de dezembro de 2012, consolidada por sujeito passivo, com 

exigibilidade suspensa ou não, cujo valor não seja superior a R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), considerados isoladamente: 

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas 

na Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, administradas pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; e 

III - os demais débitos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

§ 2o  Observados os requisitos e as condições estabelecidos 

em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 

Receita Federal do Brasil, os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos 

ou parcelados da seguinte forma: 

I - à vista ou parcelados em até seis prestações mensais, com 

redução de cem por cento das multas de mora e de ofício, de trinta por cento dos 

juros de mora e de cem por cento sobre o valor do encargo legal; 

II - parcelados em até trinta prestações mensais, com redução 
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de sessenta por cento sobre o valor das multas de mora e de ofício e cem por cento 

sobre o valor do encargo legal; ou 

III - parcelados em até sessenta prestações mensais, com 

redução de quarenta por cento sobre o valor das multas de mora e de ofício e de 

cem por cento sobre o valor do encargo legal. 

§ 3o  O requerimento do parcelamento abrangerá, 

obrigatoriamente, todos os débitos de que trata este artigo, no âmbito de cada um 

dos órgãos, ressalvado o disposto no § 4o deste artigo 

§ 4o  O disposto neste artigo não se aplica às multas isoladas e 

às multas decorrentes de descumprimento de obrigações tributárias acessórias e de 

infrações à legislação penal e eleitoral, inscritas ou não em Dívida Ativa da União.  

§ 5o  A dívida com a Fazenda Nacional de valor consolidado 

superior ao indicado no § 1o deste artigo poderá ser parcelada desde que o valor 

excedente ao limite máximo fixado seja quitado à vista e sem as reduções previstas 

neste artigo.  

§ 6o  A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data 

do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem indicadas 

pelo sujeito passivo, nos termos do § 2o deste artigo, não podendo cada prestação 

mensal ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).  

Art. 2o  Ao parcelamento de que trata o art. 1o desta Lei não se 

aplicam o disposto no § 1o do art. 3o da Lei no 9.964, de 4 de abril de 2000, no § 2o 

do art. 14-A da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, e no § 10 do art. 1o da Lei n o 

10.684, de 30 de maio de 2003. 

Art. 3o  A opção pelo parcelamento de que trata o art. 1o desta 

Lei importa confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos existentes 

em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável, configura 

confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei no 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à 

aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 4o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, 

em que requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer 

alegação de direito sobre o qual se funda a referida ação, protocolando 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do 

inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil, até a data do requerimento do 

parcelamento. 
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Art.5o  A opção pelo pagamento à vista ou pelo parcelamento 

de débitos de que trata os art. 1o desta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil 

do 6o (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. 

Art. 6o  A inclusão de débitos no parcelamento de que trata o 

art. 1o desta Lei não implica novação de dívida. 

Art. 7o  As reduções previstas no art. 1o desta Lei não são 

cumulativas com outras previstas em lei e serão aplicadas somente em relação aos 

saldos devedores dos débitos. 

Parágrafo único.  Na hipótese de anterior concessão de 

redução de multa, de mora e de ofício, de juros de mora ou de encargos legais em 

percentuais diversos dos estabelecidos no art. 1o desta Lei, prevalecerão os 

percentuais mais favoráreis para o sujeito passivo, aplicados sobre os respectivos 

valores originais. 

Art. 8o  Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a 

serem pagos ou parcelados nos termos do art. 1o desta Lei, serão automaticamente 

convertidos em renda da União, aplicando-se as reduções para pagamento à vista 

ou parcelamento sobre o saldo remanescente. 

Art. 9o  O parcelamento requerido na forma e condições de que 

trata o art. 1o desta Lei: 

I - não depende de apresentação de garantia ou de 

arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; 

e 

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, 

abrangerá inclusive os encargos legais, quando devidos. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas 

competências, editarão os atos necessários à execução do parcelamento de que 

trata o art. 1o desta Lei, inclusive quanto à forma e o prazo para confissão dos 

débitos a serem parcelados.  

Art. 11. Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento 

previsto no art. 1o desta Lei as disposições dos arts. 10 a 13, do caput e dos §§ 1o e 

3o do art. 14-A e do art. 14-B da Lei no 10.522, de 2002. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei no 

10.522, de 2002, ao parcelamento de que trata o art. 1o desta Lei. 

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, o Ministro da Fazenda expediu a Portaria no 

75, de 22 de março de 2012, determinando o não ajuizamento de execuções fiscais 

de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a 

R$ 20 mil. Até então, o valor era de R$ 10 mil. A alteração desse valor baseou-se no 

Comunicado no 127 do Ipea — Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada,  segundo 

o qual, em ações de execução de dívidas menores do que R$ 21,7 mil, a União 

dificilmente consegue recuperar valor igual ou superior ao custo do processo judicial. 

Nesse contexto, é fundamental adotar medidas que facilitem o 

recebimento desses valores. Como a cobrança judicial desses débitos de pequeno 

valor é economicamente inviável, torna-se vantajoso para o Fisco conceder 

incentivos para receber uma parte dessas dívidas. 

Por isso, resolvi apresentar o presente projeto. Ele sugere a 

instituição de parcelamento especial, em até 60 meses, para débitos que sejam de 

pequeno valor e de pessoas físicas, bem como propõe reduções de acréscimos 

legais, como forma de incentivar a quitação das referidas dívidas.  Com efeito, essa 

medida, além de contribuir para a recuperação de receitas tributárias, tornará 

possível a regularização de pendências fiscais, permitindo que contribuintes retirem 

seus nomes dos cadastros negativos da União.  

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste 

esta proposição, espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2013. 

Deputado RONALDO NOGUEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

TÍTULO I 
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
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Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 
saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 
diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 
c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 
d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 
e) eqüidade na forma de participação no custeio; 
f) diversidade da base de financiamento; 
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 
 

TÍTULO II 
DA SAÚDE 

 
Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua 
organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 
b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 
c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das 

ações e serviços de saúde; 
f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os 

preceitos constitucionais. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
Institui o Programa de Recuperação Fiscal - 
Refis e dá outras providências, e altera as Leis 
nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 
20 de janeiro de 1994. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:  
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;  
II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às 

informações relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo 
Refis;  

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio 
magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;  

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  
V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS e para com o ITR;  
VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos 

tributos e das contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.  
§ 1º A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos 

relativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 1º.  
§ 2º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período 
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em que a pessoa jurídica permanecer no Refis.  
§ 3º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de 

medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.  
§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, a homologação da opção pelo Refis é 

condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens 
integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997.  

§ 5º São dispensadas das exigências referidas no § 4º as pessoas jurídicas optantes 
pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais).  

§ 6º Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II 
e VI do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  

 
Art. 4º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I e III a V do art. 14 da Lei nº 

9.718, de 1998, poderão optar, durante o período em que submetidas ao Refis, pelo regime de 
tributação com base no lucro presumido.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as pessoas jurídicas referidas no inciso 
III do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e 
ganhos de capital oriundos do exterior ao lucro presumido e à base de cálculo da contribuição 
social sobre o lucro líquido.  
....................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão 

ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, 
na forma e condições previstas nesta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
10.637, de 30/12/2002) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento 
da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o 
disposto no § 1º do art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro 
de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do 
parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, 
inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se 
tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 
mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela.  

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 
pedido.  

§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
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nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos 
valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento 
será:  

I - consolidado na data do pedido; e  
II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha 
se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 
mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o 
devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 
instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será 
requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, 
nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo 
acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 
consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será 
atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for 
o caso, no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, 
delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos 
em dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos 
em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando 
inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  
I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  
III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  
IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 
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Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 
Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, 
de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 
que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 
parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 
art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa 
física com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de 
Afetação. (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.941, de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 
reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 
rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos 
novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 
condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  
§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 
inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta 
de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  
II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento 

simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam 
as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 
449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
....................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
Altera a legislação tributária, dispõe sobre 
parcelamento de débitos junto à Secretaria da 
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 
Seguro Social e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados 
em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 
não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 
objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 
pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 
irretratável e irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 
dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 
ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 
jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 
optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 
5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 
disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 
desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte 
meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no 
inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  
§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às 

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 
9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e 
oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês 
imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser 
inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  
II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso 
XV do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a 
opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2004, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 
acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - 
TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.  

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à 
multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.  

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 
admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 
de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor 
original da multa.  

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 
qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 
transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.  

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução 
referida no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente 
para cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o 
requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela 
determinada nos termos do § 3º ou 4º.  

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 
trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a 
critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a 
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serem estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.  
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:  
I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência 

compulsória e definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;  
II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas 
aplicável;  

III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos 
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 269.  Haverá resolução de mérito: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após 
a publicação) 

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

III - quando as partes transigirem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1/10/1973) 

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 
TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 270.  Este Código regula o processo de conhecimento (Livro I), de execução 

(Livro II), cautelar (Livro III) e os procedimentos especiais (Livro IV). 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 
DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Confissão 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 348.  Há confissão, quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao 
seu interesse e favorável ao adversário. A confissão é judicial ou extrajudicial. 

Art. 349.  A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada. Da confissão 
espontânea, tanto que requerida pela parte, se lavrará o respectivo termo nos autos; a 
confissão provocada constará do depoimento pessoal prestado pela parte. 

Parágrafo único. A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte, ou por 
mandatário com poderes especiais. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 353.  A confissão extrajudicial, feita por escrito à parte ou a quem a 
represente, tem a mesma eficácia probatória da judicial; feita a terceiro, ou contida em 
testamento, será livremente apreciada pelo juiz. 

Parágrafo único. Todavia, quando feita verbalmente, só terá eficácia nos casos em 
que a lei não exija prova literal. 

Art. 354.  A confissão é, de regra, indivisível, não podendo a parte, que a quiser 
invocar como prova, aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for 
desfavorável. Cindir-se-á, todavia, quando o confitente lhe aduzir fatos novos, suscetíveis de 
constituir fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 

 
Seção IV 

Da Exibição de Documento ou Coisa 
 
Art. 355.  O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache 

em seu poder. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 75, DE 22 DE MARÇO DE 2012 
Dispõe sobre a inscrição de débitos na Dívida 
Ativa da União e o ajuizamento de execuções 
fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe 

confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; 
no parágrafo único do art. 65 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; no § 1º do art. 18 da Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no art. 68 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e 
no art. 54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve: 

Art. 1º Determinar: 
I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com 

a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e 
II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, 

cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
§ 1º Os limites estabelecidos no caput não se aplicam quando se tratar de débitos 

decorrentes de aplicação de multa criminal. 
§ 2º Entende-se por valor consolidado o resultante da atualização do respectivo 

débito originário, somado aos encargos e acréscimos legais ou contratuais, vencidos até a data 
da apuração. 

§ 3º O disposto no inciso I do caput não se aplica na hipótese de débitos, de 
mesma natureza e relativos ao mesmo devedor, que forem encaminhados em lote, cujo valor 
total seja superior ao limite estabelecido. 

§ 4º Para alcançar o valor mínimo determinado no inciso I do caput, o órgão 
responsável pela constituição do crédito poderá proceder à reunião dos débitos do devedor na 
forma do parágrafo anterior. 

§ 5º Os órgãos responsáveis pela administração, apuração e cobrança de créditos 
da Fazenda Nacional não remeterão às unidades da Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) processos relativos aos débitos de que trata o inciso I do caput. 

§ 6º O Procurador da Fazenda Nacional poderá, após despacho motivado nos 
autos do processo administrativo, promover o ajuizamento de execução fiscal de débito cujo 
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valor consolidado seja igual ou inferior ao previsto no inciso II do caput, desde que exista 
elemento objetivo que, no caso específico, ateste elevado potencial de recuperabilidade do 
crédito. 

§ 7º O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, observados os critérios de 
eficiência, economicidade, praticidade e as peculiaridades regionais e/ou do débito, poderá 
autorizar, mediante ato normativo, as unidades por ele indicadas a promoverem a inscrição e o 
ajuizamento de débitos de valores consolidados inferiores aos estabelecidos nos incisos I e II 
do caput. 

Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa 
na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor 
consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos 
autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito.(Redação dada pela Portaria 
130/2012/MF) 

Parágrafo único. (Revogado pela Portaria 130/2012/MF) 
Art. 3º A adoção das medidas previstas no art. 1º não afasta a incidência de 

correção monetária, juros de mora e outros encargos legais, não obsta a exigência legalmente 
prevista de prova de quitação de débitos perante a União e suspende a prescrição dos créditos 
de natureza não tributária, de acordo com o disposto no art. 5° do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 
de agosto de 1977.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.575, DE 2015 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 

 
Altera a Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para dispor sobre os 
embargos à execução fiscal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5080/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. O executado, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de 

embargos, devendo alegar nestes toda matéria útil à defesa, 
requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de 
testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse 
limite. 

§ 1º Não será admitida reconvenção, nem compensação, 
e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 

impedimentos, serão arguidas como matéria preliminar e serão 
processadas e julgadas com os embargos. 

§ 2º Os embargos à execução serão distribuídos por 
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dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias 

das peças processuais relevantes, que poderão ser declaradas 

autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

§ 3º Os embargos serão oferecidos no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de 
citação. 

§ 4º Quando houver mais de um executado, o prazo para 
cada um deles embargar conta-se a partir da juntada do 
respectivo mandado citatório, salvo tratando-se de cônjuges. 

§ 5º Aos embargos do executado não se aplica o disposto 
no art. 229 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código 

de Processo Civil. 

§ 6º Os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. 

§ 7º O juiz poderá, a requerimento do embargante, 
atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo 
relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução 

manifestamente possa causar ao executado grave dano de 

difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

§ 8º A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, 
a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as 

circunstâncias que a motivaram. 

§ 9º Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos 

disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa 
prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 10º A concessão de efeito suspensivo aos embargos 
oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução 
contra os que não embargaram, quando o respectivo 

fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. 

§ 11º Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos 

disser respeito apenas a parte do objeto da execução, esta 
prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 12º A concessão de efeito suspensivo não impedirá a 
efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução 
da penhora e de avaliação dos bens.”. (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem por finalidade atualizar o rito processual 

das execuções fiscais, cujo regramento data dos anos 80, sendo, assim, anterior à 

Constituição Federal vigente. Tal atualização se dará especificamente quanto à 
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oportunidade do executado apresentar sua defesa em juízo por meio de oposição de 

embargos. 

De fato, pela regra vigente, “O executado oferecerá embargos, 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados: I - do depósito; II - da juntada da prova da 

fiança bancária; III - da intimação da penhora” (art. 16, da Lei nº 6.830, de 22 de 

setembro de 1980). 

Dessa forma, a defesa do executado somente será possível 

quando e se houver a garantia do juízo, ou seja, quando houver a penhora de seus 

bens. Esta situação, não raras vezes, impossibilita que o executado exerça os 

constitucionalmente assegurados direitos ao contraditório e à ampla defesa em 

virtude da ausência de bens para fazer frente ao valor da execução. 

Ressalte-se que a apresentação de exceção de pré-

executividade, segundo a jurisprudência consolidada, não admite produção de 

prova, o que estreita demasiadamente o escopo da defesa inicial do executado. 

Além de não se oportunizar a defesa pelo executado, a 

exigência do artigo 16 retro referido ocasiona a perpetuação do processo executório 

sem que ao menos possa o Poder Judiciário adentrar no mérito da pretensão 

estatal, o que fere frontalmente o princípio constitucional previsto no artigo 5º, 

LXXVIII, o qual estabelece que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade 

de sua tramitação”. 

Outra, aliás, não foi a razão do Congresso Nacional ter 

aprovado o projeto de lei nº 4467/2004, que deu origem à Lei nº 11.382, de 6 de 

dezembro de 2006, que, alterando o Código de Processo Civil, estabeleceu que o 

prazo para oposição de embargos à execução civil tem início com a juntada aos 

autos do mandado de citação do executado, independentemente de penhora, e não 

mais da intimação da penhora, como hoje ainda se dá no processo executivo fiscal. 

Ressalte-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

consolidou entendimento no sentido de que a alteração promovida pela Lei nº 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, é aplicável às execuções fiscais na medida em 

que o eventual efeito suspensivo dos embargos fica condicionado tanto à garantia 

do juízo quanto à presença de verossimilhança da alegação do embargante e à 

existência de risco de dano irreparável.1 

Destarte, a situação do contribuinte executado, com a 

alteração legislativa de 2006, tornou-se ainda mais gravosa. 

Assim, o presente projeto busca dispensar ao processo 

                                                      
1  STJ. REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013. Recurso representativo da controvérsia no sistema de 
julgamento do art. 543-C do CPC. 
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executivo fiscal o mesmo tratamento que ao processo executivo civil foi conferido 

pela Lei nº 11.382/2006, o qual foi mantido na sistemática da Lei nº 13.105, de 16 de 

março de 2015 – novo Código de Processo Civil.  

Dessa forma, compatibiliza-se a necessidade de célere 

adimplemento dos créditos do Fisco com a amplitude de defesa do contribuinte. 

Dada a sua relevância, contamos com o apoio de nossos pares 

para a aprovação deste nosso projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2015. 

 
PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

Deputada Federal 
DEMOCRATAS/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  



136 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
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legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
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b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:  
I - do depósito;  
II - da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro garantia; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 
III - da intimação da penhora.  
§ 1º  Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.  
§ 2º  No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, 

requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério 
do juiz, até o dobro desse limite.  

§ 3º  Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as 
de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão 
processadas e julgadas com os embargos.  

Art. 17. Recebidos os embargos, o Juiz mandará intimar a Fazenda, para impugná-
los no prazo de 30 (trinta) dias, designando, em seguida, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Não se realizará audiência, se os embargos versarem sobre 
matéria de direito, ou, sendo de direito e de fato, a prova for exclusivamente documental, caso 
em que o Juiz proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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Código de Processo Civil. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 
 

TÍTULO I 
DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 
DOS PRAZOS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 229. Os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores, de escritórios de 
advocacia distintos, terão prazos contados em dobro para todas as suas manifestações, em 
qualquer juízo ou tribunal, independentemente de requerimento.  

§ 1º Cessa a contagem do prazo em dobro se, havendo apenas 2 (dois) réus, é 
oferecida defesa por apenas um deles.  

§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos processos em autos eletrônicos.  
Art. 230. O prazo para a parte, o procurador, a Advocacia Pública, a Defensoria 

Pública e o Ministério Público será contado da citação, da intimação ou da notificação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006 
Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
relativos ao processo de execução e a outros 
assuntos.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º  Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, relativos ao processo de execução e dá outras providências.  
Art. 2º  A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 143........................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
V - efetuar avaliações." (NR) 
"Art. 238. ........................................................................................................  
Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações 
dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial, 
contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo 
endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva." (NR) 
"Art. 365. ........................................................................................................ 
..........................................................................................................................  
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 
autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não 
lhes for impugnada a autenticidade." (NR) 
"Art. 411. ....................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
IV - os ministros do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de 
Justiça, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do 
Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal de Contas da União; 
....................................................................." (NR) 
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"Art. 493. .........................................................................................................  
I - no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, na forma 
dos seus regimentos internos; 
.............................................................................................................." (NR) 
"Art. 580.  A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 
obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo.  
Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 
"Art. 583.  (Revogado)." 
"Art. 585. ..................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
III - os contratos garantidos por hipoteca, penhor, anticrese e caução, bem 
como os de seguro de vida;  
IV - o crédito decorrente de foro e laudêmio;  
V - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de 
imóvel, bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de 
condomínio;  
VI - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de 
tradutor, quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por 
decisão judicial;  
VII - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, correspondente aos 
créditos inscritos na forma da lei;  
VIII - todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei atribuir 
força executiva. ......................................................................................." 
(NR) 
"Art. 586.  A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em 
título de obrigação certa, líquida e exigível.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado)." (NR) 
"Art. 587.  É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é 
provisória enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos 
embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo (art. 
739)." (NR) 
"Art. 592. ..............................................................................................  
I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução fundada em direito 
real ou obrigação reipersecutória; 
............................................................................................................" (NR) 
"Art. 600.  Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do 
executado que:  
...........................................................................................................  
IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 
encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores." (NR) 
"Art. 614. ........................................................................................  
I - com o título executivo extrajudicial; 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 615-A.  O exeqüente poderá, no ato da distribuição, obter certidão 
comprobatória do ajuizamento da execução, com identificação das partes e 
valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de 
veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto.  
§ 1º O exeqüente deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas, no 
prazo de 10 (dez) dias de sua concretização.  
§ 2º Formalizada penhora sobre bens suficientes para cobrir o valor da 
dívida, será determinado o cancelamento das averbações de que trata este 
artigo relativas àqueles que não tenham sido penhorados.  
§ 3º Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens 
efetuada após a averbação (art. 593).  
§ 4º O exeqüente que promover averbação manifestamente indevida 
indenizará a parte contrária, nos termos do § 2º do art. 18 desta Lei, 
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processando-se o incidente em autos apartados.  
§ 5º Os tribunais poderão expedir instruções sobre o cumprimento deste 
artigo." 
"Art. 618...........................................................................................   
I - se o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, 
líquida e exigível (art. 586); 
.........................................................................................................." (NR) 
"Art. 634.  Se o fato puder ser prestado por terceiro, é lícito ao juiz, a 
requerimento do exeqüente, decidir que aquele o realize à custa do 
executado.  
Parágrafo único. O exeqüente adiantará as quantias previstas na proposta 
que, ouvidas as partes, o juiz houver aprovado.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado).  
§ 3º (Revogado).  
§ 4º (Revogado).  
§ 5º (Revogado).  
§ 6º (Revogado).  
§ 7º (Revogado)." (NR) 
"Art. 637. ...............................................................................................  
Parágrafo único. O direito de preferência será exercido no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da apresentação da proposta pelo terceiro (art. 634, parágrafo 
único)." (NR) 
"Art. 647. ..................................................................................................  
I - na adjudicação em favor do exeqüente ou das pessoas indicadas no § 2º 
do art. 685-A desta Lei;  
II - na alienação por iniciativa particular;  
III - na alienação em hasta pública;  
IV - no usufruto de bem móvel ou imóvel." (NR) 
"Art. 649.......................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência 
do executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem as necessidades 
comuns correspondentes a um médio padrão de vida;  
III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, 
salvo se de elevado valor;  
IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 
aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por 
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, 
observado o disposto no § 3º deste artigo;  
V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou 
outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão;  
VI - o seguro de vida;  
VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas 
forem penhoradas;  
VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
trabalhada pela família;  
IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 
compulsória em educação, saúde ou assistência social;  
X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em 
caderneta de poupança.  
§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à cobrança do crédito concedido 
para a aquisição do próprio bem.  
§ 2º O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica no caso de 
penhora para pagamento de prestação alimentícia.  
§ 3º (VETADO)." (NR) 
"Art. 650.  Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e 
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rendimentos dos bens inalienáveis, salvo se destinados à satisfação de 
prestação alimentícia.  
Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 
"Art. 651.  Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o executado, a 
todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância 
atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios." (NR) 
"Art. 652.  O executado será citado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o 
pagamento da dívida.  
§ 1º Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o 
oficial de justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, o executado.  
§ 2º O credor poderá, na inicial da execução, indicar bens a serem 
penhorados (art. 655).  
§ 3º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento do exeqüente, determinar, a 
qualquer tempo, a intimação do executado para indicar bens passíveis de 
penhora.  
§ 4º A intimação do executado far-se-á na pessoa de seu advogado; não o 
tendo, será intimado pessoalmente.  
§ 5º Se não localizar o executado para intimá-lo da penhora, o oficial 
certificará detalhadamente as diligências realizadas, caso em que o juiz 
poderá dispensar a intimação ou determinará novas diligências." (NR) 
"Art. 652-A.  Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os honorários 
de advogado a serem pagos pelo executado (art. 20, § 4º).  
Parágrafo único. No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade." 
"Art. 655.  A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  
I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira;  
II - veículos de via terrestre;  
III - bens móveis em geral;  
IV - bens imóveis;  
V - navios e aeronaves;  
VI - ações e quotas de sociedades empresárias;  
VII - percentual do faturamento de empresa devedora;  
VIII - pedras e metais preciosos;  
IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 
cotação em mercado;  
X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;  
XI - outros direitos.  
§ 1º Na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou 
anticrética, a penhora recairá, preferencialmente, sobre a coisa dada em 
garantia; se a coisa pertencer a terceiro garantidor, será também esse 
intimado da penhora.  
§ 2º Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge 
do executado." (NR) 
"Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 
aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 
autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 
eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 
podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 
indicado na execução.  
§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou 
aplicação até o valor indicado na execução.  
§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta 
corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou 
que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.  
§ 3º Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será 
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nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a 
forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas 
mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de 
serem imputadas no pagamento da dívida." 
"Art. 655-B.  Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do 
cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem." 
"Art. 656.  A parte poderá requerer a substituição da penhora:  
I - se não obedecer à ordem legal;  
II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial 
para o pagamento;  
III - se, havendo bens no foro da execução, outros houver sido penhorados;  
IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já 
penhorados ou objeto de gravame;  
V - se incidir sobre bens de baixa liquidez;  
VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou  
VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das 
indicações a que se referem os incisos I a IV do parágrafo único do art. 668 
desta Lei.  
§ 1º É dever do executado (art. 600), no prazo fixado pelo juiz, indicar onde 
se encontram os bens sujeitos à execução, exibir a prova de sua propriedade 
e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer 
atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora (art. 14, parágrafo 
único).  
§ 2º A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia 
judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% 
(trinta por cento).  
§ 3º O executado somente poderá oferecer bem imóvel em substituição caso 
o requeira com a expressa anuência do cônjuge." (NR) 
"Art. 657.  Ouvida em 3 (três) dias a parte contrária, se os bens inicialmente 
penhorados (art. 652) forem substituídos por outros, lavrar-se-á o respectivo 
termo.  
Parágrafo único. O juiz decidirá de plano quaisquer questões suscitadas." 
(NR) 
"Art. 659.  A penhora deverá incidir em tantos bens quantos bastem para o 
pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios.  
§ 1º Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens, ainda que 
sob a posse, detenção ou guarda de terceiros.  
..............................................................................................  
§ 4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de 
penhora, cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do 
executado (art. 652, § 4º), providenciar, para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, a respectiva averbação no ofício imobiliário, 
mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, 
independentemente de mandado judicial.  
....................................................................................................  
§ 6º Obedecidas as normas de segurança que forem instituídas, sob critérios 
uniformes, pelos Tribunais, a penhora de numerário e as averbações de 
penhoras de bens imóveis e móveis podem ser realizadas por meios 
eletrônicos." (NR) 
"Art. 666.  Os bens penhorados serão preferencialmente depositados:  
......................................................................................................  
III - em mãos de depositário particular, os demais bens.  
§ 1º Com a expressa anuência do exeqüente ou nos casos de difícil remoção, 
os bens poderão ser depositados em poder do executado.  
§ 2º As jóias, pedras e objetos preciosos deverão ser depositados com 
registro do valor estimado de resgate.  
§ 3º A prisão de depositário judicial infiel será decretada no próprio 
processo, independentemente de ação de depósito." (NR) 
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"Art. 668.  O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias após intimado da 
penhora, requerer a substituição do bem penhorado, desde que comprove 
cabalmente que a substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será 
menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 620).  
Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, ao executado incumbe:  
I - quanto aos bens imóveis, indicar as respectivas matrículas e registros, 
situá-los e mencionar as divisas e confrontações;  
II - quanto aos móveis, particularizar o estado e o lugar em que se 
encontram;  
III - quanto aos semoventes, especificá-los, indicando o número de cabeças 
e o imóvel em que se encontram;  
IV - quanto aos créditos, identificar o devedor e qualificá-lo, descrevendo a 
origem da dívida, o título que a representa e a data do vencimento; e  
V - atribuir valor aos bens indicados à penhora." (NR) 
"Art. 669.  (Revogado)." 
"Art. 680.  A avaliação será feita pelo oficial de justiça (art. 652), ressalvada 
a aceitação do valor estimado pelo executado (art. 668, parágrafo único, 
inciso V); caso sejam necessários conhecimentos especializados, o juiz 
nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) dias para 
entrega do laudo." (NR) 
"Art. 681.  O laudo da avaliação integrará o auto de penhora ou, em caso de 
perícia (art. 680), será apresentado no prazo fixado pelo juiz, devendo 
conter: .....................................................................................................  
Parágrafo único. Quando o imóvel for suscetível de cômoda divisão, o 
avaliador, tendo em conta o crédito reclamado, o avaliará em partes, 
sugerindo os possíveis desmembramentos." (NR) 
"Art. 683.  É admitida nova avaliação quando:  
I - qualquer das partes argüir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na 
avaliação ou dolo do avaliador;  
II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 
diminuição no valor do bem; ou  
III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, 
parágrafo único, inciso V)." (NR) 
"Art. 684. ......................................................................................  
I - o exeqüente aceitar a estimativa feita pelo executado (art. 668, parágrafo 
único, inciso V);  
......................................................................................................  
III - (revogado)." (NR) 
"Art. 685. ........................................................................................  
........................................................................................................  
Parágrafo único. Uma vez cumpridas essas providências, o juiz dará início 
aos atos de expropriação de bens." (NR) 
"Art. 686.  Não requerida a adjudicação e não realizada a alienação 
particular do bem penhorado, será expedido o edital de hasta pública, que 
conterá:  
I - a descrição do bem penhorado, com suas características e, tratando-se de 
imóvel, a situação e divisas, com remissão à matrícula e aos registros;  
.........................................................................................  
IV - o dia e a hora de realização da praça, se bem imóvel, ou o local, dia e 
hora de realização do leilão, se bem móvel;  
............................................................................................  
§ 3º Quando o valor dos bens penhorados não exceder 60 (sessenta) vezes o 
valor do salário mínimo vigente na data da avaliação, será dispensada a 
publicação de editais; nesse caso, o preço da arrematação não será inferior 
ao da avaliação." (NR) 
"Art. 687. ........................................................................  
........................................................................................  
§ 2º Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca, o juiz poderá 
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alterar a forma e a freqüência da publicidade na imprensa, mandar divulgar 
avisos em emissora local e adotar outras providências tendentes a mais 
ampla publicidade da alienação, inclusive recorrendo a meios eletrônicos de 
divulgação.  
..............................................................................  
§ 5º O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por 
intermédio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos 
autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo." 
(NR) 
"Art. 689-A.  O procedimento previsto nos arts. 686 a 689 poderá ser 
substituído, a requerimento do exeqüente, por alienação realizada por meio 
da rede mundial de computadores, com uso de páginas virtuais criadas pelos 
Tribunais ou por entidades públicas ou privadas em convênio com eles 
firmado.  
Parágrafo único. O Conselho da Justiça Federal e os Tribunais de Justiça, no 
âmbito das suas respectivas competências, regulamentarão esta modalidade 
de alienação, atendendo aos requisitos de ampla publicidade, autenticidade e 
segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação sobre 
certificação digital." 
"Art. 690.  A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço 
pelo arrematante ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução.  
§ 1º Tratando-se de bem imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em 
prestações poderá apresentar por escrito sua proposta, nunca inferior à 
avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, sendo o 
restante garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel.  
I - (revogado).  
II - (revogado).  
III - (revogado).  
§ 2º As propostas para aquisição em prestações, que serão juntadas aos 
autos, indicarão o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do 
saldo.  
§ 3º O juiz decidirá por ocasião da praça, dando o bem por arrematado pelo 
apresentante do melhor lanço ou proposta mais conveniente.  
§ 4º No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante 
pertencerão ao exeqüente até o limite de seu crédito, e os subseqüentes ao 
executado." (NR) 
"Art. 690-A.  É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre 
administração de seus bens, com exceção:  
I - dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou 
liquidantes, quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade;  
II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 
estejam encarregados;  
III - do juiz, membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, 
escrivão e demais servidores e auxiliares da Justiça.  
Parágrafo único. O exeqüente, se vier a arrematar os bens, não estará 
obrigado a exibir o preço; mas, se o valor dos bens exceder o seu crédito, 
depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de ser tornada sem 
efeito a arrematação e, neste caso, os bens serão levados a nova praça ou 
leilão à custa do exeqüente." 
"Art. 693.  A arrematação constará de auto que será lavrado de imediato, 
nele mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem.  
Parágrafo único. A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de 
arrematação do bem imóvel será expedida depois de efetuado o depósito ou 
prestadas as garantias pelo arrematante." (NR) 
"Art. 694.  Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário 
da justiça ou leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e 
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado.  
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§ 1º A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito:  
I - por vício de nulidade;  
II - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução;  
III - quando o arrematante provar, nos 5 (cinco) dias seguintes, a existência 
de ônus real ou de gravame (art. 686, inciso V) não mencionado no edital;  
IV - a requerimento do arrematante, na hipótese de embargos à arrematação 
(art. 746, §§ 1º e 2º);  
V - quando realizada por preço vil (art. 692);  
VI - nos casos previstos neste Código (art. 698).  
§ 2º No caso de procedência dos embargos, o executado terá direito a haver 
do exeqüente o valor por este recebido como produto da arrematação; caso 
inferior ao valor do bem, haverá do exeqüente também a diferença." (NR) 
"Art. 695.  Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no prazo 
estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do exeqüente, a perda da caução, 
voltando os bens a nova praça ou leilão, dos quais não serão admitidos a 
participar o arrematante e o fiador remissos.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado).  
§ 3º (Revogado)." (NR) 
"Art. 697.  (Revogado)." 
"Art. 698.  Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do executado 
sem que da execução seja cientificado, por qualquer modo idôneo e com 
pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, o senhorio direto, o credor com 
garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de 
qualquer modo parte na execução." (NR) 
"Art. 699.  (Revogado)." 
"Art. 700.  (Revogado)." 
"Art. 703. .................................................................................  
I - a descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula e registros;  
II - a cópia do auto de arrematação; e  
III - a prova de quitação do imposto de transmissão.  
IV - (revogado)." (NR) 
"Art. 704.  Ressalvados os casos de alienação de bens imóveis e aqueles de 
atribuição de corretores da Bolsa de Valores, todos os demais bens serão 
alienados em leilão público." (NR) 
"Art. 706.  O leiloeiro público será indicado pelo exeqüente." (NR) 
"Art. 707.  Efetuado o leilão, lavrar-se-á o auto, que poderá abranger bens 
penhorados em mais de uma execução, expedindo-se, se necessário, ordem 
judicial de entrega ao arrematante." (NR) 
"Art. 713.  Findo o debate, o juiz decidirá." (NR) 
"Art. 714.  (Revogado)." 
"Art. 715.  (Revogado)." 
"Art. 716.  O juiz pode conceder ao exeqüente o usufruto de móvel ou 
imóvel, quando o reputar menos gravoso ao executado e eficiente para o 
recebimento do crédito." (NR) 
"Art. 717.  Decretado o usufruto, perde o executado o gozo do móvel ou 
imóvel, até que o exeqüente seja pago do principal, juros, custas e 
honorários advocatícios." (NR) 
"Art. 718.  O usufruto tem eficácia, assim em relação ao executado como a 
terceiros, a partir da publicação da decisão que o conceda." (NR) 
"Art. 720.  Quando o usufruto recair sobre o quinhão do condômino na co-
propriedade, o administrador exercerá os direitos que cabiam ao executado." 
(NR) 
"Art. 722.  Ouvido o executado, o juiz nomeará perito para avaliar os frutos 
e rendimentos do bem e calcular o tempo necessário para o pagamento da 
dívida.  
I - (revogado).  
II - (revogado).  



148 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

§ 1º Após a manifestação das partes sobre o laudo, proferirá o juiz decisão; 
caso deferido o usufruto de imóvel, ordenará a expedição de carta para 
averbação no respectivo registro.  
§ 2º Constarão da carta a identificação do imóvel e cópias do laudo e da 
decisão.  
§ 3º (Revogado)." (NR) 
"Art. 724.  O exeqüente usufrutuário poderá celebrar locação do móvel ou 
imóvel, ouvido o executado.  
Parágrafo único. Havendo discordância, o juiz decidirá a melhor forma de 
exercício do usufruto." (NR) 
"Art. 725.  (Revogado)." 
"Art. 726.  (Revogado)." 
"Art. 727.  (Revogado)." 
"Art. 728.  (Revogado)." 
"Art. 729.  (Revogado)." 
"Art. 736.  O executado, independentemente de penhora, depósito ou 
caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos.  
Parágrafo único. Os embargos à execução serão distribuídos por 
dependência, autuados em apartado, e instruídos com cópias (art. 544, § 1º, 
in fine) das peças processuais relevantes." (NR) 
"Art. 737.  (Revogado)." 
"Art. 738.  Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.  
I - (revogado).  
II - (revogado).  
III - (revogado).  
IV - (revogado).  
§ 1º Quando houver mais de um executado, o prazo para cada um deles 
embargar conta-se a partir da juntada do respectivo mandado citatório, salvo 
tratando-se de cônjuges.  
§ 2º Nas execuções por carta precatória, a citação do executado será 
imediatamente comunicada pelo juiz deprecado ao juiz deprecante, inclusive 
por meios eletrônicos, contando-se o prazo para embargos a partir da 
juntada aos autos de tal comunicação.  
§ 3º Aos embargos do executado não se aplica o disposto no art. 191 desta 
Lei." (NR) 
"Art. 739. .....................................................................................  
I - quando intempestivos;  
II - quando inepta a petição (art. 295); ou  
III - quando manifestamente protelatórios.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado).  
§ 3º (Revogado)." (NR) 
"Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  
§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo 
aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 
prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado 
grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.  
§ 2º A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da 
parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo, em decisão 
fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram.  
§ 3º Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito 
apenas a parte do objeto da execução, essa prosseguirá quanto à parte 
restante.  
§ 4º A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos 
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, 
quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao 
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embargante.  
§ 5º Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o 
embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, 
apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos 
embargos ou de não conhecimento desse fundamento.  
§ 6º A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de 
penhora e de avaliação dos bens." 
"Art. 739-B.  A cobrança de multa ou de indenizações decorrentes de 
litigância de má-fé (arts. 17 e 18) será promovida no próprio processo de 
execução, em autos apensos, operando-se por compensação ou por 
execução." 
"Art. 740.  Recebidos os embargos, será o exeqüente ouvido no prazo de 15 
(quinze) dias; a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedido (art. 330) ou 
designará audiência de conciliação, instrução e julgamento, proferindo 
sentença no prazo de 10 (dez) dias.  
Parágrafo único. No caso de embargos manifestamente protelatórios, o juiz 
imporá, em favor do exeqüente, multa ao embargante em valor não superior 
a 20% (vinte por cento) do valor em execução." (NR) 
"Art. 744.  (Revogado)." 
"Art. 745.  Nos embargos, poderá o executado alegar:  
I - nulidade da execução, por não ser executivo o título apresentado;  
II - penhora incorreta ou avaliação errônea;  
III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  
IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de título para 
entrega de coisa certa (art. 621);  
V - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo 
de conhecimento.  
§ 1º Nos embargos de retenção por benfeitorias, poderá o exeqüente 
requerer a compensação de seu valor com o dos frutos ou danos 
considerados devidos pelo executado, cumprindo ao juiz, para a apuração 
dos respectivos valores, nomear perito, fixando-lhe breve prazo para entrega 
do laudo.  
§ 2º O exeqüente poderá, a qualquer tempo, ser imitido na posse da coisa, 
prestando caução ou depositando o valor devido pelas benfeitorias ou 
resultante da compensação." (NR) 
"Art. 745-A.  No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado 
requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.  
§ 1º Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exeqüente levantará a quantia 
depositada e serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-
ão os atos executivos, mantido o depósito.  
§ 2º O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno 
direito, o vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do processo, 
com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedada a 
oposição de embargos." 
"Art. 746.  É lícito ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
adjudicação, alienação ou arrematação, oferecer embargos fundados em 
nulidade da execução, ou em causa extintiva da obrigação, desde que 
superveniente à penhora, aplicando-se, no que couber, o disposto neste 
Capítulo.  
§ 1º Oferecidos embargos, poderá o adquirente desistir da aquisição.  
§ 2º No caso do § 1º deste artigo, o juiz deferirá de plano o requerimento, 
com a imediata liberação do depósito feito pelo adquirente (art. 694, § 1º, 
inciso IV).  
§ 3º Caso os embargos sejam declarados manifestamente protelatórios, o 
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juiz imporá multa ao embargante, não superior a 20% (vinte por cento) do 
valor da execução, em favor de quem desistiu da aquisição." (NR) 
"Art. 787.  (Revogado)." 
"Art. 788.  (Revogado)." 
"Art. 789.  (Revogado)." 
"Art. 790.  (Revogado)." 
"Art. 791. ...............................................................  
I - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os 
embargos à execução (art. 739-A);................................................................... 
.............................................................................." (NR) 

Art. 3º  O Livro II da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, passa a vigorar acrescido das seguintes Subseções:  

 
Subseção VI-A 
Da Adjudicação 

 
Art. 685-A.  É lícito ao exeqüente, oferecendo preço não inferior ao da 
avaliação, requerer lhe sejam adjudicados os bens penhorados.  
§ 1º Se o valor do crédito for inferior ao dos bens, o adjudicante depositará 
de imediato a diferença, ficando esta à disposição do executado; se superior, 
a execução prosseguirá pelo saldo remanescente.  
§ 2º Idêntico direito pode ser exercido pelo credor com garantia real, pelos 
credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, pelo cônjuge, 
pelos descendentes ou ascendentes do executado.  
§ 3º Havendo mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação; 
em igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, descendente ou 
ascendente, nessa ordem.  
§ 4º No caso de penhora de quota, procedida por exeqüente alheio à 
sociedade, esta será intimada, assegurando preferência aos sócios.  
§ 5º Decididas eventuais questões, o juiz mandará lavrar o auto de 
adjudicação.  
Art. 685-B.  A adjudicação considera-se perfeita e acabada com a lavratura e 
assinatura do auto pelo juiz, pelo adjudicante, pelo escrivão e, se for 
presente, pelo executado, expedindo-se a respectiva carta, se bem imóvel, 
ou mandado de entrega ao adjudicante, se bem móvel.  
Parágrafo único. A carta de adjudicação conterá a descrição do imóvel, com 
remissão a sua matrícula e registros, a cópia do auto de adjudicação e a 
prova de quitação do imposto de transmissão." 
 

Subseção VI-B 
Da Alienação por Iniciativa Particular 

 
Art. 685-C.  Não realizada a adjudicação dos bens penhorados, o exeqüente 
poderá requerer sejam eles alienados por sua própria iniciativa ou por 
intermédio de corretor credenciado perante a autoridade judiciária.  
§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de 
publicidade, o preço mínimo (art. 680), as condições de pagamento e as 
garantias, bem como, se for o caso, a comissão de corretagem.  
§ 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, assinado pelo juiz, 
pelo exeqüente, pelo adquirente e, se for presente, pelo executado, 
expedindo-se carta de alienação do imóvel para o devido registro 
imobiliário, ou, se bem móvel, mandado de entrega ao adquirente.  
§ 3º Os Tribunais poderão expedir provimentos detalhando o procedimento 
da alienação prevista neste artigo, inclusive com o concurso de meios 
eletrônicos, e dispondo sobre o credenciamento dos corretores, os quais 
deverão estar em exercício profissional por não menos de 5 (cinco) anos." 

Art. 4º  Os seguintes agrupamentos de artigos do Livro II da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a ter a seguinte denominação:  



151 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

I - Capítulo III do Título III: "DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO";  
II - Seção I do Capítulo IV do Título II: "Da Penhora, da Avaliação e da 
Expropriação de Bens";  
III - Subseção II da Seção I do Capítulo IV do Título II: "Da Citação do 
Devedor e da Indicação de Bens";  
IV - Subseção VII da Seção I do Capítulo IV do Título II: "Da Alienação em 
Hasta Pública"; e  
V - Subseção IV da Seção II do Capítulo IV do Título II: "Do Usufruto de 
Móvel ou Imóvel".  

Art. 5º  Fica transferido o art. 746 para o Capítulo III do Título III do Livro II da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, renumerando-se o atual 
Capítulo V como Capítulo IV desse Título.  

Art. 6º  (VETADO).  
Art. 7º  Ficam revogados na Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil:  
I - os arts. 714 e 715 da Subseção III da Seção II do Capítulo IV do Título II do 

Livro II e a referida Subseção;  
II - os arts. 787, 788, 789 e 790 do Título V do Livro II e o referido Título;  
III - o parágrafo único do art. 580, os §§ 1º e 2º do art. 586; os §§ 1º a 7º do art. 

634, o inciso III do art. 684, os incisos I a III do § 1º do art. 690, os §§ 1º a 3º do art. 695, o 
inciso IV do art. 703, os incisos I a II do caput e o § 3º do art. 722, os incisos I a IV do art. 
738, os §§ 1º a 3º do art. 739; e  

IV - os arts. 583, 669, 697, 699, 700, 725, 726, 727, 728, 729, 737, 744.  
 
Brasília, 6 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos  
Dilma Rousseff  

 

PROJETO DE LEI N.º 5.015, DE 2016 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Altera a Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para dispor sobre o 
protesto obrigatório da Certidão de Dívida Ativa antes da execução 
fiscal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2412/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º. A execução fiscal somente poderá ser promovida após 

o prévio protesto extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa e 

contra: 

..................................................................................” (NR) 
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Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é tornar obrigatório o protesto 

extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, de forma a tornar mais eficiente a cobrança da dívida ativa. 

Assim, doravante, a execução fiscal somente poderá ser 

ajuizada após o prévio protesto extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa (CDA), 

constituindo-se pré-requisito essencial para a validade do processo de execução 

fiscal. 

Desde a edição da Lei Federal nº 12.767 / 2012, que alterou a 

lei do protesto (Lei nº 9.492/97), as Certidões de Dívida Ativa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações 

públicas passaram a ser títulos sujeitos ao protesto. Em alguns Estados o protesto 

de CDA é gratuito e em outros há custo, mas significativamente menor do que o de 

um processo de execução fiscal.  

O fato é que o protesto é um ato simples e rápido, que agiliza o 

recebimento dos créditos tributários inscritos em dívida ativa e aumenta 

consideravelmente a arrecadação tributária. Além disso, contribui para desafogar, 

significativamente, o Poder Judiciário, que administra atualmente milhões de 

processos de execução fiscal. O protesto é muito menos oneroso que a Ação de 

Execução, do ponto de vista financeiro e é muito menos gravoso ao devedor, pois 

não há constrangimento patrimonial. 

Segundo dados divulgados pelo Instituto de Pesquisas e 

Economia Aplicada (IPEA) em 2011, em média as execuções fiscais no Judiciário 

duram 8 anos e 2 meses, a um custo unitário aproximado de R$4.400,00 (quatro mil 

e quatrocentos reais). 

Também, cabe ressaltar que a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional estabelece um limite mínimo para que o Poder Público ajuíze 

execuções fiscais por débitos com o Fisco. Segundo o órgão, o Estado não poderá 

propor ações de execução de dívidas menores do que R$20 mil.   

Diante disso, o protesto de CDA também se mostra eficaz para 

a recuperação de valores inferiores ao limite imposto para ação de execução fiscal 

do Estado, promovendo maior justiça social. 

Sabe-se que o inadimplemento das obrigações tributárias em 

nível nacional é grande. No entanto, mesmo com a possibilidade do protesto da 

CDA, o Estado acaba por não se valer desse instrumento e por fazer uso do 

Judiciário como seu órgão de cobrança, através do ajuizamento de Execuções 

Fiscais de Certidões de Dívida Ativa. 

Dessa forma, o Poder Público não apenas agrava a crise da 

Justiça, aumentando ainda mais o volume excessivo de litígios, como dispensa a 

eficiência das cobranças de seus créditos por meio do protesto, em detrimento ao 

princípio constitucional da eficiência da Administração Pública. 
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O protesto de CDA é um grande trunfo do Poder Público 

enquanto alternativa à execução fiscal: ele é rápido, eficiente, eficaz, adequado e 

gratuito ou de custo proporcionalmente inferior ao de um processo de execução 

fiscal, além de educar os devedores que estão habituados a se deparar com um 

Poder Público moroso frente à cobrança de seus créditos. Com o protesto, o Estado 

instiga o inadimplente ao pagamento devido, promovendo a cultura da adimplência.  

Ainda, o protesto extrajudicial pode afetar o crédito do devedor 

protestado no mercado, em razão do provável acesso dos dados pelos órgãos de 

proteção ao crédito, como o Serasa e o Serviço de Proteção ao Crédito. Por esse 

motivo, o devedor se apressa em quitar o débito e a eficácia do protesto aumenta.  

Corroborando com as vantagens do protesto de CDA, dados 

de 2011, 2012 e 2013, de um projeto-piloto, que contou com a adesão de diversos 

órgãos, como ANATEL, ANTT e IBAMA, demonstram a eficácia do protesto, 

conforme gráfico apresentado a seguir: 

Nota-se, portanto, que em média, entre os anos de 2011 a 

2013, mais 

de 50% das 

CDA 

protestadas 

foram pagas 

aos órgãos 

que 

participaram 

do projeto. 

Há ainda um estudo de caso realizado em São Bernardo do 

Campo – SP em que mais de 33% das CDA protestadas foram quitadas, sejam elas 

na fase de intimação ou do protesto propriamente dito. 

Observa-se que o Projeto de Lei em questão é uma 

homenagem aos Princípios Constitucionais da Celeridade ou Razoável Duração do 

Processo (art. 5º, inciso LXXIII da Constituição Federal de 1988) e também ao 

Princípio da Eficiência, consagrado no art. 37 da Carta Magna e que trata dos 

Princípios que devem reger a Administração Pública. 

Ante o exposto, vislumbra-se que o protesto de CDA constitui-

se meio de cobrança efetivo, econômico, célere e útil. Por isso e tendo em vista a 

imensa relevância destas medidas para o equilíbrio das contas públicas e também 

para que se possa evitar o ajuizamento de milhões de processos de execução fiscal, 

que sobrecarregam o Poder Judiciário e as próprias Procuradorias da Fazenda, 

gostaria de contar com o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida 
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aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2016. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
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consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  



158 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
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permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
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Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 4º  A execução fiscal poderá ser promovida contra:  
I - o devedor;  
II - o fiador;  
III - o espólio;  
IV - a massa;  
V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas 

físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e  
VI - os sucessores a qualquer título.  
§ 1º  Ressalvado o disposto no art. 31, o síndico, o comissário, o liquidante, o 

inventariante e o administrador, nos casos de falência, concordata, liquidação, inventário, 
insolvência ou concurso de credores, se, antes de garantidos os créditos da Fazenda Pública, 
alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados, respondem, 
solidariamente, pelo valor desses bens.  

§ 2º  À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as 
normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.  

§ 3º  Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste artigo, poderão 
nomear bens livres e desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pagar a dívida. 
Os bens dos responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor forem 
insuficientes à satisfação da dívida.  

§ 4º  Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de natureza não tributária o 
disposto nos artigos 186 e 188 a 192 do Código Tributário Nacional.  

Art. 5º  A competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, inclusive o da falência, da concordata, da 
liquidação, da insolvência ou do inventário.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.767, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
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Dispõe sobre a extinção das concessões de 
serviço público de energia elétrica e a 
prestação temporária do serviço e sobre a 
intervenção para adequação do serviço público 
de energia elétrica; altera as Leis nºs 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, 11.508, de 20 de 
julho de 2007, 11.484, de 31 de maio de 2007, 
9.028, de 12 de abril de 1995, 9.492, de 10 de 
setembro de 1997, 10.931, de 2 de agosto de 
2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 
outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO E PRESTAÇÃO 
TEMPORÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 
Art. 1º Na extinção da concessão de serviço público de energia elétrica com 

fundamento no disposto nos incisos III e VI do caput do art. 35 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, o poder concedente observará o disposto nesta Lei.  

Art. 2º Extinta a concessão, o poder concedente prestará temporariamente o 
serviço, por meio de órgão ou entidade da administração pública federal, até que novo 
concessionário seja contratado por licitação nas modalidades leilão ou concorrência.  

§ 1º Não recairá sobre o poder concedente qualquer espécie de responsabilidade 
em relação a tributos, encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou 
empregados referentes ao período anterior à declaração da extinção da concessão.  

§ 2º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade 
de que trata o caput fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal 
imprescindível à prestação do serviço público de energia elétrica, nos termos e condições 
estabelecidos na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, até a contratação de novo 
concessionário.  

§ 3º O órgão ou entidade de que trata o caput poderá receber recursos financeiros 
do poder concedente para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público 
de energia elétrica.  

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o caput poderá aplicar os resultados 
homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos de 
Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e 
Reserva Global de Reversão - RGR, nos termos definidos pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL.  

§ 5º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o caput na 
prestação temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos termos do 
edital de licitação.  

§ 6º O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou 
entidade de que trata o caput, em razão das atividades exercidas no período da prestação 
temporária do serviço público de energia elétrica.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
Define competência, regulamenta os serviços 
concernentes ao protesto de títulos e outros 
documentos de dívida e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 

descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.  
Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de 

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas 
autarquias e fundações públicas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.767, de 
27/12/2012) 

Art. 2º. Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, 
publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido 
nesta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.591, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Dispõe sobre a aplicação do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, às execuções fiscais ajuizadas pela Procuradoria-Geral Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2412/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo: 

“§ 5º O disposto neste artigo se aplica às execuções 

fiscais ajuizadas pela Procuradoria-Geral Federal, 

competindo a atualização do valor a que se refere ao 

caput à autoridade máxima da pessoa jurídica de direito 

público exequente.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O STJ entende que o valor mínimo para promoção de 

execuções fiscais previsto no art. 20 da Lei nº 10.522, de 2002, somente se aplica 

àquelas promovidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Assim, as 

execuções de autarquias e fundações públicas promovidas pela Procuradoria-Geral 

Federal se darão por qualquer valor. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
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Ocorre que o art. 20 em questão é um imperativo de economia 

pública, posto que nos casos que elenca o custo da execução fiscal para a União é 

maior do que o proveito econômico que gerará. 

Com efeito, inexiste razão para exclusão da PGF do regime, 

que promoverá economia para o Poder Judiciário Federal e para as autarquias e 

fundações públicas. 

Forte nessas considerações, confio na aprovação do projeto 

pelos eminentes Pares. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2016. 

Deputado CARLOS BEZERRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como 
Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 
valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os 
valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.  

§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 
as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de 
valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.033, de 21/12/2004) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 
13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 
28 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no 
caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

Art. 20-A. Nos casos de execução contra a Fazenda Nacional, é a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional autorizada a não opor embargos, quando o valor pleiteado pelo 
exequente for inferior àquele fixado em ato do Ministro da Fazenda. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

Art. 21. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da 
demanda de natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da 
ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que:  

I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em 
julgado;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
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II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União 
sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.630, DE 2017 
(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 

Altera a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para fortalecer a 
cobrança da dívida ativa da União, principalmente da dívida ativa da 
seguridade social. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2412/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei pretende fortalecer a cobrança da dívida ativa da União, 

especialmente aquelas que se referem à dívida ativa da seguridade social. 

Art. 2º. O art. 20 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções 

fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual 

ou inferior àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional. (NR)” 

Art. 3º. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes artigos 20-B, 20-C, 20-D, 20-E, 20-F, 20-G e 20-H: 

“Art. 20-B. Inscrito o crédito em dívida ativa da União, o devedor será 

notificado do inteiro teor da certidão para, em até 10 (dez) dias úteis, efetuar 

o pagamento do valor atualizado monetariamente, acrescido de juros, multa 

e demais encargos nela indicados. 

§ 1°. A notificação será expedida por via eletrônica e postal registrada para 

o endereço do devedor, considerando-se entregue depois de decorridos 15 

(quinze) dias da respectiva expedição  

§ 2°. Não pago o débito no prazo fixado no caput, a Fazenda Pública 

poderá: 

I – comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de 

dados e cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao 

crédito e congêneres; e  

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos 

registros de bens móveis ou imóveis sujeitos a arresto ou penhora, tornando-
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os indisponíveis. [é isso mesmo? Não atenta contra o direito do 

contribuinte? Uma dívida bloquear toda a capacidade de negociação dos 

bens, sem diferençar estágios de gravidade me parece poder demais ao 

Estado] 

Art. 20-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar o 

ajuizamento de execuções fiscais enquanto o montante do débito 

consolidado do devedor estiver abaixo de valor mínimo fixado na forma do 

art. 20 desta lei, ou enquanto não localizados indícios de bens, direitos ou 

atividade econômica do(s) devedor(es) ou corresponsável(eis), desde que 

úteis à satisfação integral ou parcial do(s) débito(s) a ser(em) executado(s). 

Parágrafo único. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional definir 

os limites, critérios e parâmetros para dispensa do ajuizamento de que trata 

o caput, observados os critérios de racionalidade, economicidade e 

eficiência. 

Art. 20-D. Havendo indícios da prática de ato ilícito por parte do 

contribuinte, sócios, administradores, pessoas relacionadas e demais 

responsáveis, previsto na legislação tributária, civil e empresarial como 

causa de responsabilidade de terceiros, a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional deverá instaurar procedimento administrativo para reconhecimento 

de responsabilidade por débito inscrito em dívida ativa, podendo: 

I – notificar as pessoas de que trata o caput, para prestar depoimentos ou 

esclarecimentos; 

II – requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades 

federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da 

administração direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 20-E. Reconhecida, por despacho fundamentado do Procurador da 

Fazenda Nacional, hipótese de responsabilidade de terceiros por débito 

inscrito em dívida ativa, nos termos do art. 20-D desta Lei, os 

corresponsáveis serão notificados, por carta com aviso de recebimento e por 

outro meio, inclusive eletrônico, para apresentar impugnação.  

§ 1°. Frustrada a notificação feita na forma do parágrafo anterior, será ela 

realizada por edital publicado em órgão de imprensa oficial, considerando-

se notificado o devedor ou corresponsável após o decurso do prazo de 30 

(trinta) dias da data da publicação.  

§ 2°. O processo administrativo a que se refere o caput não suspende a 

exigibilidade do crédito inscrito em dívida ativa. 

Art. 20-F. O prazo para apresentação da impugnação de que trata o art. 20-E 

desta lei é de 15 (quinze) dias úteis contados da data da notificação.  

§ 1°. Incumbe ao notificado apresentar, na impugnação, as questões de fato 

e de direito que infirmem sua responsabilidade, facultada a apresentação de 

documentos. 
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§ 2º. O devedor e todos os demais investigados serão notificados, na forma 

do art. 20-E, da decisão que dirimir as impugnações, podendo apresentar 

recurso administrativo, sem efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis. 

Art. 20-G. A decisão administrativa que julgar o processo de que tratam os 

artigos 20-E e 20-F terá efeito sobre todos os débitos de responsabilidade do 

devedor e dos corresponsáveis. 

§ 1º. O disposto no caput somente se aplica aos débitos que se enquadrarem 

nos pressupostos de fato e de direito que embasaram a decisão 

administrativa. 

§ 2º. É competente o juízo da execução fiscal para a ação que tenha por 

objeto desconstituir a decisão de que trata o caput, que fica prevento para 

quaisquer ações posteriormente intentadas, pelo devedor ou 

corresponsáveis, relacionadas ao débito em cobrança, inclusive embargos. 

§ 3º. Em caso de reconhecimento de responsabilidade em relação a débitos 

ajuizados, a Fazenda Pública requererá, acaso frustrados os meios 

extrajudiciais de cobrança, o redirecionamento da execução fiscal, desde 

que localizados indícios de bens, direitos ou atividade econômica do(s) 

devedor(es) ou corresponsável(eis). 

 Art. 20-H. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará atos 

complementares ao fiel cumprimento do disposto nos artigos 20-D a 20-G 

desta lei.” 

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor no ano seguinte à data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme dados divulgados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

o estoque da dívida ativa previdenciária está em estratosféricos R$ 432,9 bilhões e continua 

crescendo a um ritmo de aproximadamente 15% ao ano. Apenas os 100 maiores devedores 

possuem débitos que ultrapassam, conjuntamente, R$ 50 bilhões. Quando se leva em conta os 

100 maiores devedores com débitos exigíveis, assim entendidos os que não estão parcelados, 

garantidos ou suspensos por decisão judicial, esse valor cai para R$ 33 bilhões.  

Diante de tão estarrecedor cenário, é chegada a hora de o país endurecer a 

legislação para aperfeiçoar a cobrança dos grandes sonegadores, cujas fraudes desviam 

recursos essenciais para o equilíbrio das contas públicas e para manutenção de um regime de 

previdência sustentável. 

Nessa linha, o presente projeto de lei apresenta medidas necessárias ao 

fortalecimento da cobrança da dívida ativa da União, principalmente da dívida ativa da 

seguridade social. 

No modelo atualmente vigente, a execução fiscal é umas das alternativas de 

cobrança do crédito, mas não a única. Se existem meios extrajudiciais de cobrança, o meio 

judicial deve ser evitado.  

A consequência da utilização quase que exclusiva da execução fiscal como 
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único meio de cobrança da dívida ativa não poderia ser outra: a excessiva judicialização da 

cobrança da dívida ativa, com primazia da utilização de meios judiciais em detrimento de 

meios extrajudiciais de cobrança. 

Conforme afirmado pelo Conselho Nacional de Justiça “os processos de 

execução de título extrajudicial fiscal são os grandes responsáveis pela morosidade dos 

processos de execução, tendo em vista que representam aproximadamente 75% do total de 

casos pendentes de execução, com taxa de congestionamento de 91%, sendo que esta taxa se 

repete tanto no âmbito da Justiça Federal, quanto da Justiça Estadual2”. Isso significa que, a 

cada 100 processos de execução fiscal, 91 não conseguem chegar à sua fase final. 

Especificamente em relação à utilização da execução fiscal como principal – 

ou único – instrumento para recuperação do crédito público, importante citar algumas 

passagens do estudo apresentado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, 

denominado “Custo unitário do processo de execução fiscal na Justiça Federal3”: 

Considerando-se as grandes rotinas que compõem o processo de execução 

fiscal promovido pela PGFN, percebe-se que o cumprimento da etapa de 

citação constitui um imenso gargalo inicial. Apenas 3,6% dos executados 

apresentam-se voluntariamente ao juízo. Em 56,8% dos processos ocorre 

pelo menos uma tentativa inexitosa de citação, e em 36,3% dos casos não 

há qualquer citação válida. Como a citação ocorre por edital em 9,9% dos 

casos, pode-se afirmar que em 46,2% dos executivos fiscais o devedor não é 

encontrado pelo sistema de Justiça. 

[...] 

Ao cruzar a quantidade de ações nas quais ocorre pelo menos uma tentativa 

inexitosa de citação com o universo de executivos fiscais nos quais o 

devedor não é encontrado pelo sistema de Justiça, chega-se à conclusão de 

que a localização imediata do executado é fundamental para o êxito da 

citação pessoal. Quando o devedor não é encontrado logo na primeira 

tentativa, as chances de que venha a ser localizado posteriormente caem 

para pouco mais de um terço. Em 15,7% dos casos há penhora de bens, 

mas apenas um terço dessas penhoras resulta da apresentação voluntária 

de bens pelo devedor. Em somente 3,8% dos processos de execução fiscal 

ocorre algum tipo de objeção de preexecutividade, e apenas 6,5% dos 

devedores opõem embargos à execução. Caso a Justiça Federal logre 

penhorar bens do devedor, a probabilidade destes satisfazerem 

integralmente os interesses da União tende ao irrisório. 

Somente 2,8% das ações de execução fiscal resultam em algum leilão 

judicial, com ou sem êxito. Do total de processos, em apenas 0,3% dos 

casos o pregão gera recursos suficientes para satisfazer integralmente o 

débito, enquanto a adjudicação dos bens do executado extingue a dívida 

em 0,4% dos casos. Pouco mais de três quintos dos processos de execução 

                                                      
2 BRASIL. Justiça em Números 2015. Departamento de Pesquisas Judiciárias. Conselho Nacional de 
Justiça. Brasília, 2015. p. 43. 
3 Disponível em: 
http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.pdf 
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fiscal promovidos pela PGFN vencem a etapa de citação. Destes, 22,7% 

conduzem à penhora, mas somente 17,2% das penhoras resultam em 

leilão. Nas entrevistas realizadas ao longo da pesquisa, os diretores de 

secretaria e serventuários da Justiça responsáveis pela etapa do leilão 

demonstraram profundo desalento com a complexidade dos atos 

administrativos e judiciais necessários à realização de um leilão, que são 

extraordinariamente burocráticos, demandam muito trabalho e são de 

pouca efetividade. Como resultado, muitas das varas da Justiça Federal 

implantadas nos últimos cinco anos jamais realizaram qualquer pregão. 

No que se refere à Lei 10.522/2002, pretende-se inserir dispositivo que 

permita condicionar o ajuizamento da execução fiscal à comprovação da existência de bens, 

de forma a evitar o congestionamento do Poder Judiciário com o ajuizamento de execuções 

fiscais fadadas ao insucesso. 

Pretende-se, igualmente, a inclusão de dispositivos que permitam à Fazenda 

Pública identificar, administrativamente, eventuais corresponsáveis pelos débitos inscritos em 

dívida ativa, instaurando-se processo administrativo para reconhecimento da 

responsabilidade, tributária ou não tributária, com direito à impugnação. O exercício do 

direito de defesa pelo corresponsável antes mesmo do ajuizamento ou do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal é medida que prestigia os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa. 

Tal expediente já permitiria a identificação e localização prévia de todos os 

responsáveis pelos débitos inscritos, permitindo, havendo bens a expropriar, o ajuizamento da 

execução fiscal contra todos os responsáveis ou, acaso já ajuizada a cobrança, o pedido de 

redirecionamento com indicação de bens penhoráveis. 

Importante registrar que o fortalecimento da cobrança da dívida ativa da 

União impacta direta e positivamente na melhoria do desempenho fiscal de Estados e 

Municípios, através do aumento dos repasses dos tributos sujeitos à repartição constitucional 

e que são cobrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Da mesma forma, compete 

à PGFN a cobrança dos tributos incluídos no SIMPLES NACIONAL, com rubricas 

destinadas também a Estados e Municípios. 

Finalmente ressalta-se que esta proposta é sugestão de um grupo de 

Procuradores da Fazenda Nacional com os quais mantivemos intensos debates durante a 

tramitação da Proposta de Emenda à Constituição nº 287/2016 - Reforma da Previdência.   

Sala das Sessões, 16 de maio de 2017. 

 

Deputado ARNALDO JORDY 

PPS/PA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 



170 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como 
Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 
valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os 
valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.  

§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 
as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de 
valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.033, de 21/12/2004) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 
13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 
28 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no 
caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

Art. 20-A. Nos casos de execução contra a Fazenda Nacional, é a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional autorizada a não opor embargos, quando o valor pleiteado pelo 
exequente for inferior àquele fixado em ato do Ministro da Fazenda. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 

Art. 21. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da 
demanda de natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da 
ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que:  

I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em 
julgado;  

II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União 
sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.631, DE 2017 
(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 
Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional, para fortalecer a cobrança da dívida ativa da União. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2412/2007.  
 
 

O Congresso Nacional: 

 Art. 1º. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
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Nacional, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 113.......................................................................................... 

......................................................................................................... 

§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto 

as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da 

arrecadação, fiscalização, cobrança ou recuperação dos tributos. 

......................................................................................................... 

Art. 174............................................................................................ 

.......................................................................................................... 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

................................................................................................................. 

II – pelo protesto judicial ou extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa; 

(NR) 

...................................................................................................... 

“Art. 198. ......................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 4º.  Sem prejuízo do disposto no art. 197, a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN poderá requisitar de órgãos ou entidades, públicos ou 

privados, que por obrigação legal operem cadastros, registros e controle de 

operações de bens e direitos, informações sobre a localização dos devedores 

e dos corresponsáveis, sobre a existência de bens e direitos ou outras 

informações relevantes ao desempenho de suas funções institucionais.  

§ 5º Independentemente da requisição prevista no § 4º, os órgãos e entidades 

da administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da 

União colaborarão com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN 

no que tange ao compartilhamento de bases de dados de natureza cadastral e 

patrimonial dos seus administrados e supervisionados.” 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor no ano seguinte à data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta em tela objetiva alterar o Código Tributário Nacional. A 

primeira alteração refere-se à [crase] mudança do art. 113, § 2º, de forma a permitir o 

estabelecimento de obrigações acessórias no interesse da cobrança e recuperação de tributos. 

Da mesma forma, propõe-se a adequação do art. 174, parágrafo único, 

inciso II,  da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, com o 
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propósito de fazer constar o protesto extrajudicial como causa de interrupção da prescrição, ao 

lado do protesto judicial. 

De fato, apesar de previsto no CTN como causa interruptiva da prescrição, o 

protesto judicial de certidões de dívida ativa quase não é utilizado pelos órgãos responsáveis 

pela cobrança judicial de créditos tributários, exatamente porque, com a edição da Lei nº 

6.830, de 22 de setembro de 1980, a execução fiscal passou a ser o único instrumento judicial 

de cobrança de créditos inscritos, ficando em desuso a utilização protesto judicial. 

A consequência da utilização quase que exclusiva da execução fiscal como 

único meio de cobrança da dívida ativa não poderia ser outra: a excessiva judicialização da 

cobrança da dívida ativa, com primazia da utilização de meios judiciais em detrimento de 

meios extrajudiciais de cobrança. 

Conforme afirmado pelo Conselho Nacional de Justiça “os processos de 

execução de título extrajudicial fiscal são os grandes responsáveis pela morosidade dos 

processos de execução, tendo em vista que representam aproximadamente 75% do total de 

casos pendentes de execução, com taxa de congestionamento de 91%, sendo que esta taxa se 

repete tanto no âmbito da Justiça Federal, quanto da Justiça Estadual4”. Isso significa que a 

cada 100 processos de execução fiscal, 91 não conseguem chegar à sua fase final. 

Especificamente em relação à utilização da execução fiscal como principal – 

ou único – instrumento para recuperação do crédito público, importante citar algumas 

passagens do estudo apresentado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, 

denominado “Custo unitário do processo de execução fiscal na Justiça Federal5”: 

Considerando-se as grandes rotinas que compõem o processo de execução 

fiscal promovido pela PGFN, percebe-se que o cumprimento da etapa de 

citação constitui um imenso gargalo inicial. Apenas 3,6% dos executados 

apresentam-se voluntariamente ao juízo. Em 56,8% dos processos ocorre 

pelo menos uma tentativa inexitosa de citação, e em 36,3% dos casos não 

há qualquer citação válida. Como a citação ocorre por edital em 9,9% dos 

casos, pode-se afirmar que em 46,2% dos executivos fiscais o devedor não é 

encontrado pelo sistema de Justiça. 

[...] 

Ao cruzar a quantidade de ações nas quais ocorre pelo menos uma tentativa 

inexitosa de citação com o universo de executivos fiscais nos quais o 

devedor não é encontrado pelo sistema de Justiça, chega-se à conclusão de 

que a localização imediata do executado é fundamental para o êxito da 

citação pessoal. Quando o devedor não é encontrado logo na primeira 

tentativa, as chances de que venha a ser localizado posteriormente caem 

para pouco mais de um terço. Em 15,7% dos casos há penhora de bens, 

                                                      
4 BRASIL. Justiça em Números 2015. Departamento de Pesquisas Judiciárias. Conselho Nacional de 
Justiça. Brasília, 2015. p. 43. 
5 Disponível em: 
http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.pdf 
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mas apenas um terço dessas penhoras resulta da apresentação voluntária 

de bens pelo devedor. Em somente 3,8% dos processos de execução fiscal 

ocorre algum tipo de objeção de preexecutividade, e apenas 6,5% dos 

devedores opõem embargos à execução. Caso a Justiça Federal logre 

penhorar bens do devedor, a probabilidade destes satisfazerem 

integralmente os interesses da União tende ao irrisório. 

Somente 2,8% das ações de execução fiscal resultam em algum leilão 

judicial, com ou sem êxito. Do total de processos, em apenas 0,3% dos 

casos o pregão gera recursos suficientes para satisfazer integralmente o 

débito, enquanto a adjudicação dos bens do executado extingue a dívida 

em 0,4% dos casos. Pouco mais de três quintos dos processos de execução 

fiscal promovidos pela PGFN vencem a etapa de citação. Destes, 22,7% 

conduzem à penhora, mas somente 17,2% das penhoras resultam em 

leilão. Nas entrevistas realizadas ao longo da pesquisa, os diretores de 

secretaria e serventuários da Justiça responsáveis pela etapa do leilão 

demonstraram profundo desalento com a complexidade dos atos 

administrativos e judiciais necessários à realização de um leilão, que são 

extraordinariamente burocráticos, demandam muito trabalho e são de 

pouca efetividade. Como resultado, muitas das varas da Justiça Federal 

implantadas nos últimos cinco anos jamais realizaram qualquer pregão. 

A partir desse diagnóstico, os órgãos competentes para a cobrança da dívida 

ativa passaram a investir em meios extrajudiciais de cobrança dos créditos, a exemplo do 

protesto extrajudicial. 

Como se sabe, o protesto extrajudicial de certidões de dívida ativa já é 

autorizado pela Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. Além de ser um instrumento de baixo custo para 

a administração, a utilização do protesto evita a judicialização da cobrança e contribui para a 

redução da taxa de congestionamento do Poder Judiciário. 

Para consolidação dessa nova forma de cobrança da dívida ativa, é 

importante a alteração do Código Tributário Nacional para constar a previsão do protesto 

extrajudicial como causa de interrupção da prescrição para créditos tributários, a exemplo da 

previsão constante no artigo 202 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, 

para os créditos não tributários. 

Ainda nessa linha e como forma de fortalecer a cobrança da dívida ativa da 

União, propõe-se a inclusão dos parágrafos quarto e quinto no artigo 198 da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, de forma a permitir que a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional possa obter informações sobre a localização dos devedores ou de 

bens potencialmente penhoráveis. Da mesma forma, propõe-se a possibilidade de 

compartilhamento de bases de dados que reúnam informações de natureza cadastral ou 

patrimonial dos devedores, facilitando a consulta e tratamento gerencial das informações 

disponíveis. 
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Ressalta-se, ainda, que esta proposta é sugestão de um grupo de 

Procuradores da Fazenda Nacional com os quais mantivemos intensos debates durante a 

tramitação da Proposta de Emenda à Constituição nº 287/2016 - Reforma da Previdência.   

Sala das Sessões, 16 de maio de 2017. 

 

Deputado ARNALDO JORDY 

PPS/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 
alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 
complementar, supletiva ou regulamentar. 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela 
decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 
prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da 
fiscalização dos tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se 
em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.  

 
CAPÍTULO II 

FATO GERADOR 
 
Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência.  
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 
anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 
II - pelo protesto judicial; 
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  
CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 175. Excluem o crédito tributário: 
I - a isenção; 
II - a anistia. 
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 
conseqüente.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade 
administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou 
atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 
II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições 

financeiras; 
III - as empresas de administração de bens; 
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V - os inventariantes; 
VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 
VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu 

cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 
Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de 

informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar 
segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.  

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 
por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 
e o estado dos seus negócios ou atividades. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 
seguintes: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; (Inciso acrescido 
pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 
Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 
a informação, por prática de infração administrativa. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 
será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 
à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 
preservação do sigilo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 
I - representações fiscais para fins penais; 
II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
III - parcelamento ou moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

104, de 10/1/2001) 
Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 
permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 
convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 
acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 
arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar 
nº 104, de 10/1/2001) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária 
ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 
estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º  Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata 
o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  

§ 2º  A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não 
tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 
em lei ou contrato.  

§ 3º  A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 
será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 
prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução 
fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.  

§ 4º  A Dívida Ativa da União será a apurada e inscrita na Procuradoria da 
Fazenda Nacional.  

§ 5º  O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:  
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 

ou residência de um e de outros;  
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 

bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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apurado o valor da dívida.  
§ 6º  A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de 

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.  
§ 7º  O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.  
§ 8º  Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser 

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.  
§ 9º  O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o 

estabelecido no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
Define competência, regulamenta os serviços 
concernentes ao protesto de títulos e outros 
documentos de dívida e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 

descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.  
Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de 

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas 
autarquias e fundações públicas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.767, de 
27/12/2012) 

Art. 2º. Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, 
publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido 
nesta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Das Causas que Interrompem a Prescrição 

 
Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-

se-á: 
I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o 

interessado a promover no prazo e na forma da lei processual; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
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II - por protesto, nas condições do inciso antecedente; 
III - por protesto cambial; 
IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso 

de credores; 
V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe 

reconhecimento do direito pelo devedor. 
Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a 

interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper. 
Art. 203. A prescrição pode ser interrompida por qualquer interessado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 441, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para fortalecer a 
cobrança da dívida ativa da União, principalmente da dívida ativa da 
seguridade social. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7630/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei pretende fortalecer a cobrança da dívida ativa da 

União, especialmente aquelas que se referem à dívida ativa da seguridade social. 

Art. 2º. O art. 20 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, 

de valor consolidado igual ou inferior àquele estabelecido em ato do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional. (NR)” 

Art. 3º. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos 20-B, 20-C, 20-D, 20-E, 20-F, 20-G e 20-H: 

“Art. 20-B. Inscrito o crédito em dívida ativa da União, o devedor será 

notificado do inteiro teor da certidão para, em até 10 (dez) dias úteis, 

efetuar o pagamento do valor atualizado monetariamente, acrescido 

de juros, multa e demais encargos nela indicados. 

§ 1°. A notificação será expedida por via eletrônica e postal 

registrada para o endereço do devedor, considerando-se entregue 
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depois de decorridos 15 (quinze) dias da respectiva expedição  

§ 2°. Não pago o débito no prazo fixado no caput, a Fazenda Pública 

poderá: 

I – comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam 

bancos de dados e cadastros relativos a consumidores e aos 

serviços de proteção ao crédito e congêneres; e  

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa 

nos registros de bens móveis ou imóveis sujeitos a arresto ou 

penhora, tornando-os indisponíveis. [é isso mesmo? Não atenta 

contra o direito do contribuinte? Uma dívida bloquear toda a 

capacidade de negociação dos bens, sem diferençar estágios de 

gravidade me parece poder demais ao Estado] 

Art. 20-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá 

dispensar o ajuizamento de execuções fiscais enquanto o montante 

do débito consolidado do devedor estiver abaixo de valor mínimo 

fixado na forma do art. 20 desta lei, ou enquanto não localizados 

indícios de bens, direitos ou atividade econômica do(s) devedor(es) 

ou corresponsável(eis), desde que úteis à satisfação integral ou 

parcial do(s) débito(s) a ser(em) executado(s). 

Parágrafo único. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional definir os limites, critérios e parâmetros para dispensa do 

ajuizamento de que trata o caput, observados os critérios de 

racionalidade, economicidade e eficiência. 

Art. 20-D. Havendo indícios da prática de ato ilícito por parte do 

contribuinte, sócios, administradores, pessoas relacionadas e 

demais responsáveis, previsto na legislação tributária, civil e 

empresarial como causa de responsabilidade de terceiros, a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá instaurar 

procedimento administrativo para reconhecimento de 

responsabilidade por débito inscrito em dívida ativa, podendo: 

I – notificar as pessoas de que trata o caput, para prestar 

depoimentos ou esclarecimentos; 

II – requisitar informações, exames periciais e documentos de 

autoridades federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos 

e entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

Art. 20-E. Reconhecida, por despacho fundamentado do Procurador 

da Fazenda Nacional, hipótese de responsabilidade de terceiros por 

débito inscrito em dívida ativa, nos termos do art. 20-D desta Lei, os 

corresponsáveis serão notificados, por carta com aviso de 

recebimento e por outro meio, inclusive eletrônico, para apresentar 
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impugnação.  

§ 1°. Frustrada a notificação feita na forma do parágrafo anterior, 

será ela realizada por edital publicado em órgão de imprensa oficial, 

considerando-se notificado o devedor ou corresponsável após o 

decurso do prazo de 30 (trinta) dias da data da publicação.  

§ 2°. O processo administrativo a que se refere o caput não 

suspende a exigibilidade do crédito inscrito em dívida ativa. 

Art. 20-F. O prazo para apresentação da impugnação de que trata o 

art. 20-E desta lei é de 15 (quinze) dias úteis contados da data da 

notificação.  

§ 1°. Incumbe ao notificado apresentar, na impugnação, as questões 

de fato e de direito que infirmem sua responsabilidade, facultada a 

apresentação de documentos. 

§ 2º. O devedor e todos os demais investigados serão notificados, 

na forma do art. 20-E, da decisão que dirimir as impugnações, 

podendo apresentar recurso administrativo, sem efeito suspensivo, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Art. 20-G. A decisão administrativa que julgar o processo de que 

tratam os artigos 20-E e 20-F terá efeito sobre todos os débitos de 

responsabilidade do devedor e dos corresponsáveis. 

§ 1º. O disposto no caput somente se aplica aos débitos que se 

enquadrarem nos pressupostos de fato e de direito que embasaram 

a decisão administrativa. 

§ 2º. É competente o juízo da execução fiscal para a ação que tenha 

por objeto desconstituir a decisão de que trata o caput, que fica 

prevento para quaisquer ações posteriormente intentadas, pelo 

devedor ou corresponsáveis, relacionadas ao débito em cobrança, 

inclusive embargos. 

§ 3º. Em caso de reconhecimento de responsabilidade em relação a 

débitos ajuizados, a Fazenda Pública requererá, acaso frustrados os 

meios extrajudiciais de cobrança, o redirecionamento da execução 

fiscal, desde que localizados indícios de bens, direitos ou atividade 

econômica do(s) devedor(es) ou corresponsável(eis). 

 Art. 20-H. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará atos 

complementares ao fiel cumprimento do disposto nos artigos 20-D a 

20-G desta lei.” 

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor no ano seguinte à data de sua 
publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei, apresentado na legislatura passada pelo 



181 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

ex-Deputado Arnaldo Jordy, visa fortalecer a cobrança da dívida ativa da União, 

sobretudo da dívida ativa da seguridade social. 

Conforme dados divulgados pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, o estoque da dívida ativa previdenciária está em estratosféricos R$ 432,9 

bilhões e continua crescendo a um ritmo de aproximadamente 15% ao ano. Apenas 

os 100 maiores devedores possuem débitos que ultrapassam, conjuntamente, R$ 50 

bilhões. Quando se leva em conta os 100 maiores devedores com débitos exigíveis, 

assim entendidos os que não estão parcelados, garantidos ou suspensos por 

decisão judicial, esse valor cai para R$ 33 bilhões.  

Diante de tão estarrecedor cenário, é chegada a hora de o país 

endurecer a legislação para aperfeiçoar a cobrança dos grandes sonegadores, cujas 

fraudes desviam recursos essenciais para o equilíbrio das contas públicas e para 

manutenção de um regime de previdência sustentável. 

Nessa linha, a presente proposição apresenta medidas necessárias 

ao fortalecimento da cobrança da dívida ativa da União, principalmente da dívida 

ativa da seguridade social. 

No modelo atualmente vigente, a execução fiscal é umas das 

alternativas de cobrança do crédito, mas não a única. Se existem meios 

extrajudiciais de cobrança, o meio judicial deve ser evitado.  

A consequência da utilização quase que exclusiva da execução 

fiscal como único meio de cobrança da dívida ativa não poderia ser outra: a 

excessiva judicialização da cobrança da dívida ativa, com primazia da utilização de 

meios judiciais em detrimento de meios extrajudiciais de cobrança. 

Conforme afirmado pelo Conselho Nacional de Justiça “os processos 

de execução de título extrajudicial fiscal são os grandes responsáveis pela 

morosidade dos processos de execução, tendo em vista que representam 

aproximadamente 75% do total de casos pendentes de execução, com taxa de 

congestionamento de 91%, sendo que esta taxa se repete tanto no âmbito da 

Justiça Federal, quanto da Justiça Estadual6”. Isso significa que, a cada 100 

processos de execução fiscal, 91 não conseguem chegar à sua fase final. 

Especificamente em relação à utilização da execução fiscal como 

principal – ou único – instrumento para recuperação do crédito público, importante 

citar algumas passagens do estudo apresentado pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – IPEA, denominado “Custo unitário do processo de execução 

fiscal na Justiça Federal7”: 

Considerando-se as grandes rotinas que compõem o processo de 

execução fiscal promovido pela PGFN, percebe-se que o 

cumprimento da etapa de citação constitui um imenso gargalo inicial. 

Apenas 3,6% dos executados apresentam-se voluntariamente 

                                                      
6 BRASIL. Justiça em Números 2015. Departamento de Pesquisas Judiciárias. Conselho Nacional de 
Justiça. Brasília, 2015. p. 43. 
7 Disponível em: 
http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.pdf 
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ao juízo. Em 56,8% dos processos ocorre pelo menos uma tentativa 

inexitosa de citação, e em 36,3% dos casos não há qualquer citação 

válida. Como a citação ocorre por edital em 9,9% dos casos, pode-

se afirmar que em 46,2% dos executivos fiscais o devedor não é 

encontrado pelo sistema de Justiça. 

[...] 

Ao cruzar a quantidade de ações nas quais ocorre pelo menos uma 

tentativa inexitosa de citação com o universo de executivos fiscais 

nos quais o devedor não é encontrado pelo sistema de Justiça, 

chega-se à conclusão de que a localização imediata do executado é 

fundamental para o êxito da citação pessoal. Quando o devedor 

não é encontrado logo na primeira tentativa, as chances de que 

venha a ser localizado posteriormente caem para pouco mais de 

um terço. Em 15,7% dos casos há penhora de bens, mas apenas 

um terço dessas penhoras resulta da apresentação voluntária 

de bens pelo devedor. Em somente 3,8% dos processos de 

execução fiscal ocorre algum tipo de objeção de preexecutividade, e 

apenas 6,5% dos devedores opõem embargos à execução. Caso a 

Justiça Federal logre penhorar bens do devedor, a 

probabilidade destes satisfazerem integralmente os interesses 

da União tende ao irrisório. 

Somente 2,8% das ações de execução fiscal resultam em algum 

leilão judicial, com ou sem êxito. Do total de processos, em 

apenas 0,3% dos casos o pregão gera recursos suficientes para 

satisfazer integralmente o débito, enquanto a adjudicação dos 

bens do executado extingue a dívida em 0,4% dos casos. Pouco 

mais de três quintos dos processos de execução fiscal 

promovidos pela PGFN vencem a etapa de citação. Destes, 

22,7% conduzem à penhora, mas somente 17,2% das penhoras 

resultam em leilão. Nas entrevistas realizadas ao longo da 

pesquisa, os diretores de secretaria e serventuários da Justiça 

responsáveis pela etapa do leilão demonstraram profundo desalento 

com a complexidade dos atos administrativos e judiciais necessários 

à realização de um leilão, que são extraordinariamente burocráticos, 

demandam muito trabalho e são de pouca efetividade. Como 

resultado, muitas das varas da Justiça Federal implantadas nos 

últimos cinco anos jamais realizaram qualquer pregão. 

No que se refere à Lei 10.522/2002, pretende-se inserir dispositivo 

que permita condicionar o ajuizamento da execução fiscal à comprovação da 

existência de bens, de forma a evitar o congestionamento do Poder Judiciário com o 

ajuizamento de execuções fiscais fadadas ao insucesso. 

Pretende-se, igualmente, a inclusão de dispositivos que permitam à 

Fazenda Pública identificar, administrativamente, eventuais corresponsáveis pelos 

débitos inscritos em dívida ativa, instaurando-se processo administrativo para 
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reconhecimento da responsabilidade, tributária ou não tributária, com direito à 

impugnação. O exercício do direito de defesa pelo corresponsável antes mesmo do 

ajuizamento ou do pedido de redirecionamento na execução fiscal é medida que 

prestigia os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Tal expediente já permitiria a identificação e localização prévia de 

todos os responsáveis pelos débitos inscritos, permitindo, havendo bens a 

expropriar, o ajuizamento da execução fiscal contra todos os responsáveis ou, acaso 

já ajuizada a cobrança, o pedido de redirecionamento com indicação de bens 

penhoráveis. 

Importante registrar que o fortalecimento da cobrança da dívida ativa 

da União impacta direta e positivamente na melhoria do desempenho fiscal de 

Estados e Municípios, através do aumento dos repasses dos tributos sujeitos à 

repartição constitucional e que são cobrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. Da mesma forma, compete à PGFN a cobrança dos tributos incluídos no 

SIMPLES NACIONAL, com rubricas destinadas também a Estados e Municípios. 

Finalmente ressalta-se que esta proposta é sugestão de um grupo 

de Procuradores da Fazenda Nacional com os quais mantivemos intensos debates 

durante a tramitação da Proposta de Emenda à Constituição nº 287/2016 - Reforma 

da Previdência. 

Ante o exposto, reapresentamos a proposição pela importância da 

matéria, e contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 

 
Deputado Rubens Bueno 

PPS/PR 
 

PROJETO DE LEI N.º 418, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional, para fortalecer a cobrança da dívida ativa da União. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7631/2017.  
 
 

O Congresso Nacional: 

Art. 1º. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 

Tributário Nacional, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 113.......................................................................................... 
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................................................................................................ 

§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 

por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no 

interesse da arrecadação, fiscalização, cobrança ou recuperação 

dos tributos. 

.................................................................................................. 

Art.174...................................................................................... 

.................................................................................................. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

.................................................................................................. 

II – pelo protesto judicial ou extrajudicial da Certidão de Dívida 

Ativa; (NR) 

.................................................................................................. 

“Art. 198.  

.................................................................................................. 

§ 4º. Sem prejuízo do disposto no art. 197, a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional – PGFN poderá requisitar de órgãos ou 

entidades, públicos ou privados, que por obrigação legal operem 

cadastros, registros e controle de operações de bens e direitos, 

informações sobre a localização dos devedores e dos 

corresponsáveis, sobre a existência de bens e direitos ou outras 

informações relevantes ao desempenho de suas funções 

institucionais. 

§ 5º Independentemente da requisição prevista no § 4º, os órgãos 

e entidades da administração pública direta e indireta de quaisquer 

dos Poderes da União colaborarão com a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN no que tange ao compartilhamento de 

bases de dados de natureza cadastral e patrimonial dos seus 

administrados e supervisionados.” 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor no ano seguinte à data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei, apresentado na legislatura passada pelo ex-

Deputado Arnaldo Jordy, altera o Código Tributário Nacional. A primeira alteração 

refere-se à  mudança do art. 113, § 2º, de forma a permitir o estabelecimento de 

obrigações acessórias no interesse da cobrança e recuperação de tributos. 

Da mesma forma, propõe-se a adequação do art. 174, parágrafo único, 

inciso II, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, 

com o propósito de fazer constar o protesto extrajudicial como causa de 

interrupção da prescrição, ao lado do protesto judicial. 
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De fato, apesar de previsto no CTN como causa interruptiva da prescrição, o 

protesto judicial de certidões de dívida ativa quase não é utilizado pelos órgãos 

responsáveis pela cobrança judicial de créditos tributários, exatamente porque, 

com a edição da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, a execução fiscal 

passou a ser o único instrumento judicial de cobrança de créditos inscritos, ficando 

em desuso a utilização protesto judicial. 

A consequência da utilização quase que exclusiva da execução fiscal como 

único meio de cobrança da dívida ativa não poderia ser outra: a excessiva 

judicialização da cobrança da dívida ativa, com primazia da utilização de meios 

judiciais em detrimento de meios extrajudiciais de cobrança. 

Conforme afirmado pelo Conselho Nacional de Justiça “os processos de 

execução de título extrajudicial fiscal são os grandes responsáveis pela 

morosidade dos processos de execução, tendo em vista que representam 

aproximadamente 75% do total de casos pendentes de execução, com taxa de 

congestionamento de 91%, sendo que esta taxa se repete tanto no âmbito da 

Justiça Federal, quanto da Justiça Estadual8”. Isso significa que a cada 100 

processos de execução fiscal, 91 não conseguem chegar à sua fase final. 

Especificamente em relação à utilização da execução fiscal como principal – 

ou único – instrumento para recuperação do crédito público, importante citar 

algumas passagens do estudo apresentado pelo Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada – IPEA, denominado “Custo unitário do processo de execução fiscal na 

Justiça Federal9”: 

Considerando-se as grandes rotinas que compõem o processo de 

execução fiscal promovido pela PGFN, percebe-se que  o 

cumprimento da etapa de citação constitui um imenso gargalo 

inicial. Apenas 3,6% dos executados apresentam-se 

voluntariamente ao juízo. Em 56,8% dos processos ocorre pelo 

menos uma tentativa inexitosa de citação, e em 36,3% dos casos 

não há qualquer citação válida. Como a citação ocorre por edital 

em 9,9% dos casos, pode-se afirmar que em 46,2% dos 

executivos fiscais o devedor não é encontrado pelo sistema de 

Justiça. 

[...] 

Ao cruzar a quantidade de ações nas quais ocorre pelo menos 

uma tentativa inexitosa de citação com o universo de executivos 

fiscais nos quais o devedor não é encontrado pelo sistema de 

Justiça, chega-se à conclusão de que a localização imediata do 

executado é fundamental para o êxito da citação pessoal. Quando 

o devedor não é encontrado logo na primeira tentativa, as 

chances de que venha a ser localizado posteriormente caem 

                                                      
8 BRASIL. Justiça em Números 2015. Departamento de Pesquisas Judiciárias. Conselho Nacional de 
Justiça. Brasília, 2015. p. 43. 
9 Disponível em: < 
http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.pdf> 
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para pouco mais de um terço. Em 15,7% dos casos há 

penhora de bens, mas apenas um terço dessas penhoras 

resulta da apresentação voluntária de bens pelo devedor. Em 

somente 3,8% dos processos de execução fiscal ocorre algum tipo 

de objeção de preexecutividade, e apenas 6,5% dos devedores 

opõem embargos à execução. Caso a Justiça Federal logre 

penhorar bens do devedor, a probabilidade destes 

satisfazerem integralmente os interesses da União tende ao 

irrisório. 

Somente 2,8% das ações de execução fiscal resultam em 

algum leilão judicial, com ou sem êxito. Do total de processos, 

em apenas 0,3% dos casos o pregão gera recursos suficientes 

para satisfazer integralmente o débito, enquanto a 

adjudicação dos bens do executado extingue a dívida em 

0,4% dos casos. Pouco mais de três quintos dos processos 

de execução fiscal promovidos pela PGFN vencem a etapa de 

citação. Destes, 22,7% conduzem à penhora, mas somente 

17,2% das penhoras resultam em leilão. Nas entrevistas 

realizadas ao longo da pesquisa, os diretores de secretaria e 

serventuários da Justiça responsáveis pela etapa do leilão 

demonstraram profundo desalento com a complexidade dos atos 

administrativos e judiciais necessários à realização de um leilão, 

que são extraordinariamente burocráticos, demandam muito 

trabalho e são de pouca efetividade. Como resultado, muitas das 

varas da Justiça Federal implantadas nos últimos cinco anos 

jamais realizaram qualquer pregão. 

A partir desse diagnóstico, os órgãos competentes para a cobrança da dívida 

ativa passaram a investir em meios extrajudiciais de cobrança dos créditos, a 

exemplo do protesto extrajudicial. 

Como se sabe, o protesto extrajudicial de certidões de dívida ativa já é 

autorizado pela Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, cuja constitucionalidade 

já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. Além de ser um instrumento de 

baixo custo para a administração, a utilização do protesto evita a judicialização da 

cobrança e contribui para a redução da taxa de congestionamento do Poder 

Judiciário. 

Para consolidação dessa nova forma de cobrança da dívida ativa, é 

importante a alteração do Código Tributário Nacional para constar a previsão do 

protesto extrajudicial como causa de interrupção da prescrição para créditos 

tributários, a exemplo da previsão constante no artigo 202 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 – Código Civil, para os créditos não tributários. 

Ainda nessa linha e como forma de fortalecer a cobrança da dívida ativa da 

União, propõe-se a inclusão dos parágrafos quarto e quinto no artigo 198 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, de forma a permitir 

que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional possa obter informações sobre a 
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localização dos devedores ou de bens potencialmente penhoráveis. Da mesma 

forma, propõe-se a possibilidade de compartilhamento de bases de dados que 

reúnam informações de natureza cadastral ou patrimonial dos devedores, 

facilitando a consulta e tratamento gerencial das informações disponíveis. 

Ressalta-se, ainda, que esta proposta é sugestão de um grupo de 

Procuradores da Fazenda Nacional com os quais mantivemos intensos debates 

durante a tramitação da Proposta de Emenda à Constituição nº 287/2016 - 

Reforma da Previdência. 

Ante o exposto, reapresentamos a proposição pela importância da matéria, e 

contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2019. 

 
Deputado RUBENS BUENO 
  PPS/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela 
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decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da 

fiscalização dos tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se 

em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.  

 

CAPÍTULO II 

FATO GERADOR 

 

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
....................................................................................................................................................... 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 

anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

 

CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 

conseqüente.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
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Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade 

administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou 

atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 

II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições 

financeiras; 

III - as empresas de administração de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

V - os inventariantes; 

VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu 

cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de 

informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar 

segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.  

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 

por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 

sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 

e o estado dos seus negócios ou atividades. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 

seguintes: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 

Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 

órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 

a informação, por prática de infração administrativa. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 

será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 

à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 

preservação do sigilo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 

II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

III - parcelamento ou moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

104, de 10/1/2001) 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar 

nº 104, de 10/1/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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Ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária 

ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata 

o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não 

tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei ou contrato.  

§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 

será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 

prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução 

fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.  

§ 4º A Dívida Ativa da União será a apurada e inscrita na Procuradoria da 

Fazenda Nacional.  

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:  

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 

ou residência de um e de outros;  

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 

bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
Define competência, regulamenta os serviços 

concernentes ao protesto de títulos e outros 

documentos de dívida e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 

descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.  

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de 
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dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas 

autarquias e fundações públicas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.767, de 

27/12/2012) 

Art. 2º. Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, 

publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido 

nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Causas que Interrompem a Prescrição 

 

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-

se-á: 

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o 

interessado a promover no prazo e na forma da lei processual; 

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente; 

III - por protesto cambial; 

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso 

de credores; 

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe 

reconhecimento do direito pelo devedor. 

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a 

interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper. 

Art. 203. A prescrição pode ser interrompida por qualquer interessado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 573, DE 2019 
(Da Sra. Natália Bonavides) 

 
Altera a Lei nº 8.397/92, dando nova redação ao art. 1º, alterando seu 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
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parágrafo único, e acrescentando o inciso XX ao art. 2º, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2412/2007.  
 
 
 O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 
  Art. 1º. Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 8.397/92, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art.1°.……………………………………………................................. 

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos 
V, alínea "b", VII e XX, do art. 2º, independe da prévia constituição do crédito 
tributário.” 

  Art. 2º Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.397/92, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 2º …………………………………………………………………................................. 

XX – Apresentar dívida com valor superior a R$ 10.000.000,00 – dez milhões 
de reais (grandes devedores) e se encontrar em situação de lucro.” 

   Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Grandes entidades financeiras costumam aparecer na lista dos maiores devedores da 
Fazenda Pública. Apesar de apresentarem grandes passivos junto ao poder público, várias 

dessas entidades possuem confortável situação de liquidez, apresentando margens de lucro 
que superam consideravelmente o valor correspondente às suas dívidas. 

 Todavia, apesar destes lucros crescerem periódica e exponencialmente, o débito 
junto à Fazenda não apenas não diminui, como vem aumentando, de forma que acaba por 
reforçar a pretensa necessidade de medidas como a EC 95, a emenda do teto de gastos, e a 
reforma da previdência, iniciativas que contribuem para o aumento dramático da situação 
de vulnerabilidade e risco da população que necessita de serviços públicos e da rede de 
seguridade social para sobreviver. 

 Para termos uma ideia, vejamos o caso do banco Itaú. No ano de 2017 o banco 
registrou um lucro de R$ 23,695 bilhões. Apesar disso o referido banco teve uma dívida de 
aproximadamente R$ 25 bilhões perdoada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
– CARF. Em 2018 bateu recorde e ultrapassou o ano anterior, lucrando R$ 24,977 bilhões.  

 O rol existente no artigo 2º da Lei nº 9.397/1992 compreende situações de risco nas 
quais a Fazenda Pública pode perder o respectivo crédito em razão de condutas dos 
devedores voltadas ao inadimplemento da dívida. Os lucros de grandes entidades financeiras 
que, ao mesmo tempo que ampliam seu excedente, devem à Fazenda Pública, diz respeito à 
situação de risco de ordem semelhante às demais previsões do artigo, considerando que o 
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não pagamento vem comumente na esteira dos corriqueiros programas de refinanciamento, 
por meio dos quais o montante do crédito é abatido consideravelmente. Perde a Fazenda 
Pública, assim, a possibilidade de ver seu crédito adimplido em sua totalidade, gerando 
prejuízos ao erário.  

 Nesse sentido, o projeto vem exatamente para mitigar os efeitos negativos causados 
pela não-destinação de recursos a serviços essenciais à população, criando uma medida 
sumária que, atenta à urgência decorrente da sistemática precarização de serviços públicos 
em razão da sucessiva diminuição do orçamento em áreas sociais, procura viabilizar de 
forma célere a disponibilização de receita minimamente suficiente para garantir seu regular 
funcionamento. 

 Importante destacar que não são só as instituições financeiras que figuram como 
grandes devedoras do erário e, consequentemente, do povo brasileiro. A Vale, por exemplo, 
companhia que atua na área da mineração, conhecida pelo descaso para com a sociedade e 
o meio ambiente, é uma das grandes devedoras, nada obstante obtenha lucros vultosos. 

 
Brasília, 8 de fevereiro de 2019 

 
Deputada NATÁLIA BONAVIDES (PT/RN) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.397, DE 6 DE JANEIRO DE 1992 
Institui medida cautelar fiscal e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição 

do crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, 
alínea "b" , e VII, do art. 2º, independe da prévia constituição do crédito tributário. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de 
crédito tributário ou não tributário, quando o devedor: (“Caput”do artigo com nova redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de 
pagar a obrigação no prazo fixado; 

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o 
adimplemento da obrigação;  

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu 
patrimônio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito 
fiscal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html


194 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros; (Alínea acrescida pela Lei nº 
9.532, de 10/12/1997) 

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapasse 
trinta por cento do seu patrimônio conhecido; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.532, de 
10/12/1997) 

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão 
Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.532, de 10/12/1997) 

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão 
fazendário; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

Art. 3º  Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial:  
I - prova literal da constituição do crédito fiscal;  
II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir o Novo Regime 
Fiscal, e dá outras providências.  
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 
financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias." 
"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 
para as despesas primárias:  
I - do Poder Executivo; 
II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 
Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 
Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 
e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 
III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 
da União, no âmbito do Poder Legislativo; 
IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 
Público; e  
V - da Defensoria Pública da União.  
§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  
I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 
incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 
primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 
II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 
imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 
período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 
refere a lei orçamentária.  
§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do 
inciso XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 
3º do art. 134 da Constituição Federal não poderão ser superiores aos 
estabelecidos nos termos deste artigo.  
§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará 
os valores máximos de programação compatíveis com os limites 
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individualizados calculados na forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 
7º a 9º deste artigo.  
§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos 
limites de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos 
demonstrados nos termos do § 3º deste artigo.  
§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o 
montante total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que 
trata este artigo.  
§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste 
artigo:  
I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso 
III do parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos 
incisos I e II do art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas 
referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, todos da Constituição Federal, 
e as complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 60, 
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  
II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 
Federal; 
III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de 
eleições; e  
IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes.  
§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime 
Fiscal, o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na 
sua despesa primária, consoante os valores estabelecidos no projeto de lei 
orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo no respectivo exercício, o 
excesso de despesas primárias em relação aos limites de que tratam os 
incisos II a V do caput deste artigo.  
§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% 
(vinte e cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo.  
§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput 
deste artigo, a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a 
compensação entre os limites individualizados dos órgãos elencados em 
cada inciso.  
§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este 
artigo, serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a 
pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário no 
exercício.  
§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 
poderá ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata 
este artigo, até o excesso de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social do exercício em relação à meta fixada na lei de diretrizes 
orçamentárias." 
"Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo 
exercício da vigência do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar 
para alteração do método de correção dos limites a que se refere o inciso II 
do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  
Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção 
dos limites por mandato presidencial." 
"Art. 109. No caso de descumprimento de limite individualizado, aplicam-
se, até o final do exercício de retorno das despesas aos respectivos limites, 
ao Poder Executivo ou a órgão elencado nos incisos II a V do caput do art. 
107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias que o 
descumpriu, sem prejuízo de outras medidas, as seguintes vedações:  
I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores 
e empregados públicos e militares, exceto dos derivados de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal decorrente de atos anteriores 
à entrada em vigor desta Emenda Constitucional; 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.049, DE 2019 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para possibilitar a 
utilização de bens imóveis como dação de pagamento de dívidas com 
precatórios e previdência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5081/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

regulamenta as licitações e contratos na União, nos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, para permitir a utilização de bens dominicais, conforme definidos no art. 

99, III, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), no pagamento de 

dívidas com precatórios e com a previdência. 

Art. 2º O art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 1º-A: 

“Art. 17. ...................................................................................... 

§ 1º-A A faculdade prevista na alínea ‘a” do inciso I do caput poderá 

ser exercida pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios com 

a utilização de bens dominicais, assim classificados no art. 99, III, da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para o 

pagamento de: 

I - dívidas de natureza previdenciária dos respectivos servidores; 

II - de precatórios, exclusivamente nos casos dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, observado o disposto no parágrafo único do 

art. art. 102 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

...................................................................................................” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estamos submetendo à apreciação de nossos pares a presente 

proposição para alterar a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta as 

licitações e contratos na União, nos Estados, Distrito Federal e Municípios, para dar 

em pagamento bens dominicais, conforme definidos no art. 99, III, da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), na quitação de precatórios e dívidas 
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previdenciárias. 

Os Estados e Municípios tiveram queda acentuada na arrecadação 

provocada pela crise econômica que assola o País. Sabemos que boa parte deles 

não possuem liquidez suficiente para honrar passivos expressivos com precatórios e 

com a previdência, mesmo possuindo bens imóveis inservíveis em quantidade 

razoável e sem destinação definida. 

Por esta razão, a alienação de bens imóveis inservíveis (dominicais) 

seria a grande solução para a quitação das dívidas acima assinaladas, dirimindo 

diversos problemas acessórios, eis que, além de proporcionar o pagamento 

daqueles compromissos, traz redução de despesas com manutenção e conservação 

de bens imóveis que não serão aproveitados pela administração pública. 

Nesse sentido, os recursos derivados da dação em pagamento a que 

se refere a Lei de Licitações serão utilizados exclusivamente para pagamento de 

precatórios e de dívidas previdenciárias. Naturalmente, a faculdade aqui referida só 

será exercida após aprovação da medida em lei própria. 

Ante o exposto, por se tratar de proposição que atende o interesse dos 

Estados e Municípios, temos a convicção que ela será bem recebida nesta Casa 

Legislativa, certos ainda que a matéria será devidamente aperfeiçoada nas 

Comissões por onde tramitar. 

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2019. 
 

Deputado RENATA ABREU 
PODEMOS / SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
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Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 102. Enquanto viger o regime especial previsto nesta Emenda Constitucional, 

pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos que, nos termos do art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, forem destinados ao pagamento dos precatórios em 

mora serão utilizados no pagamento segundo a ordem cronológica de apresentação, 

respeitadas as preferências dos créditos alimentares, e, nessas, as relativas à idade, ao estado 

de saúde e à deficiência, nos termos do § 2º do art. 100 da Constituição Federal, sobre todos 

os demais créditos de todos os anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 1º A aplicação dos recursos remanescentes, por opção a ser exercida por 

Estados, Distrito Federal e Municípios, por ato do respectivo Poder Executivo, observada a 

ordem de preferência dos credores, poderá ser destinada ao pagamento mediante acordos 

diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução máxima de 

40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao crédito não 

penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na 

regulamentação editada pelo ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016, transformado em §1º pela Emenda Constitucional nº 99, de 

2017) 

§ 2º Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências relativas à idade, ao estado de saúde 

e à deficiência serão atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins 

do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para essa 

finalidade, e o restante será pago em ordem cronológica de apresentação do precatório. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

Art. 103. Enquanto os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estiverem 

efetuando o pagamento da parcela mensal devida como previsto no caput do art. 101 deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nem eles, nem as respectivas autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes poderão sofrer sequestro de valores, exceto no 

caso de não liberação tempestiva dos recursos. (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

Parágrafo único. Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, ficam vedadas desapropriações pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, cujos estoques de precatórios ainda pendentes de 

pagamento, incluídos os precatórios a pagar de suas entidades da administração indireta, 

sejam superiores a 70% (setenta por cento) das respectivas receitas correntes líquidas, 

excetuadas as desapropriações para fins de necessidade pública nas áreas de saúde, educação, 

segurança pública, transporte público, saneamento básico e habitação de interesse social. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-99-14-dezembro-2017-785932-publicacaooriginal-154499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-99-14-dezembro-2017-785932-publicacaooriginal-154499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-99-14-dezembro-2017-785932-publicacaooriginal-154499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
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(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Das Alienações 

 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 

seguintes normas:  

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

Administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 

entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e 

i; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 

art. 24 desta Lei;   

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração pública, de qualquer esfera 

de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 

efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária 

de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 

7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 

Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Alínea acrescida  pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005)  

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de 

até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 

regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 

administração pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras 

públicas rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações até o limite de que trata o § 1º 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-99-14-dezembro-2017-785932-publicacaooriginal-154499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-norma-pl.html
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do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fundiária, 

atendidos os requisitos legais; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009, com redação dada pela Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 

II - quando móveis dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos;  

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 

Pública;   

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 

específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.   

§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 

vedada a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 

real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 

localização do imóvel;  

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do 

órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 

pacífica e exploração direta sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1º do art. 6º 

da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização 

legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: ("Caput" do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova  redação dada pela Lei nº 11.952, de 

25/6/2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 

comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 

administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 

agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 

zoneamento ecológico-econômico; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em 

caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 

impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-458-10-fevereiro-2009-586155-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-458-10-fevereiro-2009-586155-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
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acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 

quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.763, de 

1/8/2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista 

na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - (VETADO na Lei nº 11.763, de 1/8/2008) 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 

nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 

Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 

hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 

integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 

de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 

justificado.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 

garantidas por hipoteca em 2° grau em favor do doador.  

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 

não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b ", desta Lei, a Administração 

poderá permitir o leilão.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 

cento) da avaliação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS BENS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11763-1-agosto-2008-578803-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11763-1-agosto-2008-578803-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11763-1-agosto-2008-578803-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-norma-pl.html
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DOS BENS PÚBLICOS 

 

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas 

jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a 

que pertencerem. 

Art. 99. São bens públicos: 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou 

estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de 

suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito 

público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os 

bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de 

direito privado. 

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são 

inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.156, DE 2019 
(Do Sr. Newton Cardoso Jr) 

 
Altera a Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5081/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 4º O crédito tributário inscrito em dívida ativa da União poderá 

ser extinto, nos termos do inciso XI do caput do art. 156 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, 

mediante dação em pagamento de bens imóveis, na forma desta Lei, 

desde que atendidas as seguintes condições:  

I - a dação seja precedida de avaliação do bem ou dos bens ofertados, 

que devem estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus, segundo 

critérios de mercado definidos em regulamento; e 

....................................................................................”(NR) 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, passa a vigorar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art156xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art156xi
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com a seguinte redação: 

“Art. 10.  A opção pelo Pert implica manutenção automática dos 

gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar 

fiscal e das garantias prestadas administrativamente, nas ações de 

execução fiscal ou qualquer outra ação judicial, salvo no caso de 

imóvel penhorado ou oferecido em garantia de execução, na qual o 

sujeito passivo poderá realizar a alienação por iniciativa particular, 

nos termos do art. 880 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil), no que não for contrário ao 

disposto nesta Lei. 

§ 1º O sujeito passivo apresentará ao juiz proposta que demonstre o 

valor de avaliação, identifique o comprador, o preço, as condições de 

pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem. 

§ 2º Sendo o preço compatível com a avaliação, o juiz autorizará a 

venda, levantando o gravame do imóvel quando da quitação total ou 

parcial do débito tributário. 

§ 3º Se o valor da venda for superior ao do débito tributário, a 

diferença será posta à disposição para levantamento pelo sujeito 

passivo.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em sua concepção original, a Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016, previu 

a possibilidade de quitação de créditos tributários por dação de bens imóveis 

independentemente da concordância da Fazenda Nacional, desde que avaliado em termos de 

mercado. 

Todavia, pela Medida Provisória 719, de 2016, convertida na Lei nº 13.313, 

de 2016, o Poder Executivo esvaziou o instituto, pois passou a prever a necessidade de 

anuência da Fazenda Nacional. 

Essa previsão tornou praticamente inócuo o instituto, que não vem sendo 

usado para sanar a crise econômica de famílias em empresas. Assim, permanece distante a 

solução para a coexistência de mais de um trilhão de reais de débitos tributários inscritos na 

Dívida Ativa da União e uma recuperação anual inferior a 1% do estoque.  

Entendemos que a diversificação das formas de pagamento pode não apenas 

incrementar a recuperação de créditos pela União, mas também promover a regularização das 

empresas. 

Assim, o presente projeto tem por objetivo retomar a concepção original do 

instituto, prevendo que é possível a dação de bens imóveis para saldar dívidas tributárias, 

desde que sob critérios de mercado definidos em regulamento. 

Outrossim, buscamos aperfeiçoar o mecanismo de alienação por iniciativa 

particular de imóveis penhorados em execuções fiscais. É que diversos desses processos de 

execução acabam resultando em leilões públicos malfadados, de modo que fica um ativo do 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art880
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art880
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devedor congelado e, de outra banda, não saldada a dívida tributária. Nesta proposta, 

tornamos mais ágil e eficiente a proposta no intuito de resolver esse paradoxo. 

Sala das sessões, em 9 de abril de 2019. 

 

Deputado NEWTON CARDOSO JÚNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.259, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
Altera as Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, para dispor acerca da incidência de 

imposto sobre a renda na hipótese de ganho de 

capital em decorrência da alienação de bens e 

direitos de qualquer natureza, e 12.973, de 13 

de maio de 2014, para possibilitar opção de 

tributação de empresas coligadas no exterior 

na forma de empresas controladas; e 

regulamenta o inciso XI do art. 156 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da 

alienação de bens e direitos de qualquer natureza sujeita-se à incidência do 

imposto sobre a renda, com as seguintes alíquotas:  

I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  

II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos 

ganhos que exceder R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não 

ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 

(trinta milhões de reais); e  

IV - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela 

dos ganhos que ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).  

.........................................................................................................  

§ 3º Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou direito, a partir 

da segunda operação, desde que realizada até o final do ano-calendário 

seguinte ao da primeira operação, o ganho de capital deve ser somado aos 

ganhos auferidos nas operações anteriores, para fins da apuração do imposto 

na forma do caput, deduzindo-se o montante do imposto pago nas operações 

anteriores.  

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se integrante do mesmo 
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bem ou direito o conjunto de ações ou quotas de uma mesma pessoa 

jurídica.  

§ 5º (VETADO).” (NR) 

Art. 2º O ganho de capital percebido por pessoa jurídica em decorrência da 

alienação de bens e direitos do ativo não circulante sujeita-se à incidência do imposto sobre a 

renda, com a aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, e do disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do referido artigo, exceto para as pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado.  

Art. 3º A Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 82-A:  

“Art. 82-A. Opcionalmente, a pessoa jurídica domiciliada no Brasil poderá 

oferecer à tributação os lucros auferidos por intermédio de suas coligadas no 

exterior na forma prevista no art. 82, independentemente do 

descumprimento das condições previstas no caput do art. 81.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa 

jurídica coligada domiciliada no Brasil é equiparada à controladora, nos 

termos do art. 83.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma e as 

condições para a opção de que trata o caput.” 

Art. 4º O crédito tributário inscrito em dívida ativa da União poderá ser extinto, 

nos termos do inciso XI do caput do art. 156 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional, mediante dação em pagamento de bens imóveis, a critério do 

credor, na forma desta Lei, desde que atendidas as seguintes condições: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

I - a dação seja precedida de avaliação do bem ou dos bens ofertados, que devem 

estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus, nos termos de ato do Ministério da Fazenda; 

e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

II - a dação abranja a totalidade do crédito ou créditos que se pretende liquidar 

com atualização, juros, multa e encargos legais, sem desconto de qualquer natureza, 

assegurando-se ao devedor a possibilidade de complementação em dinheiro de eventual 

diferença entre os valores da totalidade da dívida e o valor do bem ou dos bens ofertados em 

dação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos créditos tributários referentes ao 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, 

de 14/7/2016) 

§ 2º Caso o crédito que se pretenda extinguir seja objeto de discussão judicial, a 

dação em pagamento somente produzirá efeitos após a desistência da referida ação pelo 

devedor ou corresponsável e a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, devendo o 

devedor ou o corresponsável arcar com o pagamento das custas judiciais e honorários 

advocatícios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 3º A União observará a destinação específica dos créditos extintos por dação em 

pagamento, nos termos de ato do Ministério da Fazenda.(Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 

14/7/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2016.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

Brasília, 16 de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Barbosa 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 
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X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

Seção II 

Pagamento 
 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 

11 de junho de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. A opção pelo Pert implica manutenção automática dos gravames 

decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas 

administrativamente, nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial, salvo no 

caso de imóvel penhorado ou oferecido em garantia de execução, na qual o sujeito passivo 

poderá requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 da Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).  

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos de que trata esta Lei o disposto no caput e 

nos §§ 2º e 3º do art. 11, no art. 12 e no caput e no inciso IX do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002.  

§ 1º Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o disposto no:  

I - art. 15 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996;  

II - § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000;  

III - § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; e  

IV - inciso III do § 3º do art. 1º da Medida Provisória nº 766, de 4 de janeiro de 

2017.  

§ 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Expropriação de Bens 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Alienação 

 

Art. 879. A alienação far-se-á:  

I - por iniciativa particular;  

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial.  

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação 

por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado 

perante o órgão judiciário.  

§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de 

publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a 

comissão de corretagem.  

§ 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, 

do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:  

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem 

imóvel;  

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.  

§ 3º Os tribunais poderão editar disposições complementares sobre o 

procedimento da alienação prevista neste artigo, admitindo, quando for o caso, o concurso de 

meios eletrônicos, e dispor sobre o credenciamento dos corretores e leiloeiros públicos, os 

quais deverão estar em exercício profissional por não menos que 3 (três) anos.  

§ 4º Nas localidades em que não houver corretor ou leiloeiro público credenciado 

nos termos do § 3º, a indicação será de livre escolha do exequente.  

Art. 881. A alienação far-se-á em leilão judicial se não efetivada a adjudicação ou 

a alienação por iniciativa particular.  

§ 1º O leilão do bem penhorado será realizado por leiloeiro público.  

§ 2º Ressalvados os casos de alienação a cargo de corretores de bolsa de valores, 

todos os demais bens serão alienados em leilão público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.313, DE 14 DE JULHO DE 2016 
Altera as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro 

de 2003, que dispõe sobre a autorização para 

desconto de prestações em folha de 

pagamento; 12.712, de 30 de agosto de 2012; 

8.374, de 30 de dezembro de 1991, que dispõe 
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sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por embarcações ou por sua carga; e 

13.259, de 16 de março de 2016, para dispor 

sobre a dação em pagamento de bens imóveis 

como forma de extinção do crédito tributário 

inscrito em dívida ativa da União. 

 

Faço saber que a PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

719, de 2016, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 1º .....................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o 

empregado poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

II - até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador, em 

caso de despedida sem justa causa ou de despedida por culpa recíproca ou 

força maior, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990.  

§ 6º A garantia de que trata o § 5º só poderá ser acionada na ocorrência de 

despedida sem justa causa, inclusive a indireta, ou de despedida por culpa 

recíproca ou força maior, não se aplicando, em relação à referida garantia, o 

disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número máximo de 

parcelas e a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas instituições 

consignatárias nas operações de crédito consignado de que trata este artigo.  

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos 

operacionais necessários à execução do disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo, 

nos termos do inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990." (NR) 

Art. 2º O art. 38 da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art. 38. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

II - a constituição, a administração, a gestão e a representação de fundos 

garantidores e de outros fundos de interesse da União;  

.........................................................................................................  

IV - a constituição, a administração, a gestão e a representação do fundo de 

que trata o art. 10 da Lei nº 8.374, de 30 de dezembro de 1991, observadas 

as disposições estabelecidas pelo órgão regulador de seguros. 

................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.447, DE 2019 
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(Do Sr. José Medeiros) 
 

Altera a Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, que "Dispõe sobre a 
cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras 
providências" para dispor sobre a notificação do devedor antes da 
propositura de execução fiscal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2412/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera a Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, 

para dispor sobre a execução fiscal. 

Art. 2o O art. 2o da Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2o ............................................................. 

§ 5o .......................................................... 

II - a narração em concreto do fato ou ato gerador do tributo ou dívida 

com a descrição do período de apuração ou incidência, o valor 

originário da dívida, bem como o termo inicial, a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato e 

cálculos; 

..............................” (NR) 

Art. 3o A Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 4o-A: 

“Art. 4o-A Antes de ser promovida a execução fiscal, deverá a 

fazenda pública notificar o devedor ou demais pessoas referidas no 

art. 4o desta Lei, em seu endereço físico e eletrônico previamente 

cadastrado perante o órgão competente da fazenda pública, acerca 

da existência da inscrição de débito como dívida ativa, facultando-lhe 

o pagamento no prazo de até quarenta e cinco dias. 

§ 1o Na notificação de que trata o caput deste artigo, constará 

obrigatoriamente o endereço eletrônico de sítio do órgão competente 

da fazenda pública na rede mundial de computadores e outras 

informações necessárias ou úteis para que o devedor possa, 

mediante acesso facilitado, emitir documento de arrecadação 

atualizado para pagar integralmente a dívida existente perante 

instituição financeira com inclusão de eventuais taxas módicas de 

conveniência para cobrir custos do ente estatal. 
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§ 2o Comprovado o descumprimento da obrigação prevista no caput 

deste artigo, não haverá, na execução fiscal, condenação a 

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais pelo 

executado e caberá indenização em razão do pagamento, pelo 

executado, de custas e despesas processuais, respondendo 

regressivamente o agente público que não observou o disposto no 

caput.” 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei destina-se a modificar a Lei de Execução 

Fiscal (Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980) a fim de: 

I) determinar que o termo e a certidão de inscrição na dívida ativa 

deverão conter a narração pormenorizada do fato ou ato gerador do tributo ou da 

dívida com a descrição do período de apuração ou incidência, o valor originário da 

dívida, bem como o termo inicial, a forma de calcular os juros de mora e demais 

encargos previstos em lei ou contrato e planilhas que explicitem ou detalhem todos 

os cálculos; e ainda 

II) estabelecer que, antes de ser promovida a execução fiscal, 

deverá a fazenda pública notificar o devedor ou responsável, em seu endereço 

eletrônico previamente cadastrado perante o órgão competente da fazenda pública, 

acerca da existência da inscrição de débito como dívida ativa, facultando-lhe o 

pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

Busca-se, mediante esta proposição, ao se prever o estabelecimento 

de direitos e garantias adicionais às pessoas inscritas em dívida ativa pelo Estado, 

propiciar-lhes a obtenção de informações mais detalhadas a respeito da composição 

de suas alegadas dívidas perante a fazenda pública, bem como maximizar a tão 

almejada desjudicialização. 

Além do que, muitos devedores não têm ciência que foram inscritos 

na dívida pública muito menos que estão passíveis de sofrer execução judicial, haja 

vista o Estado não notificá-los previamente.  

Tal dívida muitas vezes é composta de impostos ou taxas não pagas 

por descuido, desconhecimento do valor total do tributo ou mesmo falta de ciência 

de sua existência. 

Destarte, a execução judicial de pronto nos parece o instrumento 

mais oneroso tanto para o cidadão, que se vê obrigado a pagar custas judiciais, e 

honorários sucumbenciais, quanto para a Justiça, que, abarrotada de processos, 

agrega mais outros que poderiam se autocompor e que muitas vezes não há 

qualquer oposição ou lide, apenas um desconhecimento da cobrança. 

Ao que tudo indica, os únicos beneficiários de tais práticas são os 

Procuradores dos entes públicos, que recebem honorários sucumbenciais à parte e 

suplementando as suas remunerações, e assim estimulam uma litigância excessiva, 

posto que caso haja condenação estatal quem suporta a sucumbência é o Ente 
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público, e caso haja condenação do particular quem ganha os valores 

sucumbenciais são os respectivos procuradores pessoalmente, o que não se parece 

coadunar com princípios republicanos.  

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios que 

dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 

com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 2019. 
 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária 

ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata 

o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não 

tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei ou contrato.  

§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 

será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 

prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução 

fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.  

§ 4º A Dívida Ativa da União será a apurada e inscrita na Procuradoria da 

Fazenda Nacional.  

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:  

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 

ou residência de um e de outros;  

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 

bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  
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V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida.  

§ 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de 

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.  

§ 7º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.  

§ 8º Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser 

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.  

§ 9º O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o 

estabelecido no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.  

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e 

liquidez.  

Parágrafo único. A presunção a que se refere esse artigo é relativa e pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.  

Art. 4º A execução fiscal poderá ser promovida contra:  

I - o devedor;  

II - o fiador;  

III - o espólio;  

IV - a massa;  

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas 

físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e  

VI - os sucessores a qualquer título.  

§ 1º Ressalvado o disposto no art. 31, o síndico, o comissário, o liquidante, o 

inventariante e o administrador, nos casos de falência, concordata, liquidação, inventário, 

insolvência ou concurso de credores, se, antes de garantidos os créditos da Fazenda Pública, 

alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados, respondem, 

solidariamente, pelo valor desses bens.  

§ 2º À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as 

normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.  

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste artigo, poderão 

nomear bens livres e desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pagar a dívida. 

Os bens dos responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor forem 

insuficientes à satisfação da dívida.  

§ 4º Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de natureza não tributária o 

disposto nos artigos 186 e 188 a 192 do Código Tributário Nacional.  

Art. 5º A competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, inclusive o da falência, da concordata, da 

liquidação, da insolvência ou do inventário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.087, DE 2019 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Regulamenta o art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, para 
estabelecer as regras de compartilhamento de informações entre as 
administrações tributárias federal, distrital, estaduais e municipais. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-418/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, para estabelecer as regras de compartilhamento de informações 

entre as administrações tributárias federal, distrital, estaduais e municipais. 

Art. 2º A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar 

acrescida pelo seguinte artigo: 

“Art. 20-F. Para os fins do art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966, a administração tributária federal compartilhará, de forma 

recíproca, nos termos de ato normativo do Ministro da Economia, 

informações sobre a situação econômica ou financeira do sujeito 

passivo do tributo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de 

seus negócios ou atividades, de forma a garantir a consulta plena às 

suas bases de dados, incluídas as informações relativas a: 

I – rendas, rendimentos, patrimônio; e 

II – débitos, créditos, dívidas e movimentação financeira ou 

patrimonial. 

§ 1º Os dados objeto de transferência do sigilo serão utilizados, 

exclusivamente, nas atividades que decorram do exercício das 

atribuições legais da administração tributária, para fins de 

escrituração de obrigações fiscais, previdenciárias ou trabalhistas e 

arrecadação, fiscalização e cobrança de tributos, inclusive 

aduaneiros. 

§ 2º A transferência do sigilo exime de responsabilidade o 

concedente, cabendo ao receptor zelar pela preservação, 

rastreabilidade dos dados, vedando acesso por terceiros que não se 

enquadrem no disposto no caput. 

§ 3º A negativa, descumprimento ou inobservância do dever de 

compartilhamento de base ou informação e transferência do sigilo 

entre os órgãos da administração tributária sujeita o infrator às 

penalidades da Lei nº 8.429, de 2 de julho de 1992, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

§ 4º O disposto nesse artigo aplica-se à atuação Procuradoria-Geral 

Federal na cobrança extrajudicial e judicial de crédito inscrito em 

dívida ativa das autarquias e fundações públicas federais de 

natureza fiscal e dos créditos de que trata o inciso II do § 3º do art. 



215 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

16 da Lei n º 11.457, de 16 de março de 2007.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Neste ano, tive a honra de ser o relator da Medida Provisória nº 881, 

de 2019 (MP da Liberdade Econômica), convertida na Lei nº 13.874, de 20 de 

setembro de 2019, que, temos certeza, estabelecerá um novo paradigma jurídico 

para a atuação das forças produtivas do Brasil, fundamentado na liberdade 

empresarial. 

Com vistas a lograr aprovação de matéria tão complexa, foram 

realizados vários ajustes ao texto da MP original, bem como ao do Projeto de Lei de 

Conversão (PLV) nº 17, de 2019, aprovado na Comissão Mista destinada à análise 

da proposição. 

O presente projeto de lei tem como objetivo recolocar em discussão 

um ponto que foi retirado do referido PLV, mas que, a nosso ver, é fundamental para 

melhorar as condições de atuação dos fiscos federal, estaduais e municipais. Trata-

se da regulamentação do art. 199 do Código Tributário Nacional, que cuida da troca 

de informações entre as autoridades tributárias.  

A atuação integrada desses órgãos pode, não somente auxiliar no 

combate à sonegação fiscal, que confere vantagem competitiva ao sonegador, mas 

também diminuir o excesso de obrigações acessórias que os fiscos impõem aos 

contribuintes, afinal o compartilhamento de informações tornará desnecessária uma 

ampla gama de documentos, livros, declarações etc. exigidos pelos três níveis de 

governo, versando sobre as mesmas informações.  

Entendemos que a medida pode auxiliar em muito o Poder Público, 

em especial os Estados e Municípios de menor porte, e o conjunto dos contribuintes 

cumpridores de seus deveres, pelo que contamos com o apoio com os Nobres Pares 

para discussão e aprovação.  

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2019. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

.......................................................................................................................................................  

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

.......................................................................................................................................................  

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 
Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão requisitar o auxílio da 

força pública federal, estadual ou municipal, e reciprocamente, quando vítimas de embaraço 

ou desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida 

prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime 

ou contravenção. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em dívida 

ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 

consolidado igual ou inferior àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na 

Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.  

§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de 

valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.033, de 

21/12/2004) 
§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 
§ 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 

28 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no 

caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

Art. 20-A. Nos casos de execução contra a Fazenda Nacional, é a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional autorizada a não opor embargos, quando o valor pleiteado pelo 

exequente for inferior àquele fixado em ato do Ministro da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 
Art. 20-B. Inscrito o crédito em dívida ativa da União, o devedor será notificado 

para, em até cinco dias, efetuar o pagamento do valor atualizado monetariamente, acrescido 

de juros, multa e demais encargos nela indicados.  

§ 1º A notificação será expedida por via eletrônica ou postal para o endereço do 

devedor e será considerada entregue depois de decorridos quinze dias da respectiva 

expedição.  

§ 2º Presume-se válida a notificação expedida para o endereço informado pelo 

contribuinte ou responsável à Fazenda Pública. 

§ 3º Não pago o débito no prazo fixado no caput deste artigo, a Fazenda Pública 

poderá:  

I - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados 

e cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e congêneres; e  

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos de 

registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora, tornando-os indisponíveis. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 
Art. 20-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá condicionar o 

ajuizamento de execuções fiscais à verificação de indícios de bens, direitos ou atividade 

econômica dos devedores ou corresponsáveis, desde que úteis à satisfação integral ou parcial 

dos débitos a serem executados.  

Parágrafo único. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional definir os 

limites, critérios e parâmetros para o ajuizamento da ação de que trata o caput deste artigo, 

observados os critérios de racionalidade, economicidade e eficiência. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.606, de 9/1/2018) 
Art. 20-D. Sem prejuízo da utilização das medidas judicias para recuperação e 

acautelamento dos créditos inscritos, se houver indícios da prática de ato ilícito previsto na 

legislação tributária, civil e empresarial como causa de responsabilidade de terceiros por parte 

do contribuinte, sócios, administradores, pessoas relacionadas e demais responsáveis, a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá, a critério exclusivo da autoridade 

fazendária:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
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I - notificar as pessoas de que trata o caput deste artigo ou terceiros para prestar 

depoimentos ou esclarecimentos;  

II - requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades 

federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da Administração Pública 

direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios;  

III - instaurar procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por 

débito inscrito em dívida ativa da União, ajuizado ou não, observadas, no que couber, as 

disposições da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Artigo vetado na Lei nº 13.606, de 9/1/2018, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

Art. 20-E. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará atos 

complementares para o fiel cumprimento do disposto nos arts. 20-B, 20-C e 20-D desta Lei. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

Art. 21. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da 

demanda de natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da 

ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que:  

I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em 

julgado;  

II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União 

sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
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função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 

de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 

10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 

de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PROCURADORIA-GERAL DA FA Z E N D A NACIONAL 

 

Art. 16. A partir do 1º (primeiro) dia do 2º (segundo) mês subseqüente ao da 

publicação desta Lei, o débito original e seus acréscimos legais, além de outras multas 

previstas em lei, relativos às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei, constituem 

dívida ativa da União.  

§ 1º A partir do 1º (primeiro) dia do 13º (décimo terceiro) mês subseqüente ao da 

publicação desta Lei, o disposto no caput deste artigo se estende à dívida ativa do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE decorrente das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei.  

§ 2º Aplica-se à arrecadação da dívida ativa decorrente das contribuições de que 

trata o art. 2º desta Lei o disposto no § 1º daquele artigo.  

§ 3º Compete à Procuradoria-Geral Federal representar judicial e 

extrajudicialmente:  

I - o INSS e o FNDE, em processos que tenham por objeto a cobrança de 

contribuições previdenciárias, inclusive nos que pretendam a contestação do crédito tributário, 

até a data prevista no § 1º deste artigo;  

II - a União, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados com a cobrança de 

contribuições previdenciárias, de imposto de renda retido na fonte e de multas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações do trabalho, mediante delegação da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 4º A delegação referida no inciso II do § 3º deste artigo será comunicada aos 

órgãos judiciários e não alcançará a competência prevista no inciso II do art. 12 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.  

§ 5º Recebida a comunicação aludida no § 4º deste artigo, serão destinadas à 

Procuradoria-Geral Federal as citações, intimações e notificações efetuadas em processos 

abrangidos pelo objeto da delegação.  

§ 6º Antes de efetivar a transferência de atribuições decorrente do disposto no § 1º 

deste artigo, a Procuradoria-Geral Federal concluirá os atos que se encontrarem pendentes.  
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§ 7º A inscrição na dívida ativa da União das contribuições de que trata o art. 3º 

desta Lei, na forma do caput e do § 1º deste artigo, não altera a destinação final do produto da 

respectiva arrecadação.  

Art. 17. O art. 39 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 39. O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras 

multas previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a 

inscrição em livro próprio daquela resultante das contribuições de que 

tratam as alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei.  

..........................................................................................................  

§ 2º É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da 

dívida ativa de que trata o caput deste artigo, promover o protesto de título 

dado em garantia, que será recebido pro solvendo.  

§ 3º Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não 

tenham sido recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas 

no documento a que se refere o inciso IV do art. 32 desta Lei." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
(Convertida na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019) 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 

disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 174 

da Constituição.  

 § 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na 

interpretação de direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações 

jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o 

exercício das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio ambiente.  

 § 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao 

art. 4º não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.  

 § 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será 

observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 2º.  

 § 4º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º não se aplica aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  

 I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado 

por legislação ordinária federal; ou  
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 II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir se vincular ao 

disposto no inciso IX do caput do art. 3º por meio de instrumento válido e próprio.  

 § 5º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se atos públicos 

de liberação da atividade econômica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e 

os demais atos exigidos, com qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração 

pública na aplicação de legislação, como condição prévia para o exercício de atividade 

econômica, inclusive o início, a instalação, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o 

exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, 

estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e 

outros.  

 Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Medida Provisória:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 301, DE 2020 
(Do Sr. Vinicius Poit) 

 
Altera o artigo 198 Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), para permitir à Fazenda Pública publicar dados de 
órgãos públicos e estatais, bem como dados da sociedades anônimas 
obrigadas a divulgar dados contábeis. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7631/2017.  
 

 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece critérios de transparência do Poder Público para 

com informações de empresas públicas. 

 

Art. 2º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 

divulgação, para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública ou de seus 

funcionários, de qualquer informação, obtida em razão do ofício, sobre a 

situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e 

sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades. 
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§ 1º ……………………………… 

 

§ 2º ……………………………… 

 

§ 3º ……………………………… 

 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo: as informações 

contábeis de terceiros que sejam pessoas jurídicas pertencentes ou detidas 

direta ou indiretamente pela União, Estados ou Municípios, estando a 

Fazenda Pública obrigada a divulgar tais informações em sua integralidade no 

máximo 12 meses após a recepção das informações; as informações 

contábeis de sociedades anônimas com publicação de balanços em 

periódicos ou em suas próprias plataformas virtuais, estando a Fazenda 

Pública obrigada a divulgar essas mesmas informações no máximo 12 meses 

após a recepção das informações; as informações de requisição regular da 

autoridade judiciária no interesse da justiça; os casos previstos no artigo 

seguinte." 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

 

 A transparência é elemento básico para a cidadania e a responsividade 

(“accountability”) do setor e da gestão pública. Informações de cunho financeiro, por 

exemplo, são essenciais para o conhecimento público em relação à saúde financeira 

do Estado brasileiro e sua sustentabilidade. Nesse sentido, incluem-se, também, 

informações financeiras de pessoas jurídicas em que haja participação do Poder 

Público na sua composição acionária, como empresas estatais. 

 Em reportagem publicada em periódico de grande circulação, no dia 3 de 

outubro de 2019, suscitou-se dúvida perante a opinião pública pela descoberta, por 

parte do governo federal, de 637 companhias que são controladas, subsidiárias, 

coligadas ou participações da União. Trata-se, pois, de mais um demonstrativo 
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acerca da insuficiência de informações e de transparência do Estado brasileiro para 

com o cidadão brasileiro. 

 É o cidadão brasileiro, pagador de impostos, que financia e torna possível 

todas as atividades desempenhadas pelo Poder Público. Assim, respeitando ainda 

os preceitos constitucionais de publicidade, conforme art. 37 da CF/88, entende-se 

que a transparência não apenas das contas diretas do governo federal, estadual e 

municipal, mas também suas contas indiretas devem ser de conhecimento público. 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2020. 

Vinicius Poit 

Deputado Federal – NOVO/SP. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html


225 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  
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§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 

que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 

desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 

mantida a remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 

por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 

sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 

e o estado dos seus negócios ou atividades. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 

seguintes: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 

Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 

órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 

a informação, por prática de infração administrativa. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 

será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 

à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 

preservação do sigilo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 

II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

III - parcelamento ou moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

104, de 10/1/2001) 

 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar 

nº 104, de 10/1/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.128, DE 2021 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Acrescenta inciso V ao Art. 8º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980, a fim de dispor sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5447/2019.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal Cleber Verde – Republicanos/MA

PROJETO DE LEI Nº          DE 2021
(Do Sr. Dep. Cleber Verde)

Acrescenta inciso V ao Art. 8º
da Lei nº 6.830, de 22 de setembro
de  1980,  a  fim  de  dispor  sobre  a
cobrança judicial da Dívida Ativa da
Fazenda Pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 8º, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, que
“dispõe  sobre  a  cobrança  judicial  da  Dívida  Ativa  da  Fazenda  Pública,  e  dá
outras providências”, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

Art. 8º ................................................................................................

I .........................................................................................................

V. A ausência de notificação do executado torna nulo o lançamento
de crédito e a inscrição em dívida ativa (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A obrigação tributária só pode ser exigida ou cobrada depois que o
contribuinte for devidamente notificado, passando a obrigação a ter liquidez e
certeza. Liquidez significa que o título deve conter exatamente o valor devido, e
a  certeza  consiste  na  confirmação de  que  existe  a  obrigação  e  que  deva  ser
realizada.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cleber Verde
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211000435800
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A  constituição  do  crédito  tributário  é  competência  privativa  da
autoridade administrativa, que o faz através do lançamento. Uma vez efetivado,
com o contribuinte notificado de forma devida,  tem-se o crédito tributário.  A
partir  daí  o  contribuinte  tem  quatro  opções:  pagar,  impugnar
administrativamente,  ingressar  com  uma  ação  judicial  pedindo  anulação  do
lançamento, ou apenas não fazer nada.

O pagamento  extingue  o  crédito,  a  impugnação  suspende  a  sua
exigibilidade, e a inação fará com que a fazenda nacional proceda a inscrição em
dívida ativa, formalizando em ato posterior a respectiva execução fiscal.

Após ocorrido o fato gerador, a obrigação tributária nasce, porém
ilíquida  e  incerta,  superando  tais  etapas  somente  a  partir  da  sua  regular
notificação.

O  lançamento  é  de  competência  privativa  da  administração
tributária, nos termos declarados pelo CTN artigo 142. Sua efetivação, como já
abordado especificamente, poderá se dar através de 03 (três) modalidades: direta,
mista e homologação. A notificação ocorre como ato contínuo e necessário para
que o contribuinte possa efetivar o cumprimento da obrigação. Sua abordagem
legislativa pode ser extraída através do Código Tributário Nacional, que é claro
quando se  refere  ao  termo “notificação”,  porém o  que tem acontecido  é  que
alguns tribunais utilizam o artigo 23 do decreto 70.235 de 1972 para regular este
ato,  bem como sua forma e ordem para efetivação. Sendo que o mencionado
dispositivo prevê que a “intimação” deve ser feita preferencialmente de forma
pessoal ou por via postal, telegráfica ou eletrônica, mas sempre tendo a prova do
recebimento. A intimação por edital só cabe em casos que a intimação pessoal foi
frustrada, seja ela pelo agente fiscal ou por via postal.

A  notificação  do  contribuinte  acerca  do  lançamento  do  crédito
tributário é condição para que o mesmo seja eficaz.  Se não há notificação,  o
lançamento torna-se inexistente e, portanto, resta caracterizada a impossibilidade
jurídica do pedido.

Torna-se relevante por parte da própria fazenda pública zelar pelo
atendimento dos requisitos exigidos pelo ordenamento no tocante a notificação
do devedor, e com isso constituir de forma devida o crédito tributário.

Ao faltar a notificação do contribuinte, e mesmo assim, partir para
inscrição  na  dívida  ativa,  é  possível  dizer  que  há  violação  ao  princípio  do
contraditório e da ampla defesa. Através das oportunidades que deixaram de ser
ofertadas  ao  contribuinte,  vícios  que  poderiam  ser  imputados  no  momento *C
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oportuno acabam por ser mais danoso à fazenda pública do que para o próprio
contribuinte, já que aquela ainda poderia rever o próprio ato e com isso refazê-lo
tempestivamente.

Desta forma, a “notificação” é o instrumento procedimental exigido
para a constituição definitiva do crédito tributário, fica-se certo que se trata de
condição intransponível para sua validade, para que a cobrança tributária possa
ser direcionada ao contribuinte, em sede administrativa ou judicial.

Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação
da presente proposta.

Brasília,  de junho de 2021.

_________________________________
Deputado CLEBER VERDE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida 

com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a 

execução, observadas as seguintes normas:  

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública 

não a requerer por outra forma;  

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no 

endereço do executado, ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a 

entrega da carta à agência postal;  

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da 

carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital;  

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no 

órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e 

conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a 

quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida 

Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo.  

§ 1º O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 

(sessenta) dias.  

§ 2º O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.  

 

Art. 9º Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:  

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de 

crédito, que assegure atualização monetária;  

II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014)  

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do art. 11; ou  

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda 

Pública.  

§ 1º O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora 

com o consentimento expresso do respectivo cônjuge.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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§ 2º Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro 

garantia ou da penhora dos bens do executado ou de terceiros. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou 

seguro garantia, produz os mesmos efeitos da penhora. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a 

responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora.  

§ 5º A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições 

preestabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 6º O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e 

garantir a execução do saldo devedor.    

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Da Intimação 

 

Art. 23. Far-se-á a intimação:  

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na 

repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou 

preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de 

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: 

a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
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b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou 

quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a 

intimação poderá ser feita por edital publicado: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - no endereço da administração tributária na internet; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; 

ou (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º Considera-se feita a intimação:  

I - Na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se 

pessoal;  

II - no caso do inciso II do caput deste artigo, ria data do recebimento ou, se 

omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

III - se por meio eletrônico: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no 

domicílio tributário do sujeito passivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele 

atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a; ou 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito 

passivo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 3º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão 

sujeitos a ordem de preferência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997, e 

com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997, e com redação dada pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração 

tributária; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que 

autorizado pelo sujeito passivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 5º O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado 

com expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as 

normas e condições de sua utilização e manutenção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, 

de 21/11/2005) 

§ 6º As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato da 

administração tributária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 7º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente das 

decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do 

Ministério da Fazenda na sessão das respectivas câmaras subseqüente à formalização do 

acórdão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, publicada no DOU de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
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17/3/2007, em vigor a partir do primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à data de 

publicação) 

§ 8º Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido intimados 

pessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da formalização do acórdão do Conselho de 

Contribuintes ou da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, os 

respectivos autos serão remetidos e entregues, mediante protocolo, à Procuradoria da Fazenda 

Nacional, para fins de intimação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, 

publicada no DOU de 17/3/2007, em vigor a partir do primeiro dia útil do segundo mês 

subseqüente à data de publicação) 

§ 9º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados intimados 

pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos 

Fiscais, do Ministério da Fazenda, com o término do prazo de 30 (trinta) dias contados da data 

em que os respectivos autos forem entregues à Procuradoria na forma do § 8º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, publicada no DOU de 17/3/2007, em 

vigor a partir do primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à data de publicação) 

 

Seção V 

Da Competência 

 

Art. 24. O preparo do processo compete à autoridade local do órgão encarregado 

da administração do tributo.  

Parágrafo único. Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a administração 

tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da administração tributária diversa 

da prevista no caput deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.243, DE 2021 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera a Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 (Lei de Execuções 
Fiscais) e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1575/2015.  
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

Altera a Lei nº 6.830, de 22 de setembro de
1980 (Lei de Execuções Fiscais) e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art.16:.................................................................................
.............................................................................................
§  3º  -  Não  será  admitida  reconvenção  e  as  exceções,
salvo  as  de  suspeição,  incompetência  e  impedimentos,
serão  arguidas  como  matéria  preliminar  e  serão
processadas e julgadas com os embargos.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando
imediatamente  aos  processos  de  execução  fiscal  e  aos  seus  respectivos
embargos em trâmite.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa possibilitar que os contribuintes possam

exercer o seu direito de defesa em execuções fiscais de forma efetiva e ampla.

É que, atualmente, é vedado ao contribuinte discutir – como matéria de defesa

– a compensação tributária em embargos à execução fiscal.  Contudo, essa

vedação  contida  na  Lei  nº  6.830,  de  22  de  setembro  de  1980  (Lei  de

Execuções  Fiscais)  está  ultrapassada  e  merece  ser  reformada  pelo  Poder

Legislativo.
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Este  projeto  de  lei  retira  a  expressão  “nem  compensação”  do

parágrafo terceiro, do artigo 16, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980

(Lei de Execuções Fiscais). O objetivo dessa supressão textual é possibilitar

que contribuintes  possam apresentar  sua defesa em execuções fiscais  nas

ocasiões em que o crédito fazendário que está sendo executado já foi objeto de

compensação.  Neste  caso,  é  justo  que  o  contribuinte  possa  trazer  como

matéria de defesa a compensação. Isso porque, segundo o artigo 156, inciso II,

da Lei  nº  5.172,  de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário  Nacional),  a

compensação extingue o crédito tributário exigido pela Fazenda. 

Impedir  que  os  contribuintes  possam  trazer  essa  matéria  para

análise  em sede  de  embargos  consiste  em medida  que  limita  o  direito  de

defesa dos contribuintes nas execuções fiscais, o que não está de acordo com

o direito fundamento à tutela jurisdicional adequada e efetiva, prevista no artigo

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal (“a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”), assim como não observa o devido

processo  legal,  também  previsto  no  artigo  5º,  inciso  LIV,  da  Constituição

Federal (“ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido

processo legal”). A proposta ora apresentada objetiva, portanto, corrigir essa

injusta e inconstitucional restrição contida na Lei de Execuções Fiscais. 

Importante ressaltar que, essa correção, além de estar de acordo

com os direitos constitucionais de qualquer contribuinte, não causa prejuízo à

Fazenda e, tampouco, ao Poder Judiciário. Aqui é importante lembrarmos de

dados estatísticos,  pois  eles  rechaçam a aceitação  de qualquer  argumento

contrário a esta proposição de lei, de que esta permitiria o aumento do número

de defesas apresentadas em execuções fiscais, o que poderia sobrecarregar o

Poder Judiciário. Sobre este ponto, o último relatório1 elaborado pelo Instituto

de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) sobre o tema das execuções fiscais,

demonstra  que  é  um  mito  afirmarmos  que  é  a  defesa  apresentada  pelos

contribuintes em execuções fiscais que fazem com que este processo tramite

de  forma mais  morosa.  Isso  porque,  de  acordo com esse estudo,  há  uma

baixíssima porcentagem de casos em que os executados se defendem: apenas

10,9%  dos  casos,  e  aqui  se  somam  as  hipóteses  de  objeção  de  pré-

1 http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/7862/1/RP_Custo_2012.pdf *C
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executividade e embargos à execução. Ou seja, a cada 10 execuções fiscais

propostas pela Fazenda, em apenas uma há a efetiva apresentação de algum

tipo de defesa.

É  sabido  que  a  execução  fiscal  é  um  importante  e  efetivo

instrumento  de  cobrança  da  dívida  ativa  dos  Municípios,  Estados,  Distrito

Federal  e União. E,  justamente por essa razão,  deve ser um processo que

observe todas as garantias fundamentais dos jurisdicionados que possuem seu

patrimônio  afetado  para  adimplemento  de  dívidas  fiscais  –  e  de  outras

naturezas – ali executadas. 

Para  além  dos  argumentos  jurídicos  e  estatísticos  acima

demonstrados, esse projeto de lei ganha ainda mais relevância em razão do

momento de crise econômica que vivemos, em razão da pandemia da Covid19.

Isso  porque,  é  de  conhecimento  de  todos  que  empresas  –  e  pequenos

empresários  –  tem  se  esforçado  para  não  fecharem  as  portas  dos  seus

estabelecimentos. A esse cenário é inerente o endividamento dos empresários,

inclusive de dívidas fiscais passíveis de serem cobradas por meio do processo

de execução fiscal. Logo, a presente proposta merece atenção imediata deste

Congresso,  pois  traz  pequena  e  importante  alteração  à  –  já  antiga  e

ultrapassada – Lei de Execuções Fiscais.

Por estas razões e pelos motivos expostos, solicitamos aos ilustres

deputados o apoio para a provação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em   de junho de 2021.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
Progressistas/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
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comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  



243 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
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não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:  

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança 

bancária ou seguro garantia; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, 

independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente.  

 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:  

I - do depósito;  

II - da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro garantia; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

III - da intimação da penhora.  

§ 1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.  

§ 2º No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, 

requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério 

do juiz, até o dobro desse limite.  

§ 3º Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de 

suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão 

processadas e julgadas com os embargos.  

 

Art. 17. Recebidos os embargos, o Juiz mandará intimar a Fazenda, para impugná-

los no prazo de 30 (trinta) dias, designando, em seguida, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Não se realizará audiência, se os embargos versarem sobre 

matéria de direito, ou, sendo de direito e de fato, a prova for exclusivamente documental, caso 

em que o Juiz proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

 

Seção II 

Pagamento 
 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.599, DE 2022 
(Do Sr. Paulo Eduardo Martins) 

 
Dispõe sobre a execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5080/2009.  
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022 

(Do Senhor Paulo Martins) 

 

Dispõe sobre a execução judicial para 
cobrança da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Capítulo I 

Disposições introdutórias 

 

Art. 1º. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
respectivas autarquias processar-se-á conforme as disposições 
desta Lei e, subsidiariamente, as da Lei nº 13.105/2015 (Código 
de Processo Civil). 

 

Parágrafo único. Além dos valores e normas fundamentais 
estabelecidos pela Constituição da República, toda atividade 
administrativa e judicial desenvolvida no contexto a que se refere 
esta Lei orientar-se-á por critérios de eficiência, simplicidade, 
previsibilidade, transparência, cooperação e menor onerosidade. 

 

Art. 2º. Constitui Dívida Ativa das entidades referidas no artigo 1º 
o crédito fazendário que, tornado exigível pelo transcurso do 
prazo para pagamento, é submetido ao procedimento a que se 
refere o artigo 3º. 

 

Capítulo II 

Disposições comuns às execuções fiscais de quaisquer 
créditos, tributários ou não tributários 
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Seção I 

Dos atos preparatórios ao ajuizamento da execução fiscal 

 

Art. 3º. A inscrição, que se constitui no ato derivado do 
procedimento de controle administrativo de conformidade do 
crédito fazendário com o sistema jurídico, será providenciada 
preferencialmente pela Procuradoria da Fazenda credora ou, 
segundo as regras de organização administrativa, pelo órgão 
reconhecido como competente para apurar a liquidez e certeza do 
crédito. 

 

§ 1º. A Dívida Ativa da União de natureza tributária será apurada 
e inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

 

§ 2º. Em qualquer fase do procedimento, o sujeito passivo poderá 
apresentar junto ao órgão responsável pela inscrição garantia do 
cumprimento da respectiva obrigação, observadas uma das 
modalidades prescritas nos incisos I a III, V e VII do artigo 22, em 
valor equivalente à integralidade do crédito e dos encargos 
decorrentes da inscrição. 

 

§ 3º. Inscrito o crédito em dívida ativa, o devedor será notificado 
do inteiro teor da certidão para, em quinze dias: 

 

I - efetuar o pagamento, excluído o encargo que seria 
adicionalmente cobrado em decorrência do ajuizamento; 

II - solicitar o parcelamento do débito por uma das formas 
previstas em lei; ou 

III - prestar garantia do cumprimento integral da obrigação em 
cobrança, por um dos meios previstos no artigo 22, incisos I a III, 
V e VII; 

 

§ 4º. O devedor poderá, na situação a que se refere o parágrafo 
anterior, adotar as providências postas a seu dispor de forma 
fracionada. *C
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§ 5º. Certificada pela autoridade administrativa a integralidade da 
garantia a que se referem os parágrafos 2º e 3º, inciso III, fica 
obstada a constituição de restrições tendentes a forçar o 
pagamento, assegurando-se ao sujeito passivo, ainda, a emissão 
de certidão de regularidade fiscal. 

 

§ 6º. A garantia a que se referem os parágrafos 2º e 3º, inciso III, 
não obsta o ajuizamento da execução fiscal, devendo a Fazenda 
Pública credora, uma vez proposta a ação, comunicar o Juízo 
sobre sua existência e promover os atos necessários para que 
fique vinculada ao processo. 

 

§ 7º. A notificação a que se refere o parágrafo 3º será expedida 
por via eletrônica ou postal para o endereço do devedor e será 
considerada entregue depois de decorridos 15 (quinze) dias da 
respectiva expedição. 

 

§ 8º. Presume-se válida a notificação expedida para o endereço 
informado pelo devedor à Fazenda Pública. 

 

§ 9º. Não sendo adotada pelo devedor qualquer das alternativas 
previstas no parágrafo 3º, a Fazenda Pública poderá: 

 

I - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam 
bancos de dados e cadastros relativos a consumidores e aos 
serviços de proteção ao crédito e congêneres; e 

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida 
ativa nos órgãos de registro de bens e direitos sujeitos a arresto 
ou penhora. 

 

Art. 4º. Mesmo depois de efetuada a inscrição, responde a 
Procuradoria da Fazenda credora pelo permanente controle da 
higidez do crédito, inclusive para fins de revisão ou cancelamento 
administrativo, quando verificada incidental causa extintiva ou 
caracterizadora de conflito com: *C
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I - decisões do Supremo Tribunal Federal em controle 
concentrado de constitucionalidade; 

II - enunciados de súmula vinculante; 

III - acórdãos proferidos em julgamento de recursos extraordinário 
e especial repetitivos; 

IV - enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em 
matéria constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em 
matéria infraconstitucional; 

V - acórdão proferido em incidente de resolução de demandas 
repetitivas ou de assunção de competência. 

 

§1°. Presente qualquer das hipóteses previstas no caput, o sujeito 
passivo poderá apresentar pedido administrativo de revisão ou 
cancelamento junto ao órgão responsável pelo procedimento de 
inscrição. 

 

§2° Não será admitido o pedido de revisão de que trata o artigo 
anterior se fundado em: 

I – divergência quanto à interpretação da norma jurídica aplicada 
para constituição do débito; 

II – análise de provas quanto à ocorrência ou inocorrência do fato 
que deu origem ao débito. 

 

§ 3° Deferido o pedido de revisão, a inscrição, conforme o caso, 
será cancelada, retificada ou suspensa enquanto perdurar a 
existência da causa suspensiva da exigibilidade do crédito. 

 

Art. 5º. O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, inclusive os que foram assim reconhecidos 
administrativamente por força de corresponsabilidade, 
acompanhado do respectivo número de Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de *C
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outros, contendo a indicação do Código de Endereçamento Postal 
(CEP); 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma 
de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei 
ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 
dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à 
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e 
o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, 
se neles estiver apurado o valor da dívida; 

VII - o código de identificação temática pertinente à matéria objeto 
do crédito executado, se existente discussão judicial nos Tribunais 
Superiores. 

 

§ 1º. A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do 
Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade 
competente. 

 

§ 2º. O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão 
ser preparados e numerados por processo manual, mecânico ou 
eletrônico. 

 

Art. 6º. Até a prolação de sentença em embargos, a Certidão de 
Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, salvo no que se 
refere à modificação do sujeito passivo da execução, ou alteração 
de outro critério jurídico do próprio lançamento, assegurando-se 
ao executado, ocorrida emenda ou substituição, a devolução de 
oportunidade de defesa, inclusive o prazo para embargos. 

 

Parágrafo Único. Se, antes da prolação de decisão de primeira 
instância, a inscrição de Divida Ativa for a qualquer título 
cancelada, a execução fiscal será extinta, sem ônus para as 
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partes, salvo se o cancelamento derivar de fundamento articulado 
em defesa oposta pelo executado. 

 

Art. 7º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de 
certeza e liquidez. 

 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa 
e pode ser ilidida por prova a ser produzida pelo executado, sem 
prejuízo da emissão de ordem judicial redistribuindo o encargo 
probatório nos casos em que o fato probando for de domínio, total 
ou parcial, da Fazenda credora ou de terceiros. 

 

Seção II 

Da legitimidade passiva 

 

Art. 8º. A execução fiscal poderá ser ajuizada contra: 

I - o devedor, assim entendido aquele cujo nome figura na 
Certidão de Dívida Ativa, inclusive por força de responsabilidade 
administrativamente apurada; 

II - os sucessores a qualquer título do devedor, se, ao tempo do 
ajuizamento, já tiver sido implementada a causa determinadora da 
sucessão. 

 

Art. 9º. Depois de ajuizada, a execução fiscal poderá ser 
redirecionada, a requerimento da Fazenda credora, contra: 

I - o fiador, a seguradora e, nos casos de covenants, a instituição 
financeira intermediária, desde que haja cláusula que a vincule; 

II - o responsável, nos termos da lei, pela satisfação da dívida, 
tributária ou não, verificada a condição implicativa da 
responsabilidade. 
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§ 1º. A legitimidade dos sujeitos apontados no inciso I depende da 
superação das providências a que se refere o artigo 37, parágrafo 
2º. 

 

§ 2º. O fato implicativo da responsabilidade, caso não derive de 
presunção juridicamente admitida, deverá ser documentalmente 
demonstrado pela Fazenda credora no bojo do requerimento a 
que se refere o caput. 

 

§ 3º. O requerimento de que trata o parágrafo anterior deverá ser 
apresentado no mesmo prazo de prescrição da ação, 
contabilizado da data em que a Fazenda teve acesso ao fato 
implicativo da responsabilidade invocada. 

 

§ 4º. O responsável poderá nomear bens livres e 
desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pagar 
a dívida. 

 

Seção III 

Da responsabilidade patrimonial de terceiros destituídos de 
legitimidade passiva, via desconsideração da personalidade 
jurídica 

 

Art. 10. A requerimento da Fazenda credora, a responsabilidade 
patrimonial de terceiros que não se ajustem às hipóteses de 
legitimidade passiva definidas nesta lei, será apurada em 
incidente autônomo, instaurado para fins de desconsideração da 
personalidade jurídica. 

 

§ 1º. Ao incidente a que se refere o caput aplica-se o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do artigo 133, nos parágrafos 1º e 4º do artigo 
134 e nos artigos 135 e 136, todos da Lei nº 13.105/2015 (Código 
de Processo Civil).i 
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§ 2º. Acolhido o pedido da Fazenda credora, os bens do terceiro 
responderão pela dívida em execução, tomando-se por ineficaz a 
alienação ou oneração verificada após a inscrição em dívida ativa. 

 

§ 3º. A decisão que resolve o incidente em seu mérito faz coisa 
julgada em relação aos pontos sobre os quais deliberou, 
produzindo efeitos sobre todos os débitos, constituídos ou não, 
ajuizados ou não, de responsabilidade do devedor. 

 

Seção IV 

Da competência 

 

Art. 11. A execução fiscal será proposta no foro do domicílio do 
devedor. 

 

§ 1º. Tendo mais de um domicílio, o devedor será demandado no 
foro de qualquer deles. 

 

§ 2º. Havendo 2 (dois) ou mais devedores com diferentes 
domicílios, serão demandados no foro de qualquer deles, à 
escolha da Fazenda. 

 

§ 3º. A competência para processar e julgar a execução da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, 
inclusive o da falência, da concordata, da liquidação, da 
insolvência, da recuperação judicial ou do inventário, ressalvada a 
efetivação de atos de constrição patrimonial forçada, atos esses 
que, enquanto pendentes os processos mencionados, deverão 
ser formalizados no respectivo Juízo. 

 

Art. 12. Ações propostas pelo devedor ou outro legitimado passivo 
antecedentemente à execução fiscal, desde que vinculadas a 
crédito cuja constituição seja potencial ou já se tenha efetivado, 
serão distribuídas ao Juízo competente para a execução, 
tornando-o prevento, se e quando sobrevier. *C
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput a ações 
cautelares, tanto as propostas pela Fazenda como as que o forem 
pelo devedor ou outro legitimado passivo. 

 

Art. 13. Se já proposta a execução fiscal, serão distribuídas por 
dependência ao respectivo Juízo as ações propostas pelo 
devedor ou outro legitimado passivo que tenham por objeto o 
mesmo crédito. 

 

Art. 14. Propostas em Juízos distintos, deverão ser reunidas para 
processamento conjunto a execução fiscal e as ações de 
conhecimento ajuizadas pelo devedor, seu sucessor ou pelo 
responsável, relativas ao mesmo crédito. 

 

§ 1º. Não se aplica a regra prevista no caput, se a ação proposta 
pelo devedor, seu sucessor ou pelo responsável já houver sido 
sentenciada, hipótese em que caberá ao Juízo da execução 
decidir sobre os efeitos da sentença, ainda que pendente, em 
relação ao processo executivo. 

 

§ 2º. Promovida a reunião dos feitos e desde que prestada 
garantia idônea na execução, ao Juízo caberá decidir sobre o 
efeito a que se refere o artigo 32. 

 

Art. 15. Nem a propositura das ações a que se referem os artigos 
12 ou 13, nem a reunião de processos de que trata o artigo 14, 
desobrigam a prestação de garantia pelo executado, salvo: 

I - na hipótese do artigo 30, parágrafo 1º; 

II - se liminarmente dispensado por decisão judicial exarada na 
ação por ele proposta. 

 

Parágrafo único. Ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos 
previstos no caput, ao Juízo caberá decidir sobre o efeito a que se 
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refere o artigo 32 desde que prestada garantia idônea na 
execução. 

 

Art. 16. Ressalvada a existência de fundamento independente e 
posterior ao ajuizamento das ações de conhecimento a que se 
referem os artigos 12 a 14, consideram-se litispendentes os 
embargos que repitam os mesmos temas. 

 

Art. 17. Na execução por carta, os embargos do executado serão 
oferecidos no Juízo deprecado, que os remeterá ao Juízo 
deprecante, para instrução e julgamento. 

 

§ 1º. Aplica-se o disposto no caput à exceção de pré-
executividade. 

 

§ 2º. Quando os embargos ou a exceção de pré-executividade 
tiverem por objeto vícios ou irregularidades de atos do próprio 
Juízo deprecado, caber-lhe-á unicamente o julgamento dessa 
matéria. 

 

Art. 18. O Juiz poderá, por conveniência da unidade da garantia 
da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo 
devedor. 

 

§ 1º. Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos 
ao Juízo em que por primeiro foi prestada garantia, mesmo que 
não integral, ou, não havendo garantia qualquer, ao da primeira 
distribuição. 

 

§ 2º. Quando a providência a que se refere o caput for 
determinada independentemente de provocação de qualquer das 
partes, o juiz as ouvirá, em prazo sucessivo de 3 (três) dias, 
decidindo, na sequência, sobre a efetivação ou não da medida. 
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§ 3º. Quando uma das partes requerer a medida prevista no 
caput, o juiz ouvirá a outra, no prazo de 3 (três) dias, antes de 
decidir. 

 

Seção  V 

Do procedimento 

 

Subseção 1 

Da petição inicial e seus requisitos 

 

Art. 19. A petição inicial indicará: 

 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

 

§ 1º. A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida 
Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. 

 

§ 2º. A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão 
constituir um único documento, preparado inclusive por processo 
eletrônico. 

 

 

§ 3º. O valor da causa será o da dívida constante da certidão. 

 

§ 4º. É facultado à Fazenda Pública indicar, na petição inicial, 
bens ou direitos passíveis de penhora, formulando pedido de 
tutela provisória tendente à indisponibilização cautelar, desde que *C

D2
23
33

95
50

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Eduardo Martins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223339550700

PL
 n

.1
59

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
06

/2
02

2 
16

:0
7 

- M
es

a

258



259 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 1599/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 12 de 37 

 

provados os requisitos a que se refere o artigo 300, caput, da Lei 
nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil).ii 

 

§ 5º. O pedido a que se refere o parágrafo anterior poderá ser: 

 

I - formulado a qualquer tempo, enquanto não garantida a 
satisfação do crédito exequendo, ou 

II - repetido, se inicialmente indeferido, desde que as condições 
que o justificam tenham se alterado. 

Subseção II 

Do recebimento da inicial e atos subsequentes 

 

Art. 20. O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem 
para: 

 

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 21; 

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida 
voluntariamente sua satisfação nos termos do artigo 22; 

III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar; 

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do 
pagamento de custas ou outras despesas, observado o disposto 
no artigo 28. 

V - avaliação, quando necessária, dos bens penhorados ou 
arrestados. 

 

Art. 21. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
pagar a dívida indicada na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir 
sua satisfação, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da 
carta no endereço do executado, ou, se a data for omitida no *C
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aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à 
agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) 
dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por 
Oficial de Justiça; 

IV - frustrada a citação postal e por Oficial de Justiça, será 
efetivada por edital, a ser afixado na sede do Juízo, além de 
publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 
expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, bastando 
que contenha a indicação do exequente, o nome do executado, a 
quantia devida, a natureza da dívida, o número da inscrição da 
Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. 

 

Parágrafo único. O executado ausente do País será citado por 
edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 22. Em garantia da execução, o executado poderá, no prazo 
referido no artigo anterior: 

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito que assegure atualização 
monetária; 

II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; 

III - firmar com a Fazenda Pública credora acordo estabelecendo 
covenants, nos termos da regulamentação expedida pelas 
autoridades administrativas competentes; 

IV - nomear bens à penhora; 

V – indicar criptoativos, que atendam aos critérios estabelecidos 
pelas Fazendas Públicas, em ato normativo próprio, a ser editado 
no prazo de cento e oitenta (180) dias da entrada em vigor desta 
lei; 

V - oferecer direito creditório de que seja titular, formalizado em 
ofício precatório pendente de quitação perante a mesma Fazenda 
exequente; 

VI - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros; 
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VII - oferecer qualquer outra modalidade de garantia que tenha 
sido contemplada em ato normativo expedido pelas autoridades 
administrativas a que se refere o artigo 3º. 

 

§ 1º. Os depósitos judiciais sujeitam-se à remuneração pelos 
mesmos índices utilizados para a correção monetária e os juros 
dos créditos da Fazenda Pública exequente, sendo 
obrigatoriamente feitos: 

 

I - na Caixa Econômica Federal, quando relacionados com 
execução fiscal proposta pela União, suas autarquias ou 
fundações de direito público, na forma da Lei nº 9.703, de 17 de 
novembro de 1998, e da Lei nº 12.099, de 27 de novembro de 
2009, independentemente da natureza do crédito em cobrança; 

II - em instituição financeira indicada pelo Estado, Distrito Federal, 
ou Município para recebimento dos seus créditos ou, à sua falta, 
na Caixa Econômica Federal. 

 

§ 2º. O executado só poderá indicar bem imóvel à penhora, seu 
ou de terceiro, com o consentimento expresso do cônjuge. 

 

§ 3º. A fiança bancária e o seguro garantia, sempre prestadas no 
valor do crédito executado, obedecerão às condições 
preestabelecidas, respectivamente, pelo Conselho Monetário 
Nacional e Superintendência de Seguros Privados e, havendo, à 
regulamentação produzida pelas autoridades a que se refere o 
artigo 3º. 

 

§ 4º. Nas execuções garantidas por direito creditório de que seja 
titular o executado, se efetuado o pagamento do respectivo 
precatório enquanto pendente o processo executivo, o valor 
correspondente à dívida cobrada será transferido à conta judicial, 
na forma do parágrafo 1º. 

 

§ 5º. O executado poderá pagar parcela da dívida que julgar 
incontroversa e garantir a satisfação do saldo devedor. 
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§ 6° Havendo mais de um executado tendo sido a execução fiscal 
proposta contra todos, a garantia ofertada por um aproveita aos 
demais, desde que seja integral.  

 

§ 7° Na hipótese descrita no § 6°, tendo sido excluída a 
responsabilidade daquele ofertara a garantia, sem a extinção da 
execução fiscal, deverão os demais executados serem intimados 
à, no prazo de cinco dias, apresentarem garantia à execução nos 
termos do caput. 

 

§ 8° Em não sendo apresentada a complementação de garantia 
exigida pelo § 7°, os embargos à execução dos demais 
codevedores serão não conhecidos, se ainda não tiver sido 
prolatada sentença, ou, em existindo sentença, aplicar-se-á o 
disposto no art. 23.  

 

Art. 23. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da 
execução, a penhora poderá recair em qualquer bem do 
executado, exceto os que a lei declare absolutamente 
impenhoráveis, observando-se o disposto nos artigos 835 e 836 
da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil).iii 

 

Art. 24. Na execução fiscal, aplicam-se as regras contidas: 

I - nos artigos 837 a 839 e 841 a 844 da Lei nº 13.105/2015 
(Código de Processo Civil), relativamente à documentação e 
registro da penhora;iv 

II - nos artigos 845 a 846 da Lei nº 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil), relativas ao lugar da realização da penhora;v 

III - no artigo 854 e parágrafos da Lei nº 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil), relativas à penhora de dinheiro em depósito ou 
aplicação financeira, desde que superadas as fases de que tratam 
os artigos 21 e 22;vi 

IV - nos artigos 855 a 860 da Lei nº 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil), relativas à penhora de créditos;vii 
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V - no artigo 861 e parágrafos da Lei nº 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil), relativas à penhora de quotas ou ações de 
sociedades personificadas;viii 

VI - nos artigos 862 a 865 da Lei nº 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil), relativas à penhora de empresa, de outros 
estabelecimentos e de semoventes;ix 

VII - no artigo 866 e parágrafos da Lei nº 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil), relativas à penhora de percentual de 
faturamento;x 

VIII - nos artigos 867 a 869 da Lei nº 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil), relativas à penhora de frutos e rendimentos, 
excetuadas as regras inscritas nos parágrafos 5º e 6º do artigo 
869, cabendo, no lugar do que ali se prescreve, o depósito judicial 
das quantias recebidas pelo administrador.xi 

 

Art. 25. Far-se-á a intimação da penhora ao executado mediante 
publicação, no órgão oficial, do ato de juntada do termo ou do 
auto de penhora. 

 

§ 1º. Nas Comarcas do interior dos Estados, a intimação poderá 
ser feita pela remessa de cópia do termo ou do auto de penhora, 
pelo correio, na forma estabelecida para a citação. 

 

§ 2º. Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intimação ao 
cônjuge, observadas as normas previstas para a citação. 

 

Art. 26. O juiz determinará a alienação antecipada dos bens 
penhorados quando: 

 

I - se tratar de veículos automotores, de pedras e metais 
preciosos e de outros bens móveis sujeitos à depreciação ou à 
deterioração; 

II - houver manifesta vantagem para a Fazenda e, 
simultaneamente, para o executado. 
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§ 1º. Quando determinada a providência a que se refere o caput 
independentemente de provocação de qualquer das partes, o juiz 
as ouvirá, em prazo sucessivo de 3 (três) dias, decidindo, na 
sequência, sobre a efetivação ou não da medida. 

 

§ 2º Quando uma das partes requerer a medida prevista no caput, 
o juiz ouvirá sempre a outra, no prazo de 3 (três) dias, antes de 
decidir. 

 

§ 3º. O produto da alienação antecipada será depositado em 
Juízo, observadas as regras relativas a essa espécie de garantia, 
sem que daí decorra a renovação de oportunidade para 
oferecimento de embargos. 

 

Art. 27. O termo ou auto de penhora conterá a avaliação dos bens 
penhorados, efetuada, quando necessário, por quem o lavrar. 

 

§ 1º. Impugnada a avaliação por qualquer das partes, antes de 
publicado o edital de leilão, o Juiz, ouvida a outra parte, decidirá 
sobre a manutenção ou não da avaliação original, bem como 
sobre a necessidade de nomeação de avaliador oficial para 
efetivação de novo ato. 

 

§ 2º. Se não houver, na Comarca, avaliador oficial ou este não 
puder apresentar o laudo de avaliação no prazo de 15 (quinze) 
dias, será nomeada pessoa ou entidade habilitada a critério do 
Juiz, ficando as despesas derivadas de tal ato a cargo da parte 
que ofereceu a impugnação. 

 

Art. 28. O Oficial de Justiça entregará contrafé e cópia do termo 
ou do auto de penhora ou arresto, com a ordem de registro de 
que trata o artigo 20, inciso IV, na repartição responsável, quando 
houver. 

 

Art. 29. Em qualquer fase do processo será deferida pelo Juiz:  
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I –ao executado a substituição da garantia prestada: 

 

a) sob qualquer forma, por depósito em dinheiro; 

b) sob qualquer forma, inclusive o depósito em dinheiro, por fiança 
bancária, seguro garantia ou acordo estabelecendo covenants, 
observadas, nesse último caso, as condições determinadas em 
regulamentação emitida pelas autoridades administrativas 
competentes; 

 

II –à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por 
outros que venha a indicar, demonstrada a insuficiência daqueles 
ou sua depreciação ou dilapidação; 

 

III – a promoção de Negócio Jurídico Processual, na forma do art. 
190 da Lei 13.105/2015 - Código de Processo Civil, atendendo-se 
aos preceitos dos artigos 3º, § 2º, e 166 do mesmo diploma; 

 

§ 1° Nos termos do inciso III, as partes poderão formalizar 
Negócio Jurídico Processual sobre: 

I - plano de amortização do débito fiscal; 

II - aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias, 
inclusive garantia fidejussória dos administradores da pessoa 
jurídica devedora; 

III - modo de constrição ou alienação de bens. 

IV - modificação da competência relativa para reunião dos 
processos no juízo prevento. 

 

§2º. As partes poderão formular Negócio Jurídico Processual em 
outras hipóteses não indicadas nos incisos I a IV do caput, 
respeitando os limites do instituto. 
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3° A comunicação conjunta feita pelas partes sobre a negociação 
de Negócio Jurídico Processual suspende a realização de 
qualquer medida constritiva do patrimônio do executado. 

 

Subseção III  

Dos embargos à execução, seu processamento e efeitos de 
sua oposição e julgamento 

 

Art. 30. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados: 

 

I - do depósito; 

II - da ciência do despacho que reconhecer a idoneidade da 
garantia prestada sob a forma de fiança bancária ou seguro 
garantia; 

III - da juntada do acordo estabelecendo covenants; 

IV - da intimação da penhora; 

V - da intimação da decisão que, reconhecendo a inviabilidade da 
prestação de garantia integral, assegurar o exercício do direito de 
embargar independentemente desse pressuposto. 

 

§ 1º. Não são admissíveis embargos do executado antes de 
garantida a execução, salvo se demonstrada e reconhecida a 
inviabilidade dessa providência, hipótese em que caberá ao 
executado, alegada e demonstrada a condição, oferecer seus 
embargos no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão a que 
se refere o inciso V do caput. 

 

§ 2º. No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda 
matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os 
documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, 
até o dobro desse limite. 
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§ 3º. Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as 
exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, 
serão arguidas como matéria preliminar e serão processadas e 
julgadas com os embargos. 

 

§ 4º. A restrição relativa à arguição de compensação contida no 
parágrafo precedente não se aplica se, em se tratando de crédito 
tributário, a compensação suscitada pelo devedor tiver sido 
formalizada antes do ajuizamento e seguir os critérios que a 
disciplinam. 

 

Art. 31. Nas hipóteses de que trata o artigo 24, o prazo de 
embargos fluirá: 

I - no caso do inciso III, da intimação do executado acerca da 
conversão prevista no parágrafo 5º do artigo 854 da Lei nº 
13.105/2015 (Código de Processo Civil); 

II - no caso do inciso IV, da intimação do executado prevista no 
artigo 855, inciso II, da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo 
Civil); 

III - nos casos dos incisos VII e VIII, da data da efetivação do 
primeiro depósito judicial. 

 

Art. 32. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo, 
salvo se demonstradas as condições previstas no parágrafo 1º do 
artigo 919 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil).xii 

 

§ 1º. Na hipótese de que trata o parágrafo 1º do artigo 30, 
estando a admissibilidade dos embargos dissociada da prestação 
de garantia, a atribuição de efeito suspensivo dependerá 
unicamente da demonstração dos requisitos para a concessão de 
tutela provisória. 

 

§ 2º. A atribuição de efeito suspensivo aos embargos importará, 
enquanto vigente, o levantamento de restrições tendentes a forçar 
o pagamento. 
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Art. 33. O juiz rejeitará liminarmente os embargos: 

 

I - nas hipóteses do artigo 918 da Lei nº 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil);xiii 

II - na falta de garantia de satisfação do crédito, ressalvada a 
hipótese do parágrafo 1º do artigo 30; 

III - quando a matéria neles arguida já tiver sido decidida em 
exceção de pré-executividade. 

 

Art. 34. Recebidos os embargos, o Juiz mandará intimar a 
Fazenda, para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias, 
designando, em seguida, audiência de instrução e julgamento. 

 

Parágrafo único. Não se realizará audiência, se os embargos 
versarem sobre matéria de direito, ou, sendo de direito e de fato, 
a prova for exclusivamente documental, caso em que o Juiz 
proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Art. 35. Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, 
monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou 
entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo 
competente. 

 

Parágrafo único. A devolução ao depositante dar-se-á: 

 

I - no prazo previsto na Lei nº 9.703, de 17 de novembro de 1998, 
nas execuções fiscais propostas pela União, suas autarquias ou 
fundações de direito público; 

II - em até 30 (trinta) dias, nas execuções fiscais propostas pelas 
demais Fazendas. 

 

Art. 36. Julgados total ou parcialmente procedentes os embargos, 
o Juízo comunicará à repartição competente da Fazenda Pública, *C
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para fins de averbação, no Registro da Dívida Ativa, da decisão 
final transitada em julgado. 

 

Subseção IV 

Dos atos processuais tendentes à satisfação do crédito 

 

Art. 37. Não opostos os embargos ou, se opostos, tiverem sido 
rejeitados, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da 
execução. 

 

§ 1º. Tendo sido a sentença de rejeição dos embargos 
tempestivamente recorrida, o prosseguimento da execução não 
importará na prática de atos tendentes à satisfação do crédito que 
se apresentem irreversíveis ou que descaracterizem a garantia 
prestada sob a forma de fiança, seguro ou acordo estabelecendo 
covenants, ressalvadas a possibilidade de substituição nas 
hipóteses do artigo 29. 

 

§ 2º. No caso de garantia prestada por terceiro, verificado o 
trânsito em julgado, será ele intimado, sob pena de contra ele 
prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 
(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia tiver sido prestada sob a forma de 
penhora; ou 

II - pagar o valor pelo qual se obrigou, se a garantia for 
fidejussória. 

 

§ 3º. Nas execuções garantidas por direito creditório de que seja 
titular o executado, caso o valor constante do precatório, ao 
tempo do trânsito em julgado da sentença de rejeição dos 
embargos, ainda não tenha sido pago (art. 22, parágrafo 4º), 
proceder-se-á ao cancelamento da ordem ou, sendo 
temporalmente inviável essa providência, aguardar-se-á a 
efetivação do devido depósito com a imediata reversão do 
respectivo valor para quitação do crédito executado. 
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Art. 38. A arrematação será precedida de edital, afixado no local 
de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, uma só 
vez, gratuitamente, como expediente judiciário, no órgão oficial. 

 

§ 1º. O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão 
não poderá ser superior a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias. 

 

§ 2º. O representante judicial da Fazenda Pública, será intimado, 
pessoalmente, da realização do leilão, com a antecedência 
prevista no parágrafo anterior. 

 

Art. 39. A alienação de quaisquer bens penhorados será feita em 
leilão público, no lugar designado pelo Juiz. 

 

§ 1º. A Fazenda Pública e o executado poderão requerer que os 
bens sejam leiloados englobadamente ou em lotes que indicarem. 

 

§ 2º. Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro 
e demais despesas indicadas no edital. 

 

§ 3º. Haverá segundo leilão, se no primeiro não houver lanço 
superior à avaliação. 

 

Art. 40. A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for 
embargada ou se rejeitados os embargos; 

II - findo o leilão: 

a) se não houver licitante, pelo preço da avaliação; 

b) havendo licitantes, com preferência, em igualdade de 
condições com a melhor oferta, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 *C
D2

23
33

95
50

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Eduardo Martins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223339550700

PL
 n

.1
59

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
06

/2
02

2 
16

:0
7 

- M
es

a

270



271 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 1599/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 24 de 37 

 

Parágrafo único. Se o preço da avaliação ou o valor da melhor 
oferta for superior ao dos créditos da Fazenda Pública, a 
adjudicação somente será deferida pelo Juiz se a diferença for 
depositada, pela exequente, à ordem do Juízo, no prazo de 30 
(trinta) dias. 

 

Art. 41. A Fazenda Pública poderá promover a alienação dos bens 
penhorados por sua própria iniciativa, observada a 
regulamentação expedida, para tanto, pelas autoridades a que se 
refere o artigo 3º, caput, e desde que aprovadas pelo juiz as 
condições a serem praticadas, ouvido previamente o executado 
ou o terceiro. 

 

Seção VI 

Disposições processuais complementares 

 

Art. 42. Na execução fiscal, a intimação ao representante judicial 
da Fazenda Pública será feita pessoalmente ou na modalidade 
eletrônica. 

 

Art. 43. As publicações de atos processuais poderão ser feitas 
resumidamente ou reunir num só texto os de diferentes 
processos. 

 

Art. 44. Conquanto não se sujeite a concurso de credores, a 
cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública deverá 
observar, no que se refere à efetivação de atos constritivos, o 
disposto no parágrafo 3º do artigo 11. 

 

Art. 45. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de 
custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu 
interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor 
das despesas feitas pela parte contrária. *C
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Art. 46. O processo administrativo correspondente à inscrição de 
Dívida Ativa, à execução fiscal ou à ação proposta contra a 
Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele se 
extraindo as cópias autenticadas ou certidões que forem 
requisitadas pelo Juiz. 

 

Art. 47. Considerar-se-á automaticamente suspenso o curso da 
execução se não for localizado o devedor ou encontrados bens 
sobre os quais possa recair a penhora, caso em que não correrá 
prescrição. 

 

§ 1º. Dar-se-á ciência ao representante judicial da Fazenda 
Pública sobre a não-localização do devedor ou de seus bens. 

 

§ 2º. Nada sendo requerido pela Fazenda, os autos poderão ser 
imediatamente arquivados, permanecendo suspenso o curso da 
execução pelo prazo de até 1 (um) ano, contado da ciência a que 
se refere o parágrafo anterior. 

 

§ 3º. Decorrido o prazo de 1 (um) ano referido no parágrafo 
anterior, passará a correr, independentemente de qualquer outro 
ato, o prazo de prescrição a que o crédito se vincula. 

 

§ 4º. Decorrido o prazo de prescrição, sem que a Fazenda tenha 
formulado requerimento tendente a imprimir andamento ao 
processo, o juiz a decretará de ofício, depois de ouvida a Fazenda 
Pública. 

 

§ 5º. A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no 
parágrafo 4º deste artigo será dispensada no caso de cobranças 
judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado em ato do 
Ministro da Fazenda ou da autoridade correspondente no âmbito 
do Poder Executivo dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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§ 6º. Aplica-se o disposto no parágrafo 4º se, da manifestação da 
Fazenda Pública, mesmo que apresentada antes do decurso do 
prazo de prescrição, não decorrer a efetiva citação do devedor ou 
a constrição de seus bens. 

 

Capítulo III - Disposições especiais 

 

Seção I - Das execuções de pequeno valor 

 

Art. 48. Consideram-se de pequeno valor as execuções fiscais de 
crédito igual ou inferior a: 

I - 60 (sessenta) salários mínimos, em se tratando de Dívida Ativa 
da União e respectivas autarquias; 

II - 40 (quarenta) salários mínimos, em se tratando de Dívida Ativa 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas 
autarquias. 

 

Art. 49. As execuções fiscais de que trata este artigo observarão o 
rito da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, especialmente 
seu artigo 53, aplicando-se, no que for compatível, esta Lei. 

 

Art. 50. O artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 10.259, de 12 
de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 
conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 
valor de sessenta salários-mínimos, bem como executar as suas 
sentenças. 

§ 1 º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível 
as causas: 

I - referidas no art. 109, inciso II, III e XI, da Constituição Federal, 
as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de 
divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por 
improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou 
interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;” (NR) 
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Art. 51. O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para 
conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor 
complexidade, assim consideradas: 

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
mínimo; 

(...) 

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, inclusive Certidões de 
Dívida Ativa, no valor de até quarenta vezes o salário mínimo, 
observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as 
causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da 
Fazenda Pública, ressalvadas execuções fiscais, e também as 
relativas a acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e 
capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.” (NR) 

 

Seção II – Disposições pertinentes às execuções de créditos 
tributários 

 

Art. 52. Na hipótese do artigo 14, enquanto vigente causa de 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151 do 
Código Tributário Nacional) no bojo da ação proposta pelo 
devedor, por seu sucessor ou pelo responsável, é inexigível a 
prestação de garantia no âmbito da execução. 

 

Capítulo IV - Disposições finais e transitórias 

 

Art. 53. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
estão autorizados a dispensar o ajuizamento de execuções fiscais 
quando o montante do débito consolidado do devedor estiver *C

D2
23
33

95
50

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Eduardo Martins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223339550700

PL
 n

.1
59

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
06

/2
02

2 
16

:0
7 

- M
es

a

274



275 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 1599/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 28 de 37 

 

abaixo de valor mínimo fixado pelo respectivo titular do Poder 
Executivo, ou enquanto não localizados bens ou direitos em nome 
do sujeito passivo, ou indícios de sua existência, desde que úteis 
para a satisfação integral ou parcial do débito, observados os 
critérios de racionalidade, economicidade e eficiência. 

 

§ 1º. Em relação à Dívida Ativa da União, caberá ao Ministro da 
Fazenda definir os limites, critérios e parâmetros para dispensa do 
ajuizamento de que trata o caput, podendo delegar tais 
atribuições ao Advogado Geral da União ou Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, conforme respectiva atribuição. 

 

§ 2º. O Advogado Geral da União, o Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional e as autoridades das Fazendas Estaduais, 
Distrital e Municipais deverão requerer o arquivamento, sem baixa 
na distribuição, das execuções fiscais cujos débitos estiverem 
abaixo do limite previsto no caput, bem como daquelas em que 
não conste dos autos informações de bens ou direitos úteis à 
satisfação do crédito, integral ou parcialmente, observados os 
critérios ou parâmetros definidos nos termos do parágrafo 1º. 

 

Art. 54. Serão ajuizadas nos órgãos a que se referem os artigos 
52 e 53 as execuções fiscais de pequeno valor relativas a créditos 
inscritos em Dívida Ativa após o início da vigência desta lei. 

 

§ 1º. As execuções propostas até o prazo referido no caput 
seguirão tramitando nos Juízos para onde distribuídas, ressalvada 
a incidental verificação de causa de modificação de competência, 
inclusive as definidas nos artigos 14 e 18. 

 

§ 2º. As execuções ajuizadas antes da publicação desta lei serão 
extintas caso não seja encontrado o devedor, seu sucessor ou o 
responsável ou patrimônio penhorável no prazo a que se refere o 
caput. 

 

Art. 55. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposta tem como intuito modernizar a cobrança da dívida 

ativa tributária e não tributária no país, ajustando a legislação anterior, da 

década de 1980, ao novo parâmetro processual trazido pela Lei nº 13.105/2015 

(Código de Processo Civil – CPC/15), bem como incorporando e 

regulamentando o direito jurisprudencial que se formou ao longo dos anos, 

dando maior segurança jurídica às partes envolvidas, em especial, aos 

executados.  

 

A proposta tem origem nas pesquisas feitas por tributaristas integrantes 

do Núcleo de Estudos Fiscais da Escola de Direito de São Paulo da Fundação 

Getúlio Vargas (FGV/DIREITO-SP), contando com a participação e 

contribuição de diversos especialistas da área com vivência profissional e 

acadêmica e capacidade para identificar os principais problemas e entraves da 

legislação anterior e os caminhos para sua melhoria.1  

 

A legislação inicia-se com uma melhor explicitação de conceitos 

fundamentais e requisitos para a cobrança da dívida ativa, tendo como principal 
                                                           
1 Cf. CONRADO, Paulo Cesar; GOMES, Daniel de Paiva (coords.) Processo Administrativo Judicial e 
Execução Fiscal no Século XXI: Lei de Execuções Fiscais (LEF) Projetada. São Paulo: Max Limonard, 
FGV/DIREITO-SP, 2022. Disponível em: < 
https://drive.google.com/file/d/1566G0hBZDvIX3xaGXR8U_vTQ-TJ0Qd5W/view>.  *C
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enfoque a regulamentação por Lei Federal de meios de cobrança e discussão 

pré-executórios, de importante instrumento de redução de litígios e já aplicado 

no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, como, por exemplo, o 

Procedimento de Revisão de Dívida Inscrita, a oferta antecipada de garantia, a 

cobrança pré-executória, etc.  

 

Na mesma linha, busca regulamentar e possibilitar a realização de 

Negócio Jurídico Processual entre contribuinte e Fazenda Pública no seio da 

própria execução fiscal, dando maior visibilidade e garantias ao instituto que é 

importante instrumento de solução de litígios e de conformidade tributária à 

disposição dos jurisdicionados.  

 

Outro importante avanço que o projeto pretende dar é a 

institucionalização de antigo entendimento sobre a substituição da CDA.  

 

Na mesma esteira, inovação importante proposta diz respeito à 

substituição automática de garantias pelos contribuintes, evitando intermináveis 

discussões hoje existentes no Judiciário sobre a possibilidade e viabilidade 

desse pleito, muitas vezes vitais para o bom funcionamento das empresas 

executadas.  

 

A proposta traz estrita regulamentação sobre o redirecionamento da 

cobrança à terceiros, visando trazer segurança ao tema, hoje amplamente 

regulamentado por jurisprudência. Da mesma forma, regulamenta a debatida 

possibilidade de se utilizar do instituto da desconsideração da personalidade 

jurídica, que deverá ser feito em incidente autônomo para apurar a 

responsabilidade patrimonial de terceiros destituídos de legitimidade passiva.  

 

Resolve-se, ainda, antigo debate sobre a competência para 

processamento da execução fiscal, especialmente quando há ações propostas 

anterior ou concomitantemente pelo contribuinte em juízos ordinários; o que dá 

mais segurança a todos os envolvidos.  
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A nova proposta tem como escopo, também, facilitar a nomeação de 

bens pelos executados, dando amplas possibilidades, inclusive de oferta de 

criptoativos.   

 

No que tange aos atos de expropriação desses bens, a nova legislação 

trará extenso rol de procedimentos para que essa se dê com segurança, 

eficiência e em respeito aos interesses envolvidos.  

 

Visando desafogar o Judiciário com execuções fiscais de pequeno valor, 

o projeto, além de atualizar os valores de alçada para recurso, visa, também, a 

migração dessas cobranças para a esfera dos Juizados Especiais.  

 

Em resumo, o presente projeto de lei visa a dar maior segurança jurídica 

à cobrança da dívida ativa nacional, buscando conferir ao ordenamento jurídico 

um instrumento moderno que contribua para uma arrecadação eficiente e 

respeitosa aos direitos e garantias fundamentais, visando contribuir, também, 

para a redução desse tipo de litígio que é de alta representatividade no estoque 

de processos no Judiciário nacional.2  

 

Certo de que os pares bem aquilatarão a conveniência e oportunidade 

da alteração legislativa ora proposta, conclamo-os a apoiar a aprovação deste 

projeto de lei. 

  

 
Sala das Sessões, 10 de junho de 2022. 

 
 
 
 

DEPUTADO FEDERAL PAULO MARTINS 

(PL-PR) 

                                                           
2 Segundo dados do projeto “Justiça em números – 2020”, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 42% 
de todos os processos pendentes no Judiciário Brasileiro são representados por execuções fiscais. Veja 
em: https://www.cnj.jus.br/wp-
content/uploads/2020/08/WEB_V2_SUMARIO_EXECUTIVO_CNJ_JN2020.pdf  *C
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Dispositivos do Código de Processo Civil referidos no texto: 
 
i Art. 133. (...) 
§ 1o. O pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os pressupostos previstos 
em lei. 
§ 2o. Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de desconsideração inversa da personalidade 
jurídica. 
Art. 134. (...) 
§ 1o. A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao distribuidor para as 
anotações devidas. 
(...) 
§ 4o. O requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos para 
desconsideração da personalidade jurídica. 
Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e 
requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. 
Art. 136. Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por decisão 
interlocutória. 
Parágrafo único. Se a decisão for proferida pelo relator, cabe agravo interno. 
 
ii Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
 
iii Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 
I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 
II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com cotação em 
mercado; 
III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 
IV - veículos de via terrestre; 
V - bens imóveis; 
VI - bens móveis em geral; 
VII - semoventes; 
VIII - navios e aeronaves; 
IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias; 
X - percentual do faturamento de empresa devedora; 
XI - pedras e metais preciosos; 
XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de alienação fiduciária em 
garantia; 
XIII - outros direitos. 
§ 1o. É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, alterar a ordem 
prevista no caput de acordo com as circunstâncias do caso concreto. 
§ 2o. Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro 
garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de 
trinta por cento. 
§ 3o. Na execução de crédito com garantia real, a penhora recairá sobre a coisa dada em 
garantia, e, se a coisa pertencer a terceiro garantidor, este também será intimado da penhora. 
Art. 836. Não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos 
bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. 
§ 1o. Quando não encontrar bens penhoráveis, independentemente de determinação judicial 
expressa, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência ou o 
estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica. 
§ 2o. Elaborada a lista, o executado ou seu representante legal será nomeado depositário 
provisório de tais bens até ulterior determinação do juiz. 
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iv Art. 837. Obedecidas as normas de segurança instituídas sob critérios uniformes pelo 
Conselho Nacional de Justiça, a penhora de dinheiro e as averbações de penhoras de bens 
imóveis e móveis podem ser realizadas por meio eletrônico. 
Art. 838. A penhora será realizada mediante auto ou termo, que conterá: 
I - a indicação do dia, do mês, do ano e do lugar em que foi feita; 
II - os nomes do exequente e do executado; 
III - a descrição dos bens penhorados, com as suas características; 
IV - a nomeação do depositário dos bens. 
Art. 839. Considerar-se-á feita a penhora mediante a apreensão e o depósito dos bens, lavrando-
se um só auto se as diligências forem concluídas no mesmo dia. 
Parágrafo único. Havendo mais de uma penhora, serão lavrados autos individuais. 
Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, dela será imediatamente 
intimado o executado. 
§ 1o. A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade de advogados 
a que aquele pertença. 
§ 2o. Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, 
de preferência por via postal. 
§ 3o. O disposto no § 1o não se aplica aos casos de penhora realizada na presença do executado, 
que se reputa intimado. 
§ 4o. Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2o quando o executado houver 
mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 274. 
Art. 842. Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, será intimado 
também o cônjuge do executado, salvo se forem casados em regime de separação absoluta de 
bens. 
Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do 
coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. 
§ 1o. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação 
do bem em igualdade de condições. 
§ 2o. Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor 
auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o 
correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. 
Art. 844. Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente 
providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante 
apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial. 
 
v Art. 845. Efetuar-se-á a penhora onde se encontrem os bens, ainda que sob a posse, a detenção 
ou a guarda de terceiros. 
§ 1o. A penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, quando apresentada 
certidão da respectiva matrícula, e a penhora de veículos automotores, quando apresentada 
certidão que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos. 
§ 2o. Se o executado não tiver bens no foro do processo, não sendo possível a realização da 
penhora nos termos do § 1o, a execução será feita por carta, penhorando-se, avaliando-se e 
alienando-se os bens no foro da situação. 
Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de obstar a penhora dos bens, o oficial 
de justiça comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento. 
§ 1o. Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça cumprirão o mandado, arrombando cômodos 
e móveis em que se presuma estarem os bens, e lavrarão de tudo auto circunstanciado, que será 
assinado por 2 (duas) testemunhas presentes à diligência. 
§ 2o. Sempre que necessário, o juiz requisitará força policial, a fim de auxiliar os oficiais de 
justiça na penhora dos bens. 
§ 3o. Os oficiais de justiça lavrarão em duplicata o auto da ocorrência, entregando uma via ao 
escrivão ou ao chefe de secretaria, para ser juntada aos autos, e a outra à autoridade policial a 
quem couber a apuração criminal dos eventuais delitos de desobediência ou de resistência. *C
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§ 4o. Do auto da ocorrência constará o rol de testemunhas, com a respectiva qualificação. 
 
vi Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o 
juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às 
instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do 
sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do 
executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. 
§ 1o. No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta, de ofício, o juiz determinará o 
cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser cumprido pela 
instituição financeira em igual prazo. 
§ 2o. Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado na pessoa de 
seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente. 
§ 3o. Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: 
I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; 
II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. 
§ 4o. Acolhida qualquer das arguições dos incisos I e II do § 3o, o juiz determinará o 
cancelamento de eventual indisponibilidade irregular ou excessiva, a ser cumprido pela 
instituição financeira em 24 (vinte e quatro) horas. 
§ 5o. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a 
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo o juiz da 
execução determinar à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, transfira o montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. 
§ 6o. Realizado o pagamento da dívida por outro meio, o juiz determinará, imediatamente, por 
sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, a 
notificação da instituição financeira para que, em até 24 (vinte e quatro) horas, cancele a 
indisponibilidade. 
§ 7o. As transmissões das ordens de indisponibilidade, de seu cancelamento e de determinação 
de penhora previstas neste artigo far-se-ão por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade 
supervisora do sistema financeiro nacional. 
§ 8o. A instituição financeira será responsável pelos prejuízos causados ao executado em 
decorrência da indisponibilidade de ativos financeiros em valor superior ao indicado na 
execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de não cancelamento da indisponibilidade no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando assim determinar o juiz. 
§ 9o. Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exequente, 
determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido por autoridade 
supervisora do sistema bancário, que tornem indisponíveis ativos financeiros somente em nome 
do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha dado causa à violação 
de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, na 
forma da lei. 
 
vii Art. 855. Quando recair em crédito do executado, enquanto não ocorrer a hipótese prevista no 
art. 856, considerar-se-á feita a penhora pela intimação: 
I - ao terceiro devedor para que não pague ao executado, seu credor; 
II - ao executado, credor do terceiro, para que não pratique ato de disposição do crédito. 
Art. 856. A penhora de crédito representado por letra de câmbio, nota promissória, duplicata, 
cheque ou outros títulos far-se-á pela apreensão do documento, esteja ou não este em poder do 
executado. 
§ 1o. Se o título não for apreendido, mas o terceiro confessar a dívida, será este tido como 
depositário da importância. 
§ 2o. O terceiro só se exonerará da obrigação depositando em juízo a importância da dívida. 
§ 3o. Se o terceiro negar o débito em conluio com o executado, a quitação que este lhe der 
caracterizará fraude à execução. 
§ 4o. A requerimento do exequente, o juiz determinará o comparecimento, em audiência 
especialmente designada, do executado e do terceiro, a fim de lhes tomar os depoimentos. *C
D2
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Art. 857. Feita a penhora em direito e ação do executado, e não tendo ele oferecido embargos ou 
sendo estes rejeitados, o exequente ficará sub-rogado nos direitos do executado até a 
concorrência de seu crédito. 
§ 1o. O exequente pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial do direito 
penhorado, caso em que declarará sua vontade no prazo de 10 (dez) dias contado da realização 
da penhora. 
§ 2o. A sub-rogação não impede o sub-rogado, se não receber o crédito do executado, de 
prosseguir na execução, nos mesmos autos, penhorando outros bens. 
Art. 858. Quando a penhora recair sobre dívidas de dinheiro a juros, de direito a rendas ou de 
prestações periódicas, o exequente poderá levantar os juros, os rendimentos ou as prestações à 
medida que forem sendo depositados, abatendo-se do crédito as importâncias recebidas, 
conforme as regras de imputação do pagamento. 
Art. 859. Recaindo a penhora sobre direito a prestação ou a restituição de coisa determinada, o 
executado será intimado para, no vencimento, depositá-la, correndo sobre ela a execução. 
Art. 860. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, a penhora que recair sobre ele será 
averbada, com destaque, nos autos pertinentes ao direito e na ação correspondente à penhora, a 
fim de que esta seja efetivada nos bens que forem adjudicados ou que vierem a caber ao 
executado. 
 
viii Art. 861. Penhoradas as quotas ou as ações de sócio em sociedade simples ou empresária, o 
juiz assinará prazo razoável, não superior a 3 (três) meses, para que a sociedade: 
I - apresente balanço especial, na forma da lei; 
II - ofereça as quotas ou as ações aos demais sócios, observado o direito de preferência legal ou 
contratual; 
III - não havendo interesse dos sócios na aquisição das ações, proceda à liquidação das quotas 
ou das ações, depositando em juízo o valor apurado, em dinheiro. 
§ 1o. Para evitar a liquidação das quotas ou das ações, a sociedade poderá adquiri-las sem 
redução do capital social e com utilização de reservas, para manutenção em tesouraria. 
§ 2o. O disposto no caput e no § 1o não se aplica à sociedade anônima de capital aberto, cujas 
ações serão adjudicadas ao exequente ou alienadas em bolsa de valores, conforme o caso. 
§ 3o. Para os fins da liquidação de que trata o inciso III do caput, o juiz poderá, a requerimento 
do exequente ou da sociedade, nomear administrador, que deverá submeter à aprovação judicial 
a forma de liquidação. 
§ 4o O prazo previsto no caput poderá ser ampliado pelo juiz, se o pagamento das quotas ou das 
ações liquidadas: 
I - superar o valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital 
social, ou por doação; ou 
II - colocar em risco a estabilidade financeira da sociedade simples ou empresária. 
§ 5o. Caso não haja interesse dos demais sócios no exercício de direito de preferência, não 
ocorra a aquisição das quotas ou das ações pela sociedade e a liquidação do inciso III do caput 
seja excessivamente onerosa para a sociedade, o juiz poderá determinar o leilão judicial das 
quotas ou das ações. 
 
ix Art. 862. Quando a penhora recair em estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem 
como em semoventes, plantações ou edifícios em construção, o juiz nomeará administrador-
depositário, determinando-lhe que apresente em 10 (dez) dias o plano de administração. 
§ 1o. Ouvidas as partes, o juiz decidirá. 
§ 2o. É lícito às partes ajustar a forma de administração e escolher o depositário, hipótese em 
que o juiz homologará por despacho a indicação. 
§ 3o. Em relação aos edifícios em construção sob regime de incorporação imobiliária, a penhora 
somente poderá recair sobre as unidades imobiliárias ainda não comercializadas pelo 
incorporador. 
§ 4o. Sendo necessário afastar o incorporador da administração da incorporação, será ela 
exercida pela comissão de representantes dos adquirentes ou, se se tratar de construção *C
D2
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financiada, por empresa ou profissional indicado pela instituição fornecedora dos recursos para 
a obra, devendo ser ouvida, neste último caso, a comissão de representantes dos adquirentes. 
Art. 863. A penhora de empresa que funcione mediante concessão ou autorização far-se-á, 
conforme o valor do crédito, sobre a renda, sobre determinados bens ou sobre todo o 
patrimônio, e o juiz nomeará como depositário, de preferência, um de seus diretores. 
§ 1o. Quando a penhora recair sobre a renda ou sobre determinados bens, o administrador-
depositário apresentará a forma de administração e o esquema de pagamento, observando-se, 
quanto ao mais, o disposto em relação ao regime de penhora de frutos e rendimentos de coisa 
móvel e imóvel. 
§ 2o. Recaindo a penhora sobre todo o patrimônio, prosseguirá a execução em seus ulteriores 
termos, ouvindo-se, antes da arrematação ou da adjudicação, o ente público que houver 
outorgado a concessão. 
Art. 864. A penhora de navio ou de aeronave não obsta que continuem navegando ou operando 
até a alienação, mas o juiz, ao conceder a autorização para tanto, não permitirá que saiam do 
porto ou do aeroporto antes que o executado faça o seguro usual contra riscos. 
Art. 865. A penhora de que trata esta Subseção somente será determinada se não houver outro 
meio eficaz para a efetivação do crédito. 
 
x Art. 866. Se o executado não tiver outros bens penhoráveis ou se, tendo-os, esses forem de 
difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito executado, o juiz poderá ordenar a 
penhora de percentual de faturamento de empresa. 
§ 1o. O juiz fixará percentual que propicie a satisfação do crédito exequendo em tempo razoável, 
mas que não torne inviável o exercício da atividade empresarial. 
§ 2o. O juiz nomeará administrador-depositário, o qual submeterá à aprovação judicial a forma 
de sua atuação e prestará contas mensalmente, entregando em juízo as quantias recebidas, com 
os respectivos balancetes mensais, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 
§ 3o. Na penhora de percentual de faturamento de empresa, observar-se-á, no que couber, o 
disposto quanto ao regime de penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel e imóvel. 
 
xi Art. 867. O juiz pode ordenar a penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel ou imóvel 
quando a considerar mais eficiente para o recebimento do crédito e menos gravosa ao 
executado. 
Art. 868. Ordenada a penhora de frutos e rendimentos, o juiz nomeará administrador-
depositário, que será investido de todos os poderes que concernem à administração do bem e à 
fruição de seus frutos e utilidades, perdendo o executado o direito de gozo do bem, até que o 
exequente seja pago do principal, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios. 
§ 1o. A medida terá eficácia em relação a terceiros a partir da publicação da decisão que a 
conceda ou de sua averbação no ofício imobiliário, em caso de imóveis. 
§ 2o. O exequente providenciará a averbação no ofício imobiliário mediante a apresentação de 
certidão de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judicial. 
Art. 869. O juiz poderá nomear administrador-depositário o exequente ou o executado, ouvida a 
parte contrária, e, não havendo acordo, nomeará profissional qualificado para o desempenho da 
função. 
§ 1o. O administrador submeterá à aprovação judicial a forma de administração e a de prestar 
contas periodicamente. 
§ 2o. Havendo discordância entre as partes ou entre essas e o administrador, o juiz decidirá a 
melhor forma de administração do bem. 
§ 3o. Se o imóvel estiver arrendado, o inquilino pagará o aluguel diretamente ao exequente, 
salvo se houver administrador. 
§ 4o. O exequente ou o administrador poderá celebrar locação do móvel ou do imóvel, ouvido o 
executado. 
§ 5o. As quantias recebidas pelo administrador serão entregues ao exequente, a fim de serem 
imputadas ao pagamento da dívida. 
§ 6o. O exequente dará ao executado, por termo nos autos, quitação das quantias recebidas. *C
D2
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xii Art. 919. (...) 
§ 1o. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos 
quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já 
esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 
 
xiii Art. 918. O juiz rejeitará liminarmente os embargos: 
I - quando intempestivos; 
II - nos casos de indeferimento da petição inicial e de improcedência liminar do pedido; 
III - manifestamente protelatórios. 
Parágrafo único. Considera-se conduta atentatória à dignidade da justiça o oferecimento de 
embargos manifestamente protelatórios. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro 

ou organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral;  
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V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a 

competência da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na 

justiça estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 

perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente 

de deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido 

em lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

 

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.  

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.  

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos 

conflitos.  

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de 

conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 

Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.  

 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 

mérito, incluída a atividade satisfativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO 

DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

 

Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado 

a pedido da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo.  

§ 1º O pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os 

pressupostos previstos em lei.  
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§ 2º Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de desconsideração inversa da 

personalidade jurídica.  

 

Art. 134. O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do processo 

de conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em título executivo 

extrajudicial.  

§ 1º A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao distribuidor 

para as anotações devidas.  

§ 2º Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da personalidade 

jurídica for requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a pessoa 

jurídica.  

§ 3º A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na hipótese do § 2º.  

§ 4º O requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais 

específicos para desconsideração da personalidade jurídica.  

 

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para 

manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

Art. 136. Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por 

decisão interlocutória.  

Parágrafo único. Se a decisão for proferida pelo relator, cabe agravo interno.  

 

Art. 137. Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de 

bens, havida em fraude de execução, será ineficaz em relação ao requerente.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Conciliadores e Mediadores Judiciais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 166. A conciliação e a mediação são informadas pelos princípios da 

independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da 

oralidade, da informalidade e da decisão informada.  

§ 1º A confidencialidade estende-se a todas as informações produzidas no curso 

do procedimento, cujo teor não poderá ser utilizado para fim diverso daquele previsto por 

expressa deliberação das partes. 

§ 2º Em razão do dever de sigilo, inerente às suas funções, o conciliador e o 

mediador, assim como os membros de suas equipes, não poderão divulgar ou depor acerca de 

fatos ou elementos oriundos da conciliação ou da mediação.  

§ 3º Admite-se a aplicação de técnicas negociais, com o objetivo de proporcionar 

ambiente favorável à autocomposição.  
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§ 4º A mediação e a conciliação serão regidas conforme a livre autonomia dos 

interessados, inclusive no que diz respeito à definição das regras procedimentais.  

 

Art. 167. Os conciliadores, os mediadores e as câmaras privadas de conciliação e 

mediação serão inscritos em cadastro nacional e em cadastro de tribunal de justiça ou de 

tribunal regional federal, que manterá registro de profissionais habilitados, com indicação de 

sua área profissional.  

§ 1º Preenchendo o requisito da capacitação mínima, por meio de curso realizado 

por entidade credenciada, conforme parâmetro curricular definido pelo Conselho Nacional de 

Justiça em conjunto com o Ministério da Justiça, o conciliador ou o mediador, com o 

respectivo certificado, poderá requerer sua inscrição no cadastro nacional e no cadastro de 

tribunal de justiça ou de tribunal regional federal.  

§ 2º Efetivado o registro, que poderá ser precedido de concurso público, o tribunal 

remeterá ao diretor do foro da comarca, seção ou subseção judiciária onde atuará o 

conciliador ou o mediador os dados necessários para que seu nome passe a constar da 

respectiva lista, a ser observada na distribuição alternada e aleatória, respeitado o princípio da 

igualdade dentro da mesma área de atuação profissional.  

§ 3º Do credenciamento das câmaras e do cadastro de conciliadores e mediadores 

constarão todos os dados relevantes para a sua atuação, tais como o número de processos de 

que participou, o sucesso ou insucesso da atividade, a matéria sobre a qual versou a 

controvérsia, bem como outros dados que o tribunal julgar relevantes. 

§ 4º Os dados colhidos na forma do § 3º serão classificados sistematicamente pelo 

tribunal, que os publicará, ao menos anualmente, para conhecimento da população e para fins 

estatísticos e de avaliação da conciliação, da mediação, das câmaras privadas de conciliação e 

de mediação, dos conciliadores e dos mediadores.  

§ 5º Os conciliadores e mediadores judiciais cadastrados na forma do caput, se 

advogados, estarão impedidos de exercer a advocacia nos juízos em que desempenhem suas 

funções.  

§ 6º O tribunal poderá optar pela criação de quadro próprio de conciliadores e 

mediadores, a ser preenchido por concurso público de provas e títulos, observadas as 

disposições deste Capítulo.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

Dos Atos em Geral 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é 

lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às 

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 

processuais, antes ou durante o processo.  



290 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das 

convenções previstas neste artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou 

de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta 

situação de vulnerabilidade.  

 

Art. 191. De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar calendário para a 

prática dos atos processuais, quando for o caso.  

§ 1º O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele previstos somente 

serão modificados em casos excepcionais, devidamente justificados.  

§ 2º Dispensa-se a intimação das partes para a prática de ato processual ou a 

realização de audiência cujas datas tiverem sido designadas no calendário.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DA TUTELA PROVISÓRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 

processo.  

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir 

caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, 

podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 

oferecê-la.  

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação 

prévia.  

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando 

houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.  

 

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante 

arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem e 

qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

 

Subseção I 

Do Objeto da Penhora 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com 

cotação em mercado;  

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;  

IV - veículos de via terrestre;  

V - bens imóveis;  

VI - bens móveis em geral;  

VII - semoventes;  

VIII - navios e aeronaves;  

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias;  

X - percentual do faturamento de empresa devedora;  

XI - pedras e metais preciosos;  

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de alienação 

fiduciária em garantia;  

XIII - outros direitos.  

§ 1º É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, 

alterar a ordem prevista no caput de acordo com as circunstâncias do caso concreto.  

§ 2º Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança 

bancária e o seguro garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do débito constante 

da inicial, acrescido de trinta por cento.  

§ 3º Na execução de crédito com garantia real, a penhora recairá sobre a coisa 

dada em garantia, e, se a coisa pertencer a terceiro garantidor, este também será intimado da 

penhora.  

 

Art. 836. Não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da 

execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da 

execução.  

§ 1º Quando não encontrar bens penhoráveis, independentemente de determinação 

judicial expressa, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a 

residência ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica.  

§ 2º Elaborada a lista, o executado ou seu representante legal será nomeado 

depositário provisório de tais bens até ulterior determinação do juiz. 

 

Subseção II 

Da Documentação da Penhora, de seu Registro e do Depósito 

 

Art. 837. Obedecidas as normas de segurança instituídas sob critérios uniformes 

pelo Conselho Nacional de Justiça, a penhora de dinheiro e as averbações de penhoras de bens 

imóveis e móveis podem ser realizadas por meio eletrônico.  
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Art. 838. A penhora será realizada mediante auto ou termo, que conterá:  

I - a indicação do dia, do mês, do ano e do lugar em que foi feita;  

II - os nomes do exequente e do executado;  

III - a descrição dos bens penhorados, com as suas características;  

IV - a nomeação do depositário dos bens.  

 

Art. 839. Considerar-se-á feita a penhora mediante a apreensão e o depósito dos 

bens, lavrando-se um só auto se as diligências forem concluídas no mesmo dia.  

Parágrafo único. Havendo mais de uma penhora, serão lavrados autos individuais.  

 

Art. 840. Serão preferencialmente depositados:  

I - as quantias em dinheiro, os papéis de crédito e as pedras e os metais preciosos, 

no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal ou em banco do qual o Estado ou o Distrito 

Federal possua mais da metade do capital social integralizado, ou, na falta desses 

estabelecimentos, em qualquer instituição de crédito designada pelo juiz;  

II - os móveis, os semoventes, os imóveis urbanos e os direitos aquisitivos sobre 

imóveis urbanos, em poder do depositário judicial;  

III - os imóveis rurais, os direitos aquisitivos sobre imóveis rurais, as máquinas, os 

utensílios e os instrumentos necessários ou úteis à atividade agrícola, mediante caução idônea, 

em poder do executado.  

§ 1º No caso do inciso II do caput, se não houver depositário judicial, os bens 

ficarão em poder do exequente.  

§ 2º Os bens poderão ser depositados em poder do executado nos casos de difícil 

remoção ou quando anuir o exequente.  

§ 3º As joias, as pedras e os objetos preciosos deverão ser depositados com 

registro do valor estimado de resgate.  

 

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, dela será 

imediatamente intimado o executado.  

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade 

de advogados a que aquele pertença.  

§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado 

pessoalmente, de preferência por via postal.  

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora realizada na presença 

do executado, que se reputa intimado.  

§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2º quando o executado 

houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 274.  

 

Art. 842. Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, será 

intimado também o cônjuge do executado, salvo se forem casados em regime de separação 

absoluta de bens.  

 

Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte 

do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 

bem.  

§ 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na 

arrematação do bem em igualdade de condições.  
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§ 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na 

qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à 

execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação.  

 

Art. 844. Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 

exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, 

mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado 

judicial. 

 

Subseção III 

Do Lugar de Realização da Penhora 

 

Art. 845. Efetuar-se-á a penhora onde se encontrem os bens, ainda que sob a 

posse, a detenção ou a guarda de terceiros.  

§ 1º A penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, quando 

apresentada certidão da respectiva matrícula, e a penhora de veículos automotores, quando 

apresentada certidão que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.  

§ 2º Se o executado não tiver bens no foro do processo, não sendo possível a 

realização da penhora nos termos do § 1º, a execução será feita por carta, penhorando-se, 

avaliando-se e alienando-se os bens no foro da situação.  

 

Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de obstar a penhora dos 

bens, o oficial de justiça comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento.  

§ 1º Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça cumprirão o mandado, 

arrombando cômodos e móveis em que se presuma estarem os bens, e lavrarão de tudo auto 

circunstanciado, que será assinado por 2 (duas) testemunhas presentes à diligência.  

§ 2º Sempre que necessário, o juiz requisitará força policial, a fim de auxiliar os 

oficiais de justiça na penhora dos bens.  

§ 3º Os oficiais de justiça lavrarão em duplicata o auto da ocorrência, entregando 

uma via ao escrivão ou ao chefe de secretaria, para ser juntada aos autos, e a outra à 

autoridade policial a quem couber a apuração criminal dos eventuais delitos de desobediência 

ou de resistência.  

§ 4º Do auto da ocorrência constará o rol de testemunhas, com a respectiva 

qualificação.  

 

Subseção IV 

Das Modificações da Penhora 

 

Art. 847. O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias contado da intimação da 

penhora, requerer a substituição do bem penhorado, desde que comprove que lhe será menos 

onerosa e não trará prejuízo ao exequente.  

§ 1º O juiz só autorizará a substituição se o executado:  

I - comprovar as respectivas matrículas e os registros por certidão do 

correspondente ofício, quanto aos bens imóveis;  

II - descrever os bens móveis, com todas as suas propriedades e características, 

bem como o estado deles e o lugar onde se encontram;  

III - descrever os semoventes, com indicação de espécie, de número, de marca ou 

sinal e do local onde se encontram;  

IV - identificar os créditos, indicando quem seja o devedor, qual a origem da 

dívida, o título que a representa e a data do vencimento; e  
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V - atribuir, em qualquer caso, valor aos bens indicados à penhora, além de 

especificar os ônus e os encargos a que estejam sujeitos.  

§ 2º Requerida a substituição do bem penhorado, o executado deve indicar onde 

se encontram os bens sujeitos à execução, exibir a prova de sua propriedade e a certidão 

negativa ou positiva de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou 

embarace a realização da penhora.  

§ 3º O executado somente poderá oferecer bem imóvel em substituição caso o 

requeira com a expressa anuência do cônjuge, salvo se o regime for o de separação absoluta 

de bens.  

§ 4º O juiz intimará o exequente para manifestar-se sobre o requerimento de 

substituição do bem penhorado.  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Da Penhora de Dinheiro em Depósito ou em Aplicação Financeira 

 

Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, 

determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade 

supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros 

existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na 

execução.  

§ 1º No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta, de ofício, o juiz 

determinará o cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser 

cumprido pela instituição financeira em igual prazo.  

§ 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado 

na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente.  

§ 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que:  

I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis;  

II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.  

§ 4º Acolhida qualquer das arguições dos incisos I e II do § 3º, o juiz determinará 

o cancelamento de eventual indisponibilidade irregular ou excessiva, a ser cumprido pela 

instituição financeira em 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 5º Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a 

indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo o juiz da 

execução determinar à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, transfira o montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.  

§ 6º Realizado o pagamento da dívida por outro meio, o juiz determinará, 

imediatamente, por sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema 

financeiro nacional, a notificação da instituição financeira para que, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, cancele a indisponibilidade.  

§ 7º As transmissões das ordens de indisponibilidade, de seu cancelamento e de 

determinação de penhora previstas neste artigo far-se-ão por meio de sistema eletrônico 

gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional.  

§ 8º A instituição financeira será responsável pelos prejuízos causados ao 

executado em decorrência da indisponibilidade de ativos financeiros em valor superior ao 

indicado na execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de não cancelamento da 

indisponibilidade no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando assim determinar o juiz.  

§ 9º Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento 

do exequente, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido 
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por autoridade supervisora do sistema bancário, que tornem indisponíveis ativos financeiros 

somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa à violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade 

pelos atos praticados, na forma da lei.  

  

Subseção VI 

Da Penhora de Créditos 

 

Art. 855. Quando recair em crédito do executado, enquanto não ocorrer a hipótese 

prevista no art. 856, considerar-se-á feita a penhora pela intimação:  

I - ao terceiro devedor para que não pague ao executado, seu credor;  

II - ao executado, credor do terceiro, para que não pratique ato de disposição do 

crédito.  

 

Art. 856. A penhora de crédito representado por letra de câmbio, nota promissória, 

duplicata, cheque ou outros títulos far-se-á pela apreensão do documento, esteja ou não este 

em poder do executado.  

§ 1º Se o título não for apreendido, mas o terceiro confessar a dívida, será este 

tido como depositário da importância.  

§ 2º O terceiro só se exonerará da obrigação depositando em juízo a importância 

da dívida.  

§ 3º Se o terceiro negar o débito em conluio com o executado, a quitação que este 

lhe der caracterizará fraude à execução.  

§ 4º A requerimento do exequente, o juiz determinará o comparecimento, em 

audiência especialmente designada, do executado e do terceiro, a fim de lhes tomar os 

depoimentos.  

 

Art. 857. Feita a penhora em direito e ação do executado, e não tendo ele 

oferecido embargos ou sendo estes rejeitados, o exequente ficará sub-rogado nos direitos do 

executado até a concorrência de seu crédito.  

§ 1º O exequente pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial do 

direito penhorado, caso em que declarará sua vontade no prazo de 10 (dez) dias contado da 

realização da penhora.  

§ 2º A sub-rogação não impede o sub-rogado, se não receber o crédito do 

executado, de prosseguir na execução, nos mesmos autos, penhorando outros bens.  

 

Art. 858. Quando a penhora recair sobre dívidas de dinheiro a juros, de direito a 

rendas ou de prestações periódicas, o exequente poderá levantar os juros, os rendimentos ou 

as prestações à medida que forem sendo depositados, abatendo-se do crédito as importâncias 

recebidas, conforme as regras de imputação do pagamento.  

 

Art. 859. Recaindo a penhora sobre direito a prestação ou a restituição de coisa 

determinada, o executado será intimado para, no vencimento, depositá-la, correndo sobre ela a 

execução.  

 

Art. 860. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, a penhora que recair 

sobre ele será averbada, com destaque, nos autos pertinentes ao direito e na ação 

correspondente à penhora, a fim de que esta seja efetivada nos bens que forem adjudicados ou 

que vierem a caber ao executado. 
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Subseção VII 

Da Penhora das Quotas ou das Ações de Sociedades Personificadas 

 

Art. 861. Penhoradas as quotas ou as ações de sócio em sociedade simples ou 

empresária, o juiz assinará prazo razoável, não superior a 3 (três) meses, para que a sociedade:  

I - apresente balanço especial, na forma da lei;  

II - ofereça as quotas ou as ações aos demais sócios, observado o direito de 

preferência legal ou contratual;  

III - não havendo interesse dos sócios na aquisição das ações, proceda à 

liquidação das quotas ou das ações, depositando em juízo o valor apurado, em dinheiro.  

§ 1º Para evitar a liquidação das quotas ou das ações, a sociedade poderá adquiri-

las sem redução do capital social e com utilização de reservas, para manutenção em 

tesouraria.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica à sociedade anônima de capital 

aberto, cujas ações serão adjudicadas ao exequente ou alienadas em bolsa de valores, 

conforme o caso.  

§ 3º Para os fins da liquidação de que trata o inciso III do caput, o juiz poderá, a 

requerimento do exequente ou da sociedade, nomear administrador, que deverá submeter à 

aprovação judicial a forma de liquidação.  

§ 4º O prazo previsto no caput poderá ser ampliado pelo juiz, se o pagamento das 

quotas ou das ações liquidadas:  

I - superar o valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição 

do capital social, ou por doação; ou  

II - colocar em risco a estabilidade financeira da sociedade simples ou empresária.  

§ 5º Caso não haja interesse dos demais sócios no exercício de direito de 

preferência, não ocorra a aquisição das quotas ou das ações pela sociedade e a liquidação do 

inciso III do caput seja excessivamente onerosa para a sociedade, o juiz poderá determinar o 

leilão judicial das quotas ou das ações.  

  

Subseção VIII 

Da Penhora de Empresa, de Outros Estabelecimentos e de Semoventes 

 

Art. 862. Quando a penhora recair em estabelecimento comercial, industrial ou 

agrícola, bem como em semoventes, plantações ou edifícios em construção, o juiz nomeará 

administrador-depositário, determinando-lhe que apresente em 10 (dez) dias o plano de 

administração.  

§ 1º Ouvidas as partes, o juiz decidirá.  

 

§ 2º É lícito às partes ajustar a forma de administração e escolher o depositário, 

hipótese em que o juiz homologará por despacho a indicação.  

§ 3º Em relação aos edifícios em construção sob regime de incorporação 

imobiliária, a penhora somente poderá recair sobre as unidades imobiliárias ainda não 

comercializadas pelo incorporador.  

§ 4º Sendo necessário afastar o incorporador da administração da incorporação, 

será ela exercida pela comissão de representantes dos adquirentes ou, se se tratar de 

construção financiada, por empresa ou profissional indicado pela instituição fornecedora dos 

recursos para a obra, devendo ser ouvida, neste último caso, a comissão de representantes dos 

adquirentes.  
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Art. 863. A penhora de empresa que funcione mediante concessão ou autorização 

far-se-á, conforme o valor do crédito, sobre a renda, sobre determinados bens ou sobre todo o 

patrimônio, e o juiz nomeará como depositário, de preferência, um de seus diretores.  

§ 1º Quando a penhora recair sobre a renda ou sobre determinados bens, o 

administrador-depositário apresentará a forma de administração e o esquema de pagamento, 

observando-se, quanto ao mais, o disposto em relação ao regime de penhora de frutos e 

rendimentos de coisa móvel e imóvel.  

§ 2º Recaindo a penhora sobre todo o patrimônio, prosseguirá a execução em seus 

ulteriores termos, ouvindo-se, antes da arrematação ou da adjudicação, o ente público que 

houver outorgado a concessão.  

 

Art. 864. A penhora de navio ou de aeronave não obsta que continuem navegando 

ou operando até a alienação, mas o juiz, ao conceder a autorização para tanto, não permitirá 

que saiam do porto ou do aeroporto antes que o executado faça o seguro usual contra riscos.  

 

Art. 865. A penhora de que trata esta Subseção somente será determinada se não 

houver outro meio eficaz para a efetivação do crédito. 

 

Subseção IX 

Da Penhora de Percentual de Faturamento de Empresa 

 

Art. 866. Se o executado não tiver outros bens penhoráveis ou se, tendo-os, esses 

forem de difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito executado, o juiz poderá 

ordenar a penhora de percentual de faturamento de empresa.  

§ 1º O juiz fixará percentual que propicie a satisfação do crédito exequendo em 

tempo razoável, mas que não torne inviável o exercício da atividade empresarial.  

§ 2º O juiz nomeará administrador-depositário, o qual submeterá à aprovação 

judicial a forma de sua atuação e prestará contas mensalmente, entregando em juízo as 

quantias recebidas, com os respectivos balancetes mensais, a fim de serem imputadas no 

pagamento da dívida.  

§ 3º Na penhora de percentual de faturamento de empresa, observar-se-á, no que 

couber, o disposto quanto ao regime de penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel e 

imóvel. 

 

Subseção X 

Da Penhora de Frutos e Rendimentos de Coisa Móvel ou Imóvel 

 

Art. 867. O juiz pode ordenar a penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel 

ou imóvel quando a considerar mais eficiente para o recebimento do crédito e menos gravosa 

ao executado.  

 

Art. 868. Ordenada a penhora de frutos e rendimentos, o juiz nomeará 

administrador-depositário, que será investido de todos os poderes que concernem à 

administração do bem e à fruição de seus frutos e utilidades, perdendo o executado o direito 

de gozo do bem, até que o exequente seja pago do principal, dos juros, das custas e dos 

honorários advocatícios.  

§ 1º A medida terá eficácia em relação a terceiros a partir da publicação da 

decisão que a conceda ou de sua averbação no ofício imobiliário, em caso de imóveis.  

§ 2º O exequente providenciará a averbação no ofício imobiliário mediante a 

apresentação de certidão de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judicial.  
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Art. 869. O juiz poderá nomear administrador-depositário o exequente ou o 

executado, ouvida a parte contrária, e, não havendo acordo, nomeará profissional qualificado 

para o desempenho da função.  

§ 1º O administrador submeterá à aprovação judicial a forma de administração e a 

de prestar contas periodicamente.  

§ 2º Havendo discordância entre as partes ou entre essas e o administrador, o juiz 

decidirá a melhor forma de administração do bem.  

§ 3º Se o imóvel estiver arrendado, o inquilino pagará o aluguel diretamente ao 

exequente, salvo se houver administrador.  

§ 4º O exequente ou o administrador poderá celebrar locação do móvel ou do 

imóvel, ouvido o executado.  

§ 5º As quantias recebidas pelo administrador serão entregues ao exequente, a fim 

de serem imputadas ao pagamento da dívida.  

§ 6º O exequente dará ao executado, por termo nos autos, quitação das quantias 

recebidas.  

 

Subseção XI 

Da Avaliação 

 

Art. 870. A avaliação será feita pelo oficial de justiça.  

Parágrafo único. Se forem necessários conhecimentos especializados e o valor da 

execução o comportar, o juiz nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) 

dias para entrega do laudo.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 918. O juiz rejeitará liminarmente os embargos:  

I - quando intempestivos;  

II - nos casos de indeferimento da petição inicial e de improcedência liminar do 

pedido;  

III - manifestamente protelatórios.  

Parágrafo único. Considera-se conduta atentatória à dignidade da justiça o 

oferecimento de embargos manifestamente protelatórios.  

 

Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.  

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.  

§ 2º Cessando as circunstâncias que a motivaram, a decisão relativa aos efeitos 

dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo, 

em decisão fundamentada.  

§ 3º Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a 

parte do objeto da execução, esta prosseguirá quanto à parte restante.  

§ 4º A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos 

executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram quando o respectivo 

fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.  
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§ 5º A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de 

substituição, de reforço ou de redução da penhora e de avaliação dos bens.  

 

Art. 920. Recebidos os embargos:  

I - o exequente será ouvido no prazo de 15 (quinze) dias;  

II - a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedido ou designará audiência;  

III - encerrada a instrução, o juiz proferirá sentença.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os depósitos judiciais e 

extrajudiciais de tributos e contribuições 

federais.   

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória 

nº 1.721, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a 

tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa 

finalidade.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de 

tributos e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União.  

§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta 

Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo 

fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais.  

§ 3º Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, 

da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou 

do processo litigioso, será:  

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 

vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, 

acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou  

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do 

correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença 

ou decisão favorável à Fazenda Nacional.  

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta 

Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição.  

§ 5º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou 

devolvidos.  
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Art. 2º Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos 

depósitos judiciais e extrajudiciais referentes às contribuições administradas pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

 

Art. 2º-A Aos depósitos efetuados antes de 1º de dezembro de 1998 será aplicada 

a sistemática prevista nesta Lei de acordo com um cronograma fixado por ato do Ministério 

da Fazenda, sendo obrigatória a sua transferência à conta única do Tesouro Nacional. 

("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

1º Os juros dos depósitos referidos no caput serão calculados à taxa originalmente 

devida até a data da transferência à conta única do Tesouro Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

§ 2º Após a transferência à conta única do Tesouro Nacional, os juros dos 

depósitos referidos no caput serão calculados na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.099, de 

27/11/2009) 

§ 3º A inobservância da transferência obrigatória de que trata o caput sujeita os 

recursos depositados à remuneração na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde a inobservância, e os administradores das 

instituições financeiras às penalidades previstas na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

 

Art. 3º Os procedimentos para execução desta Lei serão disciplinados em 

regulamento.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos 

depósitos efetuados a partir de 1º de dezembro de 1998.  

 

Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º 

da República. 

 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente  

 

 

LEI Nº 12.099, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a transferência de depósitos 

judiciais e extrajudiciais de tributos e 

contribuições federais para a Caixa Econômica 

Federal; e altera a Lei nº 9.703, de 17 de 

novembro de 1998.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º-A da Lei nº 9.703, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
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"Art. 2º-A ................................................................................  

 

§ 1º Os juros dos depósitos referidos no caput serão calculados à taxa 

originalmente devida até a data da transferência à conta única do Tesouro 

Nacional.  

 

§ 2º Após a transferência à conta única do Tesouro Nacional, os juros dos 

depósitos referidos no caput serão calculados na forma estabelecida pelo § 

4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.  

 

§ 3º A inobservância da transferência obrigatória de que trata o caput sujeita 

os recursos depositados à remuneração na forma estabelecida pelo § 4º do 

art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde a inobservância, e 

os administradores das instituições financeiras às penalidades previstas na 

Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

 

§ 4º (VETADO)" (NR) 

 

Art. 2º Os depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e contribuições federais 

realizados em outra instituição financeira após 1o de dezembro de 1998 serão transferidos 

para a Caixa Econômica Federal, de acordo com as disposições previstas na Lei nº 9.703, de 

17 de novembro de 1998.  

 

Art. 3º Aos depósitos judiciais e extrajudiciais não tributários relativos à União e 

os tributários e não tributários relativos a fundos públicos, autarquias, fundações públicas e 

demais entidades federais integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, de que 

trata o Decreto-Lei nº 1.737, de 20 de dezembro de 1979, aplica-se o disposto na Lei nº 9.703, 

de 17 de novembro de 1998.  

§ 1º Aos depósitos que forem anteriores à vigência desta Lei também se aplica o 

disposto na Lei nº 9.703, de 17 de novembro de 1998, observados os §§ 2º, 3º e 4º.  

§ 2º Os juros dos depósitos referidos no § 1º serão calculados à taxa originalmente 

devida até a data da transferência à conta única do Tesouro Nacional.  

§ 3º Após a transferência à conta única do Tesouro Nacional, os juros dos 

depósitos referidos no § 1º serão calculados na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.  

§ 4º A transferência dos depósitos referidos no § 1º dar-se-á de acordo com 

cronograma fixado por ato do Ministério da Fazenda, observado o prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias.  

 

Art. 4º A transferência dos depósitos a que se refere o art. 2º- A da Lei nº 9.703, 

de 17 de novembro de 1998, deverá ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias a partir da 

publicação desta Lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de novembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 
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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, 

serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 

conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 

conciliação ou a transação.  

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 

patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 

crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  
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I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça 

atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal 

ou escritório;  

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro 

previsto no inciso I deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das partes 
 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 

preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e 

o insolvente civil.  

§ 1º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas 

jurídicas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009, e com nova redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1º da Lei 

nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 

inclusive para fins de conciliação.  

 

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 

obrigatória.  

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 

advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei 

local.  

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando 

a causa o recomendar.  

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes 

especiais.  

§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser 

representado por preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes para 

transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.137, de 18/12/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12126-16-dezembro-2009-598330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12137-18-dezembro-2009-598802-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12137-18-dezembro-2009-598802-norma-pl.html
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Seção XV 

Da execução 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta 

salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 

introduzidas por esta Lei.  

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de 

conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.  

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do 

litígio, se possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em 

pagamento ou a imediata adjudicação do bem penhorado.  

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, 

qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo 

anterior.  

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 

imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.  

 

Seção XVI 

Das despesas 
 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de 

jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas.  

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 

de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 

executar as suas sentenças.  

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:  

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de 

mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções 
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fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 

coletivos ou individuais homogêneos;  

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;  

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de 

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;  

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 

servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.  

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor 

referido no art. 3º, caput.  

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta.  

 

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
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V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

 

Seção II 

Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência 

federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 

a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público 

que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html

	z376419_BRASAO
	z376419_
	z376419_TITULO
	z376419_AUTOR
	z376419_EMENTA
	z376419_DESPACHO
	z376419_APRECIACAO
	z376419_SUMARIO
	z376419_522170_TEOR
	z376419_LEGISLACAO
	z431260_TITULO
	z431260_
	z431260_AUTOR
	z431260_ORIGEM
	z431260_EMENTA
	z431260_DESPACHO
	z431260_648721_TEOR
	z431260_LEGISLACAO
	z431261_TITULO
	z431261_
	z431261_AUTOR
	z431261_ORIGEM
	z431261_EMENTA
	z431261_DESPACHO
	z431261_648723_TEOR
	z431261_LEGISLACAO
	z441740_
	z441740_671174_TEOR
	z441757_
	z441757_671198_TEOR
	z441771_671225_pdf1
	z441771_
	z441771_671225_TEOR
	z441784_671252_pdf1
	z441784_
	z441784_671252_TEOR
	z441786_671253_pdf1
	z441786_
	z441786_671253_TEOR
	z441787_671254_pdf1
	z441787_
	z441787_671254_TEOR
	z441788_671256_pdf1
	z441788_
	z441788_671256_TEOR
	z441788_671256_pdf2
	z441789_671257_pdf1
	z441789_
	z441789_671257_TEOR
	z441789_671257_pdf2
	z441790_AUTENTICACAO
	z441790_
	z441790_671258_pdf1
	z441790_671258_TEOR
	z441791_AUTENTICACAO
	z441791_
	z441791_671259_pdf1
	z441791_671259_TEOR
	z441792_AUTENTICACAO
	z441792_
	z441792_671260_pdf1
	z441792_671260_TEOR
	z441793_AUTENTICACAO
	z441793_
	z441793_671261_pdf1
	z441793_671261_TEOR
	z441794_AUTENTICACAO
	z441794_
	z441794_671262_pdf1
	z441794_671262_TEOR
	z441795_AUTENTICACAO
	z441795_
	z441795_671264_pdf1
	z441795_671264_TEOR
	z441797_AUTENTICACAO
	z441797_
	z441797_671267_pdf1
	z441797_671267_TEOR
	z441798_AUTENTICACAO
	z441798_
	z441798_671268_pdf1
	z441798_671268_TEOR
	z441799_AUTENTICACAO
	z441799_
	z441799_671269_pdf1
	z441799_671269_TEOR
	z441914_AUTENTICACAO
	z441914_
	z441914_671467_pdf1
	z441914_671467_TEOR
	z441924_AUTENTICACAO
	z441924_
	z441924_671476_pdf1
	z441924_671476_TEOR
	z441924_671476_pdf2
	z441929_AUTENTICACAO
	z441929_
	z441929_671484_pdf1
	z441929_671484_TEOR
	z441996_AUTENTICACAO
	z441996_
	z441996_671604_pdf1
	z441996_671604_TEOR
	z441999_AUTENTICACAO
	z441999_
	z441999_671608_pdf1
	z441999_671608_TEOR
	z442002_AUTENTICACAO
	z442002_
	z442002_671611_pdf1
	z442002_671611_TEOR
	z442004_AUTENTICACAO
	z442004_
	z442004_671613_pdf1
	z442004_671613_TEOR
	z442008_AUTENTICACAO
	z442008_
	z442008_671617_pdf1
	z442008_671617_TEOR
	z442010_AUTENTICACAO
	z442010_
	z442010_671619_pdf1
	z442010_671619_TEOR
	z442014_AUTENTICACAO
	z442014_
	z442014_671625_pdf1
	z442014_671625_TEOR
	z442017_AUTENTICACAO
	z442017_
	z442017_671629_pdf1
	z442017_671629_TEOR
	z442019_AUTENTICACAO
	z442019_
	z442019_671631_pdf1
	z442019_671631_TEOR
	z442023_AUTENTICACAO
	z442023_
	z442023_671636_pdf1
	z442023_671636_TEOR
	z442023_671636_pdf2
	z442024_AUTENTICACAO
	z442024_
	z442024_671638_pdf1
	z442024_671638_TEOR
	z442024_671638_pdf2
	z575531_TITULO
	z575531_
	z575531_AUTOR
	z575531_EMENTA
	z575531_DESPACHO
	z575531_1084551_TEOR
	z575531_LEGISLACAO
	z1279230_TITULO
	z1279230_
	z1279230_AUTOR
	z1279230_EMENTA
	z1279230_DESPACHO
	z1279230_1335364_TEOR
	z1279230_LEGISLACAO
	z2082035_TITULO
	z2082035_
	z2082035_AUTOR
	z2082035_EMENTA
	z2082035_DESPACHO
	z2082035_1452604_TEOR
	z2082035_LEGISLACAO
	z2088302_TITULO
	z2088302_
	z2088302_AUTOR
	z2088302_EMENTA
	z2088302_DESPACHO
	z2088302_1468333_TEOR
	z2088302_LEGISLACAO
	z2137476_TITULO
	z2137476_
	z2137476_AUTOR
	z2137476_EMENTA
	z2137476_DESPACHO
	z2137476_1558730_TEOR
	art20§2
	z2137476_LEGISLACAO
	z2137478_TITULO
	z2137478_
	z2137478_AUTOR
	z2137478_EMENTA
	z2137478_DESPACHO
	z2137478_1558732_TEOR
	z2137478_LEGISLACAO
	z2191113_TITULO
	z2191113_
	z2191113_AUTOR
	z2191113_EMENTA
	z2191113_DESPACHO
	z2191113_1707688_TEOR
	z2191088_TITULO
	z2191088_
	z2191088_AUTOR
	z2191088_EMENTA
	z2191088_DESPACHO
	z2191088_1707634_TEOR
	z2191088_LEGISLACAO
	z2191520_TITULO
	z2191520_
	z2191520_AUTOR
	z2191520_EMENTA
	z2191520_DESPACHO
	z2191520_1710123_TEOR
	z2191520_LEGISLACAO
	z2196825_TITULO
	z2196825_
	z2196825_AUTOR
	z2196825_EMENTA
	z2196825_DESPACHO
	z2196825_1728287_TEOR
	z2196825_LEGISLACAO
	z2197256_TITULO
	z2197256_
	z2197256_AUTOR
	z2197256_EMENTA
	z2197256_DESPACHO
	z2197256_1730131_TEOR
	z2197256_LEGISLACAO
	z2224608_TITULO
	z2224608_
	z2224608_AUTOR
	z2224608_EMENTA
	z2224608_DESPACHO
	z2224608_1818802_TEOR
	art2§5i
	art2§5ii
	art2§5iii
	art2§5iv
	art2§6
	z2224608_LEGISLACAO
	z2230140_
	z2230140_TITULO
	z2230140_AUTOR
	z2230140_EMENTA
	z2230140_DESPACHO
	z2230140_1835781_TEOR
	z2230140_LEGISLACAO
	z2237172_
	z2237172_TITULO
	z2237172_AUTOR
	z2237172_EMENTA
	z2237172_DESPACHO
	z2237172_1858020_TEOR
	z2237172_LEGISLACAO
	z2286337_
	z2286337_TITULO
	z2286337_AUTOR
	z2286337_EMENTA
	z2286337_DESPACHO
	z2286337_2025365_pdf1
	z2286337_2025365_TEOR
	z2286337_2025365_pdf2
	z2286337_2025365_pdf3
	z2286337_LEGISLACAO
	z2287590_
	z2287590_TITULO
	z2287590_AUTOR
	z2287590_EMENTA
	z2287590_DESPACHO
	z2287590_2030626_pdf1
	z2287590_2030626_TEOR
	z2287590_2030626_pdf2
	z2287590_2030626_pdf3
	z2287590_LEGISLACAO
	z2327146_
	z2327146_TITULO
	z2327146_AUTOR
	z2327146_EMENTA
	z2327146_DESPACHO
	z2327146_APRECIACAO
	z2327146_PUBINICIAL
	z2327146_2184941_pdf1
	z2327146_2184941_TEOR
	z2327146_2184941_pdf2
	z2327146_2184941_pdf3
	z2327146_2184941_pdf4
	z2327146_2184941_pdf5
	z2327146_2184941_pdf6
	z2327146_2184941_pdf7
	z2327146_2184941_pdf8
	z2327146_2184941_pdf9
	z2327146_2184941_pdf10
	z2327146_2184941_pdf11
	z2327146_2184941_pdf12
	z2327146_2184941_pdf13
	z2327146_2184941_pdf14
	z2327146_2184941_pdf15
	z2327146_2184941_pdf16
	z2327146_2184941_pdf17
	z2327146_2184941_pdf18
	z2327146_2184941_pdf19
	z2327146_2184941_pdf20
	z2327146_2184941_pdf21
	z2327146_2184941_pdf22
	z2327146_2184941_pdf23
	z2327146_2184941_pdf24
	z2327146_2184941_pdf25
	z2327146_2184941_pdf26
	z2327146_2184941_pdf27
	z2327146_2184941_pdf28
	z2327146_2184941_pdf29
	z2327146_2184941_pdf30
	z2327146_2184941_pdf31
	z2327146_2184941_pdf32
	z2327146_2184941_pdf33
	z2327146_2184941_pdf34
	z2327146_2184941_pdf35
	z2327146_2184941_pdf36
	z2327146_2184941_pdf37
	z2327146_LEGISLACAO
	z2327146_FIMDOCUMENTO

